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ração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4313

— Associação dos Agricultores do Ribatejo — Alteração  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4314

II — Direcção:
...

Comissões de trabalhadores:

I — Estatutos:

— Comissão de Trabalhadores da Rádio e Televisão de Portugal, S. A. — Alteração aprovada em 2 de Novembro de 2007  4319

— Comissão de Trabalhadores da EDP Distribuição — Energia, S. A. — Constituição  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4327

— Comissão de Trabalhadores da Dayco Ensa Portugal — Produção de Componentes Automóveis, L.da — Alteração . . . . .  4336

— Estatutos da Comissão de Trabalhadores do Partido Socialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4340

II — Eleições:

— Comissão e Subcomissão de Trabalhadores da RTP — Rádio e Televisão de Portugal, S. A. — Eleição em 2 de Novembro 
de 2007, para mandato de quatro anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4343

— Comissão e subcomissão de trabalhadores da EDP Distribuição — Energia, S. A. — Eleição em 21 de Junho de 2006, 
para mandato de quatro anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4344

Representações dos trabalhadores para a segurança, higiene e saúde no trabalho:

I — Convocatórias:

— Browning Viana — Fábrica de Armas e Artigos de Desporto, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4345

— SOSOARES — Caixilharia e Vidros, S. A.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4345

— GRANFER — Produtos de Frutas, C. R. L.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4345

II — Eleição de representantes:

— Alstom Portugal, S. A. — Eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança, higiene e saúde no trabalho, 
realizada em 7 de Novembro de 2007  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4346
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SIGLAS

CCT — Contrato colectivo de trabalho.
ACT — Acordo colectivo de trabalho.
RCM — Regulamentos de condições mínimas.
RE — Regulamentos de extensão.
CT — Comissão técnica.
DA — Decisão arbitral.
AE — Acordo de empresa.

Execução gráfica: IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A. — Depósito legal n.º 8820/85.

Nota. — A data de edição transita para o 1.º dia útil seguinte quando coincida com Sábados, Domingos e Feriados
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CONSELHO ECONÓMICO E SOCIAL
…

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

DESPACHOS/PORTARIAS
...

REGULAMENTOS DE CONDIÇÕES MÍNIMAS
...

REGULAMENTOS DE EXTENSÃO

Portaria que aprova o regulamento de extensão do 
CCT entre a Associação dos Agricultores dos 
Concelhos de Abrantes, Constância, Sardoal 
e Mação e a FESAHT — Federação dos Sindi-
catos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, 
Hotelaria e Turismo de Portugal e outros.
O contrato colectivo de trabalho entre a Associação 

dos Agricultores dos Concelhos de Abrantes, Constância, 
Sardoal e Mação e a FESAHT — Federação dos Sindi-
catos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e 
Turismo de Portugal e outros, publicado no Boletim do Tra-
balho e Emprego, 1.ª série, n.º 22, de 15 de Junho de 2007, 
abrange as relações de trabalho entre empregadores que, 
nos concelhos de Abrantes, Constância, Sardoal e Mação, 
se dediquem à actividade agrícola, pecuária, exploração 
silvícola ou florestal, cinegética e actividades conexas e 
trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações que o outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão da 
convenção às relações de trabalho entre empregadores e 
trabalhadores não representados pelas associações outor-
gantes que se dediquem à mesma actividade.

A convenção actualiza as tabelas salariais. O estudo 
de avaliação do impacte da extensão das tabelas salariais 
teve por base as retribuições efectivas praticadas no sec-
tor abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros 
de pessoal de 2005, e actualizadas com base no aumento 
percentual médio das tabelas salariais das convenções 
publicadas em 2006. Os trabalhadores a tempo completo 
deste sector, com exclusão dos aprendizes e praticantes e 
do residual, são cerca de 65, dos quais 33 (50,8  %) aufe-
rem retribuições inferiores às convencionais, sendo que 6 
(9,2  %) auferem retribuições inferiores às da convenção 
em mais de 7,1  %. É nas empresas do escalão até 10 traba-
lhadores que se encontra o maior número de trabalhadores 
com retribuições inferiores às da convenção.
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A convenção actualiza outras prestações de conteúdo 
pecuniário, como o subsídio de capatazaria em 7,7  %, o 
subsídio de almoço em 3,3  %, as diuturnidades em 10  % e 
as despesas com pequenas deslocações em 16,7  %. Não se 
dispõe de dados estatísticos que permitam avaliar o impacte 
destas prestações. Considerando a finalidade da extensão 
e que as mesmas prestações foram objecto de extensões 
anteriores, justifica -se incluí -las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura 
para as tabelas salariais e para as cláusulas de conteúdo 
pecuniário retroactividade idêntica à da convenção. No 
entanto, a alínea b) da cláusula 53.ª, sobre pagamento 
de despesas com alimentação em pequenas deslocações, 
não é objecto de retroactividade uma vez que se destina 
a compensar despesas já feitas para assegurar a prestação 
do trabalho.

Atendendo a que a convenção regula diversas condições 
de trabalho, procede -se à ressalva genérica de cláusulas 
contrárias a normas legais imperativas.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de melhorar as condições mínimas de trabalho dos trabalha-
dores e, no plano económico, o de aproximar as condições 
de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 35, de 22 
de Setembro de 2007, ao qual não foi deduzida oposição 
por parte dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes do contrato 
colectivo de trabalho entre a Associação dos Agricultores 
dos Concelhos de Abrantes, Constância, Sardoal e Mação 
e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
e outros, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 22, de 15 de Junho de 2007, são estendidas, nos 
concelhos de Abrantes, Constância, Sardoal e Mação:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a actividade agrícola, pecuária, exploração silvícola ou 
florestal, cinegética e actividades conexas e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
nele previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que prossigam 
a actividade referida na alínea anterior e trabalhadores ao 
seu serviço das profissões e categorias profissionais pre-
vistas na convenção não representados pelas associações 
sindicais outorgantes.

2 — Não são objecto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e as cláusulas de conteúdo 

pecuniário, com excepção da alínea b) da cláusula 53.ª 
sobre o pagamento de despesas com alimentação em pe-
quenas deslocações, produzem efeitos desde 1 de Janeiro 
de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de cinco.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Portaria que aprova o regulamento de extensão 
do CCT entre a ANICP — Associação Nacio-
nal dos Industriais de Conservas de Peixe e 
a FESAHT — Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria 
e Turismo de Portugal e outras.
O contrato colectivo de trabalho entre a ANICP — As-

sociação Nacional dos Industriais de Conservas de Peixe 
e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e 
outras, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.º 19, de 22 de Maio de 2007, abrange as relações de trabalho 
entre empregadores que se dedicam à indústria de conservas 
de peixe por azeite, molhos e salmoura e trabalhadores ao 
seu serviço, uns e outros representados pelas entidades que 
o outorgaram.

A FESAHT requereu a extensão da convenção a todas 
as empresas não filiadas na associação de empregadores 
outorgante que, na área da sua aplicação, pertençam ao 
mesmo sector económico e aos trabalhadores ao seu ser-
viço das mesmas profissões e categorias profissionais não 
representados pelas associações sindicais outorgantes.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2005 e actualizadas com base no aumento percentual 
médio ponderado registado pelas tabelas salariais das con-
venções publicadas no ano de 2006. Os trabalhadores a 
tempo completo do sector, com exclusão de aprendizes 
e praticantes, são cerca de 1041, dos quais 766 (73,6  %) 
auferem retribuições inferiores às da convenção, sendo que 
62 (6  %) auferem retribuições inferiores às convencionais 
em mais de 6,8  %. São as empresas do escalão de 51 a 200 
trabalhadores que empregam o maior número de trabalha-
dores com retribuições inferiores às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, o subsídio de refeição em 
20  %. Não se dispõe de dados estatísticos que permitam 
avaliar o impacte desta prestação. Considerando a fina-
lidade da extensão e que a mesma prestação foi objecto 
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de extensões anteriores, justifica -se, também, incluí -la na 
extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura para 
as tabelas salariais e para o subsídio de refeição retroacti-
vidade idêntica à da convenção.

Atendendo a que a convenção regula diversas condições 
de trabalho, procede -se à ressalva genérica de cláusulas 
contrárias a normas legais imperativas.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes do CCT entre a 
ANICP — Associação Nacional dos Industriais de Con-
servas de Peixe e a FESAHT — Federação dos Sindicatos 
da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo 
de Portugal e outras, publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.º 19, de 22 de Maio de 2007, são 
estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos na associação de empregadores outorgante que se de-
dicam à indústria de conservas de peixe por azeite, molhos 
e salmoura e trabalhadores ao seu serviço das profissões e 
categorias profissionais nele previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam a 
actividade económica referida na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço das mesmas profissões e categorias 
profissionais não representados pelas associações sindicais 
outorgantes.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — Os valores das tabelas salariais que a convenção 
determina que produzem efeitos a partir de 1 de Janeiro de 
2004, 1 de Janeiro de 2005 e 1 de Janeiro de 2006 retroa-
gem, no âmbito da presente extensão, a partir das mesmas 
datas. A tabela salarial do anexo IV e o subsídio de refeição 
produzem efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Portaria que aprova o regulamento de extensão 
das alterações do CCT entre a ASIMPALA — As-
sociação dos Industriais de Panificação do Alto 
Alentejo e outra e a FETESE — Federação dos 
Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços (ad-
ministrativos — Sul).
As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a 

ASIMPALA — Associação dos Industriais de Panificação 
do Alto Alentejo e outra e a FETESE — Federação dos 
Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços (administrati-
vos — Sul), publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 22, de 15 de Junho de 2007, abrangem as 
relações de trabalho entre empregadores que, nos distritos 
de Beja, Évora, Faro e Portalegre, se dediquem à indústria 
e comércio de panificação e trabalhadores administrativos 
ao seu serviço, uns e outros representados pelas associações 
que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações a todas as empresas da mesma área e âmbito 
não representadas pelas associações de empregadores ou-
torgantes da convenção, bem como a todos os trabalhado-
res ao seu serviço representados pela associação sindical 
outorgante.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas nos sectores abran-
gidos pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2005 e actualizadas com base no aumento percentual 
médio das tabelas salariais das convenções publicadas em 
2006. Os trabalhadores a tempo completo dos sectores 
abrangidos pela convenção, com exclusão dos praticantes, 
aprendizes e do residual (que inclui o ignorado), são 74, 
dos quais 17 (23 %) auferem retribuições inferiores às con-
vencionais, sendo que 10 (13,5 %) auferem retribuições em 
mais de 7 % inferiores às da convenção. São as empresas 
do escalão entre 21 e 50 trabalhadores que empregam o 
maior número de trabalhadores com retribuições inferiores 
às convencionais.

A convenção actualiza, ainda, as diuturnidades, o sub-
sídio de refeição e o abono para falhas com acréscimos 
que variam entre 2,5 % e 13,5 %. Não se dispõe de dados 
estatísticos que permitam avaliar o impacte destas pres-
tações. Considerando a finalidade da extensão e que as 
mesmas prestações foram objecto de extensões anteriores, 
justifica-se incluí-las na extensão.

A retribuição do nível X da tabela salarial constante do 
anexo III é inferior à retribuição mínima mensal garantida 
em vigor. No entanto, a retribuição mínima mensal garan-
tida pode ser objecto de reduções relacionadas com o tra-
balhador, de acordo com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, 
de 29 de Julho. Deste modo, a referida retribuição da tabela 
salarial apenas será objecto de extensão para abranger 
situações em que a retribuição mínima mensal garantida 
resultante da redução seja inferior àquela.

Em toda a área da convenção, aplica-se também o CCT 
entre a ACIP — Associação do Comércio e da Indústria de 
Panificação, Pastelaria e Similares e a mesma associação 
sindical, e respectivas extensões, e, em parte daquela área, 
o CCT entre a Associação dos Industriais de Panificação 
de Lisboa e a mesma associação sindical, e respectivas 
extensões, razão pela qual a presente extensão excluirá do 
seu âmbito as relações de trabalho entre empresas filiadas 
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naquelas associações de empregadores e trabalhadores ao 
seu serviço.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre empresas dos 
sectores de actividade abrangidos, a extensão assegura para 
a tabela salarial e para as cláusulas de conteúdo pecuniário 
retroactividade idêntica à da convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito de 
uniformizar as condições mínimas de trabalho dos trabalha-
dores e, no plano económico, o de aproximar as condições 
de concorrência entre empresas dos mesmos sectores.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 35, de 22 
de Setembro de 2007, ao qual não foi deduzida oposição 
por parte dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
do CCT entre a ASIMPALA — Associação dos Indus-
triais de Panificação do Alto Alentejo e outra e a FETE-
SE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores de 
Serviços (administrativos — Sul), publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 22, de 15 de Junho 
de 2007, são estendidas nos distritos de Beja, Évora, Faro 
e Portalegre:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados nas associações de empregadores outorgantes 
que se dediquem à indústria e comércio de panificação e 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
nas associações de empregadores outorgantes que exerçam 
as actividades referidas na alínea anterior e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção não representados pela associação 
sindical outorgante.

2 — O disposto na alínea a) do número anterior não 
se aplica às relações de trabalho em que sejam parte em-
pregadores filiados na ACIP — Associação do Comércio 
e da Indústria de Panificação, Pastelaria e Similares e na 
Associação dos Industriais de Panificação de Lisboa.

3 — A retribuição do nível X da tabela salarial constante 
do anexo III da convenção apenas é objecto de extensão 
em situações em que seja superior à retribuição mínima 
mensal garantida resultante de redução relacionada com o 
trabalhador, de acordo com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, 
de 29 de Julho.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e os valores das cláusulas de con-
teúdo pecuniário produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 
2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 

início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de cinco.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Portaria que aprova o regulamento de extensão 
das alterações dos CCT entre a Associação 
Portuguesa dos Industriais de Curtumes e 
a FESETE — Federação dos Sindicatos dos 
Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, 
Calçado e Peles de Portugal e entre a mesma 
associação de empregadores e o Sindicato dos 
Operários da Indústria de Curtumes e outro 
(produção e funções auxiliares).
As alterações dos contratos colectivos de trabalho entre 

a Associação Portuguesa dos Industriais de Curtumes e a 
FESETE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores 
Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado e Peles de Portugal 
e entre a mesma associação de empregadores e o Sindicato 
dos Operários da Indústria de Curtumes e outro (produção 
e funções auxiliares), publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.os 21 e 28, de 8 de Junho e 29 de 
Julho de 2007, abrangem as relações de trabalho entre 
empregadores que se dediquem à indústria de curtumes e 
ofícios correlativos, como sejam correias de transmissão 
e seus derivados, indústria de tacos de tecelagem ou de 
aglomerados de couro e trabalhadores de produção e fun-
ções auxiliares ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
convenções aos empregadores e trabalhadores não repre-
sentados pelas associações outorgantes e que, no território 
nacional, se dediquem à mesma actividade.

As convenções actualizam as tabelas salariais. O estudo 
de avaliação do impacte da extensão das tabelas salariais 
teve por base as retribuições efectivas praticadas no sec-
tor abrangido pelas convenções, apuradas pelos quadros 
de pessoal de 2005 e actualizadas com base no aumento 
percentual médio das tabelas salariais das convenções 
publicadas em 2006. Os trabalhadores a tempo completo 
do sector abrangido pela convenção, com exclusão dos 
praticantes, aprendizes e do residual (que inclui o igno-
rado), são 657, dos quais 449 (68,3 %) auferem retribuições 
inferiores às convencionais, sendo que 55 (8,4 %) auferem 
retribuições inferiores em mais de 6,6 % às das convenções. 
São as empresas dos escalões entre 21 e 200 trabalhado-
res que empregam o maior número de trabalhadores com 
retribuições inferiores às convencionais.

As convenções actualizam, ainda, outras prestações de 
conteúdo pecuniário, nomeadamente o subsídio de alimen-
tação e assiduidade, com um acréscimo de 2 %. Não se 
dispõe de dados estatísticos que permitam avaliar o impacte 
destas prestações. Considerando a finalidade da extensão 
e que as mesmas prestações foram objecto de extensões 
anteriores, justifica -se incluí -la na extensão.
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Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre empresas do 
sector de actividade abrangido, a extensão assegura para as 
tabelas salariais e para as cláusulas de conteúdo pecuniário 
retroactividade idêntica à das convenções.

Tendo em consideração que não é viável proceder à 
verificação objectiva da representatividade das associa-
ções outorgantes e, ainda, que os regimes das referidas 
convenções são substancialmente idênticos, procede -se à 
respectiva extensão conjunta.

A extensão das convenções tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora as convenções tenham área nacional, a extensão 
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 35, de 22 
de Setembro de 2007, ao qual não foi deduzida oposição 
por parte dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações dos 
CCT entre a Associação Portuguesa dos Industriais de 
Curtumes e a FESETE — Federação dos Sindicatos dos 
Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado e 
Peles de Portugal e entre a mesma associação de empre-
gadores e o Sindicato dos Operários da Indústria de Cur-
tumes e outro (produção e funções auxiliares), publicadas 
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.os 21 e 28, 
de 8 de Junho e 29 de Julho de 2007, são estendidas, no 
território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante das 
convenções que se dediquem à actividade de curtumes e 
ofícios correlativos, como sejam correias de transmissão 
e seus derivados, indústria de tacos de tecelagem ou de 
aglomerados de couro, e trabalhadores ao seu serviço das 
profissões e categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que se dedi-
quem à actividade económica referida na alínea anterior 
e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais previstas nas convenções não representados 
pelas associações sindicais signatárias.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais e as cláusulas de conteúdo 
pecuniário produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 

portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de cinco.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Portaria que aprova o regulamento de extensão 
do CCT entre a APEQ — Associação Portu-
guesa das Empresas Químicas e outras e a 
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Tra-
balhadores de Serviços e outros.
O contrato colectivo de trabalho entre a APEQ — As-

sociação Portuguesa das Empresas Químicas e outras e a 
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores 
de Serviços e outros, publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.º 16, de 29 de Abril de 2007, abrange 
as relações de trabalho entre empregadores que prossigam 
actividades enquadráveis nas indústrias químicas e traba-
lhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas 
associações que o outorgaram.

As associações outorgantes requereram a extensão do 
contrato colectivo de trabalho a todas as empresas não 
filiadas nas associações de empregadores outorgantes que, 
na área da sua aplicação, pertençam ao mesmo sector eco-
nómico e aos trabalhadores ao seu serviço, das profissões 
e categorias profissionais nele previstas, representados 
pelas associações sindicais outorgantes.

A convenção actualiza as tabelas salariais. O estudo 
de avaliação do impacte da extensão das tabelas salariais 
teve por base as retribuições efectivas praticadas no sector 
abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros de pes-
soal de 2005 e actualizadas com base no aumento percen-
tual médio das tabelas salariais das convenções publicadas 
no ano de 2006. Os trabalhadores a tempo completo do 
sector abrangido pela convenção, com exclusão de apren-
dizes, praticantes e do residual (que inclui o ignorado), 
são cerca de 30 870, dos quais 3520 (11,4 %) auferem 
retribuições inferiores às da convenção, sendo que 1694 
(5,5 %) auferem retribuições inferiores às convencionais 
em mais de 6,8 %. São as empresas do escalão de 21 a 
50 trabalhadores que empregam o maior número de traba-
lhadores com retribuições inferiores às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário, como o regime especial de deslocações, 
entre 12,5 % e 15,4 %, o abono para falhas, em 11,5 %, 
e o subsídio de refeição, em 25,4 %. Não se dispõe de 
dados estatísticos que permitam avaliar o impacte destas 
prestações. Considerando a finalidade da extensão e que as 
mesmas prestações foram objecto de extensões anteriores, 
justifica -se, também, incluí -las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura 
para as tabelas salariais e cláusulas de conteúdo pecuniário 
retroactividade idêntica à da convenção. No entanto, as 
compensações das despesas de deslocação, previstas na 
cláusula 45.ª não são objecto de retroactividade, uma vez 
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que se destinam a compensar despesas já efectuadas para 
assegurar a prestação do trabalho.

A convenção estabelece, ainda, no n.º 1 da cláusula 97.ª 
uma compensação salarial para os trabalhadores cujas re-
tribuições auferidas nos anos de 2004 a 2006 tenham sido 
inferiores aos valores previstos nas tabelas das convenções 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.º 18, de 15 de Maio de 2003, e n.º 25, de 8 de Julho de 
2003, actualizados nas percentagens indicadas nas alíneas a), 
b) e c) da mesma disposição. Tratando -se de uma medida 
que visa compensar os trabalhadores pela ausência de ac-
tualização salarial nos anos referidos, justifica -se incluí -la 
na extensão, produzindo efeitos nos termos nela previstos.

Foi publicado aviso à presente extensão no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 35, de 22 de Setem-
bro de 2007, na sequência do qual deduziu oposição a 
FIEQUIMETAL — Federação Intersindical das Indústrias 
Metalúrgica, Química, Farmacêutica, Eléctrica, Energia 
e Minas. Esta Federação, invocando a existência de re-
gulamentação específica e de um processo negocial em 
curso, pretende a exclusão dos trabalhadores filiados nos 
sindicatos por si representados do âmbito do presente re-
gulamento. Em consequência desta oposição e tendo em 
consideração que, por um lado, assiste à oponente a defesa 
dos direitos e interesses dos trabalhadores que representa, 
e, por outro, que o regulamento de extensão só pode ser 
emitido na falta de instrumentos de regulamentação co-
lectiva negociais, de acordo com o artigo 3.º do Código 
do Trabalho, procede -se à exclusão pretendida.

Atendendo a que a convenção regula diversas condições 
de trabalho, procede -se à ressalva genérica de cláusulas 
contrárias a normas legais imperativas.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes do contrato 
colectivo de trabalho entre a APEQ — Associação Portu-
guesa das Empresas Químicas e outras e a FETESE — Fe-
deração dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços e 
outros, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 16, de 29 de Abril de 2007, são estendidas, 
no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados nas associações de empregadores outorgantes que 
prossigam as actividades abrangidas pela convenção e 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais nele previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
nas associações de empregadores outorgantes que exerçam a 
actividade referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu 

serviço das referidas profissões e categorias profissionais 
não representados pelas associações sindicais outorgantes.

2 — Não são objecto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

3 — A presente portaria não é aplicável aos tra-
balhadores filiados em sindicatos representados pela 
FIEQUIMETAL — Federação Intersindical das Indústrias 
Metalúrgica, Química, Farmacêutica, Eléctrica, Energia 
e Minas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e as cláusulas de conteúdo pe-

cuniário, com excepção da cláusula 45.ª, produzem efeitos 
a partir de 1 de Janeiro de 2007.

3 — A compensação salarial da cláusula 97.ª produz 
efeitos nas datas e nos termos nela previstos.

4 — Os encargos resultantes da retroactividade, in-
cluindo os da cláusula 97.ª, podem ser satisfeitos em presta-
ções mensais de igual valor, com início no mês seguinte ao 
da entrada em vigor da presente portaria, correspondendo 
cada prestação a dois meses de retroactividade ou fracção 
e até ao limite de seis.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Portaria que aprova o regulamento de extensão 
das alterações do CCT entre a Associação dos 
Industriais de Ourivesaria do Sul e a FEQUIME-
TAL — Federação Intersindical da Metalurgia, 
Metalomecânica, Minas, Química, Farmacêu-
tica, Petróleo e Gás e entre a mesma associa-
ção de empregadores e o SIMA — Sindicato 
das Indústrias Metalúrgicas e Afins.
As alterações dos contratos colectivos de trabalho entre 

a Associação dos Industriais de Ourivesaria do Sul e a 
FEQUIMETAL — Federação Intersindical da Metalurgia, 
Metalomecânica, Minas, Química, Farmacêutica, Petróleo 
e Gás e entre a mesma associação de empregadores e o 
SIMA — Sindicato das Indústrias Metalúrgicas e Afins, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.os 18 e 22, de 15 de Maio e de 15 de Junho de 2007, 
abrangem as relações de trabalho entre empregadores que, 
nos distritos de Leiria, Lisboa, Setúbal, Santarém, Évora, 
Beja, Portalegre, Faro e nas Regiões Autónomas da Ma-
deira e dos Açores, exerçam a indústria de ourivesaria e 
trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações que os outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações referidas às relações de trabalho entre emprega-
dores e trabalhadores não representados pelas associações 
outorgantes.

As referidas alterações actualizam a tabela salarial. O 
estudo de avaliação do impacte da extensão das tabelas 
salariais teve por base as retribuições efectivas praticadas 
no sector abrangido pelas convenções, apuradas pelos 



4256

Boletim do Trabalho e Emprego, n.o 45, 8/12/2007

quadros de pessoal de 2005 e actualizadas com base no 
aumento percentual médio das tabelas salariais das con-
venções publicadas no ano de 2006. Os trabalhadores a 
tempo completo do sector abrangido pelas convenções, 
com exclusão de aprendizes, praticantes e do residual (que 
inclui o ignorado), são cerca de 117, dos quais 51 (43,6 %) 
auferem retribuições inferiores às das convenções, sendo 
que 26 (22,2 %) auferem retribuições inferiores às conven-
cionais em mais de 6,4 %. São as empresas do escalão até 
20 trabalhadores que empregam o maior número de traba-
lhadores com retribuições inferiores às das convenções.

As retribuições do grau x da tabela salarial das convenções 
são inferiores à retribuição mínima mensal garantida em vigor. 
No entanto, a retribuição mínima mensal garantida pode ser 
objecto de reduções relacionadas com o trabalhador, de acordo 
com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho. Deste 
modo, as referidas retribuições apenas são objecto de extensão 
para abranger situações em que a retribuição mínima mensal 
garantida resultante da redução seja inferior àquelas.

As convenções actualizam, ainda, outras prestações de 
conteúdo pecuniário, como o valor do subsídio de jantar 
devido pela prestação de trabalho nocturno, em 0,6 %, e 
o abono para deslocações, em 4,4 %. Não se dispõe de 
dados estatísticos que permitam avaliar o impacte destas 
prestações. Considerando a finalidade da extensão e que as 
mesmas prestações foram objecto de extensões anteriores, 
justifica-se, também, incluí-las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura 
para as tabelas salariais e cláusulas de conteúdo pecuniário 
retroactividade idêntica à das convenções. No entanto, as 
compensações das despesas de deslocação, previstas na 
cláusula 25.ª, não são objecto de retroactividade, uma vez 
que se destinam a compensar despesas já efectuadas para 
assegurar a prestação do trabalho.

Tendo em consideração que não é viável proceder à 
verificação objectiva da representatividade das associa-
ções outorgantes e, ainda, que os regimes das referidas 
convenções são substancialmente idênticos, procede-se 
conjuntamente à respectiva extensão.

A extensão das alterações tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora as convenções se apliquem nas Regiões Autó-
nomas da Madeira e dos Açores, a extensão de convenções 
colectivas nas Regiões Autónomas compete aos respectivos 
Governos Regionais, pelo que a extensão apenas é aplicável 
nos distritos do território do continente nelas previstos.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 34, de 15 
de Setembro de 2007, ao qual não foi deduzida oposição 
por parte dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
dos contratos colectivos de trabalho entre a Associação dos 

Industriais de Ourivesaria do Sul e a FEQUIMETAL — Fe-
deração Intersindical da Metalurgia, Metalomecânica, Minas, 
Química, Farmacêutica, Petróleo e Gás e entre a mesma asso-
ciação de empregadores e o SIMA —Sindicato das Indústrias 
Metalúrgicas e Afins, publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.os 18 e 22, de 15 de Maio e de 15 de 
Junho de 2007, são estendidas, nos distritos de Leiria, Lisboa, 
Setúbal, Santarém, Évora, Beja, Portalegre e Faro:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a indústria de ourivesaria e trabalhadores ao seu serviço das 
profissões e categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam a 
actividade referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu 
serviço das referidas profissões e categorias profissionais 
não representados pelas associações sindicais outorgantes.

2 — As retribuições do grau x das tabelas salariais ape-
nas são objecto de extensão em situações em que sejam 
superiores à retribuição mínima mensal garantida resultante 
da redução relacionada com o trabalhador, de acordo com 
o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e as cláusulas de conteúdo pe-

cuniário, com excepção da cláusula 25.ª, produzem efeitos 
a partir de 1 de Janeiro de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de cinco.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Portaria que aprova o regulamento de extensão 
das alterações dos CCT entre a Associação 
Comercial e Empresarial dos Concelhos de 
Oeiras e Amadora e outras e o CESP — Sindi-
cato dos Trabalhadores do Comércio, Escri-
tórios e Serviços de Portugal e outros e entre 
as mesmas associações de empregadores e 
a FETESE — Federação dos Sindicatos dos 
Trabalhadores de Serviços e outros.
As alterações aos contratos colectivos de trabalho entre 

a Associação Comercial e Empresarial dos Concelhos de 
Oeiras e Amadora e outras e o CESP — Sindicato dos 
Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de 
Portugal e outros e entre as mesmas associações de em-
pregadores e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos 
Trabalhadores de Serviços e outros, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.os 21 e 24, de 8 e 29 de 
Junho de 2007, respectivamente, abrangem as relações de 
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trabalho entre empregadores que se dediquem à actividade 
comercial e de prestação de serviços e trabalhadores ao 
seu serviço, uns e outros representados pelas associações 
que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações referidas a todas as empresas não filiadas nas 
associações de empregadores outorgantes, que prossigam 
as actividades referidas nos concelhos de Oeiras, Ama-
dora, Sintra, Loures, Odivelas, Mafra, Vila Franca de Xira, 
Arruda dos Vinhos e Alenquer e aos trabalhadores ao seu 
serviço com as categorias profissionais nelas previstas, 
representados pelas associações sindicais outorgantes.

Não foi possível proceder ao estudo de avaliação do 
impacte da extensão das tabelas salariais dado existirem 
outras convenções aplicáveis na mesma área e às mesmas 
actividades com tabelas salariais diferenciadas, quer quanto 
aos valores das retribuições, quer quanto às profissões e 
categorias profissionais.

No entanto, de acordo com os quadros de pessoal de 
2004, foi possível apurar que o total dos trabalhadores 
abrangidos por todas as convenções é cerca de 59 616, dos 
quais 48 637 (81,6 %) a tempo completo, após exclusão 
do residual/ignorado.

As convenções actualizam, ainda, o subsídio mensal 
para falhas, o subsídio de técnicos de computadores, o 
subsídio de cortador ou estendedor de tecidos e o subsídio 
para grandes deslocações em Macau e no estrangeiro, em 
3,1 %, o subsídio de chefia para técnicos de desenho, em 
cerca de 3 % e o subsídio de refeição, em 10 %. Conside-
rando a finalidade da extensão e que as mesmas prestações 
foram objecto de extensões anteriores, justifica -se incluí-
-las na extensão.

As convenções abrangem as actividades de comércio 
de carnes, de salões de cabeleireiro e institutos de beleza 
e de lavandarias e tinturarias. Contudo, existindo conven-
ções colectivas de trabalho celebradas por associações de 
empregadores que representam estas actividades e que 
outorgam convenções colectivas de trabalho, também ob-
jecto de extensão, que se aplicam nos concelhos referidos, a 
presente extensão abrange apenas, quanto a estas activida-
des, as empresas filiadas nas associações de empregadores 
outorgantes e trabalhadores ao seu serviço, das categorias 
profissionais previstas nas convenções.

Tendo em consideração a aplicação na área e no âmbito 
das presentes convenções de outras convenções colec-
tivas de trabalho celebradas entre a UACS — União de 
Associações de Comércio e Serviços e outra e as mesmas 
associações sindicais, assegura -se, na medida do possível, 
a uniformização do estatuto laboral em cada empresa.

As extensões anteriores destas convenções não abran-
geram as relações de trabalho tituladas por empregadores 
que exerciam a actividade económica em estabelecimen-
tos qualificados como unidades comerciais de dimensão 
relevante, não filiados nas associações de empregadores 
outorgantes, regulados pelo Decreto -Lei n.º 218/97, de 
20 de Agosto, entretanto revogado pela Lei n.º 12/2004, 
de 30 de Março, as quais eram abrangidas pelo CCT entre 
a APED — Associação Portuguesa de Empresas de Distri-
buição e diversas associações sindicais e pelas respectivas 
extensões, situação que se mantém.

Considera -se conveniente manter a distinção entre pe-
queno/médio comércio a retalho e a grande distribuição, 
nos termos seguidos pelas extensões anteriores, pelo que 

a extensão das alterações das convenções não abrange as 
empresas não filiadas nas associações de empregadores 
outorgantes, desde que se verifique uma das seguintes 
condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, dispo-
nham de uma área de venda contínua igual ou superior 
a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma 
área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar 
igual ou superior a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencentes 
a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma área 
de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m2.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido pelas convenções, a 
extensão assegura para as tabelas salariais e para o subsídio 
de refeição retroactividade idêntica à das convenções.

Tendo em consideração que não é viável proceder à 
verificação objectiva da representatividade das associa-
ções outorgantes e, ainda, que os regimes das referidas 
convenções são substancialmente idênticos, procede -se à 
respectiva extensão conjunta.

A extensão das alterações das convenções tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de 
trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas 
do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 35, de 22 de 
Setembro de 2007, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
dos contratos colectivos de trabalho entre a Associação 
Comercial e Empresarial dos Concelhos de Oeiras e Ama-
dora e outras e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores 
do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal e ou-
tros e entre as mesmas associações de empregadores e a 
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores 
de Serviços e outros, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.os 21 e 24, de 8 e 29 de Junho de 
2007, respectivamente, são estendidas nos concelhos de 
Oeiras, Amadora, Sintra, Loures, Odivelas, Mafra, Vila 
Franca de Xira, Arruda dos Vinhos e Alenquer:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados nas associações de empregadores outorgantes 
que exerçam as actividades económicas abrangidas pelas 
convenções, com excepção dos empregadores que se de-
dicam às actividades de comércio de carnes, de serviços 
pessoais de penteado e estética e de lavandarias e tinturarias 
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e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
nas associações de empregadores outorgantes que exerçam 
as actividades económicas abrangidas pelas convenções e 
trabalhadores ao seu serviço das referidas profissões e ca-
tegorias profissionais não representados pelas associações 
sindicais subscritoras;

c) A extensão prevista na alínea a) não se aplica às 
empresas filiadas nas associações de empregadores ins-
critas na UACS — União de Associações de Comércio 
e Serviços.

2 — A presente extensão não se aplica a empregadores 
não filiados nas associações de empregadores outorgantes 
desde que se verifique uma das seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, dispo-
nham de uma área de venda contínua igual ou superior 
a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma 
área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar 
igual ou superior a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencentes 
a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma área 
de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m2.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais e o subsídio de refeição pro-
duzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de cinco.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Portaria que aprova o regulamento de extensão 
das alterações do CCT entre a Associação dos 
Armadores de Tráfego Fluvial e o SIMAME-
VIP — Sindicato dos Trabalhadores da Marinha 
Mercante, Agências de Viagens, Transitários e 
Pesca e outros.
As alterações do contrato colectivo de trabalho cele-

brado entre a Associação dos Armadores de Tráfego Fluvial 
e o SIMAMEVIP — Sindicato dos Trabalhadores da Ma-
rinha Mercante, Agências de Viagens, Transitários e Pesca 
e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 22, de 15 de Junho de 2007, abrangem as 

relações de trabalho entre empregadores e trabalhadores 
representados pelas associações que o outorgam.

O Sindicato dos Trabalhadores da Marinha Mercante, 
Agências de Viagens, Transitários Pesca requereu a ex-
tensão das alterações aos empregadores do mesmo sector 
de actividade e aos trabalhadores da mesma profissão ou 
profissão análoga que exerçam a sua actividade na área 
geográfica da convenção.

As alterações da convenção actualizam a tabela salarial. 
O estudo de avaliação do impacte da extensão da tabela 
salarial teve por base as retribuições efectivas praticadas no 
sector abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros 
de pessoal de 2005 e actualizadas com base no aumento 
percentual médio das tabelas salariais das convenções 
publicadas no ano de 2006.

Os trabalhadores a tempo completo do sector abrangido 
pela convenção, com exclusão dos aprendizes e praticantes, 
são 197, dos quais 27 (13,7  %) auferem remunerações 
inferiores às convencionais, sendo que 10 (5,1  %) auferem 
retribuições inferiores às convencionais em mais de 6,3  %. 
São as empresas dos escalões de dimensão até 50 traba-
lhadores que empregam o maior número de trabalhadores 
com retribuições inferiores às convencionais.

A convenção actualiza, ainda, prestações de conteúdo 
pecuniário como subsídios de refeição, seguros de viagem, 
seguros em caso de morte, desaparecimento no mar ou 
incapacidade absoluta e permanente para o exercício da 
profissão em percentagens que variam entre 2,3  % e 7,3  %. 
Não se dispõe de dados estatísticos que permitam avaliar 
o impacte destas prestações. Considerando a finalidade 
da extensão e que as mesmas prestações foram objecto de 
extensões anteriores, justifica -se incluí -las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empre-
sas do sector de actividade abrangido pela convenção, a 
extensão assegura para a tabela salarial e para as cláusu-
las de conteúdo pecuniário retroactividade idêntica à da 
convenção.

Tendo em consideração a aplicação na área e no âmbito 
da presente convenção de outros instrumentos de regula-
mentação colectiva, negociais e não negociais, assegura -se, 
na medida do possível, a uniformização do estatuto laboral 
de cada empresa.

A extensão tem, no plano social, o efeito de uniformi-
zar as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores 
e, no plano económico, o de aproximar as condições de 
concorrência entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 35, de 22 
de Setembro de 2007, ao qual não foi deduzida oposição 
por parte dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato colectivo de trabalho entre a Associação dos Ar-
madores de Tráfego Fluvial e o SIMAMEVIP — Sindicato 
dos Trabalhadores da Marinha Mercante, Agências de Via-
gens, Transitários e Pesca e outros, publicadas no Boletim 
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do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 22, de 15 de Junho 
de 2007, são estendidas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante não 
abrangidos por instrumentos de regulamentação de traba-
lho específicos que sejam proprietários de embarcações 
motorizadas e não motorizadas destinadas, nomeadamente, 
ao transporte de mercadorias, cargas e descargas, serviço 
de reboque e lanchas transportadoras, transporte público 
de passageiros e turismo, extracção de areias e de inertes, 
dragagens e obras públicas, navegação interior, navega-
ção costeira nacional e outros serviços classificados e 
trabalhadores ao seu serviço das categorias profissionais 
nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores que 
exerçam a actividade económica referida na alínea ante-
rior filiados na associação de empregadores outorgante e 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção não filiados pelas 
associações sindicais outorgantes.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais e as cláusulas de conteúdo 
pecuniário produzem efeitos a partir de 1 de Janeiro de 
2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de cinco.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Portaria que aprova o regulamento de extensão 
das alterações do CCT entre a APAP — Asso-
ciação Portuguesa das Empresas de Publici-
dade e Comunicação e a FETESE — Federação 
dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços 
e outros.
As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a 

APAP — Associação Portuguesa das Empresas de Publi-
cidade e Comunicação e a FETESE — Federação dos Sin-
dicatos dos Trabalhadores de Serviços e outros, publicadas 
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 26, de 
15 de Julho 2007, abrangem as relações de trabalho entre 
empregadores e trabalhadores representados pelas associa-
ções que as outorgaram, cuja actividade principal sejam os 
serviços no âmbito da publicidade e comunicação.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações referidas às relações de trabalho entre empre-
gadores não filiados na associação de empregadores ou-
torgante que no território nacional se dediquem à mesma 
actividade e aos trabalhadores ao seu serviço.

As alterações da convenção actualizam a tabela salarial. 
O estudo de avaliação do impacte da extensão da tabela 
salarial teve por base as retribuições efectivas praticadas no 
sector abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros 
de pessoal de 2005 e actualizadas com base no aumento 
percentual médio das tabelas salariais das convenções pu-
blicadas em 2006. Os trabalhadores a tempo completo do 
sector abrangido pela convenção, com exclusão dos apren-
dizes, praticantes e do residual (que inclui o ignorado), 
são 3756, dos quais 1432 (38,1 %) auferem retribuições 
inferiores às convencionais, sendo que 1235 (33 %) aufe-
rem retribuições inferiores às da convenção em mais de 
6,8  %. É nas empresas de dimensão até 10 trabalhadores 
que se encontra o maior número de trabalhadores com 
retribuições inferiores às convencionais.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário, concretamente o abono para falhas, em 
3 %, as ajudas de custo, entre 2,9 % e 3,3 %, e o subsídio 
de alimentação, em 3,6 %. Considerando a finalidade da 
extensão e que as mesmas prestações foram objecto de 
extensões anteriores, justifica -se incluí -las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido pela convenção, a ex-
tensão assegura para a tabela salarial e para o subsídio de 
alimentação, retroactividades idênticas às da convenção.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano so-
cial, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as 
condições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 35, de 22 de 
Setembro de 2007, à qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
As condições de trabalho constantes das alterações do 

contrato colectivo de trabalho entre a APAP — Associação 
Portuguesa das Empresas de Publicidade e Comunicação e 
a FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores 
de Serviços e outros, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.º 26, de 15 de Julho de 2007, são 
estendidas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos na associação de empregadores outorgante cuja activi-
dade principal sejam os serviços no âmbito da publicidade e 
comunicação e trabalhadores ao seu serviço das profissões 
e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que prossigam 
a actividade referida na alínea anterior e trabalhadores ao 
seu serviço das profissões e categorias profissionais pre-
vistas na convenção não representados pelas associações 
sindicais outorgantes.
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Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial da convenção e o subsídio de 

alimentação produzem efeitos desde 1 de Janeiro e 1 de 
Julho de 2007, respectivamente.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de cinco.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Aviso de projecto de regulamento de extensão 
das alterações do CCT entre a Associação dos 
Agricultores do Ribatejo (com excepção dos 
concelhos de Abrantes, Constância, Sardoal e 
Mação) e outra e a FESAHT — Federação dos 
Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebi-
das, Hotelaria e Turismo de Portugal e outras.
Nos termos e para os efeitos do artigo 576.º do Código 

do Trabalho e dos artigos 114.º e 116.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, torna -se público ser intenção do 
Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social proceder à 
emissão de regulamento de extensão das alterações do con-
trato colectivo de trabalho entre a Associação dos Agriculto-
res do Ribatejo (com excepção dos concelhos de Abrantes, 
Constância, Sardoal e Mação) e outra e a FESAHT — Fe-
deração dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebi-
das, Hotelaria e Turismo de Portugal e outras, publicadas 
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 30, de 15 
de Agosto de 2007, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, através de portaria cujo projecto e 
respectiva nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projecto.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Nota justificativa

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a 
Associação dos Agricultores do Ribatejo (com excepção 
dos concelhos de Abrantes, Constância, Sardoal e Ma-
ção) e outra e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo 
de Portugal e outras, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.º 30, de 15 de Agosto de 2007, 
abrangem as relações de trabalho entre empregadores que 
no distrito de Santarém (com excepção dos concelhos da 
Abrantes, Constância, Sardoal e Mação) e no concelho de 
Vila Franca de Xira, do distrito de Lisboa, se dediquem 
à actividade agrícola, pecuária, exploração silvícola ou 
florestal e actividades conexas e trabalhadores ao seu ser-

viço, uns e outros, representados pelas associações que as 
outorgaram.

A FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
requereu a extensão da convenção referida às relações de 
trabalho entre empregadores e trabalhadores não represen-
tados pelas associações outorgantes que na respectiva área 
e âmbito se dediquem à mesma actividade.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de ava-
liação do impacte da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abrangido, 
apuradas pelos quadros de pessoal de 2005 e actualizadas de 
acordo com o aumento percentual médio ponderado registado 
pelas tabelas salariais das convenções publicadas em 2006.

O número de trabalhadores a tempo completo do sector, 
com exclusão dos aprendizes, dos praticantes e do residual 
(que inclui o ignorado) são 5089, dos quais 2328 (45,7  %) 
auferem retribuições inferiores às convencionais, sendo 
que 428 (8,4  %) auferem retribuições inferiores às da 
convenção em mais de 6,7  %. São as empresas do escalão 
até 10 trabalhadores que empregam o maior número de 
trabalhadores com retribuições inferiores às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de 
conteúdo pecuniário, como as diuturnidades, em 2,6  %, 
o subsídio de almoço, com 3,3  %, o subsídio de capata-
zaria, em 3,8  %, e o subsídio conferido para pequenas 
deslocações, entre 3  % e 3,8 %. Não se dispõe de dados 
estatísticos que permitam avaliar o impacte destas pres-
tações. Considerando a finalidade da extensão e que as 
mesmas prestações foram objecto de extensões anteriores, 
justifica -se incluí -las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as em-
presas do sector de actividade abrangido pela convenção, 
a extensão assegura para a tabela salarial e para as cláu-
sulas de conteúdo pecuniário retroactividade idêntica à 
da convenção. No entanto, a cláusula 51.ª, «Direitos dos 
trabalhadores nas pequenas deslocações», é excluída da 
retroactividade por respeitar a despesas já efectuadas para 
assegurar a prestação do trabalho.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de 
trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas 
do mesmo sector.

Assim, verificando -se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigidas pelo n.º 3 do 
artigo 575.º do Código do Trabalho, é conveniente pro-
mover a extensão das alterações da convenção em causa.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de extensão 
das alterações do CCT entre a Associação dos Agricultores 
do Ribatejo (com excepção dos concelhos de Abrantes, 
Constância, Sardoal e Mação) e outra e a FESAHT — Fede-
ração dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebi-
das, Hotelaria e Turismo de Portugal e outras.

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-
lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
As condições de trabalho constantes das alterações 

do contrato colectivo de trabalho entre a Associação dos 
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Agricultores do Ribatejo (com excepção dos concelhos 
de Abrantes, Constância, Sardoal e Mação) e outra e a 
FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
e outras, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 30, de 15 de Agosto de 2007, são estendidas, 
no distrito de Santarém (com excepção dos concelhos de 
Abrantes, Constância, Sardoal e Mação) e no concelho de 
Vila Franca de Xira, do distrito de Lisboa:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados nas associações de empregadores outorgantes que 
se dediquem à actividade agrícola, pecuária, exploração 
silvícola ou florestal e actividades conexas e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
nelas prevista;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
nas associações de empregadores outorgantes que exer-
çam a actividade económica referida na alínea anterior e 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção não representados 
pelas associações sindicais outorgantes.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e as cláusulas de conteúdo 

pecuniário, com excepção da cláusula 51.ª sobre «Direitos 
dos trabalhadores nas pequenas deslocações», produzem 
efeitos desde 1 de Janeiro de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

Aviso de projecto de regulamento de extensão 
do CCT entre a Associação dos Agricultores 
do Baixo Alentejo e a FESAHT — Federação 
dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, 
Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal.
Nos termos e para os efeitos do artigo 576.º do Código 

do Trabalho e dos artigos 114.º e 116.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, torna-se público ser intenção 
do Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social pro-
ceder à emissão de regulamento de extensão do contrato 
colectivo de trabalho entre a Associação dos Agricultores 
do Baixo Alentejo e a FESAHT — Federação dos Sindi-
catos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e 
Turismo de Portugal, publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.º 24, de 29 de Junho de 2007, com 
rectificação publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 36, de 29 de Setembro de 2007, ao abrigo dos 
n.os 1 e 3 do artigo 575.º do Código do Trabalho, através 
de portaria cujo projecto e respectiva nota justificativa se 
publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente 
aviso, podem os interessados no procedimento de extensão 

deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido 
projecto.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Nota justificativa

O contrato colectivo de trabalho entre a Associação dos 
Agricultores do Baixo Alentejo e a FESAHT — Federação 
dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Ho-
telaria e Turismo de Portugal publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 24, de 29 de Junho de 
2007, com rectificação publicada no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 36, de 29 de Setembro de 2007, abrange as 
relações de trabalho entre empregadores que, no distrito 
de Beja, se dediquem à actividade agrícola e pecuária, 
exploração silvícola ou florestal e trabalhadores ao seu 
serviço, uns e outros, representados pelas associações que 
o outorgaram.

As associações subscritoras requererem a extensão da 
convenção referida às relações de trabalho entre empre-
gadores e trabalhadores não representados pelas associa-
ções outorgantes que na área da convenção prossigam as 
actividades abrangidas.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2005 e actualizadas de acordo com o aumento percen-
tual médio ponderado registado pelas tabelas salariais das 
convenções publicadas em 2006.

Os trabalhadores a tempo completo deste sector, com 
exclusão dos aprendizes, praticantes e do residual (que in-
clui o ignorado), são 2401 dos quais 1573 (65,5 %) auferem 
retribuições inferiores às convencionais, sendo que 779 
(32,4 %) auferem retribuições inferiores às da convenção 
entre 6 % a 8 %. São as empresas do escalão até 10 traba-
lhadores que empregam o maior número de trabalhadores 
com retribuições inferiores às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário como o subsídio de capatazaria (3,7 %), 
subsídio de refeição (3,7 %), diuturnidades (4,1 %) e sub-
sídio conferido para despesas de alimentação em pequenas 
deslocações (3,7 % e 3,8 %). Não se dispõe de dados esta-
tísticos que permitam avaliar o impacte destas prestações. 
Considerando a finalidade da extensão e que as mesmas 
prestações foram objecto de extensões anteriores, justifica-
se incluí-las na extensão.

Atendendo a que a convenção regula diversas condições 
de trabalho, procede-se à ressalva genérica de cláusulas 
contrárias a normas legais imperativas.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido pela convenção, a ex-
tensão assegura para a tabela salarial e para as cláusulas 
de conteúdo pecuniário, retroactividade idêntica à da con-
venção. No entanto, as prestações previstas na alínea b) 
do n.º 2 da cláusula 53.ª, «Pequenas deslocações e direitos 
dos trabalhadores», são excluídas da retroactividade por 
respeitarem a despesas já efectuadas para assegurar a pres-
tação do trabalho.
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A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Assim, verificando-se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigidas pelo n.º 3 do ar-
tigo 575.º do Código do Trabalho, é conveniente promover 
a extensão da convenção em causa.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de extensão do 
CCT entre a Associação dos Agricultores do Baixo Alentejo 
e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal.

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-
lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes do contrato 
colectivo de trabalho entre a Associação dos Agricultores 
do Baixo Alentejo e a FESAHT — Federação dos Sindi-
catos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e 
Turismo de Portugal, publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.º 24, de 29 de Junho de 2007, com 
rectificação publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 36, de 29 de Setembro de 2007, são estendidas, no 
distrito de Beja:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem à actividade agrícola e pecuária, exploração 
silvícola ou florestal e trabalhadores ao seu serviço das 
profissões e categorias profissionais nele prevista;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
as actividades económicas referidas na alínea anterior e 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção, não representados 
pela associação sindical outorgante.

2 — Não são objecto da extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pecu-
niário, com excepção das prestações previstas na alínea b) 
do n.º 2 da cláusula 53.ª, «Pequenas deslocações e direitos 
dos trabalhadores», produzem efeitos desde 1 de Janeiro 
de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

Aviso de projecto de regulamento de extensão do 
CCT entre a Associação dos Agricultores do 
Concelho de Vila Real e a FESAHT — Federação 
dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, 
Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal.
Nos termos e para os efeitos dos artigos 576.º do Código 

do Trabalho e 114.º e 116.º do Código do Procedimento 
Administrativo, torna -se público ser intenção do Ministério 
do Trabalho e da Solidariedade Social proceder à emis-
são de regulamento de extensão do contrato colectivo de 
trabalho entre a Associação dos Agricultores do Concelho 
de Vila Real e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de 
Portugal, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 27, de 22 de Julho de 2007, ao abrigo dos 

n.os 1 e 3 do artigo 575.º do Código do Trabalho, através 
de portaria cujo projecto e respectiva nota justificativa se 
publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente 
aviso, podem os interessados no procedimento de extensão 
deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido 
projecto.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Nota justificativa

O contrato colectivo de trabalho entre a Associação dos 
Agricultores do Concelho de Vila Real e a FESAHT — Fe-
deração dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Be-
bidas, Hotelaria e Turismo de Portugal, publicado no Bo-
letim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 27, de 22 de 
Julho de 2007, abrange as relações de trabalho entre os 
empregadores que no concelho de Vila Real se dediquem 
à actividade agrícola, pecuária, exploração silvícola ou 
florestal e cinegética e actividades conexas e os que se 
dediquem exclusivamente à avicultura e os trabalhadores 
ao seu serviço, uns e outros representados pelas associações 
que o outorgaram.

A associação sindical outorgante requereu a extensão da 
convenção referida às relações de trabalho entre emprega-
dores e trabalhadores não representados pelas associações 
outorgantes que na respectiva área e âmbito se dediquem 
à mesma actividade.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2005 e actualizadas de acordo com o aumento percen-
tual médio ponderado registado pelas tabelas salariais das 
convenções publicadas em 2006.

Os trabalhadores a tempo completo deste sector, com 
exclusão dos aprendizes, praticantes e do residual (que 
inclui o ignorado), são 37, dos quais 34 (91,1  %) auferem 
retribuições inferiores às convencionais, sendo que 29 
(78,4  %) auferem retribuições inferiores às da convenção 
em mais de 7,1  %. São as empresas do escalão até 10 traba-
lhadores que empregam o maior número de trabalhadores 
com retribuições inferiores às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de 
conteúdo pecuniário como as diuturnidades em 3,1  % e 
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o subsídio de refeição em 4  %. Não se dispõe de dados 
estatísticos que permitam avaliar o impacte destas pres-
tações. Considerando a finalidade da extensão e que as 
mesmas prestações foram objecto de extensões anteriores, 
justifica -se incluí -las na extensão.

Atendendo a que a convenção regula diversas condições 
de trabalho, procede -se à ressalva genérica de cláusulas 
contrárias a normas legais imperativas.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empre-
sas do sector de actividade abrangido pela convenção, a 
extensão assegura para a tabela salarial e para as cláusu-
las de conteúdo pecuniário retroactividade idêntica à da 
convenção.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de 
trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas 
do mesmo sector.

Assim, verificando -se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigidas pelo n.º 3 do ar-
tigo 575.º do Código do Trabalho, é conveniente promover 
a extensão da convenção em causa.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de extensão 
do CCT entre a Associação dos Agricultores do Concelho 
de Vila Real e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo 
de Portugal.

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-
lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes do contrato 
colectivo de trabalho entre a Associação dos Agricultores 
do Concelho de Vila Real e a FESAHT — Federação dos 
Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria 
e Turismo de Portugal publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.º 27, de 22 de Julho de 2007, são 
estendidas, no concelho de Vila Real:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
se dediquem à actividade agrícola, pecuária, exploração 
silvícola ou florestal e cinegética e actividades conexas 
e os que se dediquem exclusivamente à avicultura e os 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais nele previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a actividade económica referida na alínea anterior e tra-
balhadores ao seu serviço das profissões e categorias pro-
fissionais previstas na convenção não representados pela 
associação sindical outorgante.

2 — Não são objecto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabelas salarial e as cláusulas de conteúdo pecu-
niário produzem efeitos desde 1 de Junho de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de três.

Aviso de projecto de regulamento de extensão 
do CCT entre a FPAS — Federação Portu-
guesa de Associações de Suinicultores e a 
FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agri-
cultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Tu-
rismo de Portugal.
Nos termos e para os efeitos do artigo 576.º do Código 

do Trabalho e dos artigos 114.º e 116.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, torna -se público ser intenção do 
Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social proceder 
à emissão de regulamento de extensão do contrato colec-
tivo de trabalho entre a FPAS — Federação Portuguesa de 
Associações de Suinicultores e a FESAHT — Federação 
dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Ho-
telaria e Turismo de Portugal, publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 31, de 22 de Agosto de 
2007, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º do Código 
do Trabalho, através de portaria cujo projecto e respectiva 
nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente 
aviso podem os interessados no procedimento de extensão 
deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido 
projecto.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Nota justificativa

O contrato colectivo de trabalho celebrado entre a 
FPAS — Federação Portuguesa de Associações de Sui-
nicultores e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo 
de Portugal, publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 31, de 22 de Agosto de 2007, abrange as re-
lações de trabalho entre empregadores que prossigam a 
actividade de suinicultura e trabalhadores ao seu serviço, 
uns e outros representados pelas associações que o ou-
torgaram.

A federação sindical subscritora requereu a extensão da 
convenção referida às relações de trabalho entre emprega-
dores e trabalhadores não representados pelas associações 
outorgantes e que, no território nacional, se dediquem à 
mesma actividade.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2005 e actualizadas com base no aumento percentual 
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médio das tabelas salariais das convenções publicadas no 
ano de 2006.

Os trabalhadores a tempo completo deste sector, com 
exclusão dos aprendizes, praticantes e do residual (que in-
clui o ignorado), são cerca de 1168, dos quais 658 (56,3 %) 
auferem retribuições inferiores às da convenção, sendo que 
294 (25,2 %) auferem retribuições inferiores às conven-
cionais em mais de 7,6 %. São as empresas do escalão até 
10 trabalhadores que empregam o maior número de traba-
lhadores com retribuições inferiores às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, a retribuição prevista na 
cláusula 19.ª (dos trabalhadores remunerados ao leitão ao 
desmame), em 10,6 %. Não se dispõe de dados estatísticos 
que permitam avaliar o impacte desta prestação. Conside-
rando a finalidade da extensão e que a mesma prestação 
foi objecto de extensões anteriores, justifica -se incluí -la 
na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura 
uma retroactividade da tabela salarial e das cláusulas de 
conteúdo pecuniário idêntica à da convenção.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Assim, verificando -se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigidas pelo n.º 3 do 
artigo 575.º do Código do Trabalho, é conveniente pro-
mover a extensão das alterações da convenção em causa.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de extensão 
do CCT entre a FPAS — Federação Portuguesa de Asso-
ciações de Suinicultores e a FESAHT — Federação dos 
Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria 
e Turismo de Portugal.

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-
lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes do CCT entre 

a FPAS — Federação Portuguesa de Associações de Sui-
nicultores e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo 
de Portugal, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 31, de 22 de Agosto de 2007, são estendidas 
no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
prossigam a actividade de suinicultura e trabalhadores ao 
seu serviço das profissões e categorias profissionais nele 
previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção não representados pela associação 
sindical signatária.

2 — Não são objecto de extensão as disposições con-
trárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pecu-

niário produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2007.
3 — Os encargos resultantes da retroactividade poderão 

ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

Aviso de projecto de regulamento de extensão 
do CCT entre a ANCIPA — Associação Nacio-
nal de Comerciantes e Industriais de Produ-
tos Alimentares (indústria de hortofrutícolas) 
e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria 
e Turismo de Portugal e outros.
Nos termos e para os efeitos do artigo 576.º do Código 

do Trabalho e dos artigos 114.º e 116.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, torna -se público ser intenção do 
Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social proceder 
à emissão de regulamento de extensão do contrato colec-
tivo de trabalho entre a ANCIPA — Associação Nacional 
de Comerciantes e Industriais de Produtos Alimentares e 
a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
e outros, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 30, de 15 de Agosto de 2007, ao abrigo dos 

n.os 1 e 3 do artigo 575.º do Código do Trabalho, através 
de portaria cujo projecto e respectiva nota justificativa se 
publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente 
aviso podem os interessados no procedimento de extensão 
deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido 
projecto.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Nota justificativa

O contrato colectivo de trabalho entre a ANCIPA — As-
sociação Nacional de Comerciantes e Industriais de Produ-
tos Alimentares e a FESAHT — Federação dos Sindicatos 
da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo 
de Portugal e outros, publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.º 30, de 15 de Agosto de 2007, 
abrange as relações de trabalho entre empregadores que 
se dediquem à transformação de produtos hortofrutícolas, 
à excepção do tomate, e trabalhadores ao seu serviço, uns 
e outros representados pelas associações que o outorga-
ram.

A associação sindical outorgante requereu a sua extensão 
aos empregadores que prossigam a actividade abrangida 
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não filiados na associação de empregadores outorgante e 
aos trabalhadores ao seu serviço das mesmas profissões e 
categorias profissionais.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abrangido 
pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal de 2005 
e actualizadas com base no aumento percentual médio das 
tabelas salariais das convenções publicadas em 2006.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com ex-
clusão de aprendizes, praticantes e do residual (que inclui o 
ignorado), são cerca de 769, dos quais 316 (41,1 %) auferem 
retribuições inferiores às da tabela salarial da convenção, 
sendo que 53 (6,9 %) auferem retribuições inferiores às con-
vencionais em mais de7 %. São as empresas do escalão entre 
51 e 200 trabalhadores que empregam o maior número de 
trabalhadores com retribuições inferiores às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário como o abono para falhas em 3,5 %, o 
subsídio de alimentação em 3 % e as prestações dos traba-
lhadores em caso de deslocação entre 2,8 % e 3,6 %. Não se 
dispõe de dados estatísticos que permitam avaliar o impacte 
destas prestações. Considerando a finalidade da extensão 
e que as mesmas prestações foram objecto de extensões 
anteriores, justifica -se incluí -las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido pela convenção, a exten-
são assegura para a tabela salarial e para as cláusulas de 
conteúdo pecuniário retroactividade idêntica à da conven-
ção. No entanto, as alíneas a) e b) do n.º 1 da cláusula 65.ª, 
«Direitos dos trabalhadores nas deslocações», são excluídas 
da retroactividade por respeitarem a despesas já efectuadas 
para assegurar a prestação do trabalho.

Atendendo a que a convenção regula diversas condições 
de trabalho, procede -se à ressalva genérica de cláusulas 
contrárias a normas legais imperativas.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Assim, verificando -se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigidas pelo n.º 3 do ar-
tigo 575.º do Código do Trabalho, é conveniente promover 
a extensão da convenção em causa.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de extensão 
do CCT entre a ANCIPA — Associação Nacional de Comer-
ciantes e Industriais de Produtos Alimentares (indústria de 
hortofrutícolas) e a FESAHT — Federação dos Sindicatos 
da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo 
de Portugal e outros.

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-
lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes do contrato co-

lectivo de trabalho entre a ANCIPA — Associação Nacio-

nal de Comerciantes e Industriais de Produtos Alimentares 
e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 30, de 15 de Agosto de 2007, são estendidas, 
no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem à transformação de produtos hortofrutícolas, à 
excepção do tomate, e trabalhadores ao seu serviço das 
profissões e categorias profissionais nele previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam a 
actividade económica referida na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço, das profissões e categorias pro-
fissionais previstas na convenção, não representados pelas 
associações sindicais outorgantes.

2 — Não são objecto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo 

pecuniário, à excepção das alíneas a) e b) do n.º 1 da cláu-
sula 65.ª, «Direitos dos trabalhadores nas deslocações», 
produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2006.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

Aviso de projecto de regulamento de extensão 
do CCT entre a ANCIPA — Associação Nacio-
nal de Comerciantes e Industriais de Produtos 
Alimentares e a FESAHT — Federação dos Sin-
dicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, 
Hotelaria e Turismo de Portugal e outra (indús-
tria de batata frita, aperitivos e similares).
Nos termos e para efeitos do artigo 576.º do Código do 

Trabalho e dos artigos 114.º e 116.º do Código do Proce-
dimento Administrativo, torna -se público ser intenção do 
Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social proceder 
à emissão de regulamento de extensão do contrato colec-
tivo de trabalho entre a ANCIPA — Associação Nacional 
de Comerciantes e Industriais de Produtos Alimentares e 
a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
e outra (indústria de batata frita, aperitivos e similares), 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.º 30, de 15 de Agosto de 2007, com rectificação publicada 
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 33, de 8 de 
Setembro de 2007, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, através de portaria, cujo projecto 
e respectiva nota justificativa se publicam em anexo.
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Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente 
aviso, podem os interessados no procedimento de extensão 
deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido 
projecto.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Nota justificativa

O contrato colectivo de trabalho entre a ANCIPA — As-
sociação Nacional de Comerciantes e Industriais de Produ-
tos Alimentares e a FESAHT — Federação dos Sindicatos 
da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo 
de Portugal e outra (indústria de batata frita, aperitivos e 
similares), publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 30, de 15 de Agosto de 2007, com rectificação 
publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.º 33, de 8 de Setembro de 2007, abrange as relações de 
trabalho entre empregadores que prosseguem a actividade 
de fabrico de batata frita, aperitivos e similares e traba-
lhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas 
entidades que o outorgaram.

A FESAHT requereu a extensão da convenção a todas 
as empresas não filiadas na associação de empregadores 
outorgante que na área da sua aplicação pertençam ao 
mesmo sector económico e aos trabalhadores ao seu serviço 
das profissões e categorias profissionais previstas.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2005 e actualizadas de acordo com o aumento percen-
tual médio ponderado registado pelas tabelas salariais das 
convenções publicadas em 2006.

Os trabalhadores a tempo completo deste sector, com 
exclusão dos aprendizes, praticantes e do residual (que in-
clui o ignorado), são 1062 dos quais 193 (18,2 %) auferem 
retribuições inferiores às convencionais, sendo que 122 
(11,5 %) auferem retribuições inferiores às da convenção 
em mais de 6,7 %. São as empresas dos escalões entre 
11 e 50 trabalhadores que empregam o maior número de 
trabalhadores com retribuições inferiores às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de 
conteúdo pecuniário, como o subsídio de refeição devido 
no caso de prestação de trabalho suplementar, em 2,7 %, 
o abono para falhas, em 2,6 %, a comparticipação nas 
despesas de deslocação em 3,7 % e 1,7 % e o subsídio de 
alimentação em 3,5 % e 3,4 %. Considerando a finalidade 
da extensão e que as mesmas prestações foram objecto de 
extensões anteriores, justifica -se incluí -las na extensão.

Atendendo a que a convenção regula diversas condições 
de trabalho, procede -se à ressalva genérica de cláusulas 
contrárias a normas legais imperativas.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido pela convenção, a ex-
tensão assegura para a tabela salarial e para as cláusulas 
de conteúdo pecuniário retroactividade idêntica à da con-
venção. No entanto, as prestações previstas nas alíneas b) 
e c) do n.º 5 da cláusula 64.ª, «Direitos dos trabalhadores 
nas deslocações», são excluídas da retroactividade por 

respeitarem a despesas já efectuadas para assegurar a pres-
tação do trabalho.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Assim, verificando -se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigidas pelo n.º 3 do ar-
tigo 575.º do Código do Trabalho, é conveniente promover 
a extensão da convenção em causa.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de exten-
são do CCT entre a ANCIPA — Associação Nacional de 
Comerciantes e Industriais de Produtos Alimentares e 
a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e 
outra (indústria de batata frita, aperitivos e similares).

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-
lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes do CCT entre 
a ANCIPA — Associação Nacional de Comerciantes e 
Industriais de Produtos Alimentares e a FESAHT — Fede-
ração dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, 
Hotelaria e Turismo de Portugal e outra (indústria de ba-
tata frita, aperitivos e similares), publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 30, de 15 de Agosto de 
2007, com rectificação publicada no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.º 33, de 8 de Setembro de 2007, são 
estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a actividade de fabricantes de batata frita, aperitivos 
e similares e trabalhadores ao seu serviço das profissões 
e categorias profissionais nele previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que prossi-
gam a actividade económica referida na alínea anterior e 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção não representados 
pelas associações sindicais outorgantes.

2 — Não são objecto da extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais e os valores das cláusulas de 
conteúdo pecuniário, com excepção das prestações previs-
tas nas alíneas b) e c) do n.º 5 da cláusula 64.ª, «Direitos 
dos trabalhadores nas deslocações», produzem efeitos a 
partir desde 1 de Janeiro de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.
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Aviso de projecto de regulamento de extensão do 
CCT entre a ANCIPA — Associação Nacional de 
Comerciantes e Industriais de Produtos Alimen-
tares e a FESAHT — Federação dos Sindicatos 
da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria 
e Turismo de Portugal (pastelaria, confeitaria e 
conservação de fruta — pessoal fabril).
Nos termos e para os efeitos do artigo 576.º do Código 

do Trabalho e dos artigos 114.º e 116.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, torna -se público ser intenção 
do Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social pro-
ceder à emissão de regulamento de extensão do CCT entre 
a ANCIPA — Associação Nacional de Comerciantes e 
Industriais de Produtos Alimentares e a FESAHT — Fede-
ração dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, 
Hotelaria e Turismo de Portugal (pastelaria, confeitaria 
e conservação de fruta — pessoal fabril) publicado no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 28, de 29 
de Julho de 2007, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, cujo projecto e respectiva nota 
justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projecto.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Nota justificativa

O CCT entre a ANCIPA — Associação Nacional de 
Comerciantes e Industriais de Produtos Alimentares e a 
FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
(pastelaria, confeitaria e conservação de fruta — pessoal 
fabril) publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 28, de 29 de Julho de 2007, abrange as relações 
de trabalho entre empregadores dos sectores de pastelaria 
(incluindo a congelada), confeitaria e conservação de fruta 
e trabalhadores fabris representados pelas associações que 
o outorgaram.

A federação sindical subscritora requereu a extensão do 
CCT às relações de trabalho entre empregadores e traba-
lhadores não representados pelas associações outorgantes e 
que, no território nacional, se dediquem à mesma actividade.

A convenção actualiza as tabelas salariais. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão teve por base as retri-
buições efectivas praticadas nos sectores abrangidos pela 
convenção, apuradas pelos quadros de pessoal de 2005 e 
actualizadas com base no aumento percentual médio das 
tabelas salariais das convenções publicadas no ano de 2006. 
Os trabalhadores a tempo completo deste sector, com ex-
clusão dos aprendizes, praticantes e do residual (que inclui 
o ignorado), são cerca de 1369, dos quais 510 (37,3  %) 
auferem retribuições inferiores às das tabelas salariais da 
convenção, sendo que 169 (12,3  %) auferem retribuições 
inferiores às convencionais em mais de 6,9  %. São as em-
presas dos escalões até 20 trabalhadores que empregam o 
maior número de trabalhadores com retribuições inferiores 
às das tabelas salariais da convenção.

A convenção actualiza outras prestações pecuniárias, 
concretamente, o subsídio de alimentação e as diuturni-
dades, com um acréscimo, respectivamente, de 4,1  % e 

1,9  %. Não se dispõe de dados estatísticos que permitam 
avaliar o impacte destas prestações. Considerando que as 
mesmas prestações foram objecto de extensões anteriores, 
justifica -se incluí -las na extensão.

Os sectores da confeitaria e da pastelaria, nos distritos de 
Aveiro, Braga, Bragança, Coimbra, Guarda, Porto, Viana 
do Castelo, Vila Real e Viseu, têm convenções colectivas 
próprias celebradas entre outra associação de emprega-
dores e outras associações sindicais. Uma das conven-
ções, aplicável ao pessoal fabril, foi objecto de extensão a 
pedido das associações sindicais outorgantes. Nestas cir-
cunstâncias, aqueles sectores, naqueles distritos, não serão 
abrangidos pela presente extensão. Por outro lado, a HR 
Centro — Associação dos Industriais de Hotelaria e Restau-
ração do Centro, a Unishnor Portugal -União das Empresas 
de Hotelaria, de Restauração e de Turismo de Portugal, a 
ACIP — Associação do Comércio e da Indústria de Panifi-
cação, Pastelaria e Similares e a AIPAN — Associação dos 
Industriais de Panificação, Pastelaria e Similares do Norte 
têm celebrado convenções colectivas com âmbitos par-
cialmente coincidentes, nomeadamente quanto ao fabrico 
de confeitaria e pastelaria, pelo que a presente extensão 
excluirá do seu âmbito as empresas filiadas naquelas asso-
ciações de empregadores. Finalmente, a presente extensão 
excluirá igualmente do seu âmbito o fabrico industrial de 
bolachas, em virtude de existirem outras convenções cujo 
âmbito sectorial poderá ser parcialmente coincidente.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
dos sectores de actividade abrangidos, a extensão assegura 
para as tabelas salariais e para as cláusulas com conteúdo 
pecuniário retroactividade idêntica à da convenção.

Atendendo a que a convenção regula diversas condições 
de trabalho, procede -se à ressalva genérica de cláusulas 
contrárias a normas legais imperativas.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito de 
uniformizar as condições mínimas de trabalho dos trabalha-
dores e, no plano económico, o de aproximar as condições 
de concorrência entre empresas dos mesmos sectores.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas será aplicável no território do continente.

Assim, verificando -se circunstâncias sociais e eco-
nómicas justificativas da extensão, exigidas pelo n.º 3 
do artigo 575.º do Código do Trabalho, é conveniente 
promover a extensão da convenção em causa.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de exten-
são do CCT entre a ANCIPA — Associação Nacional de 
Comerciantes e Industriais de Produtos Alimentares e a 
FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, Ali-
mentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal (paste-
laria, confeitaria e conservação de fruta — pessoal fabril).

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-
lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes do CCT entre 

a ANCIPA — Associação Nacional de Comerciantes e 
Industriais de Produtos Alimentares e a FESAHT — Fede-
ração dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, 
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Hotelaria e Turismo de Portugal (pastelaria, confeitaria e 
conservação de fruta — pessoal fabril), publicado no Bole-
tim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 28, de 29 de Julho 
de 2007, são estendidas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores que se 
dediquem ao fabrico de pastelaria (incluindo a congelada), 
confeitaria e conservação de fruta, não filiados na associação 
de empregadores outorgante, e trabalhadores ao seu serviço, 
das profissões e categorias profissionais nele previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores dos sectores 
económicos referidos na alínea anterior filiados na associação 
de empregadores outorgante e trabalhadores ao seu serviço, 
das profissões e categorias profissionais previstas na conven-
ção, não representados pela associação sindical outorgante.

2 — Não são abrangidas pelo disposto no número an-
terior as empresas que se dediquem ao fabrico industrial 
de bolachas.

3 — A extensão determinada na alínea a) do n.º 1 não se 
aplica às relações de trabalho estabelecidas entre empre-
gadores não filiados na ANCIPA — Associação Nacional 
de Comerciantes e Industriais de Produtos Alimentares e 
trabalhadores ao seu serviço que, nos distritos de Aveiro, 
Braga, Bragança, Coimbra, Guarda, Porto, Viana do Cas-
telo, Vila Real e Viseu, desenvolvam as actividades de 
confeitaria e pastelaria, bem como às empresas filiadas 
na HR Centro — Associação dos Industriais de Hotelaria 
e Restauração do Centro, na Unishnor Portugal — União 
das Empresas de Hotelaria, de Restauração e de Turismo 
de Portugal, na ACIP — Associação do Comércio e da 
Indústria de Panificação, Pastelaria e Similares e na AI-
PAN — Associação dos Industriais de Panificação, Pastela-
ria e Similares do Norte e trabalhadores ao seu serviço.

4 — Igualmente não são objecto de extensão as cláu-
sulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e os montantes das cláusulas com 

conteúdo pecuniário produzem efeitos desde 1 de Janeiro 
de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade da pre-
sente extensão poderão ser satisfeitos em prestações mensais 
de igual valor, com início no mês seguinte ao da sua entrada 
em vigor, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

Aviso de projecto de regulamento de extensão 
das alterações do CCT entre a ANCIPA — Asso-
ciação Nacional de Comerciantes e Industriais 
de Produtos Alimentares e a FESAHT — Fede-
ração dos Sindicatos da Agricultura, Alimenta-
ção, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
e outras (pastelaria, confeitaria e conservação 
de fruta — apoio e manutenção).
Nos termos e para os efeitos dos artigos 576.º do Código 

do Trabalho e 114.º e 116.º do Código do Procedimento 

Administrativo, torna -se público ser intenção do Minis-
tério do Trabalho e da Solidariedade Social proceder à 
emissão de regulamento de extensão das alterações do 
contrato colectivo de trabalho entre a ANCIPA — Asso-
ciação Nacional de Comerciantes e Industriais de Produtos 
Alimentares e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de 
Portugal e outras (pastelaria, confeitaria e conservação de 
fruta — apoio e manutenção), publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 28, de 29 de Julho de 
2007, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º do Código 
do Trabalho, cujo projecto e respectiva nota justificativa 
se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente 
aviso, podem os interessados no procedimento de extensão 
deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido 
projecto.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Nota justificativa

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre 
a ANCIPA — Associação Nacional de Comerciantes e 
Industriais de Produtos Alimentares e a FESAHT — Fe-
deração dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Be-
bidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e outras (pastelaria, 
confeitaria e conservação de fruta — apoio e manutenção), 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.º 28, de 29 de Julho de 2007, abrangem as relações de 
trabalho entre empregadores e trabalhadores representa-
dos pelas associações que as outorgaram dos sectores de 
apoio e manutenção do fabrico de pastelaria (incluindo a 
congelada), confeitaria e conservação de fruta.

A associação sindical subscritora requereu a extensão 
das alterações do CCT às relações de trabalho entre empre-
gadores e trabalhadores não representados pelas associa-
ções outorgantes e que, no território nacional, se dediquem 
à mesma actividade.

A convenção actualiza as tabelas salariais. O estudo 
de avaliação do impacte da extensão das tabelas salariais 
teve por base as retribuições efectivas praticadas nos sec-
tores abrangidos pela convenção, apuradas pelos quadros 
de pessoal de 2005 e actualizadas com base no aumento 
percentual médio das tabelas salariais das convenções 
publicadas em 2006. Os trabalhadores a tempo completo 
dos sectores abrangidos pela convenção, com exclusão dos 
praticantes e aprendizes, são 577, dos quais 143 (24,8  %) 
auferem retribuições inferiores às convencionais, sendo 
que 57 (9,9  %) auferem retribuições inferiores em mais 
de 6,8  % às da convenção. São as empresas com mais 
de 21 trabalhadores que empregam o maior número de 
trabalhadores com retribuições inferiores às das tabelas 
salariais da convenção.

A convenção actualiza, ainda, o subsídio de alimentação 
em 4,1  %. Não se dispõe de dados estatísticos que per-
mitam avaliar o impacte desta prestação. Considerando a 
finalidade da extensão e que a mesma prestação foi objecto 
de extensões anteriores, justifica -se incluí -la na extensão.

A HR Centro — Associação dos Industriais de Hotelaria 
e Restauração do Centro, a Unishnor Portugal — União das 
Empresas de Hotelaria, de Restauração e de Turismo de 
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Portugal, a ACIP — Associação do Comércio e da Indústria 
de Panificação, Pastelaria e Similares e a AIPAN — Asso-
ciação dos Industriais de Panificação, Pastelaria e Simi-
lares do Norte têm celebrado convenções colectivas com 
âmbitos parcialmente coincidentes, nomeadamente quanto 
ao fabrico de confeitaria e pastelaria, pelo que a presente 
extensão excluirá do seu âmbito as empresas filiadas na-
quelas associações de empregadores.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre empresas 
dos sectores de actividade abrangidos, a extensão assegura 
para as tabelas salariais retroactividade idêntica à da con-
venção e para o subsídio de alimentação uma produção de 
efeitos a partir do dia 1 do mês seguinte ao da entrada em 
vigor da convenção.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de 
trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas 
dos mesmos sectores.

Assim, verificando -se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigidas pelo n.º 3 do 
artigo 575.º do Código do Trabalho, é conveniente pro-
mover a extensão das alterações da convenção em causa.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de extensão 
das alterações do CCT entre a ANCIPA — Associação 
Nacional de Comerciantes e Industriais de Produtos Ali-
mentares e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de 
Portugal e outras (pastelaria, confeitaria e conservação 
de fruta — apoio e manutenção).

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-
lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das altera-
ções do CCT entre a ANCIPA — Associação Nacional 
de Comerciantes e Industriais de Produtos Alimentares 
e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricul-
tura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Por-
tugal e outras (pastelaria, confeitaria e conservação de 
fruta — apoio e manutenção), publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 28, de 29 de Julho de 
2007, são estendidas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores que se 
dediquem ao fabrico de pastelaria (incluindo a congelada), 
confeitaria e conservação de fruta, com excepção do fa-
brico industrial de bolachas, não filiados na associação de 
empregadores outorgante e trabalhadores ao seu serviço das 
profissões e categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
as actividades económicas referidas na alínea anterior e 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção não representados 
pelas associações sindicais outorgantes.

2 — A extensão determinada na alínea a) do número 
anterior não se aplica às relações de trabalho estabelecidas 
entre empresas filiadas na HR Centro — Associação dos 
Industriais de Hotelaria e Restauração do Centro, na Unish-
nor Portugal — União das Empresas de Hotelaria, de Res-
tauração e de Turismo de Portugal, na ACIP — Associação 
do Comércio e da Indústria de Panificação, Pastelaria e 
Similares e na AIPAN — Associação dos Industriais de 
Panificação, Pastelaria e Similares do Norte e trabalhadores 
ao seu serviço.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais produzem efeitos desde 1 de 
Janeiro de 2007. O valor do subsídio de alimentação produz 
efeitos desde 1 de Setembro de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais, de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

Aviso de projecto de regulamento de extensão 
das alterações dos CCT entre a APIAM — As-
sociação Portuguesa dos Industriais de Águas 
Minerais Naturais e de Nascente e outra e a 
FETESE — Federação dos Sindicatos dos 
Trabalhadores de Serviços e outro e entre as 
mesmas associações de empregadores e o 
SETAA — Sindicato da Agricultura, Alimenta-
ção e Florestas e outro.
Nos termos e para os efeitos do artigo 576.º do Có-

digo do Trabalho e dos artigos 114.º e 116.º do Código 
do Procedimento Administrativo, torna-se público ser 
intenção do Ministério do Trabalho e da Solidariedade 
Social proceder à emissão de regulamento de extensão 
das alterações dos contratos colectivos de trabalho en-
tre a APIAM — Associação Portuguesa dos Industriais 
de Águas Minerais Naturais e de Nascente e outra e a 
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores 
de Serviços e outro e entre as mesmas associações de 
empregadores e o SETAA — Sindicato da Agricultura, 
Alimentação e Florestas e outro, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 28, de 29 de Julho 
de 2007, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º do Código 
do Trabalho, cujo projecto e respectiva nota justificativa 
se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente 
aviso, podem os interessados no procedimento de extensão 
deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido 
projecto.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.
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Nota justificativa

As alterações dos contratos colectivos de trabalho en-
tre a APIAM — Associação Portuguesa dos Industriais 
de Águas Minerais Naturais e de Nascente e outra e a 
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores 
de Serviços e outro e entre as mesmas associações de 
empregadores e o SETAA — Sindicato da Agricultura, 
Alimentação e Florestas e outro, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 28, de 29 de Julho 
de 2007, abrangem as relações de trabalho entre empre-
gadores e trabalhadores representados pelas associações 
que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações referidas às relações de trabalho entre emprega-
dores e trabalhadores não representados pelas associações 
outorgantes e que, no território nacional, se dediquem à 
mesma actividade.

As convenções actualizam as tabelas salariais. O estudo 
de avaliação do impacto da extensão das tabelas salariais 
teve por base as retribuições efectivas praticadas no sec-
tor abrangido pelas convenções, apuradas pelos quadros 
de pessoal de 2005 e actualizadas com base no aumento 
percentual médio das tabelas salariais das convenções 
publicadas em 2006. Os trabalhadores a tempo completo 
do sector abrangido pelas convenções, com exclusão dos 
aprendizes, praticantes e do residual (que inclui o igno-
rado), são 2465, dos quais 449 (18,2 %) auferem retri-
buições inferiores às convencionais. É nas empresas do 
escalão de dimensão entre 51 e 200 trabalhadores que se 
encontra o maior número de trabalhadores com retribuições 
inferiores às das convenções.

As convenções actualizam, ainda, outras prestações de 
conteúdo pecuniário, concretamente o subsídio de horário 
especial de trabalho, em 2,5 %, o subsídio de turno, em 
2,4 %, o abono mensal para falhas, em 2,7 %, os subsídios 
de deslocações e serviço externo, entre 2,2 % e 2,5 %, e o 
subsídio de refeição, em 2,8 %. Considerando a finalidade 
da extensão e que as mesmas prestações foram objecto de 
extensões anteriores, justifica-se incluí-las na extensão.

Tendo em consideração que não é viável proceder à 
verificação objectiva da representatividade das associa-
ções outorgantes e, ainda, que os regimes das referidas 
convenções são substancialmente idênticos, procede-se, 
conjuntamente, à respectiva extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura 
para as tabelas salariais e para as cláusulas de conteúdo 
pecuniário, retroactividades idênticas às das convenções. 
No entanto, as compensações previstas na cláusula 54.ª, 
n.º 10, «Deslocações e serviço externo», relativas ao pa-
gamento das despesas de alojamento e alimentação nas 
deslocações, são excluídas da retroactividade por respei-
tarem a despesas já efectuadas para assegurar a prestação 
do trabalho.

Embora as convenções tenham área nacional, a extensão 
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas será aplicável no continente.

A extensão das convenções tem, no plano social, o 
efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 

dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar 
as condições de concorrência entre empresas do mesmo 
sector.

Assim, verificando-se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigidas pelo n.º 3 do 
artigo 575.º do Código do Trabalho, é conveniente promo-
ver a extensão das alterações das convenções em causa.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de exten-
são das alterações do CCT entre a APIAM — Associação 
Portuguesa dos Industriais de Águas Minerais Naturais 
e de Nascente e outra e a FETESE — Federação dos Sin-
dicatos dos Trabalhadores de Serviços e outro e entre as 
mesmas associações de empregadores e o SETAA — Sin-
dicato da Agricultura, Alimentação e Florestas e outro.

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-
lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações dos 
contratos colectivos de trabalho entre a APIAM — As-
sociação Portuguesa dos Industriais de Águas Minerais 
Naturais e de Nascente e outra e a FETESE — Federação 
dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços e outro e 
entre as mesmas associações de empregadores e o SE-
TAA — Sindicato da Agricultura, Alimentação e Florestas 
e outro, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 28, de 29 de Julho de 2007, são estendidas, 
no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados nas associações de empregadores outorgantes que 
se dediquem à indústria das águas minerais naturais e de 
nascente, refrigerantes e sumos de frutos, bem como à 
produção de concentrados e extractos para refrigerantes e 
sumos, desde que produtores destes últimos, e trabalhado-
res ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filia-
dos nas associações de empregadores outorgantes que 
prossigam a actividade mencionada na alínea anterior, e 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais previstas nas convenções, não representados 
pelas associações sindicais outorgantes.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais das convenções produzem efei-
tos desde 1 de Janeiro de 2007 e as cláusulas de conteúdo 
pecuniário, à excepção da cláusula 54.ª, n.º 10, sobre o 
pagamento de despesas com alimentação e alojamento nas 
deslocações em serviço, desde 1 de Março de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.
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Aviso de projecto de regulamento de extensão da 
alteração do CCT entre a ANIA — Associação 
Nacional dos Industriais de Arroz e outras e 
a FETESE — Federação dos Sindicatos dos 
Trabalhadores de Serviços e outros (adminis-
trativos e fogueiros).
Nos termos e para os efeitos do artigo 576.º do Código 

do Trabalho e dos artigos 114.º e 116.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, torna -se público ser intenção do 
Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social proceder 
à emissão de regulamento de extensão da alteração do con-
trato colectivo de trabalho entre a ANIA — Associação Na-
cional dos Industriais de Arroz e outras e a FETESE — Fe-
deração dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços e 
outros (administrativos e fogueiros), publicada no Boletim 
do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 27, de 22 de Julho 
de 2007, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º do Código 
do Trabalho, cujo projecto e respectiva nota justificativa 
se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente 
aviso podem os interessados no procedimento de extensão 
deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido 
projecto.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Nota justificativa

A alteração do contrato colectivo de trabalho entre a 
ANIA — Associação Nacional dos Industriais de Arroz 
e outras e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos 
Trabalhadores de Serviços e outros (administrativos), pu-
blicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 27, 
de 22 de Julho de 2007, abrange as relações de trabalho 
entre empregadores das indústrias de arroz, de alimentos 
compostos para animais e de moagem e trabalhadores 
administrativos e fogueiros ao seu serviço, uns e outros 
representados pelas associações que a outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão da 
alteração salarial a todas as empresas da mesma área e 
âmbito não representadas pelas associações de empre-
gadores outorgantes da convenção, bem como a todos os 
trabalhadores ao seu serviço representados pelas associa-
ções sindicais outorgantes.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve 
por base as retribuições efectivas praticadas nos secto-
res abrangidos pela convenção, apuradas pelos quadros 
de pessoal de 2005 e actualizadas com base no aumento 
percentual médio das tabelas salariais das convenções 
publicadas em 2006. Os trabalhadores a tempo completo 
dos sectores abrangidos pela convenção, com exclusão dos 
praticantes e aprendizes e do residual (que inclui o igno-
rado), são 502, dos quais 17,9 % (90) auferem retribuições 
inferiores às convencionais, sendo que 8 % (40) auferem 
retribuições inferiores às da convenção em mais de 6,4 %. 
São as pequenas e médias empresas que empregam o maior 
número de trabalhadores com retribuições inferiores às 
convencionais.

A convenção exclui da sua aplicação as empresas de 
moagem sediadas nos distritos de Aveiro e Porto, em vir-

tude de as mesmas se encontrarem abrangidas por regula-
mentação colectiva específica, mantendo -se tal exclusão 
no texto da portaria.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as em-
presas dos sectores de actividade abrangidos, a extensão 
assegura para a tabela salarial retroactividade idêntica à 
da convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos 
trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as 
condições de concorrência entre empresas dos mesmos 
sectores.

Assim, verificando -se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigidas pelo n.º 3 do ar-
tigo 575.º do Código do Trabalho, é conveniente promover 
a extensão da convenção em causa.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de extensão 
da alteração do CCT entre a ANIA — Associação Nacional 
dos Industriais de Arroz e outras e a FETESE — Federação 
dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços e outros 
(administrativos e fogueiros).

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-
lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes da alteração 

do contrato colectivo de trabalho entre a ANIA — As-
sociação Nacional dos Industriais de Arroz e outras e a 
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores 
de Serviços e outros (administrativos e fogueiros), publi-
cada no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 27, 
de 22 de Julho de 2007, são estendidas, no território do 
continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos nas associações de empregadores outorgantes que se 
dediquem às indústrias de arroz, de alimentos compostos 
para animais e de moagem e trabalhadores ao seu serviço, 
das profissões e categorias profissionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores que exer-
çam as actividades económicas referidas na alínea anterior 
filiados nas associações de empregadores outorgantes e 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção, não representados 
pelas associações sindicais outorgantes.

2 — O disposto no número anterior não é aplicável às 
relações de trabalho entre empresas de moagem sedia-
das nos distritos de Aveiro e Porto e trabalhadores ao seu 
serviço.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial produz efeitos a partir de 1 de 

Janeiro de 2007.
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3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de cinco.

Aviso de projecto de regulamento de extensão 
das alterações do CCT entre a ACIP — Associa-
ção do Comércio e da Indústria de Panificação, 
Pastelaria e Similares e a FESAHT — Federação 
dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, 
Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e ou-
tras (sectores de fabrico, expedição e vendas, 
apoio e manutenção — Centro).
Nos termos e para os efeitos do artigo 576.º do Código 

do Trabalho e dos artigos 114.º e 116.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, torna -se público ser intenção do 
Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social proceder 
à emissão de regulamento de extensão das alterações do 
contrato colectivo de trabalho entre a ACIP — Associação 
do Comércio e da Indústria de Panificação, Pastelaria e 
Similares e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de 
Portugal e outras (sectores de fabrico, expedição e vendas, 
apoio e manutenção — Centro), publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 25, de 8 de Julho de 
2007, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º do Código 
do Trabalho, cujo projecto e respectiva nota justificativa 
se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente 
aviso, podem os interessados no procedimento de extensão 
deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido 
projecto.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Nota justificativa

As alterações do contrato colectivo de trabalho celebrado 
entre a ACIP — Associação do Comércio e da Indústria de 
Panificação, Pastelaria e Similares e a FESAHT — Federa-
ção dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, 
Hotelaria e Turismo de Portugal e outras (sectores de fa-
brico, expedição e vendas, apoio e manutenção — Centro), 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.º 25, de 8 de Julho de 2007, abrangem as relações de 
trabalho entre empregadores e trabalhadores representados 
pelas associações que as outorgaram.

A FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
requereu a extensão das alterações do CCT às relações de 
trabalho entre empregadores e trabalhadores não repre-
sentados pelas associações outorgantes e que, na área da 
convenção, se dediquem à mesma actividade.

A convenção actualiza as tabelas salariais. O estudo 
de avaliação do impacte da extensão teve por base as re-
tribuições efectivas praticadas no sector abrangido pela 

convenção, apuradas pelos quadros de pessoal de 2005 e 
actualizadas com base no aumento percentual médio das 
tabelas salariais das convenções publicadas no ano de 2006. 
Os trabalhadores a tempo completo deste sector, com ex-
clusão dos aprendizes, praticantes e do residual (que inclui 
o ignorado), são cerca de 2696, dos quais 1551 (57,5  %) 
auferem retribuições inferiores às das tabelas salariais da 
convenção, sendo que 557 (20,7  %) auferem retribuições 
inferiores às convencionais em mais de 6,8  %. São as 
empresas do escalão até 10 trabalhadores que empregam o 
maior número de trabalhadores com retribuições inferiores 
às da convenção.

As retribuições fixadas para o nível I da tabela de re-
munerações mínimas mensais do «Horário normal» e do 
«Horário especial» (anexo IV), são inferiores à retribui-
ção mínima mensal garantida em vigor. No entanto, a 
retribuição mínima mensal garantida pode ser objecto de 
reduções relacionadas com o trabalhador, de acordo com 
o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho. Deste 
modo, as referidas retribuições apenas serão objecto de 
extensão para abranger situações em que a retribuição 
mínima mensal garantida resultante da redução seja in-
ferior àquelas.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário, nomeadamente o prémio por isenção 
do horário de trabalho, o abono para falhas e o subsídio 
de refeição com acréscimos, respectivamente, de 2,8  %, 
2,5  % e 2,6  %. Não se dispõe de dados estatísticos que 
permitam avaliar o impacte destas prestações. Conside-
rando a finalidade da extensão e que as mesmas prestações 
foram objecto de extensões anteriores, justifica -se incluí-
-las na extensão.

A convenção tem área nacional. No entanto, as exten-
sões anteriores apenas abrangeram os distritos de Aveiro 
(excepto concelhos de Arouca, Castelo de Paiva, Espinho 
e Feira), Viseu (excepto concelhos de Armamar, Cinfães, 
Lamego, Resende, São João da Pesqueira e Tabuaço), 
Guarda (excepto concelho de Vila Nova de Foz Côa), 
Leiria (excepto concelhos de Alcobaça, Bombarral, Caldas 
da Rainha, Nazaré, Óbidos, Peniche e Porto de Mós) e o 
concelho de Ourém (distrito de Santarém), em virtude de 
no restante território do continente serem aplicadas outras 
convenções colectivas com âmbitos parcialmente coinci-
dentes, celebradas por diferentes associações de empre-
gadores, nomeadamente, pela AIPAN — Associação dos 
Industriais de Panificação, Pastelaria e Similares do Norte 
e pela Associação dos Industriais de Panificação de Lisboa, 
quanto à indústria e comércio de Panificação. A convenção 
abrange, ainda, a indústria de pastelaria e confeitaria, ac-
tividades também abrangidas pelos CCT celebrados pela 
ANCIPA — Associação Nacional de Comerciantes e In-
dustriais de Produtos Alimentares, ARNICA — Associação 
Regional do Norte da Indústria e Comércio Alimentar, 
HR Centro — Associação dos Industriais de Hotelaria e 
Restauração do Centro e UNISHNOR Portugal — União 
das Empresas de Hotelaria, de Restauração e de Turismo 
de Portugal e, também, pela AIPAN — Associação dos 
Industriais de Panificação, Pastelaria e Similares do Norte. 
Nestas circunstâncias, a presente extensão, a exemplo das 
anteriores, apenas se aplica aos empregadores não filiadas 
na ACIP — Associação do Comércio e da Indústria de Pa-
nificação, Pastelaria e Similares dos distritos e concelhos 
atrás indicados, com exclusão dos filiadas nas associações 
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de empregadores referidas e, no território do continente, 
aos empregadores nela filiados.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura 
para a tabela salarial e para as cláusulas com conteúdo 
pecuniário retroactividade idêntica à da convenção.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de 
trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas 
do mesmo sector.

Assim, verificando -se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigidas pelo n.º 3 do 
artigo 575.º do Código do Trabalho, é conveniente pro-
mover a extensão das alterações da convenção em causa.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de exten-
são das alterações do CCT entre a ACIP — Associação 
do Comércio e da Indústria de Panificação, Pastelaria 
e Similares e a FESAHT — Federação dos Sindicatos 
da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Tu-
rismo de Portugal e outras (sectores de fabrico, ex-
pedição e vendas, apoio e manutenção — Centro).

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-
lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das altera-
ções do CCT entre a ACIP — Associação do Comércio 
e da Indústria de Panificação, Pastelaria e Similares e a 
FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
e outras (sectores de fabrico, expedição e vendas, apoio 
e manutenção — Centro), publicadas no Boletim do Tra-
balho e Emprego, 1.ª série, n.º 25, de 8 de Julho de 2007, 
são estendidas:

a) Nos distritos de Coimbra, Aveiro (excepto concelhos 
de Arouca, Castelo de Paiva, Espinho e Santa Maria da 
Feira), Viseu (excepto concelhos de Armamar, Cinfães, 
Lamego, Resende, São João da Pesqueira e Tabuaço), 
Guarda (excepto concelho de Vila Nova de Foz Côa), 
Castelo Branco e Leiria (excepto concelhos de Alcobaça, 
Bombarral, Caldas da Rainha, Nazaré, Óbidos, Peniche 
e Porto de Mós) e concelho de Ourém (distrito de San-
tarém), às relações de trabalho entre empregadores que 
se dediquem à actividade industrial e ou comercial em 
estabelecimentos simples ou polivalentes ou mistos no 
âmbito da panificação e ou pastelaria e ou similares, em 
estabelecimentos que usam as consagradas denominações 
«padaria», «pastelaria», «padaria/pastelaria», «estabeleci-
mento especializado de venda de pão e produtos afins», 
«boutique de pão quente», «confeitaria», «cafetaria» e «ge-
ladaria», com ou sem terminais de cozedura, não filiados 
na associação de empregadores outorgante e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
nelas previstas;

b) No território do continente, às relações de trabalho 
entre empregadores que prossigam a actividade referida 
na alínea anterior filiados na associação de empregadores 
outorgante e trabalhadores ao seu serviço, das profissões 
e categorias profissionais previstas na convenção, não 
representados pelas associações sindicais outorgantes.

2 — A presente portaria não é aplicável às relações 
de trabalho estabelecidas entre empresas filiadas na AI-
PAN — Associação dos Industriais de Panificação, Paste-
laria e Similares do Norte, na Associação dos Industriais de 
Panificação de Lisboa, na ANCIPA — Associação Nacio-
nal de Comerciantes e Industriais de Produtos Alimentares, 
na ARNICA — Associação Regional do Norte da Indústria 
e Comércio Alimentar, na HR Centro — Associação dos 
Industriais de Hotelaria e Restauração do Centro e na 
UNISHNOR Portugal — União das Empresas de Hotela-
ria, de Restauração e de Turismo de Portugal e trabalha-
dores ao seu serviço.

3 — As retribuições fixadas para o nível I da tabela de 
remunerações mínimas mensais do «Horário normal» e do 
«Horário especial» (anexo IV) apenas são objecto de ex-
tensão em situações em que sejam superiores à retribuição 
mínima mensal garantida resultante de redução relacionada 
com o trabalhador, de acordo com o artigo 209.º da Lei 
n.º 35/2004, de 29 de Julho.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial do anexo IV e os montantes das 
cláusulas de conteúdo pecuniário produzem efeitos desde 
1 de Janeiro de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais, com início no mês 
seguinte ao da entrada em vigor da presente portaria, cor-
respondendo cada prestação a dois meses de retroactivi-
dade ou fracção e até ao limite de seis.

Aviso de projecto de regulamento de extensão 
das alterações do CCT entre a Associação 
dos Industriais de Panificação de Lisboa e a 
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Tra-
balhadores de Serviços (administrativos).
Nos termos e para os efeitos do artigo 576.º do Có-

digo do Trabalho e dos artigos 114.º e 116.º do Código 
do Procedimento Administrativo, torna-se público ser 
intenção do Ministério do Trabalho e da Solidariedade 
Social proceder à emissão de regulamento de extensão 
das alterações do contrato colectivo de trabalho entre a 
Associação dos Industriais de Panificação de Lisboa e a 
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores 
de Serviços (administrativos) publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 23, de 22 de Junho de 
2007, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º do Código 
do Trabalho, através de portaria cujo projecto e respectiva 
nota justificativa se publicam em anexo.
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Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente 
aviso podem os interessados no procedimento de extensão 
deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido 
projecto.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Nota justificativa

As alterações do contrato colectivo de trabalho cele-
brado entre a Associação dos Industriais de Panificação 
de Lisboa e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos 
Trabalhadores de Serviços, publicadas no Boletim do Tra-
balho e Emprego, 1.ª série, n.º 23, de 22 de Junho de 2007, 
abrangem as relações de trabalho entre empregadores e 
trabalhadores representados pelas associações que as ou-
torgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações referidas às relações de trabalho entre empre-
gadores não representados pela associação outorgante que 
se dediquem à mesma actividade nos distritos de Braga, 
Évora, Faro, Leiria, Lisboa, Santarém, Setúbal, Porto e 
Viana do Castelo e trabalhadores representados pelas as-
sociações sindicais outorgantes.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacto da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas nos sectores abran-
gidos pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2003 e actualizadas com base no aumento percentual 
médio das tabelas salariais das convenções publicadas nos 
anos intermédios. Os trabalhadores a tempo completo dos 
sectores abrangidos pela convenção, com exclusão dos 
praticantes e dos aprendizes, são 240, dos quais 35 (14,6 %) 
auferem retribuições inferiores às convencionais, sendo 
que 27 (11,3 %) auferem retribuições até 5,9 % inferiores 
às convencionais e 8 (3,3 %) auferem retribuições inferio-
res em mais de 7,9 % às da convenção. São as empresas 
dos escalões entre 21 e 200 trabalhadores que empregam o 
maior número de trabalhadores com retribuições inferiores 
às da tabela salarial da convenção.

As alterações da convenção actualizam outras prestações 
de conteúdo pecuniário, nomeadamente as diuturnidades, 
em 3,3 %, o subsídio de refeição, em 5,6 %, e o abono 
para falhas, em 2,9 %. Não se dispõe de dados estatís-
ticos que permitam avaliar o impacto destas prestações. 
Considerando a finalidade da extensão e que as mesmas 
prestações foram objecto de extensões anteriores, justifica-
-se incluí-las na extensão.

A retribuição do grupo X da tabela salarial é inferior à 
retribuição mínima mensal garantida em vigor. No entanto, 
a retribuição mínima mensal garantida pode ser objecto de 
reduções relacionadas com o trabalhador, de acordo com o 
artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho. Deste modo, 
a referida retribuição apenas será objecto de extensão para 
abranger situações em que a retribuição mínima mensal 
garantida resultante da redução seja inferior àquela.

Os distritos de Leiria, Lisboa, Santarém e Setúbal 
encontram-se igualmente abrangidos pelos CCT com o 
mesmo âmbito sectorial e profissional celebrados entre 
a ACIP — Associação do Comércio e da Indústria de 
Panificação, Pastelaria e Similares e, respectivamente, 
a FEPCES — Federação Portuguesa dos Sindicatos do 

Comércio, Escritórios e Serviços, a FETESE — Federação 
dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços e, quanto 
a alguns concelhos dos distritos de Leiria e Santarém 
pelo CCT entre a mesma associação de empregadores e 
o SITESC — Sindicato dos Trabalhadores de Escritório, 
Serviços e Comércio, e respectivas extensões, razão pela 
qual a presente extensão excluirá do seu âmbito, como 
habitualmente, as relações de trabalho entre empresas fi-
liadas naquela associação de empregadores e trabalhadores 
ao seu serviço.

Por outro lado, em 2004 as alterações desta convenção 
passaram a aplicar-se também nos distritos de Braga, Porto 
e Viana do Castelo e, em 2006, nos distritos de Évora e 
Faro. Considerando que estes distritos se encontram já 
abrangidos pelos CCT com o mesmo âmbito sectorial e 
profissional celebrados pela AIPAN — Associação dos 
Industriais de Panificação, Pastelaria e Similares do Norte 
e pela ASIMPALA — Associação dos Industriais de Pa-
nificação do Alto Alentejo e outra, a presente extensão, 
naqueles distritos, apenas será aplicável às relações de tra-
balho estabelecidas entre empresas filiadas na associação 
de empregadores outorgante da convenção e trabalhadores 
ao seu serviço.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as em-
presas do sector de actividade abrangido pela convenção, 
a extensão assegura para as tabelas salariais e para as 
cláusulas de conteúdo pecuniário retroactividade idêntica 
à da convenção.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de 
trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas 
do mesmo sector.

Assim, verificando-se circunstâncias sociais e económi-
cas justificativas da extensão, exigidas pelo n.º 3 do artigo 
575.º do Código do Trabalho, é conveniente promover a 
extensão das alterações da convenção em causa.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de extensão das 
alterações do CCT entre a Associação dos Industriais de 
Panificação de Lisboa e a FETESE — Federação. dos Sin-
dicatos dos Trabalhadores de Serviços (administrativos).

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-
lidariedade Social, ao abrigo dos n.º 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

do CCT entre a Associação dos Industriais de Panifica-
ção de Lisboa e a FETESE — Federação dos Sindicatos 
dos Trabalhadores de Serviços, publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 23, de 22 de Junho de 
2007, são estendidas:

a) Nos distritos de Leiria, Lisboa, Santarém e Setúbal, 
às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante da convenção 
que exerçam a actividade da indústria e comércio de pa-
nificação e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e 
categorias profissionais nelas previstas;

b) Nos distritos de Braga, Évora, Faro, Leiria, Lisboa, 
Santarém, Setúbal, Porto e Viana do Castelo, às relações 
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de trabalho entre empregadores filiados na associação de 
empregadores outorgante que exerçam a actividade referida 
na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profis-
sões e categorias profissionais previstas na convenção, não 
representados pelas associações sindicais signatárias.

2 — A presente portaria não é aplicável às relações de 
trabalho entre empresas filiadas na ACIP — Associação 
do Comércio e da Indústria de Panificação, Pastelaria e 
Similares e trabalhadores ao seu serviço.

3 — A retribuição dos grupo X da tabela salarial da con-
venção apenas será objecto de extensão em situações em 
que seja superior à retribuição mínima mensal garantida 
resultante de redução relacionada com o trabalhador, de 
acordo com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de 
Julho.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e os valores das cláusulas de con-
teúdo pecuniário produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 
2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade poderão 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

Aviso de projecto de regulamento de extensão 
das alterações dos CCT entre a AIBA — Asso-
ciação dos Industriais de Bolachas e Afins e a 
FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agri-
cultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Tu-
rismo de Portugal e entre a mesma associação 
de empregadores e a FETICEQ — Federação 
dos Trabalhadores das Indústrias Cerâmica, 
Vidreira, Extractiva, Energia e Química (pessoal 
fabril, de apoio e manutenção).
Nos termos e para os efeitos do artigo 576.º do Código 

do Trabalho e dos artigos 114.º e 116.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, torna -se público ser intenção do 
Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social proceder 
à emissão de regulamento de extensão das alterações dos 
CCT entre a AIBA — Associação dos Industriais de Bola-
chas e Afins e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de 
Portugal e entre a mesma associação de empregadores e a 
FETICEQ — Federação dos Trabalhadores das Indústrias 
Cerâmica, Vidreira, Extractiva, Energia e Química (pessoal 
fabril, de apoio e manutenção), publicados no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.os 24 e 27, de 29 de Junho e 
22 de Julho de 2007, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, através de portaria cujo projecto e 
respectiva nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente 
aviso, podem os interessados no procedimento de extensão 

deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido 
projecto.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Nota justificativa

As alterações dos contratos colectivos de trabalho en-
tre a AIBA — Associação dos Industriais de Bolachas e 
Afins e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agri-
cultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de 
Portugal e entre a mesma associação de empregadores e a 
FETICEQ — Federação dos Trabalhadores das Indústrias 
Cerâmica, Vidreira, Extractiva, Energia e Química (pessoal 
fabril, de apoio e manutenção), publicados no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.os 24 e 27, de 29 de Junho 
e 22 de Julho de 2007, abrangem as relações de trabalho 
entre empregadores que se dediquem ao fabrico industrial 
de bolachas e de outros produtos alimentares a partir de 
farinhas e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros repre-
sentados pelas associações que os outorgaram.

As associações subscritoras das convenções requereram 
a sua extensão às relações de trabalho entre empregado-
res e trabalhadores não representados pelas associações 
outorgantes e que, no território nacional, se dediquem à 
mesma actividade.

As convenções actualizam as tabelas salariais. O estudo 
de avaliação do impacte da extensão das tabelas salariais 
teve por base as retribuições efectivas praticadas no sec-
tor abrangido pelas convenções, apuradas pelos quadros 
de pessoal de 2005 e actualizadas com base no aumento 
percentual médio das tabelas salariais das convenções pu-
blicadas em 2006. Os trabalhadores a tempo completo do 
sector abrangido pelas convenções, com exclusão dos pra-
ticantes, aprendizes e do residual (que inclui o ignorado), 
são 325, dos quais 109 (33,5  %) auferem retribuições 
inferiores às convencionais, sendo que 26 (8  %) auferem 
retribuições inferiores às convencionais em mais de 8,7  %. 
São as empresas do escalão entre 51 a 200 trabalhadores 
que empregam o maior número de trabalhadores com re-
tribuições inferiores às das convenções.

As convenções actualizam, ainda, o subsídio de ali-
mentação com um acréscimo de 3,1  %. Não se dispõe de 
dados estatísticos que permitam avaliar o impacte desta 
prestação. Considerando a finalidade da extensão e que 
a mesma prestação foi objecto de extensões anteriores, 
justifica -se incluí -la na extensão.

Não obstante as convenções se aplicarem ao fabrico 
industrial de bolachas e de outros produtos alimentares 
a partir de farinhas, a presente extensão abrange exclusi-
vamente o fabrico industrial de bolachas, a exemplo das 
extensões anteriores, em virtude das restantes actividades 
serem representadas por outras associações de empregado-
res e estarem abrangidas por convenções próprias.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre empresas do 
sector de actividade abrangido, a extensão assegura para as 
tabelas salariais e para as cláusulas de conteúdo pecuniário 
retroactividade idêntica à das convenções.

Tendo em consideração que não é viável proceder à 
verificação objectiva da representatividade das associa-
ções outorgantes e, ainda, que os regimes das referidas 
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convenções são substancialmente idênticos procede -se, 
conjuntamente, à respectiva extensão.

Embora as convenções tenham área nacional, a extensão 
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas será aplicável no território do continente.

A extensão das convenções tem, no plano social, o 
efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar 
as condições de concorrência entre empresas do mesmo 
sector.

Assim, verificando -se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigidas pelo n.º 3 do ar-
tigo 575.º do Código do Trabalho, é conveniente promover 
a extensão das convenções em causa.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de extensão 
das alterações dos CCT entre a AIBA — Associação dos 
Industriais de Bolachas e Afins e a FESAHT — Federação 
dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Ho-
telaria e Turismo de Portugal e entre a mesma associação 
de empregadores e a FETICEQ — Federação dos Traba-
lhadores das Indústrias Cerâmica, Vidreira, Extractiva, 
Energia e Química (pessoal fabril, de apoio e manutenção).

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-
lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações dos 
CCT entre a AIBA — Associação dos Industriais de Bola-
chas e Afins e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de 
Portugal e entre a mesma associação de empregadores e a 
FETICEQ — Federação dos Trabalhadores das Indústrias 
Cerâmica, Vidreira, Extractiva, Energia e Química (pessoal 
fabril, de apoio e manutenção), publicados no Boletim 
do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.os 24 e 27, de 29 de 
Junho e 22 de Julho de 2007, são estendidas, no território 
do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem ao fabrico industrial de bolachas e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores que 
exerçam a actividade económica referida na alínea ante-
rior filiados na associação de empregadores outorgante e 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas nas convenções, não representados 
pelas associações sindicais signatárias.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais e as cláusulas de conteúdo 
pecuniário produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais, de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

Aviso de projecto de regulamento de extensão 
das alterações do CCT entre a AICC — As-
sociação Industrial e Comercial do Café e a 
FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agri-
cultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Tu-
rismo de Portugal.
Nos termos e para os efeitos do artigo 576.º do Código 

do Trabalho e dos artigos 114.º e 116.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, torna -se público ser intenção do 
Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social proceder 
à emissão de regulamento de extensão das alterações do 
contrato colectivo de trabalho entre a AICC —Associação 
Industrial e Comercial do Café e a FESAHT — Federação 
dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Ho-
telaria e Turismo de Portugal, publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 25, de 8 de Julho de 
2007, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º do Código 
do Trabalho, através de portaria cujo projecto e respectiva 
nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente 
aviso, podem os interessados no procedimento de extensão 
deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido 
projecto.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Nota justificativa

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre 
a AICC —Associação Industrial e Comercial do Café e 
a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.º 25, de 8 de Julho de 2007, abrangem as relações de tra-
balho entre empregadores que, no território do continente, 
se dediquem à indústria de torrefacção e trabalhadores ao 
seu serviço, ambos representados pelas associações que 
as outorgaram.

A FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
requereu a extensão das alterações do CCT às relações de 
trabalho entre empregadores e trabalhadores não repre-
sentados pelas associações outorgantes e que, na área da 
convenção, se dediquem à mesma actividade.

Até 1993, a associação de empregadores outorgante 
subscrevia uma convenção em conjunto com uma asso-
ciação de empregadores de outro sector de actividade, 
pelo que não foi possível avaliar o impacte da extensão, 
em virtude de o apuramento estatístico dos quadros de 
pessoal de 2005 considerar não só a actividade da indústria 
da torrefacção, como também a actividade da indústria de 
moagem de trigo, milho e centeio. Todavia, a partir de lis-
tagem das empresas de torrefacção, elaborada a partir dos 
mesmos quadros de pessoal, foi possível determinar que 
os trabalhadores a tempo completo ao serviço da indústria 
da torrefacção são 423, sendo que para 54 (12,8  %) as 
retribuições efectivas praticadas em Outubro de 2005, actu-
alizadas com base no aumento percentual médio ponderado 
registado pelas tabelas salariais das convenções publicadas 
no ano de 2006, são inferiores às convencionais.
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A convenção actualiza o subsídio de refeição com um 
acréscimo de 7,1  %. Não se dispõe de dados estatísticos 
que permitam avaliar o impacte desta prestação. Conside-
rando a finalidade da extensão e que a mesma prestação 
foi objecto de extensões anteriores, justifica -se incluí -la 
na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura para 
a tabela salarial e para o subsídio de refeição retroactivi-
dade idêntica à da convenção.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de 
trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas 
do mesmo sector.

Assim, verificando -se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigidas pelo n.º 3 do 
artigo 575.º do Código do Trabalho, é conveniente pro-
mover a extensão das alterações da convenção em causa.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de ex-
tensão das alterações do CCT entre a AICC — As-
sociação Industrial e Comercial do Café e a FE-
SAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal.

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-
lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações do 
CCT entre a AICC — Associação Industrial e Comercial 
do Café e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de 
Portugal, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 25, de 8 de Julho de 2007, são estendidas, no 
território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a actividade da indústria de torrefacção e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a actividade económica referida na alínea anterior e tra-
balhadores ao seu serviço das profissões e categorias pro-
fissionais previstas na convenção não representados pela 
associação sindical outorgante.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e o valor do subsídio de refeição 
previstos na convenção produzem efeitos desde 1 de Ja-
neiro de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade poderão 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da sua entrada em vigor, corres-
pondendo cada prestação a dois meses de retroactividade 
ou fracção e até ao limite de seis.

Aviso de projecto de regulamento de extensão 
das alterações do CCT entre a Associação dos 
Industriais de Cordoaria e Redes e a FESE-
TE — Federação dos Sindicatos dos Trabalha-
dores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado e 
Peles de Portugal.
Nos termos e para os efeitos do artigo 576.º do Código 

do Trabalho e dos artigos 114.º e 116.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, torna -se público ser intenção do 
Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social proceder à 
emissão de regulamento de extensão das alterações ao contrato 
colectivo de trabalho entre a Associação dos Industriais de 
Cordoaria e Redes e a FESETE — Federação dos Sindicatos 
dos Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado e 
Peles de Portugal, publicadas no Boletim do Trabalho e Em-
prego, 1.ª série, n.º 25, de 8 de Julho de 2007, ao abrigo dos 

n.os 1 e 3 do artigo 575.º do Código do Trabalho, cujo projecto 
e respectiva nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projecto.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Nota justificativa

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a 
Associação dos Industriais de Cordoaria e Redes e a FESE-
TE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores Têxteis, 
Lanifícios, Vestuário, Calçado e Peles de Portugal, publicadas 
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 25, de 8 de 
Julho de 2007, abrangem as relações de trabalho entre em-
pregadores que se dediquem à actividade de cordoaria, redes, 
espumas e sacaria e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros 
representados pelas associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações referidas aos empregadores do sector de activi-
dade da convenção não filiados na associação de empre-
gadores outorgante e aos trabalhadores não filiados nos 
sindicatos representados pela federação outorgante.

Não foi possível efectuar o estudo de impacte da exten-
são das tabelas salariais com base nas retribuições efectivas 
praticadas nos sectores abrangidos pela convenção, apu-
radas pelos quadros de pessoal de 2004, já que em 2006 o 
contrato colectivo de trabalho procedeu à reestruturação do 
enquadramento profissional dos níveis de retribuição. No 
entanto, de acordo com os quadros de pessoal de 2004, nos 
sectores abrangidos pela convenção, a actividade é prosse-
guida por cerca de 2357 trabalhadores a tempo completo, 
após exclusão do residual (que inclui o ignorado).

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido pela convenção, a ex-
tensão assegura uma retroactividade das tabelas salariais 
idêntica à da convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições de trabalho dos trabalhadores 
e, no plano económico, o de aproximar as condições de 
concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
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aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas será aplicável no território do continente.

Assim, verificando -se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigidas pelo n.º 3 do 
artigo 575.º do Código do Trabalho, é conveniente pro-
mover a extensão das alterações da convenção em causa.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de extensão 
das alterações do CCT entre a Associação dos Industriais 
de Cordoaria e Redes e a FESETE — Federação dos Sin-
dicatos dos Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, 
Calçado e Peles de Portugal.

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-
lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
As condições de trabalho constantes das alterações do CCT 

entre a Associação dos Industriais de Cordoaria e Redes e a FE-
SETE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores Têxteis, 
Lanifícios, Vestuário, Calçado e Peles de Portugal, publicadas 
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 25, de 8 de 
Julho de 2007, são estendida, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem à actividade de cordoaria, redes, espumas e 
sacaria e trabalhadores ao seu serviço das profissões e das 
categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam a 
actividade referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu 
serviço das referidas profissões e categorias profissionais 
não filiados nos sindicatos representados pela federação 
outorgante.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais produzem efeitos a partir de 1 

de Março de 2007.
3 — Os encargos resultantes da retroactividade poderão 

ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de quatro.

Aviso de projecto de regulamento de extensão 
das alterações dos CCT entre a ANIL — Asso-
ciação Nacional dos Industriais de Lanifícios 
e outra e a FESETE — Federação dos Sindi-
catos dos Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, 
Vestuário, Calçado e Peles de Portugal e entre 
as mesmas associações de empregadores e o 
SINDEQ — Sindicato Democrático da Energia, 
Química, Têxtil e Indústrias Diversas e outro.
Nos termos e para os efeitos do artigo 576.º do Código do 

Trabalho e dos artigos 114.º e 116.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, torna -se público ser intenção do Minis-

tério do Trabalho e da Solidariedade Social proceder à emissão 
de regulamento de extensão das alterações dos contratos co-
lectivos de trabalho entre a ANIL — Associação Nacional dos 
Industriais de Lanifícios e outra e a FESETE — Federação 
dos Sindicatos dos Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestu-
ário, Calçado e Peles de Portugal e outros e entre as mesmas 
associações de empregadores e o SINDEQ — Sindicato De-
mocrático da Energia, Química, Têxtil e Indústrias Diversas 
e outro, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª 
série, n.os 25 e 29, de 8 de Julho de 2007 e de 8 de Agosto de 
2007, respectivamente, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, cujo projecto e respectiva nota justi-
ficativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projecto.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. —O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Nota justificativa

As alterações aos contratos colectivos de trabalho entre a 
ANIL — Associação Nacional dos Industriais de Lanifícios 
e outra e a FESETE — Federação dos Sindicatos dos Traba-
lhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado e Peles de 
Portugal e outros e entre as mesmas associações de empre-
gadores e o SINDEQ — Sindicato Democrático da Energia, 
Química, Têxtil e Indústrias Diversas e outro, publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.os 25 e 29, de 8 
de Julho de 2007 e de 8 de Agosto de 2007, respectivamente, 
abrangem as relações de trabalho entre empregadores que 
se dediquem à indústria de lanifícios, têxteis -lar, têxtil algo-
doeira e fibras, rendas, bordados, passamanarias e tapeçaria 
e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações que os outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações das convenções em causa às relações de trabalho 
em que sejam parte empregadores ou trabalhadores não 
representados pelas associações outorgantes e que, no 
território nacional, se dediquem à mesma actividade, com 
exclusão dos empregadores filiados na Associação Têxtil 
e Vestuário de Portugal (ATP)

As convenções actualizam as tabelas salariais. Não foi 
possível proceder ao estudo de avaliação de impacte da ex-
tensão das tabelas salariais em virtude de existirem outras 
convenções aplicáveis às mesmas actividades com tabelas 
salariais de estrutura diferenciada. No entanto, com base no 
apuramento dos quadros de pessoal de 2005, foi possível 
apurar que nos sectores abrangidos pelas convenções, a 
actividade é prosseguida por cerca de 48 222 trabalhadores 
a tempo completo, após exclusão do residual/ignorado.

As convenções actualizam, ainda, o subsídio de refei-
ção, em 2,6  %. Não se dispõe de dados estatísticos que 
permitam avaliar o impacte desta prestação. Considerando 
a finalidade da extensão e que a mesma foi objecto de 
extensão anterior, justifica -se incluí -la na extensão.

As convenções aplicam -se à indústria de lanifícios e à 
indústria têxtil, nomeadamente de têxteis -lar. As mesmas 
actividades são também abrangidas pelos CCT celebrado 
entre a Associação Têxtil e Vestuário de Portugal (ATP) e a 
FESETE e entre a mesma associação de empregadores e o e 
o SINDEQ — Sindicato Democrático da Energia, Química, 
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Têxtil e Indústrias Diversas e outro, publicados, no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 42, de 15 de Novembro de 
2006 e n.º 46, de 15 de Dezembro de 2006, respectivamente, 
a primeira das quais foi objecto de regulamento de extensão 
aprovado pela Portaria n.º 174/2007, publicada no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 28, de 28 de Fevereiro de 2007.

Considerando que a ATP representa um número muito 
reduzido de empresas de lanifícios com pequeno número 
de trabalhadores e que a ANIL representa um número de 
empresas muito superior que empregam muito mais traba-
lhadores, a presente extensão é aplicável a toda a indústria 
de lanifícios, com exclusão das empresas filiadas na ATP.

Sobre a representatividade da ATP na indústria têxtil, no-
meadamente a indústria de têxteis -lar, tem -se em atenção que 
as duas associações de empregadores que deram origem à 
constituição daquela representavam um número de empresas 
que empregavam um número de trabalhadores igualmente sig-
nificativo. Admitindo que a ATP manteve a representatividade 
neste sector das associações que lhe deram origem, tanto ela 
como a ANIT -LAR são representativas do sector têxtil.

Dado que, na indústria têxtil, todas as convenções exis-
tentes são celebradas por associações de empregadores 
representativas, a presente extensão abrange as empresas 
filiadas na ANIT -LAR, bem como as empresas não filia-
das em qualquer das associações, em concorrência com a 
extensão da convenção celebrada pela ATP.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido pelas convenções, a 
extensão assegura para as tabelas salariais e para o subsídio 
de refeição, retroactividade idêntica à das convenções.

Tendo em consideração que não é viável proceder à 
verificação objectiva da representatividade das associa-
ções outorgantes e, ainda, que os regimes das referidas 
convenções são substancialmente idênticos procede -se, 
conjuntamente, à respectiva extensão.

A extensão das convenções tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora as convenções tenham área nacional, a extensão 
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
é apenas aplicável no território do continente.

Assim, verificando -se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigidas pelo n.º 3 do ar-
tigo 575.º do Código do Trabalho, é conveniente promover 
a extensão das convenções em causa.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de exten-
são das alterações dos CCT entre a ANIL — Associa-
ção Nacional dos Industriais de Lanifícios e outra e a 
FESETE — Federação dos Sindicatos dos Trabalha-
dores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado e Peles 
de Portugal e entre as mesmas associações de em-
pregadores e o SINDEQ — Sindicato Democrático da 
Energia, Química, Têxtil e Indústrias Diversas e outro.

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-
lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das altera-

ções dos CCT entre a ANIL — Associação Nacional dos 

Industriais de Lanifícios e outra e a FESETE — Federação 
dos Sindicatos dos Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Ves-
tuário, Calçado e Peles de Portugal e entre as mesmas 
associações de empregadores e o SINDEQ — Sindicato 
Democrático da Energia, Química, Têxtil e Indústrias 
Diversas e outro, publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.os 25 e 29, de 8 de Julho de 2007 e de 
8 de Agosto de 2007, respectivamente, são estendidas, no 
território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados nas associações de empregadores outorgantes que 
exerçam as actividades económicas abrangidas pelas con-
venções e trabalhadores ao seu serviço das profissões e 
categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores que exer-
çam as actividades económicas referidas na alínea anterior 
filiados nas associações de empregadores outorgantes e 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais previstas nas convenções não representados 
pelas associações sindicais outorgantes.

2 — O disposto na alínea a) do número anterior não se 
aplica aos empregadores filiados na ATP — Associação 
Têxtil e Vestuário de Portugal.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e o valor do subsídio de refeição 

produzem efeitos a partir de 1 de Março de 2007.
3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 

ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de cinco.

Aviso de projecto de regulamento de extensão das 
alterações dos CCT entre a ANIVEC/APIV — As-
sociação Nacional das Indústrias de Vestuá-
rio e Confecção e a FESETE — Federação dos 
Sindicatos dos Trabalhadores Têxteis, Lanifí-
cios, Vestuário, Calçado e Peles de Portugal 
e entre a mesma associação de empregado-
res e o SINDEQ — Sindicato Democrático de 
Energia, Química, Têxtil e Indústrias Diversas 
e outros.
Nos termos e para efeitos do artigo 576.º do Código do 

Trabalho e dos artigos 114.º e 116.º do Código do Proce-
dimento Administrativo, torna -se público ser intenção do 
Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social proce-
der à emissão de regulamento de extensão das alterações 
dos contratos colectivos de trabalho entre a ANIVEC/
APIV — Associação Nacional das Indústrias de Vestuário 
e Confecção e a FESETE — Federação dos Sindicatos dos 
Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado e 
Peles de Portugal e entre a mesma associação de emprega-
dores e o SINDEQ — Sindicato Democrático de Energia, 
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Química, Têxtil e outros, publicadas, respectivamente, no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.os 23, de 22 de 
Junho de 2007, e 33, de 8 de Setembro de 2007, ao abrigo 
dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º do Código do Trabalho, através 
de portaria, cujo projecto e respectiva nota justificativa se 
publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente 
aviso, podem os interessados no procedimento de extensão 
deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido 
projecto.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Nota justificativa

As alterações dos contratos colectivos de trabalho entre 
a ANIVEC/APIV — Associação Nacional das Indústrias 
de Vestuário e Confecção e a FESETE — Federação dos 
Sindicatos dos Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuá-
rio, Calçado e Peles de Portugal e entre a mesma associação 
de empregadores e o SINDEQ — Sindicato Democrático 
da Energia, Química, Têxtil e Indústrias Diversas e outros, 
publicadas, respectivamente, no Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.os 23, de 22 de Junho de 2007, e 33, 
de 8 de Setembro de 2007, abrangem as relações de traba-
lho entre empregadores que se dediquem a actividades do 
sector de vestuário, confecção e afins e trabalhadores ao 
seu serviço, uns e outros representados pelas associações 
que os outorgaram.

Os outorgantes da primeira das convenções requereram 
a extensão da convenção aos empregadores e trabalhadores 
não representados pelas associações outorgantes.

Não foi possível efectuar o estudo de impacte da ex-
tensão. No entanto, de acordo com os quadros de pessoal 
de 2004, foi possível apurar que os trabalhadores a tempo 
completo do sector abrangido pelas convenções são 69 452 
e que as retribuições médias de 33 318 trabalhadores das 
categorias com mais de 100 trabalhadores são inferiores 
às convencionais.

As convenções actualizam, ainda, o subsídio de refeição 
em 4,9 %. Não se dispõe de dados estatísticos que permitam 
avaliar o impacte desta prestação. Considerando a finali-
dade da extensão e que a mesma prestação foi objecto de 
extensões anteriores, justifica -se incluí -la na extensão.

As relações de trabalho na indústria de vestuário são, 
ainda, abrangidas por outras convenções colectivas de 
trabalho, celebradas entre a Associação Têxtil e Vestuário 
de Portugal (ATP) e a FESETE e entre a mesma associação 
de empregadores e o SINDEQ — Sindicato Democrático 
dos Têxteis e outro, publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.os 42, de 15 de Novembro de 2006, e 
46, de 15 de Dezembro de 2006, respectivamente, a pri-
meira das quais foi objecto de regulamento de extensão 
aprovado pela Portaria n.º 174/2007, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 28, de 28 de Fevereiro de 2007. 
Considerando que, neste sector, tanto a ANIVEC/APIV 
como a ATP representam empresas que empregam traba-
lhadores, umas e outros em número muito significativo, 
a presente extensão abrange as empresas filiadas na ANI-
VEC/APIV, bem como as empresas não filiadas em qual-
quer destas associações em concorrência com a extensão 
da convenção celebrada pela ATP.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido pelas convenções, a 
extensão assegura para as tabelas salariais e para o subsídio 
de refeição retroactividade idêntica à das convenções.

Tendo em consideração que não é viável proceder à 
verificação objectiva da representatividade das associações 
sindicais outorgantes e, ainda, que os regimes das referidas 
convenções são substancialmente idênticos, procede -se 
conjuntamente à respectiva extensão.

A extensão das convenções tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora as convenções tenham área nacional, a extensão 
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas será aplicável no território do continente.

Assim, verificando -se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigidas pelo n.º 3 do ar-
tigo 575.º do Código do Trabalho, é conveniente promover 
a extensão das convenções em causa.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de extensão 
das alterações dos CCT entre a ANIVEC/APIV — Associa-
ção Nacional das Indústrias de Vestuário e Confecção e a 
FESETE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores 
Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado e Peles de Portugal 
e do CCT entre a mesma associação de empregadores e 
o SINDEQ — Sindicato Democrático da Energia, Química, 
Têxtil e Indústrias Diversas e outros.

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-
lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das altera-

ções dos contratos colectivos de trabalho entre a ANIVEC/
APIV — Associação Nacional das Indústrias de Vestuário 
e Confecção e a FESETE — Federação dos Sindicatos dos 
Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado e 
Peles de Portugal e entre a mesma associação de emprega-
dores e o SINDEQ — Sindicato Democrático da Energia, 
Química, Têxtil e Indústrias Diversas e outros, publicadas, 
respectivamente, no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª 
série, n.os 23, de 22 de Junho de 2007, e 33, de 8 de Setembro 
de 2007, são estendidas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a actividade económica abrangida pelas convenções 
e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam a 
actividade económica referida na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço das profissões e categorias profis-
sionais previstas nas convenções não representados pelas 
associações sindicais outorgantes.

2 — A extensão determinada na alínea a) do número 
anterior não se aplica às relações de trabalho em que sejam 
parte empregadores filiados na ATP — Associação Têxtil 
e Vestuário de Portugal.
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Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e o valor do subsídio de refeição 

produzem efeitos desde 1 de Março de 2007.
3 — Os encargos resultantes da retroactividade poderão 

ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de cinco.

Aviso de projecto de regulamento de extensão 
das alterações dos CCT entre a ANIPC — As-
sociação Nacional dos Industriais de Papel e 
Cartão e o Sindicato dos Trabalhadores das In-
dústrias de Celulose, Papel, Gráfica e Imprensa 
e entre a mesma associação de empregadores 
e o SINDETELCO — Sindicato Democrático dos 
Trabalhadores das Comunicações e Média.
Nos termos e para os efeitos do artigo 576.º do Código 

do Trabalho e dos artigos 114.º e 116.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, torna -se público ser intenção do 
Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social proceder 
à emissão de regulamento de extensão das alterações dos 
contratos colectivos de trabalho entre a ANIPC — As-
sociação Nacional dos Industriais de Papel e Cartão e o 
Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Celulose, 
Papel, Gráfica e Imprensa e entre a mesma associação de 
empregadores e o SINDETELCO — Sindicato Demo-
crático dos Trabalhadores das Comunicações e Média, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.os 28 e 29, de 29 de Julho e de 8 de Agosto de 2007, res-
pectivamente, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º do 
Código do Trabalho, através de portaria, cujo projecto e 
respectiva nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projecto.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Nota justificativa

As alterações dos contratos colectivos de trabalho entre 
a ANIPC — Associação Nacional dos Industriais de Papel 
e Cartão e o Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias 
de Celulose, Papel, Gráfica e Imprensa e entre a mesma 
associação de empregadores e o SINDETELCO — Sin-
dicato Democrático dos Trabalhadores das Comunicações 
e Média, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.os 28 e 29, de 29 de Julho e de 8 de Agosto de 
2007, respectivamente, abrangem as relações de trabalho 
entre empregadores e trabalhadores representados pelas 
associações que as outorgaram.

A primeira das convenções referidas aplica -se às activi-
dades de retoma, reciclagem, fabricação de papel e cartão e 
transformação de papel e cartão. A segunda convenção não 

abrange a fabricação de papel e cartão. Em qualquer dos 
casos o âmbito das convenções, bem como o das conven-
ções anteriores e respectivas extensões, deve ser entendido 
de acordo com a classificação das empresas nos grupos 
referidos na cláusula 77.ª de ambas as convenções.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
convenções aos empregadores do mesmo sector de acti-
vidade.

As convenções actualizam a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abrangido 
pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal de 2005 
e actualizadas com base no aumento percentual médio pon-
derado das tabelas salariais das convenções publicadas em 
2006. Os trabalhadores a tempo completo do sector, com 
exclusão de aprendizes e praticantes e do residual (que inclui 
o ignorado), são cerca de 1868, dos quais 163 (8,7 %) aufe-
rem retribuições inferiores às das convenções, sendo que 55 
(2,9 %) auferem retribuições inferiores às convencionais em 
mais de 7,8 %. São as empresas dos escalões entre 21 e 50 
trabalhadores que empregam o maior número de trabalha-
dores com retribuições inferiores às das convenções.

As retribuições do nível 9 das tabelas salariais de ambas 
as convenções são inferiores à retribuição mínima men-
sal garantida em vigor. No entanto, a retribuição mínima 
mensal garantida pode ser objecto de reduções relaciona-
das com o trabalhador, de acordo com o artigo 209.º da 
Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho. Deste modo, as referidas 
retribuições apenas são objecto de extensão para abranger 
situações em que a retribuição mínima mensal garantida 
resultante da redução seja inferior àquelas.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido pelas convenções, a 
extensão assegura para a tabela salarial retroactividade 
idêntica à das convenções.

A extensão das convenções tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora as convenções tenham área nacional, a extensão 
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas será aplicável no território do continente.

Assim, verificando -se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigidas pelo n.º 3 do ar-
tigo 575.º do Código do Trabalho, é conveniente promover 
a extensão das convenções em causa.

Projecto de regulamento de extensão das alterações dos 
CCT entre a ANIPC — Associação Nacional dos Indus-
triais de Papel e Cartão e o Sindicato dos Trabalhadores 
das Indústrias de Celulose, Papel, Gráfica e Imprensa e 
entre a mesma associação de empregadores e o SINDE-
TELCO — Sindicato Democrático dos Trabalhadores das 
Comunicações e Média.

Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º do Código do 
Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e 
da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das altera-

ções dos CCT entre a ANIPC — Associação Nacional 
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dos Industriais de Papel e Cartão e o Sindicato dos Tra-
balhadores das Indústrias de Celulose, Papel, Gráfica e 
Imprensa e entre a mesma associação de empregadores 
e o SINDETELCO — Sindicato Democrático dos Tra-
balhadores das Comunicações e Média, publicadas, no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.os 28 e 29, de 
29 de Julho e de 8 de Agosto de 2007, respectivamente, 
são estendidas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que, no 
âmbito das convenções, exerçam as actividades por elas 
abrangidas e trabalhadores ao seu serviço das profissões e 
categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filia-
dos na associação de empregadores outorgante que, no 
âmbito das convenções, exerçam as actividades por elas 
abrangidas e trabalhadores ao seu serviço das referidas 
profissões e categorias profissionais não filiados nos sin-
dicatos outorgantes.

2 — As retribuições do nível 9 das tabelas salariais 
apenas são objecto de extensão nas situações em que sejam 
superiores à retribuição mínima mensal garantida resultante 
de redução relacionada com o trabalhador, de acordo com 
o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais produzem efeitos desde 1 de 
Janeiro de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

Aviso de projecto de regulamento de extensão das 
alterações do CCT entre a APIFARMA — Asso-
ciação Portuguesa da Indústria Farmacêutica 
e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos 
Trabalhadores de Serviços e outro.
Nos termos e para os efeitos do artigo 576.º do Có-

digo do Trabalho e dos artigos 114.º e 116.º do Código 
do Procedimento Administrativo, torna -se público ser 
intenção do Ministério do Trabalho e da Solidariedade 
Social proceder à emissão de regulamento de extensão 
das alterações do contrato colectivo de trabalho entre a 
APIFARMA — Associação Portuguesa da Indústria Far-
macêutica e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos 
Trabalhadores de Serviços e outro, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 23, de 22 de Junho de 
2007, com rectificação publicada no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.º 38, de 15 de Outubro de 2007, 
ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º do Código do Tra-

balho, através de portaria, cujo projecto e respectiva nota 
justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente 
aviso, podem os interessados no procedimento de extensão 
deduzir, por escrito, oposição fundamentada.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Nota justificativa

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a 
APIFARMA — Associação Portuguesa da Indústria Far-
macêutica e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos 
Trabalhadores de Serviços e outro, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 23, de 22 de Junho de 
2007, com rectificação publicada no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.º 38, de 15 de Outubro de 2007, 
abrangem as relações de trabalho entre empregadores e 
trabalhadores representados pelas associações que as ou-
torgaram e que se dediquem à indústria farmacêutica.

As associações signatárias solicitaram, oportunamente, 
a extensão da referida convenção aos empregadores do 
mesmo sector de actividade e aos trabalhadores ao seu 
serviço filiados nas associações sindicais outorgantes.

Não foi possível avaliar o impacte da extensão, em 
virtude de o apuramento estatístico dos quadros de pessoal 
de 2005 considerar não só a actividade da indústria farma-
cêutica como também a actividade de comércio por grosso 
de produtos farmacêuticos. Todavia, foi possível apurar que 
o número de trabalhadores ao serviço de empregadores da 
indústria farmacêutica é de 5952.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário, como o abono para falhas, o subsídio de 
refeição, as diuturnidades e algumas ajudas de custo, em 
percentagens que variam entre 2,8  % e 4  %. Não se dis-
põe de dados estatísticos que permitam avaliar o impacte 
destas prestações. Considerando a finalidade da extensão 
e porque as mesmas prestações foram objecto de extensões 
anteriores, justifica -se incluí -las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as em-
presas do sector de actividade abrangido pela convenção, 
a extensão assegura para as tabelas salariais e para as 
cláusulas de conteúdo pecuniário retroactividade idêntica 
à da convenção. No entanto, as compensações das despe-
sas de deslocação previstas nas cláusulas 29.ª e 30.ª não 
são objecto de retroactividade, uma vez que se destinam 
a compensar despesas já feitas para assegurar a prestação 
de trabalho.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas será aplicável no território do continente.

Assim, verificando -se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigidas pelo n.º 3 do ar-
tigo 575.º do Código do Trabalho, é conveniente promover 
a extensão da convenção em causa.
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Projecto de portaria que aprova o regulamento de extensão 
das alterações do CCT entre a APIFARMA — Associação 
Portuguesa da Indústria Farmacêutica e a FETESE — Fe-
deração dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços 
e outro.

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-
lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
As condições de trabalho constantes das alterações do 

contrato colectivo de trabalho entre a APIFARMA — As-
sociação Portuguesa da Indústria Farmacêutica e a FE-
TESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores de 
Serviços e outro, publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.º 23, de 22 de Junho de 2007, com 
rectificação publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 38, de 15 de Outubro de 2007, são estendidas, 
no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a actividade de indústria farmacêutica e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a actividade económica referida na alínea anterior e tra-
balhadores ao seu serviço das profissões e categorias pro-
fissionais previstas na convenção não representados pelas 
associações sindicais outorgantes.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As retribuições e o valor das prestações de conteúdo 

pecuniário constantes da convenção produzem efeitos a 
partir de 1 de Outubro de 2006.

3 — São excluídas da retroactividade prevista no nú-
mero anterior as prestações de conteúdo pecuniário decor-
rentes das cláusulas 29.ª («Refeições») e 30.ª («Viagem 
em serviço»).

4 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

Aviso de projecto de regulamento de extensão 
das alterações do CCT entre a Associação das 
Indústrias de Madeira e Mobiliário de Portugal e 
outras e a FEVICCOM — Federação Portuguesa 
dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e Vi-
dro e outros e entre as mesmas associações de 
empregadores e o SETACCOP — Sindicato da 
Construção, Obras Públicas e Serviços Afins 
e outros.
Nos termos e para os efeitos do artigo 576.º do Código 

do Trabalho e dos artigos 114.º e 116.º do Código do Pro-

cedimento Administrativo, torna -se público ser intenção do 
Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social proceder 
à emissão de regulamento de extensão das alterações dos 
contratos colectivos de trabalho entre a Associação das 
Indústrias de Madeira e Mobiliário de Portugal e outras e 
a FEVICCOM — Federação Portuguesa dos Sindicatos da 
Construção, Cerâmica e Vidro e outros e entre as mesmas 
associações de empregadores e o SETACCOP — Sindicato 
da Construção, Obras Públicas e Serviços Afins e outros, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.º 24, de 29 de Junho de 2007, e n.º 25, de 8 de Julho 
de 2007, respectivamente, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do ar-
tigo 575.º do Código do Trabalho, através de portaria cujo 
projecto e respectiva nota justificativa se publicam em 
anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente 
aviso podem os interessados no procedimento de extensão 
deduzir, por escrito, oposição fundamentada.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Nota justificativa

As alterações dos contratos colectivos de trabalho entre 
a Associação das Indústrias de Madeira e Mobiliário de 
Portugal e outras e a FEVICCOM — Federação Portu-
guesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e Vidro e 
outros e entre as mesmas associações de empregadores e o 
SETACCOP — Sindicato da Construção, Obras Públicas e 
Serviços Afins e outros, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.º 24, de 29 de Junho de 2007, e 
n.º 25, de 8 de Julho de 2007, respectivamente, abrangem 
as relações de trabalho entre empregadores e trabalhadores 
representados pelas associações que o outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
convenções a todas as empresas não filiadas nas associa-
ções de empregadores outorgantes que, na área da sua 
aplicação, pertençam ao mesmo sector económico e aos 
trabalhadores ao seu serviço com as categorias profissio-
nais nelas previstas.

As referidas convenções actualizam as tabelas salariais. 
O estudo de avaliação do impacte da extensão das tabelas 
salariais teve por base as retribuições efectivas praticadas 
no sector abrangido pelas convenções, apuradas pelos 
quadros de pessoal de 2005 e actualizadas de acordo com 
o aumento percentual médio das tabelas salariais dos ins-
trumentos de regulamentação colectiva publicados em 
2006.

Os trabalhadores a tempo completo deste sector, com ex-
clusão dos aprendizes e praticantes e do residual (que inclui 
o ignorado) são 38 941, dos quais 13 224 (34 %) auferem 
retribuições inferiores às das convenções, sendo que 2739 
(7 %) auferem retribuições inferiores às convencionais em 
mais de 7,2 %. São as empresas do escalão até 10 traba-
lhadores que empregam o maior número de trabalhadores 
com retribuições inferiores às das convenções.

As convenções actualizam, ainda, consoante o subsec-
tor em que se aplicam, o abono para falhas em 3,4 %, o 
subsídio de almoço em 3,7 % e o pagamento de refeições 
a motoristas e ajudantes entre 3,3 % e 6,3 %. Não se dis-
põe de dados estatísticos que permitam avaliar o impacte 
destas prestações. Considerando a finalidade da extensão 
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e que as mesmas prestações foram objecto de extensões 
anteriores, justifica -se incluí -las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura 
para as tabelas salariais e para as cláusulas de conteúdo 
pecuniário retroactividade idêntica à das convenções. No 
entanto, as compensações previstas nas cláusulas 46.ª e 
46.ª -A relativas ao pagamento de refeições a motoristas e 
ajudantes, são excluídas da retroactividade por respeita-
rem a despesas já efectuadas para assegurar a prestação 
do trabalho.

A extensão das alterações das convenções tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de 
trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas 
do mesmo sector.

Tendo em consideração que não é viável proceder à 
verificação objectiva da representatividade das associa-
ções outorgantes e, ainda, que os regimes das referidas 
convenções são substancialmente idênticos, procede -se 
conjuntamente à respectiva extensão.

Embora as convenções se apliquem no território do 
continente e na Região Autónoma dos Açores, a extensão 
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

A extensão das convenções tem, no plano social, o 
efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar 
as condições de concorrência entre empresas do mesmo 
sector.

Assim, verificando -se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigidas pelo n.º 3 do ar-
tigo 575.º do Código do Trabalho, é conveniente promover 
a extensão das convenções em causa.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de extensão 
das alterações do CCT entre a Associação das Indús-
trias de Madeira e Mobiliário de Portugal e outras e a 
FEVICCOM — Federação Portuguesa dos Sindicatos da 
Construção, Cerâmica e Vidro e outros e entre as mesmas 
associações de empregadores e o SETACCOP — Sindi-
cato da Construção, Obras Públicas e Serviços Afins e 
outros.

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-
lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

dos contratos colectivos de trabalho entre a Associação das 
Indústrias de Madeira e Mobiliário de Portugal e outras e 
a FEVICCOM — Federação Portuguesa dos Sindicatos da 
Construção, Cerâmica e Vidro e outros e entre as mesmas 
associações de empregadores e o SETACCOP — Sindicato 
da Construção, Obras Públicas e Serviços Afins e outros, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.º 24, de 29 de Junho de 2007, e n.º 25, de 8 de Julho de 
2007, respectivamente, são estendidas, no território do 
continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados nas associações de empregadores outorgantes que 

exerçam actividade integrada no âmbito das indústrias 
da fileira da madeira (corte, abate e serração de madei-
ras — CAE 20101 e 20102, painéis de madeira — CAE 
20201, 20202 e 20203, carpintaria e outros produtos de 
madeira — CAE 20301, 20302, 20400, 20511, 20512, 
20521 e 29522, mobiliário — CAE 36110, 36120, 36130, 
36141, 36142, 36143 e 36150, e importação e exportação 
de madeiras — CAE 51130 e 51531) e trabalhadores ao 
seu serviço das profissões e categorias profissionais nelas 
previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
nas associações de empregadores outorgantes que exer-
çam a actividade económica referida na alínea anterior e 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas nas convenções, não representados 
pelas associações sindicais outorgantes.

2 — São excluídas do âmbito do presente regulamento 
as indústrias de tanoaria, incluída na CAE 20400, e de 
formas e saltos de madeira para calçado, incluída na 
CAE 20512.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e as cláusulas de conteúdo 

pecuniário, com excepção das cláusulas 46.ª e 46.ª -A, 
sobre o pagamento de refeições a motoristas e ajudantes, 
produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

Aviso de projecto de regulamento de extensão 
das alterações dos CCT entre a AECOPS — As-
sociação de Empresas de Construção e Obras 
Públicas e outras e a FETESE — Federação 
dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços 
e outros e entre as mesmas associações de 
empregadores e a FEVICCOM — Federação 
Portuguesa dos Sindicatos da Construção, 
Cerâmica e Vidro e outros.
Nos termos e para os efeitos do artigo 576.º do Código 

do Trabalho e dos artigos 114.º e 116.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, torna -se público ser intenção do 
Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social proceder 
à emissão de regulamento de extensão das alterações dos 
contratos colectivos de trabalho entre a AECOPS — As-
sociação de Empresas de Construção e Obras Públicas 
e outras e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos 
Trabalhadores de Serviços e outros e entre as mesmas as-
sociações de empregadores e a FEVICCOM — Federação 
Portuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e 
Vidro e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Em-
prego, 1.ª série, n.º 24, de 29 de Junho de 2007, ao abrigo 
dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º do Código do Trabalho, cujo 
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projecto e respectiva nota justificativa se publicam em 
anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projecto.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Nota justificativa

As alterações dos contratos colectivos de trabalho en-
tre a AECOPS — Associação de Empresas de Constru-
ção e Obras Públicas e outras e a FETESE — Federação 
dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços e outros 
e entre as mesmas associações de empregadores e a 
FEVICCOM — Federação Portuguesa dos Sindicatos da 
Construção, Cerâmica e Vidro e outros, publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 24, de 29 de 
Junho de 2007, abrangem as relações de trabalho entre 
empregadores que no território do continente se dediquem 
às actividades de construção civil ou de obras públicas e 
trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações a todos os empregadores do referido sector de 
actividade e aos trabalhadores ao seu serviço.

As convenções actualizam as tabelas salariais. O estudo 
de avaliação do impacte da extensão das tabelas salariais 
teve por base as retribuições efectivas praticadas no sec-
tor abrangido pelas convenções, apuradas pelos quadros 
de pessoal de 2005 e actualizadas com base no aumento 
percentual médio das tabelas salariais das convenções 
publicadas no ano de 2006.

Os trabalhadores a tempo completo deste sector, com ex-
clusão dos aprendizes, praticantes e do residual (que inclui 
o ignorado) são 220 730, dos quais 105 943 (48 %) auferem 
retribuições inferiores às das convenções, sendo que 33 557 
(15,2 %) auferem retribuições inferiores às convencionais 
em mais de 6,6 %. São as empresas do escalão até 10 traba-
lhadores que empregam o maior número de trabalhadores 
com retribuições inferiores às das convenções.

As convenções actualizam, ainda, o abono para falhas, 
em 2,5 % e o subsídio de refeição, em 4,3 %. Não se dis-
põe de dados estatísticos que permitam avaliar o impacte 
destas prestações. Considerando a finalidade da extensão 
e que as mesmas prestações foram objecto de extensões 
anteriores, justifica -se incluí -las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido pelas convenções, a 
extensão assegura para as tabelas salariais e para o subsídio 
de refeição retroactividade idêntica à das convenções.

Tendo em consideração que não é viável proceder à 
verificação objectiva da representatividade das associa-
ções outorgantes e, ainda, que os regimes das referidas 
convenções são substancialmente idênticos procede -se, 
conjuntamente, à respectiva extensão conjunta.

A extensão das convenções tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Assim, verificando -se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigidas pelo n.º 3 do ar-

tigo 575.º do Código do Trabalho, é conveniente promover 
a extensão das convenções em causa.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de extensão 
das alterações dos CCT entre a AECOPS — Associação 
de Empresas de Construção e Obras Públicas e outras e 
a FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhado-
res de Serviços e outros e entre as mesmas associações 
de empregadores e a FEVICCOM — Federação Portu-
guesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e Vidro 
e outros.

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-
lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
As condições de trabalho constantes das alterações dos 

contratos colectivos de trabalho entre a AECOPS — As-
sociação de Empresas de Construção e Obras Públicas 
e outras e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos 
Trabalhadores de Serviços e outros e entre as mesmas 
associações de empregadores e a FEVICCOM — Federa-
ção Portuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica 
e Vidro e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.º 24, de 29 de Junho de 2007, são 
estendidas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados nas associações de empregadores outorgantes que 
se dediquem às actividades de construção civil ou de obras 
públicas e trabalhadores ao seu serviço das profissões e 
categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filia-
dos nas associações de empregadores outorgantes que 
prossigam as actividades referidas na alínea anterior e 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais previstas nas convenções não representados 
pelas associações sindicais outorgantes.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e o valor do subsídio de refeição 

produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2007.
3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 

ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

Aviso de projecto de regulamento de extensão das 
alterações do CCT entre a NORQUIFAR — As-
sociação do Norte dos Importadores/Armaze-
nistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos 
e o FEPCES — Federação Portuguesa dos Sin-
dicatos do Comércio, Escritórios e Serviços e 
outros.
Nos termos e para os efeitos do artigo 576.º do Có-

digo do Trabalho e dos artigos 114.º e 116.º do Código 
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do Procedimento Administrativo, torna -se público ser 
intenção do Ministério do Trabalho e da Solidariedade 
Social proceder à emissão de regulamento de extensão 
das alterações do contrato colectivo de trabalho entre a 
NORQUIFAR — Associação do Norte dos Importado-
res/Armazenistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos 
e o FEPCES — Federação Portuguesa dos Sindicatos do 
Comércio, Escritórios e Serviços e outros, publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 30, de 15 de 
Agosto de 2007, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º do 
Código do Trabalho, através de portaria cujo projecto e 
respectiva nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente 
aviso, podem os interessados no procedimento de extensão 
deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido 
projecto.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Nota justificativa

As alterações do contrato colectivo de trabalho cele-
brado entre a NORQUIFAR — Associação do Norte dos 
Importadores/Armazenistas de Produtos Químicos e Far-
macêuticos e o FEPCES — Federação Portuguesa dos 
Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços e outros, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.º 30, de 15 de Agosto de 2007, abrangem as relações de 
trabalho entre empregadores e trabalhadores representados 
pelas associações que as outorgaram.

As associações signatárias solicitaram, oportunamente, 
a extensão das alterações aos trabalhadores e aos empre-
gadores que se dediquem à importação e armazenagem de 
produtos químicos para a indústria e ou agricultura.

As referidas alterações actualizam a tabela salarial. O 
estudo de avaliação do impacte da extensão da tabela sa-
larial teve por base as retribuições efectivas praticadas no 
sector abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros 
de pessoal de 2005 e actualizadas com base no aumento 
percentual médio das tabelas salariais das convenções 
publicadas em 2006.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com ex-
clusão de aprendizes, praticantes e do residual (que inclui 
o ignorado), são cerca de 1023, dos quais 240 (23,5 %) 
auferem retribuições inferiores às da convenção, sendo 
que 174 (17 %) auferem retribuições inferiores às con-
vencionais em mais de 6,8 %. São as empresas do escalão 
de dimensão entre 21 e 50 trabalhadores que empregam o 
maior número de trabalhadores com retribuições inferiores 
às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, prestações de conteúdo 
pecuniário como o subsídio de risco em 4,3 %, o seguro 
adicional por acidente em 4,3 % e as compensações nas 
deslocações em 2,9 %. Não se dispõe de dados estatísticos 
que permitam avaliar o impacte destas prestações. Consi-
derando a finalidade da extensão e que as mesmas foram 
objecto de extensões anteriores, justifica -se incluí -las na 
extensão.

Embora a convenção abranja o comércio por grosso de 
produtos químicos e de produtos farmacêuticos, a presente 
extensão abrange, apenas, o comércio por grosso de pro-
dutos químicos. Com efeito, a actividade de comércio por 

grosso de produtos farmacêuticos é objecto de convenções 
próprias, celebradas pela NORQUIFAR — Associação do 
Norte dos Importadores/Armazenistas de Produtos Quími-
cos e Farmacêuticos e pela GROQUIFAR — Associação 
de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos.

Por outro lado, a convenção tem área nacional. Contudo, 
face à existência de regulamentação colectiva própria cele-
brada por outra associação de empregadores, acima men-
cionada, também com área nacional, a extensão, seguindo 
os termos das extensões anteriores que não suscitaram 
oposição, abrange as relações de trabalho entre empregado-
res não filiados na associação de empregadores outorgante 
nem na GROQUIFAR — Associação de Grossistas de Pro-
dutos Químicos e Farmacêuticos, que exerçam a actividade 
de comércio por grosso de produtos químicos apenas nos 
distritos de Aveiro, Braga, Bragança, Coimbra, Guarda, 
Porto, Viana do Castelo, Vila Real e Viseu e, no território 
do continente, as relações de trabalho entre empregado-
res filiados na associação de empregadores outorgante e 
os trabalhadores ao seu serviço não representados pelas 
associações sindicais subscritoras.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura 
para a tabela salarial e para o subsídio de risco, previsto 
no n.º 1 da cláusula 41.ª, retroactividade idêntica à da 
convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Assim, verificando -se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigidas pelo n.º 3 do ar-
tigo 575.º do Código do Trabalho, é conveniente promover 
a extensão da convenção em causa.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de extensão 
das alterações do CCT entre a NORQUIFAR — Associação 
do Norte dos Importadores/Armazenistas de Produtos 
Químicos e Farmacêuticos e a FEPCES — Federação 
Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e 
Serviços e outros.

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-
lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
do CCT entre a NORQUIFAR — Associação do Norte 
dos Importadores/Armazenistas de Produtos Químicos e 
Farmacêuticos e o FEPCES — Federação Portuguesa dos 
Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços e outros, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.º 30, de 15 de Agosto de 2007, são estendidas:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a actividade de comércio por grosso de produtos químicos 
para a indústria e ou agricultura nos distritos de Aveiro, 
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Braga, Bragança, Coimbra, Guarda, Porto, Viana do Cas-
telo, Vila Real e Viseu e trabalhadores ao seu serviço, das 
profissões e categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que no terri-
tório do continente exerçam a actividade mencionada na 
alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profis-
sões e categorias profissionais previstas na convenção, não 
representados pelas associações sindicais outorgantes.

2 — A presente extensão não se aplica às relações de 
trabalho em que sejam parte empregadores filiados na 
GROQUIFAR — Associação de Grossistas de Produtos 
Químicos e Farmacêuticos.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e o subsídio de risco, previsto no 
n.º 1 da cláusula 41.ª, produzem efeitos desde 1 de Janeiro 
de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade poderão 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

Aviso de projecto de regulamento de extensão 
das alterações dos CCT entre a GROQUI-
FAR — Associação de Grossistas de Produtos 
Químicos e Farmacêuticos e a FEPCES — Fe-
deração Portuguesa dos Sindicatos do Comér-
cio, Escritórios e Serviços e outra e entre a 
mesma associação de empregadores e a FE-
TESE — Federação dos Sindicatos dos Traba-
lhadores de Serviços e outros (comércio por 
grosso de produtos químicos para a indústria 
e ou para a agricultura).
Nos termos e para os efeitos do artigo 576.º do Có-

digo do Trabalho e dos artigos 114.º e 116.º do Código 
do Procedimento Administrativo, torna-se público ser 
intenção do Ministério do Trabalho e da Solidariedade 
Social proceder à emissão de regulamento de extensão 
das alterações dos contratos colectivos de trabalho entre 
a GROQUIFAR — Associação de Grossistas de Produtos 
Químicos e Farmacêuticos e a FEPCES — Federação Por-
tuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços 
e outra, e entre a mesma associação de empregadores e a 
FETESE — Federação dos Sindicatos dos trabalhadores 
de Serviços e outros, ambas publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 22, de 15 de Junho de 
2007, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º do Código 
do Trabalho, através de portaria cujo projecto e respectiva 
nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente 
aviso, podem os interessados no procedimento de extensão 

deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido 
projecto.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Nota justificativa

As alterações dos contratos colectivos de trabalho cele-
brados entre a GROQUIFAR — Associação de Grossistas 
de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a FEPCES — Fe-
deração Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios 
e Serviços e outra, e entre a mesma associação de emprega-
dores e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos Traba-
lhadores de Serviços e outros, ambas publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 22, de 15 de Junho de 
2007, abrangem as relações de trabalho entre empregadores 
e trabalhadores representados pelas associações que as ou-
torgaram que exerçam a actividade de comércio por grosso 
de produtos químicos para a indústria e ou para a agricultura.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações às empresas não filiadas na associação outorgante e 
que na área da sua aplicação se dediquem à mesma actividade.

As convenções actualizam a tabela salarial. O estudo 
de avaliação do impacto da extensão da tabela salarial 
teve por base as retribuições efectivas praticadas no sec-
tor abrangido pelas convenções, apuradas pelos quadros 
de pessoal de 2005 e actualizadas com base no aumento 
percentual médio das tabelas salariais das convenções 
publicadas no ano de 2006.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com ex-
clusão de aprendizes e praticantes, são cerca de 2193, dos 
quais 516 (23,5 %) auferem retribuições inferiores às das 
convenções, sendo que 376 (17,1 %) auferem retribuições 
inferiores às convencionais em mais de 6,8 %. São as 
empresas do escalão de dimensão até 10 trabalhadores 
que empregam o maior número de trabalhadores com re-
tribuições inferiores às das convenções.

As convenções actualizam, ainda, o abono para falhas 
em 2,8 %, as diuturnidades em 2,9 %, as ajudas de custo 
entre 2,8 % e 3,1 % e o subsídio de refeição em 7 %. Não 
se dispõe de dados estatísticos que permitam avaliar o 
impacto destas prestações. Considerando a finalidade da 
extensão e que as mesmas foram objecto de extensões 
anteriores, justifica-se incluí-las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura para 
as tabelas salariais e para o subsídio de refeição retroacti-
vidade idêntica à prevista nas convenções.

As convenções têm área nacional. Contudo, face à exis-
tência de regulamentação colectiva própria celebrada por 
outra associação de empregadores, a NORQUIFAR — As-
sociação do Norte dos Importadores/Armazenistas de 
Produtos Químicos e Farmacêuticos, também com área 
nacional, a extensão, seguindo os termos das extensões an-
teriores e que não suscitaram oposição, abrange as relações 
de trabalho entre empregadores não filiados na associação 
de empregadores outorgante nem na NORQUIFAR, que 
exerçam a actividade de comércio por grosso de produtos 
químicos para a indústria e ou para a agricultura apenas 
nos distritos de Beja, Castelo Branco, Évora, Faro, Leiria, 
Lisboa, Portalegre, Santarém e Setúbal e, no território do 
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continente, as relações de trabalho entre empregadores 
filiados na associação de empregadores outorgante e os 
trabalhadores ao seu serviço não representados pelas as-
sociações sindicais subscritoras.

Tendo em consideração que não é viável proceder à 
verificação objectiva da representatividade das associa-
ções outorgantes e, ainda, que os regimes das referidas 
convenções são substancialmente idênticos, procede-se 
conjuntamente à respectiva extensão.

A extensão da convenção terá, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora as convenções tenham área nacional, a extensão 
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Assim, verificando-se circunstâncias sociais e económi-
cas justificativas da extensão, exigidas pelo n.º 3 do artigo 
575.º do Código do Trabalho, é conveniente promover a 
extensão da convenção em causa.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de exten-
são das alterações dos CCT entre a GROQUIFAR — As-
sociação de Grossistas de Produtos Químicos e Far-
macêuticos e a FEPCES — Federação Portuguesa dos 
Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços e outra 
e entre a mesma associação de empregadores e a FE-
TESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores 
de Serviços e outros (comércio por grosso de produ-
tos químicos para a indústria e ou para a agricultura).

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-
lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das altera-

ções dos CCT entre a GROQUIFAR — Associação de 
Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a 
FEPCES — Federação Portuguesa dos Sindicatos do Co-
mércio, Escritórios e Serviços e outra e entre a mesma 
associação de empregadores e a FETESE — Federação 
dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços e outros, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.º 22, de 15 de Junho de 2007, são estendidas:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
exerçam a actividade de comércio por grosso de produtos 
químicos para a indústria e ou agricultura nos distritos de 
Beja, Castelo Branco, Évora, Faro, Leiria, Lisboa, Porta-
legre, Santarém e Setúbal e trabalhadores ao seu serviço, 
das categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que no territó-
rio do continente exerçam a actividade referida na alínea 
anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e 
categorias profissionais previstas nas convenções, não 
representados pelas associações sindicais outorgantes.

2 — A presente extensão não se aplica às relações de 
trabalho em que sejam parte empregadores filiados na 
NORQUIFAR — Associação do Norte dos Importadores/ 
Armazenistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e o subsídio de refeição produzem 

efeitos desde 1 de Janeiro de 2007.
3 — Os encargos resultantes da retroactividade poderão 

ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

Aviso de projecto de regulamento de extensão das 
alterações do CCT entre a GROQUIFAR — As-
sociação de Grossistas de Produtos Químicos 
e Farmacêuticos e a FETESE — Federação dos 
Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços e 
outro (comércio por grosso de produtos far-
macêuticos).
Nos termos e para os efeitos do artigo 576.º do Código 

do Trabalho e dos artigos 114.º e 116.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, torna -se público ser intenção do 
Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social proceder 
à emissão de regulamento de extensão das alterações do 
contrato colectivo de trabalho entre a GROQUIFAR — As-
sociação de Grossistas de Produtos Químicos e Farma-
cêuticos e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos 
Trabalhadores de Serviços e outro, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 22, de 15 de Junho 
de 2007, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º do Código 
do Trabalho, através de portaria cujo projecto e respectiva 
nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projecto.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Nota justificativa

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre 
a GROQUIFAR — Associação de Grossistas de Produ-
tos Químicos e Farmacêuticos e a FETESE — Federação 
dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços e outros, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.º 22, de 15 de Junho de 2007, abrangem as relações de 
trabalho na actividade de comércio grossista de produtos 
farmacêuticos, entre empregadores e trabalhadores repre-
sentados pelas associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações às relações de trabalho entre empregadores não 
representados pela associação de empregadores outorgante 
que na área da sua aplicação se dediquem à mesma activi-
dade e aos trabalhadores ao seu serviço.

A convenção actualiza a tabela salarial. Não foi possível 
elaborar o estudo de avaliação do impacto da extensão por 
o apuramento dos quadros de pessoal de 2005 incluir as 
convenções para a indústria farmacêutica.
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A convenção actualiza, ainda, outras cláusulas de con-
teúdo pecuniário, como o abono para falhas, em 2,7 %, 
as ajudas de custo, em valores que variam entre 2,7 % e 
2,9 %, e subsídio de refeição, em 5,2 %. Não se dispõe de 
dados estatísticos que permitam avaliar o impacto destas 
prestações. Considerando a finalidade da extensão e que as 
mesmas prestações foram objecto de extensões anteriores, 
justifica -se incluí -las na extensão.

Na área da convenção existem outras convenções, ce-
lebradas entre a NORQUIFAR — Associação do Norte 
dos Importadores/Armazenistas de Produtos Químicos e 
Farmacêuticos e diversas associações sindicais, também 
aplicáveis neste sector de actividade, pelo que é conve-
niente assegurar, na medida do possível, a uniformização 
do estatuto laboral em cada empresa. Assim, a presente 
extensão, seguindo os termos das extensões anteriores 
e que não suscitaram oposição, abrange as relações de 
trabalho entre empregadores não filiados na associação 
de empregadores outorgante nem na NORQUIFAR, que 
exerçam a actividade de comércio por grosso de produ-
tos farmacêuticos, apenas nos distritos de Beja, Castelo 
Branco, Évora, Faro, Leiria, Lisboa, Portalegre, Santarém 
e Setúbal, e, no território do continente, as relações de 
trabalho entre empregadores filiados na associação de 
empregadores outorgante e os trabalhadores ao seu serviço 
não representados pelas associações sindicais subscritoras.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura 
retroactividades idênticas às da convenção. No entanto, 
as compensações das despesas de deslocação previstas 
na cláusula 26.ª, «Refeições», e no n.º 1 da cláusula 28.ª, 
«Viagem em serviço», não são objecto de retroactividade, 
uma vez que se destinam a compensar despesas já feitas 
para assegurar a prestação de trabalho.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão das 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a presente 
extensão apenas é aplicável no território do continente.

Assim, verificando -se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigidas pelo n.º 3 do 
artigo 575.º do Código do Trabalho, é conveniente pro-
mover a extensão das alterações da convenção em causa.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de extensão 
das alterações do CCT entre a GROQUIFAR — Associação 
de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a 
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores 
de Serviços e outros (comércio por grosso de produtos 
farmacêuticos).

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-
lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

do contrato colectivo de trabalho entre a alterações do 
contrato colectivo de trabalho entre a GROQUIFAR — As-
sociação de Grossistas de Produtos Químicos e Farma-

cêuticos e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos 
Trabalhadores de Serviços e outro, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 22, de 15 de Junho 
de 2007, são estendidas:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que nos 
distritos de Beja, Castelo Branco, Évora, Faro, Leiria, 
Lisboa, Portalegre, Santarém e Setúbal exerçam a activi-
dade de comércio por grosso de produtos farmacêuticos e 
trabalhadores ao seu serviço, das categorias profissionais 
nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filia-
dos na associação de empregadores outorgante que no 
território do continente exerçam a actividade económica 
referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, 
das categorias profissionais previstas na convenção, não 
representados pelas associações sindicais outorgantes.

2 — A presente extensão não se aplica às relações de 
trabalho em que sejam parte empregadores filiados na 
NORQUIFAR — Associação do Norte dos Importadores/ 
Armazenistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial produz efeitos desde 1 de Outubro 

de 2006 e as cláusulas de conteúdo pecuniário, à excepção 
da cláusula 26.ª, «Refeições», e n.º 1 da cláusula 28.ª, 
«Viagem em serviço», produzem efeitos desde 1 de Março 
de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade poderão 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

Aviso de projecto de regulamento de extensão das 
alterações do CCT entre a Associação Comer-
cial do Distrito de Évora e o CESP — Sindicato 
dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e 
Serviços de Portugal e outros.
Nos termos e para os efeitos do artigo 576.º do Código 

do Trabalho e dos artigos 114.º e 116.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, torna -se público ser intenção do 
Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social proceder 
à emissão de regulamento de extensão das alterações do 
contrato colectivo de trabalho entre a Associação Comer-
cial do Distrito de Évora e o CESP — Sindicato dos Traba-
lhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal 
e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 26, de 15 de Julho de 2007, ao abrigo dos 

n.os 1 e 3 do artigo 575.º do Código do Trabalho, através 
de portaria cujo projecto e respectiva nota justificativa se 
publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente 
aviso, podem os interessados no procedimento de extensão 
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deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido 
projecto.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Nota justificativa

As alterações do contrato colectivo de trabalho cele-
brado entre a Associação Comercial do Distrito de Évora 
e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, 
Escritórios e Serviços de Portugal e outros, publicadas 
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 26, de 
15 de Julho de 2007, abrangem as relações de trabalho 
entre empregadores e trabalhadores representados pelas 
associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações referidas a todas as empresas não filiadas na 
associação de empregadores outorgante que, na área da sua 
aplicação, pertençam ao mesmo sector económico e aos 
trabalhadores ao seu serviço com categorias profissionais 
nele previstas representados pelas associações sindicais 
outorgantes.

As referidas alterações actualizam a tabela salarial. O 
estudo de avaliação do impacte da extensão da tabela sa-
larial teve por base as retribuições efectivas praticadas no 
sector abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros 
de pessoal de 2005 e actualizadas com base no aumento 
percentual médio ponderado registado pelas tabelas sala-
riais dos IRCT publicados em 2006.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com ex-
clusão dos aprendizes, praticantes e residual (que inclui 
o ignorado), são 2069, dos quais 923 (44,6 %) auferem 
retribuições inferiores às da tabela salarial da convenção, 
sendo que 367 (39,8 %) auferem retribuições inferiores 
às convencionais em mais de 7 %. São as empresas do 
escalão até 10 trabalhadores que empregam o maior nú-
mero de trabalhadores com retribuições inferiores às da 
convenção.

Assinala -se que foi actualizado o abono para caixas de 
escritório e comércio e operador de caixa em supermercado 
e motoristas (entre 4,5 % e 3,4 %) e as diuturnidades em 
2,8 %. Não se dispõe de dados estatísticos que permitam 
avaliar o impacte destas prestações. Atendendo ao valor 
da actualização e porque as mesmas prestações foram 
objecto de extensões anteriores, justifica -se incluí -las na 
extensão.

Em nota ao anexo III, «Tabela salarial», prevê -se que 
para os trabalhadores dos níveis salariais XII, XIII e XIV e para 
os trabalhadores com idade inferior a 18 anos, a retribuição 
corresponda a 75 % do valor referido no diploma legal que 
em cada ano aprova a retribuição mínima mensal garantida. 
A retribuição mínima mensal garantida só pode ser objecto 
de reduções, relacionadas com o trabalhador, de acordo 
com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho. 
Deste modo, a referida disposição convencional apenas é 
objecto de extensão nos termos e condições previstas na 
citada disposição legal.

Atendendo a que a convenção regula diversas condições 
de trabalho, para além da tabela salarial e das cláusulas 
de conteúdo pecuniário, procede -se à ressalva genérica de 
cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

As extensões anteriores desta convenção não abrange-
ram as relações de trabalho tituladas por empregadores 
que exerciam a actividade económica em estabelecimen-
tos qualificados como unidades comerciais de dimensão 
relevante não filiados na associação de empregadores ou-
torgante, regulados pelo Decreto -Lei n.º 218/97, de 20 
de Agosto, entretanto revogado pela Lei n.º 12/2004, de 
30 de Março, as quais eram abrangidas pelo CCT entre a 
APED — Associação Portuguesa de Empresas de Distri-
buição e diversas associações sindicais e pelos respectivos 
regulamentos de extensão, situação que se mantém.

Com efeito, considera -se conveniente manter a distin-
ção entre pequeno e médio comércio a retalho e a grande 
distribuição, nos termos seguidos pelas extensões ante-
riores, pelo que a extensão das alterações da convenção 
não abrangerá as empresas não filiadas nas associações de 
empregadores outorgantes, desde que se verifique uma das 
seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, dispo-
nham de uma área de venda contínua igual ou superior 
a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, per-
tencentes a empresa ou grupo que tenha, ao nível nacio-
nal, uma área de venda acumulada de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencentes 
a empresa ou grupo que tenha, ao nível nacional, uma área 
de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m2.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Assim, verificando -se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigidas pelo n.º 3 do 
artigo 575.º do Código do Trabalho, é conveniente pro-
mover a extensão das alterações da convenção em causa.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de extensão 
das alterações do CCT entre a Associação Comercial do 
Distrito de Évora e o CESP — Sindicato dos Trabalha-
dores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal 
e outros.

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-
lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das altera-
ções do contrato colectivo de trabalho entre a Associação 
Comercial do Distrito de Évora e o CESP — Sindicato 
dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços 
de Portugal e outros, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.º 26, de 15 de Julho de 2007, são 
estendidas, no distrito de Évora:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
exerçam a actividade económica abrangida pela convenção 



4291

Boletim do Trabalho e Emprego, n.o 45, 8/12/2007

e trabalhadores ao seu serviço das categorias profissionais 
nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
actividade económica referida na alínea anterior e trabalha-
dores ao seu serviço das referidas profissões e categorias 
profissionais não representados pelas associações sindicais 
subscritoras.

2 — Não são objecto de extensão as disposições contrá-
rias a normas legais imperativas, nomeadamente a chamada 
de nota (a) à tabela salarial.

3 — A presente extensão não se aplica a empresas não 
filiadas na associação de empregadores outorgante desde 
que se verifique uma das seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, disponham 
de uma área de venda contínua igual ou superior a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, per-
tencentes a empresa ou grupo que tenha, ao nível nacio-
nal, uma área de venda acumulada de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencentes 
a empresa ou grupo que tenha, ao nível nacional, uma área 
de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m2.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e os valores das cláusulas de con-

teúdo pecuniário produzem efeitos a partir de 1 de Março 
de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de cinco.

Aviso de projecto de regulamento de extensão 
das alterações do CCT entre a Associação do 
Comércio e Serviços do Distrito de Setúbal e 
outra e o CESP — Sindicato dos Trabalhado-
res do Comércio, Escritórios e Serviços de 
Portugal e outro.
Nos termos e para os efeitos do artigo 576.º do Código 

do Trabalho e dos artigos 114.º e 116.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, torna -se público ser intenção 
do Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social pro-
ceder à emissão de regulamento de extensão das altera-
ções do contrato colectivo de trabalho entre a Associação 
do Comércio e Serviços do Distrito de Setúbal e outra e 
o CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, 
Escritórios e Serviços de Portugal e outro, publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 29, de 8 de 
Agosto de 2007, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º do 

Código do Trabalho, através de portaria cujo projecto e 
respectiva nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente 
aviso, podem os interessados no procedimento de extensão 
deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido 
projecto.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Nota justificativa

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre 
a Associação do Comércio e Serviços do Distrito de Se-
túbal e outra e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores 
do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal e outro, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.º 29, de 8 de Agosto de 2007, abrangem as relações de 
trabalho entre empregadores que, no distrito de Setúbal, se 
dediquem ao comércio e à prestação de serviços e traba-
lhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas 
associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações referidas a todos os trabalhadores das profis-
sões e categorias previstas e a todas as empresas que se 
dediquem à actividade do comércio e serviços no distrito 
de Setúbal.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2005 e actualizadas com base no aumento percentual 
médio verificado nas tabelas salariais das convenções pu-
blicadas em 2006.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com ex-
clusão dos aprendizes e praticantes, são cerca de 8261, dos 
quais 5293 (64,1 %) auferem retribuições inferiores às da 
convenção, sendo de 2582 (31,3 %) auferem retribuições 
inferiores às convencionais em mais de 7,1 %. São as em-
presas do escalão até 10 trabalhadores que empregam o 
maior número de trabalhadores com retribuições inferiores 
às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de na-
tureza pecuniária, como o abono para falhas, em 5,6 % e 
algumas ajudas de custo nas deslocações, em 3 %. Consi-
derando a finalidade da extensão e que as mesmas pres-
tações foram objecto de extensões anteriores, justifica -se 
incluí -las na extensão.

A convenção abrange a actividade de cabeleireiro e ins-
titutos de beleza. Contudo, existindo convenção colectiva 
de trabalho celebrada por outra associação de empregado-
res, que representa ao nível nacional esta actividade e que 
outorga convenções cujas extensões se aplicam ao distrito 
de Setúbal, a presente extensão abrange apenas as empresas 
filiadas nas associações de empregadores outorgantes e os 
trabalhadores ao seu serviço, das categorias profissionais 
previstas na convenção, não representados pelas associa-
ções sindicais outorgantes.

As extensões anteriores desta convenção não abrange-
ram as relações de trabalho tituladas por empregadores 
que exerciam a actividade económica em estabelecimen-
tos qualificados como unidades comerciais de dimensão 
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relevante, regulados pelo Decreto -Lei n.º 218/97, de 20 de 
Agosto, que, entretanto, foi revogado pela Lei n.º 12/2004, 
de 30 de Março.

Considera -se conveniente manter a distinção entre pe-
queno/médio comércio a retalho e a grande distribuição, 
nos termos seguidos pelas extensões anteriores, pelo que 
a extensão das alterações da convenção não abrange as 
empresas não filiadas nas associações de empregadores 
outorgantes, desde que se verifique uma das seguintes 
condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, disponham 
de uma área de venda contínua igual ou superior a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma 
área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar 
igual ou superior a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencentes 
a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma área 
de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m2.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido pela convenção, a exten-
são assegura, para a tabela salarial e para as cláusulas de 
conteúdo pecuniário, retroactividade igual à da convenção. 
No entanto, as compensações das despesas de deslocação 
previstas na cláusula 18.ª, n.º 3, indexadas à tabela sala-
rial, não são objecto de retroactividade, uma vez que se 
destinam a compensar despesas já feitas para assegurar a 
prestação do trabalho.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de 
trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas 
do mesmo sector.

Assim, verificando -se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigidas pelo n.º 3 do 
artigo 575.º do Código do Trabalho, é conveniente pro-
mover a extensão das alterações da convenção em causa.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de extensão 
das alterações do CCT entre a Associação do Comércio 
e Serviços do Distrito de Setúbal e outra e o CESP — Sin-
dicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Ser-
viços de Portugal e outro.

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-
lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

do CCT entre a Associação do Comércio e Serviços do 
Distrito de Setúbal e outra e o CESP — Sindicato dos 
Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de 
Portugal e outro, publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.º 29, de 8 de Agosto de 2007, são 
estendidas, no distrito de Setúbal:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados nas associações de empregadores outorgantes 

que exerçam as actividades económicas abrangidas pela 
convenção, com excepção dos empregadores que se de-
dicam à actividade de serviços pessoais de penteado e 
estética e trabalhadores ao seu serviço das profissões e 
categorias nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
nas associações de empregadores outorgantes que exerçam 
as actividades económicas abrangidas pela convenção e 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais nela previstas não representados pelas asso-
ciações sindicais outorgantes.

2 — A presente extensão não se aplica a empresas não fi-
liadas nas associações de empregadores outorgantes desde 
que se verifique uma das seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, dispo-
nham de uma área de venda contínua igual ou superior 
a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma 
área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar 
igual ou superior a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencentes 
a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma área 
de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m2.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia pos-

terior à sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e os valores das cláusulas de 

conteúdo pecuniário, à excepção da cláusula 18.ª, n.º 3, 
relativa a despesas de deslocação, produzem efeitos desde 
1 de Janeiro de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de cinco.

Aviso de projecto de regulamento de extensão 
das alterações do CCT entre a Associação Co-
mercial de Portalegre e outra e a FETESE — Fe-
deração dos Sindicatos dos Trabalhadores de 
Serviços e outro.
Nos termos e para os efeitos do artigo 576.º do Código 

do Trabalho e dos artigos 114.º e 116.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, torna -se público ser intenção do 
Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social proceder 
à emissão de regulamento de extensão das alterações ao 
CCT entre a Associação Comercial de Portalegre e outra e 
a FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores 
de Serviços e outro, publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.º 28, de 29 de Julho de 2007, ao abrigo 
dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º do Código do Trabalho, através 
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de portaria cujo projecto e respectiva nota justificativa se 
publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente 
aviso, podem os interessados no procedimento de extensão 
deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido 
projecto.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Nota justificativa

As alterações ao CCT entre a Associação Comercial de 
Portalegre e outra e a FETESE — Federação dos Sindica-
tos dos Trabalhadores de Serviços e outro, publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 28, de 29 
de Julho de 2007, abrangem as relações de trabalho entre 
empregadores que nos concelhos de Portalegre, Castelo de 
Vide, Gavião, Crato, Marvão, Ponte de Sor, Nisa e Alter do 
Chão, do distrito de Portalegre, se dediquem ao comércio 
a retalho e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros re-
presentados pelas associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
referidas alterações a todos os empregadores e trabalha-
dores do mesmo sector e área de aplicação não filiados ou 
representados pelas associações outorgantes.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pela convenção apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2005 e actualizadas com base no aumento percentual 
médio das tabelas salariais das convenções publicadas no 
ano de 2006.

Os trabalhadores a tempo completo do sector abrangido 
pela convenção, com exclusão dos praticantes, aprendizes 
e do residual (que inclui o ignorado), são 1241, dos quais 
621 (50 %) auferem retribuições inferiores às convencio-
nais, sendo que 141 (11,4 %) auferem retribuições inferio-
res às convencionais em mais de 6,3 %. São as empresas 
do escalão até 10 trabalhadores que empregam o maior 
número de trabalhadores com retribuições inferiores às 
convencionais.

A convenção actualiza, ainda, o abono para falhas, em 
4,7 %, o subsídio de refeição, em 10,1 %, e as diuturnida-
des, em 4 %. Não se dispõe de dados estatísticos que per-
mitam avaliar o impacte destas prestações. Considerando 
a finalidade da extensão e que as mesmas prestações foram 
objecto de extensões anteriores, justifica -se incluí -las na 
extensão

As extensões anteriores desta convenção não abrange-
ram as relações de trabalho tituladas por empregadores 
que exerciam a actividade económica em estabelecimen-
tos qualificados como unidades comerciais de dimensão 
relevante, não filiados nas associações de empregadores 
outorgantes, regulados pelo Decreto -Lei n.º 218/97, de 20 
de Agosto, entretanto revogado pela Lei n.º 12/2004, de 
30 de Março, as quais eram abrangidas pelo CCT entre a 
APED — Associação Portuguesa de Empresas de Distri-
buição e diversas associações sindicais e pelas respectivas 
extensões, situação que se mantém.

Considera -se conveniente manter a distinção entre pe-
queno/médio comércio a retalho e a grande distribuição, 
nos termos seguidos pelas extensões anteriores, pelo que 

a extensão das alterações da convenção não abrange as 
empresas não filiadas nas associações de empregadores 
outorgantes, desde que se verifique uma das seguintes 
condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, dispo-
nham de uma área de venda contínua igual ou superior 
a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma 
área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar 
igual ou superior a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencentes 
a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma área 
de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m2.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empre-
sas do sector de actividade abrangido pela convenção, a 
extensão assegura para a tabela salarial e para as cláusu-
las de conteúdo pecuniário retroactividade idêntica à da 
convenção.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de 
trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas 
do mesmo sector.

Assim, verificando -se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigidas pelo n.º 3 do 
artigo 575.º do Código do Trabalho, é conveniente pro-
mover a extensão das alterações da convenção em causa.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de extensão 
das alterações ao CCT entre a Associação Comercial de 
Portalegre e outra e a FETESE — Federação dos Sindica-
tos dos Trabalhadores de Serviços e outro.

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-
lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
ao CCT entre a Associação Comercial de Portalegre e 
outra e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos Tra-
balhadores de Serviços e outro, publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 28, de 29 de Julho de 
2007, são estendidas, nos concelhos de Portalegre, Cas-
telo de Vide, Gavião, Crato, Marvão, Ponte de Sor, Nisa 
e Alter do Chão:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados nas associações de empregadores outorgantes que 
se dediquem ao comércio a retalho e trabalhadores ao 
seu serviço das profissões e categorias profissionais nelas 
previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
nas associações de empregadores outorgantes que exer-
çam a actividade económica referida na alínea anterior e 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
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profissionais previstas na convenção não representados 
pelas associações sindicais outorgantes.

2 — A presente extensão não se aplica a empresas não fi-
liadas nas associações de empregadores outorgantes desde 
que se verifique uma das seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, dispo-
nham de uma área de venda contínua igual ou superior 
a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma 
área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar 
igual ou superior a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencentes 
a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma área 
de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m2.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pecuni-

ário produzem efeitos a partir de 1 de Março de 2007.
3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 

ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de quatro.

Aviso de projecto de regulamento de extensão 
das alterações dos CCT entre a UNIHSNOR 
Portugal — União das Empresas de Hotelaria, 
de Restauração e de Turismo de Portugal e a 
FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agri-
cultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Tu-
rismo de Portugal e entre a mesma associação 
de empregadores e a FETESE — Federação dos 
Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços.
Nos termos e para os efeitos do artigo 576.º do Código 

do Trabalho e dos artigos 114.º e 116.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, torna -se público ser intenção do 
Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social proceder 
à emissão de regulamento de extensão das alterações dos 
contratos colectivos de trabalho entre a UNIHSNOR Por-
tugal — União das Empresas de Hotelaria, de Restauração 
e de Turismo de Portugal e a FESAHT — Federação dos 
Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotela-
ria e Turismo de Portugal e entre a mesma associação de 
empregadores e a FETESE — Federação dos Sindicatos 
dos Trabalhadores de Serviços, publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 28, de 29 de Julho de 
2007, através de portaria cujo projecto e respectiva nota 
justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente 
aviso, podem os interessados no procedimento de extensão 

deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido 
projecto.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Nota justificativa

As alterações dos contratos colectivos de trabalho en-
tre a UNIHSNOR Portugal — União das Empresas de 
Hotelaria, de Restauração e de Turismo de Portugal e a 
FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, Ali-
mentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e entre 
a mesma associação de empregadores e a FETESE — Fe-
deração dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.º 28, de 29 de Julho de 2007, abrangem as relações de 
trabalho entre empregadores e trabalhadores ao seu serviço 
representados pelas associações que os outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
referidas alterações às relações de trabalho entre emprega-
dores e trabalhadores não representados pelas associações 
outorgantes que se dediquem à mesma actividade.

Não foi possível proceder ao estudo de avaliação de im-
pacte da extensão das tabelas salariais, nomeadamente por 
as retribuições convencionais a considerar não permitirem 
o cálculo dos acréscimos verificados. Contudo, com base 
no apuramento dos quadros de pessoal de 2004, verificou-
-se que no sector abrangido pelas convenções existem 
34 216 trabalhadores a tempo completo, com exclusão do 
residual (que inclui o ignorado).

As convenções actualizam, ainda, outras prestações de 
conteúdo pecuniário como o valor pecuniário da alimen-
tação, entre 0,9 % e 20,2 %, as diuturnidades, em 1,8 %, e 
o prémio de conhecimento de línguas, em 3,1 %. Não se 
dispõe de dados estatísticos que permitam avaliar o impacte 
destas prestações. Considerando a finalidade da extensão 
e que as mesmas prestações foram objecto de extensões 
anteriores, justifica -se incluí -las na extensão.

As retribuições dos níveis I dos grupos A, B e C das 
tabelas salariais das convenções são inferiores à retri-
buição mínima mensal garantida em vigor. No entanto, a 
retribuição mínima mensal garantida pode ser objecto de 
reduções relacionadas com o trabalhador, de acordo com 
o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho. Deste 
modo, as referidas retribuições das tabelas salariais apenas 
são objecto de extensão para abranger situações em que a 
retribuição mínima mensal garantida resultante da redução 
seja inferior àquelas.

Na área da convenção, as actividades abrangidas são, 
também, reguladas por outras convenções colectivas de 
trabalho, celebradas pela ARESP — Associação da Res-
tauração e Similares de Portugal, pela HRCENTRO — As-
sociação dos Industriais de Hotelaria e Restauração do 
Centro, pela Associação dos Hotéis de Portugal, pela 
ACIP — Associação do Comércio e Indústria de Panifi-
cação, pela AIPAN — Associação dos Industriais de Panifi-
cação, Pastelaria e Similares do Norte, pela Associação dos 
Industriais de Panificação de Lisboa, pela ANCIPA — As-
sociação Nacional de Comerciantes e Industriais de Produ-
tos Alimentares e pela ARNICA — Associação Regional 
do Norte da Indústria e Comércio Alimentar, pelo que é 
conveniente assegurar, na medida do possível, a unifor-
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mização do estatuto laboral em cada empresa. Por outro 
lado, a associação de empregadores outorgante «assume 
a continuidade associativa da União das Associações de 
Hotelaria e Restauração do Norte de Portugal, da Associa-
ção dos Hotéis do Norte de Portugal, da Associação dos 
Restaurantes, Cafés e Similares do Norte de Portugal, da 
Associação das Pastelarias, Casas de Chá e Similares do 
Norte de Portugal e da Associação das Pensões do Norte de 
Portugal», de acordo com o n.º 2 do artigo 1.º dos estatutos, 
publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.º 12, de 29 de Março de 2006. Assim, e a exemplo das 
extensões anteriores das convenções colectivas de trabalho 
celebradas pela UNIHSNOR — União das Associações 
da Hotelaria e Restauração do Norte de Portugal e da 
extensão dos CCT UNIHSNOR Portugal — União das 
Empresas de Hotelaria, de Restauração e de Turismo de 
Portugal de 2006, a convenção é estendida, nos distritos 
de Aveiro, Braga, Bragança, Porto, Viana do Castelo, Vila 
Real e Viseu, às relações de trabalho entre empregadores 
não filiados nas referidas associações de empregadores e, 
no território do continente, às relações de trabalho entre 
empregadores filiados na associação de empregadores 
outorgante e trabalhadores ao seu serviço não filiados nos 
sindicatos inscritos nas federações sindicais outorgantes.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura 
uma retroactividade das tabelas salariais e das cláusulas 
de conteúdo pecuniário idêntica à das convenções.

Tendo em consideração que não é viável proceder à 
verificação objectiva da representatividade das associa-
ções outorgantes e, ainda, que os regimes das referidas 
convenções são substancialmente idênticos, procede -se à 
respectiva extensão conjunta

A extensão das convenções tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora as convenções tenham área nacional, a extensão 
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Assim, verificando -se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigidas pelo n.º 3 do ar-
tigo 575.º do Código do Trabalho, é conveniente promover 
a extensão das convenções em causa.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de exten-
são das alterações dos CCT entre a UNIHSNOR Portu-
gal — União das Empresas de Hotelaria, de Restauração 
e de Turismo de Portugal e a FESAHT — Federação dos 
Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria 
e Turismo de Portugal e entre a mesma associação de 
empregadores e a FETESE — Federação dos Sindicatos 
dos Trabalhadores de Serviços.

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-
lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
dos contratos colectivos de trabalho entre a UNIHSNOR 
Portugal — União das Empresas de Hotelaria, de Restau-

ração e de Turismo de Portugal e a FESAHT — Federação 
dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Ho-
telaria e Turismo de Portugal e entre a mesma associação 
de empregadores e a FETESE — Federação dos Sindicatos 
dos Trabalhadores de Serviços, publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 28, de 29 de Julho de 
2007, são estendidas:

a) Nos distritos de Aveiro, Braga, Bragança, Porto, Viana 
do Castelo, Vila Real e Viseu, às relações de trabalho entre 
empregadores não filiados na associação de empregadores 
outorgante que exerçam a actividade económica abrangida 
pelas convenções e trabalhadores ao seu serviço das pro-
fissões e categorias profissionais nelas previstas;

b) No território do continente, às relações de trabalho 
entre empregadores filiados na associação de empregadores 
outorgante que exerçam a actividade económica referida na 
alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço das profissões 
e categorias profissionais previstas nas convenções não 
representados pelas associações sindicais outorgantes.

2 — A extensão determinada na alínea a) do número 
anterior não se aplica às empresas filiadas na ARESP — As-
sociação da Restauração e Similares de Portugal, na 
AHP — Associação dos Hotéis de Portugal e na HRCEN-
TRO — Associação dos Industriais de Hotelaria e Restau-
ração do Centro, nem às relações de trabalho entre empre-
gadores que explorem em regime de concessão e com fins 
lucrativos cantinas e refeitórios e os que se dediquem ao 
fabrico de refeições a servir fora das respectivas instalações, 
nem aos empregadores que se dediquem ao fabrico de pas-
telaria, padaria e geladaria e trabalhadores ao seu serviço.

3 — As retribuições dos níveis I dos grupos A, B e C 
das tabelas salariais das convenções apenas são objecto 
de extensão em situações em que sejam superiores à re-
tribuição mínima mensal garantida, em vigor para o ano 
a que dizem respeito, resultante da redução relacionada 
com o trabalhador, de acordo com o artigo 209.º da Lei 
n.º 35/2004, de 29 de Julho.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e as cláusulas de conteúdo 

pecuniário produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2007.
3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 

ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção até ao limite de seis.

Aviso de projecto de regulamento de extensão 
das alterações do CCT entre a AIHSA — Asso-
ciação dos Industriais Hoteleiros e Similares 
do Algarve e a FESAHT — Federação dos Sin-
dicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, 
Hotelaria e Turismo de Portugal e outros.
Nos termos e para os efeitos do artigo 576.º do Código 

do Trabalho e dos artigos 114.º e 116.º do Código do Pro-
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cedimento Administrativo, torna -se público ser intenção do 
Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social proceder 
à emissão de regulamento de extensão das alterações do 
contrato colectivo de trabalho entre a AIHSA — Asso-
ciação dos Industriais Hoteleiros e Similares do Algarve 
e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 22, de 15 de Junho de 2007, com rectificação 
publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.º 33, de 8 de Setembro de 2007, ao abrigo dos n.os 1 e 3 
do artigo 575.º do Código do Trabalho, através de portaria 
cujo projecto e respectiva nota justificativa se publicam 
em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente 
aviso podem os interessados no procedimento de extensão 
deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido 
projecto.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Nota justificativa

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a 
AIHSA — Associação dos Industriais Hoteleiros e Simila-
res do Algarve e a FESAHT — Federação dos Sindicatos 
da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo 
de Portugal e outros, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.º 22, de 15 de Junho de 2007, com 
rectificação publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 33, de 8 de Setembro de 2007, abrangem as 
relações de trabalho entre empregadores e trabalhadores 
representados pelas associações que os outorgam, que exer-
çam as actividades de hotelaria (alojamento) e restauração 
no distrito de Faro.

A FESAHT requereu a extensão das alterações da con-
venção a todas as empresas não filiadas nas associações 
de empregadores outorgantes e aos trabalhadores ao seu 
serviço.

A convenção actualiza as tabelas salariais. O estudo 
de avaliação do impacte da extensão teve por base as re-
tribuições efectivas praticadas no sector abrangido pela 
convenção, apuradas pelos quadros de pessoal de 2005 e 
actualizadas com base no aumento percentual médio das 
tabelas salariais das convenções publicadas entre 1 de 
Julho de 2003 e 1 de Janeiro de 2007. No entanto, só foi 
possível proceder ao estudo de avaliação de impacte da 
extensão das tabelas salariais relativamente ao sector de 
hotelaria (alojamento), tendo -se apurado que os trabalha-
dores a tempo completo, com exclusão dos aprendizes, 
praticantes e do residual (que inclui o ignorado), são cerca 
de 15 011, dos quais 6154 (41 %) auferem retribuições 
inferiores às da convenção, sendo que 4151 (27,7 %) au-
ferem retribuições inferiores às convencionais em mais de 
6,2 %. São as empresas dos escalões de dimensão entre 
21 e 200 trabalhadores que empregam o maior número de 
trabalhadores com retribuições inferiores às das tabelas 
salariais da convenção.

Quanto ao sector da restauração, apenas foi possível 
determinar, a partir do apuramento dos quadros de pessoal 
de 2004, que os trabalhadores a tempo completo são 8913.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário, como o abono para falhas, em 8,5 %, o 
prémio de conhecimento de línguas, em 12,2 %, o subsídio 
de alimentação, em 9,1  %, os serviços extra, entre 9,4 % e 
11,4 %, e o valor pecuniário da alimentação, entre 8,3 % 
e 37,9 %. Não se dispõe de dados estatísticos que permi-
tam avaliar o impacte destas prestações. Considerando a 
finalidade da extensão e que as mesmas prestações foram 
objecto de extensões anteriores, justifica -se incluí -las na 
extensão.

No distrito de Faro, as actividades de hotelaria (alo-
jamento) e de restauração são, ainda, abrangidas pelos 
CCT celebrados pela AHETA — Associação dos Hotéis e 
Empreendimentos Turísticos do Algarve, pela Associação 
dos Hotéis de Portugal, pela Unihsnor Portugal — União 
das Empresas de Hotelaria, de Restauração e de Turismo 
de Portugal, pela ARESP — Associação da Restauração 
e Similares de Portugal e pela ANCIPA — Associação 
Nacional de Comerciantes e Industriais de Produtos Ali-
mentares, razão pela qual a presente extensão exclui do 
seu âmbito as relações de trabalho entre empresas filiadas 
naquelas associações de empregadores e trabalhadores ao 
seu serviço.

As retribuições dos níveis I e II das tabelas salariais 
são inferiores à retribuição mensal garantida em vigor. 
No entanto, a retribuição mínima mensal garantida pode 
ser objecto de reduções relacionadas com o trabalhador, 
de acordo com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de 
Julho. Deste modo, as referidas retribuições apenas são 
objecto de extensão para abranger situações em que a re-
tribuição mínima mensal garantida resultante da redução 
seja inferior àquelas.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as em-
presas do sector de actividade abrangido pela convenção, 
a extensão assegura para as tabelas salariais e para as 
cláusulas de conteúdo pecuniário retroactividade idêntica 
à da convenção.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de 
trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas 
do mesmo sector.

Assim, verificando -se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigidas pelo n.º 3 do 
artigo 575.º do Código do Trabalho, é conveniente pro-
mover a extensão das alterações da convenção em causa.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de exten-
são das alterações do CCT entre a AIHSA — Associa-
ção dos Industriais Hoteleiros e Similares do Algarve e 
a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
e outros.

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-
lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As alterações do contrato colectivo de trabalho 

entre a AIHSA — Associação dos Industriais Hoteleiros 
e Similares do Algarve e a FESAHT — Federação dos 
Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria 
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e Turismo de Portugal e outros, publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 22, de 15 de Junho de 
2007, com rectificação publicada no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.º 33, de 8 de Setembro de 2007, são 
estendidas, no distrito de Faro:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos na associação de empregadores outorgante que exer-
çam as actividades de hotelaria (alojamento) e restauração 
e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam as 
actividades referidas na alínea anterior e trabalhadores ao 
seu serviço das profissões e categorias profissionais pre-
vistas na convenção, não representados pelas associações 
sindicais outorgantes.

2 — A extensão determinada na alínea a) do número 
anterior não se aplica às relações de trabalho tituladas por 
empregadores filiados na AHETA — Associação dos Ho-
téis e Empreendimentos Turísticos do Algarve, na Associa-
ção dos Hotéis de Portugal, na Unihsnor Portugal — União 
das Empresas de Hotelaria, Restauração e de Turismo de 
Portugal, na ARESP — Associação da Restauração e Simi-
lares de Portugal e na ANCIPA — Associação Nacional de 
Comerciantes e Industriais de Produtos Alimentares.

3 — As retribuições dos níveis I e II das tabelas salariais 
apenas são objecto de extensão em situações em que sejam 
superiores à retribuição mínima mensal garantida resultante 
da redução relacionada com o trabalhador, de acordo com 
o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e os valores das cláusulas de 

conteúdo pecuniário produzem efeitos desde 1 de Janeiro 
de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade poderão 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

Aviso de projecto de regulamento de extensão das 
alterações do CCT entre a HRCENTRO — As-
sociação dos Industriais de Hotelaria e Res-
tauração do Centro e a FESAHT — Federação 
dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, 
Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal.
Nos termos e para os efeitos do artigo 576.º do Có-

digo do Trabalho e dos artigos 114.º e 116.º do Código 
do Procedimento Administrativo, torna -se público ser 
intenção do Ministério do Trabalho e da Solidariedade 
Social proceder à emissão de regulamento de extensão 
das alterações do contrato colectivo de trabalho entre a 
HRCENTRO — Associação dos Industriais de Hotelaria 

e Restauração do Centro e a FESAHT — Federação dos 
Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hote-
laria e Turismo de Portugal, publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 28, de 29 de Julho de 
2007, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º do Código 
do Trabalho, através de portaria cujo projecto e respectiva 
nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente 
aviso, podem os interessados no procedimento de extensão 
deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido 
projecto.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Nota justificativa

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a 
HRCENTRO — Associação dos Industriais de Hotelaria 
e Restauração do Centro e a FESAHT — Federação dos 
Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hote-
laria e Turismo de Portugal, publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 28, de 29 de Julho de 
2007, abrangem as relações de trabalho entre empregadores 
e trabalhadores representados pelas associações que as 
outorgaram.

As associações subscritoras da convenção requereram 
a sua extensão às relações de trabalho entre empregadores 
e trabalhadores não representados pelas associações ou-
torgantes, que se dediquem à mesma actividade, na área 
da convenção.

Não foi possível proceder ao estudo de avaliação de 
impacte da extensão da tabela salarial, nomeadamente, por 
as retribuições convencionais a considerar não permitirem 
o cálculo dos acréscimos verificados. Contudo, com base 
no apuramento dos quadros de pessoal de 2004, verificou-
-se que no sector abrangido pelas convenções existem 
9944 trabalhadores a tempo completo.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário como o abono para falhas, em 15,3 %, 
o prémio de conhecimento de línguas, em 2,7 %, o valor 
pecuniário da alimentação, entre 3,3 % e 3,8 %, e as retri-
buições mínimas de extras entre 8,3 % e 11,1 %. Não se 
dispõe de dados estatísticos que permitam avaliar o impacte 
destas prestações. Considerando a finalidade da extensão 
e que as mesmas prestações foram objecto de extensões 
anteriores, justifica -se incluí -las na extensão.

As retribuições dos níveis I dos grupos A, B e C da 
tabela salarial da convenção, são inferiores à retribuição 
mínima mensal garantida em vigor. No entanto, a retri-
buição mínima mensal garantida pode ser objecto de re-
duções relacionadas com o trabalhador, de acordo com 
o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho. Deste 
modo, as referidas retribuições da tabela salarial apenas 
são objecto de extensão para abranger situações em que a 
retribuição mínima mensal garantida resultante da redução 
seja inferior àquelas.

Na área da convenção, as actividades abrangidas 
são, também, reguladas por outras convenções colecti-
vas de trabalho, celebradas pela ARESP — Associação 
da Restauração e Similares de Portugal, pela Unihsnor 
Portugal — União das Empresas de Hotelaria, de Res-
tauração e de Turismo de Portugal, pela Associação dos 
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Hotéis de Portugal, pela ACIP — Associação do Comércio 
e Indústria de Panificação, Pela AIPAN — Associação 
dos Industriais de Panificação, Pastelaria e Similares do 
Norte, pela Associação dos Industriais de Panificação de 
Lisboa, pela ANCIPA — Associação Nacional de Co-
merciantes e Industriais de Produtos Alimentares e pela 
ARNICA — Associação Regional do Norte da Indústria 
e Comércio Alimentar, pelo que é conveniente assegurar, 
na medida do possível, a uniformização do estatuto laboral 
em cada empresa.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura para 
a tabela salarial e para as cláusulas de conteúdo pecuniário, 
retroactividade idêntica à da convenção.

A extensão das convenções tem, no plano social, o 
efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar 
as condições de concorrência entre empresas do mesmo 
sector.

Assim, verificando -se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigidas pelo n.º 3 do ar-
tigo 575.º do Código do Trabalho, é conveniente promover 
a extensão da convenção em causa.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de extensão 
das alterações do CCT entre a HRCENTRO — Associação 
dos Industriais de Hotelaria e Restauração do Centro e 
a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal.

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-
lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das al-
terações do contrato colectivo de trabalho entre a 
HRCENTRO — Associação dos Industriais de Hotelaria 
e Restauração do Centro e a FESAHT — Federação dos 
Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria 
e Turismo de Portugal, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.º 28, de 29 de Julho de 2007, são 
estendidas:

a) Nos distritos de Castelo Branco, Coimbra, Guarda e 
Leiria e nos concelhos de Mação e Ourém do distrito de 
Santarém, às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
exerçam a actividade de hotelaria e restauração abrangida 
pela convenção e trabalhadores ao seu serviço das profis-
sões e categorias profissionais nelas previstas;

b) Na área da convenção, às relações de trabalho entre 
empregadores filiados na associação de empregadores 
outorgante que prossigam a actividade referida na alí-
nea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profissões 
e categorias profissionais previstas na convenção, não 
representados pela associação sindical outorgante.

2 — A extensão determinada na alínea a) do número 
anterior não se aplica às relações de trabalho em que sejam 
parte empregadores filiados na ARESP — Associação da 
Restauração e Similares de Portugal, na Unihsnor Portu-
gal — União das Empresas de Hotelaria, de Restauração 

e de Turismo de Portugal e na Associação dos Hotéis de 
Portugal, nem às relações de trabalho entre empregadores 
que explorem em regime de concessão e com fins lucrati-
vos cantinas e refeitórios e os que se dediquem ao fabrico 
de refeições a servir fora das respectivas instalações e 
trabalhadores ao seu serviço, nem aos empregadores que se 
dediquem ao fabrico de pastelaria, padaria e geladaria.

3 — As retribuições dos níveis I dos grupos A, B e C 
da tabela salarial da convenção apenas são objecto de ex-
tensão em situações em que sejam superiores à retribuição 
mínima mensal garantida resultante da redução relacionada 
com o trabalhador, de acordo com o artigo 209.º da Lei 
n.º 35/2004, de 29 de Julho.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pecu-

niário produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2007.
3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 

ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção até ao limite de seis.

Aviso de projecto de regulamento de extensão 
das alterações do CCT entre a ARESP — Asso-
ciação da Restauração e Similares de Portugal 
e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria 
e Turismo de Portugal.
Nos termos e para os efeitos do artigo 576.º do Có-

digo do Trabalho e dos artigo 114.º e 116.º do Código 
do Procedimento Administrativo, torna -se público ser 
intenção do Ministério do Trabalho e da Solidariedade 
Social proceder à emissão de regulamento de extensão 
das alterações ao contrato colectivo de trabalho celebrado 
entre a ARESP — Associação da Restauração e Similares 
de Portugal e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de 
Portugal, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 29, de 8 de Agosto de 2007, ao abrigo dos 

n.os 1 e 3 do artigo 575.º do Código do Trabalho, através 
de portaria cujo projecto e respectiva nota justificativa se 
publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente 
aviso, podem os interessados no procedimento de extensão 
deduzir, por escrito, oposição fundamentada.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Nota justificativa

As alterações ao contrato colectivo de trabalho celebrado 
entre a ARESP — Associação da Restauração e Similares 
de Portugal e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de 
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Portugal, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 29, de 8 de Agosto de 2007, abrangem as 
relações de trabalho entre empregadores e trabalhadores 
representados pelas associações que o outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
referidas alterações às relações de trabalho entre emprega-
dores e trabalhadores não representados pelas associações 
outorgantes, que se dediquem à mesma actividade.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve 
por base as retribuições efectivas praticadas no sector 
abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros de 
pessoal de 2005 e actualizadas de acordo com o aumento 
percentual médio das tabelas salariais das convenções 
publicadas em 2006.

Os trabalhadores a tempo completo do sector abrangido 
pela convenção, com exclusão dos aprendizes, praticantes 
e do residual (que inclui o ignorado), são 42 199 dos quais 
20 619 (48,9  %) auferem retribuições inferiores às da 
convenção, sendo que 12 935 (30,7  %) auferem retribui-
ções inferiores às convencionais em mais de 7  %. São as 
empresas do escalão até 10 trabalhadores que empregam o 
maior número de trabalhadores com retribuições inferiores 
às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário, como o abono para falhas em 2,5  %, o 
prémio de conhecimento de línguas em 2,6  %, o valor da 
alimentação, entre 2,3  % e 4  %, e a retribuição mínima 
dos extras, em 2,5  % e 2,6  %. Não se dispõe de dados 
estatísticos que permitam avaliar o impacte destas presta-
ções. Atendendo ao valor da actualização e porque estas 
prestações foram objecto de extensões anteriores, justifica-
-se incluí -las na extensão.

As retribuições previstas no anexo I, relativas aos 
níveis I e II são inferiores à retribuição mínima mensal 
garantida em vigor. No entanto, a retribuição mínima men-
sal garantida pode ser objecto de reduções relacionadas 
com o trabalhador, de acordo com o artigo 209.º da Lei 
n.º 35/2004, de 29 de Julho. Deste modo, as referidas re-
tribuições da tabela salarial apenas são objecto de extensão 
para abranger situações em que a retribuição mínima men-
sal garantida resultante da redução seja inferior àquelas.

Na área da convenção, as actividades abrangidas são, 
também, reguladas por outras convenções colectivas de 
trabalho celebradas pela UNIHSNOR Portugal — União 
das Empresas de Hotelaria, de Restauração e de Turismo 
de Portugal, pela HRCENTRO — Associação dos In-
dustriais de Hotelaria e Restauração do Centro e pela 
AIHSA — Associação dos Industriais Hoteleiros e Si-
milares do Algarve pelo que é conveniente assegurar, na 
medida do possível, a uniformização do estatuto laboral 
em cada empresa. Assim, à semelhança das extensões ante-
riores, convenção é estendida nos distritos de Beja, Évora, 
Lisboa, Portalegre, Setúbal e Santarém, com excepção 
dos concelhos de Mação e Ourém, às relações de trabalho 
entre empregadores não filiados nas referidas associações 
de empregadores e, no território do continente, às relações 
de trabalho entre empregadores filiados na associação de 
empregadores outorgante e trabalhadores ao seu serviço 
não filiados nos sindicatos inscritos nas federações sindi-
cais outorgantes. Por outro lado, a actividade de cantinas, 
refeitórios e fábricas de refeições é abrangida por outra 
convenção colectiva de trabalho, igualmente outorgada 

pela ARESP, pelo que a mesma, a exemplo das extensões 
anteriores, é excluída da presente extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura 
para as tabelas salariais retroactividade idêntica à da con-
venção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Assim, verificando -se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigidas pelo n.º 3 do ar-
tigo 575.º do Código do Trabalho, é conveniente promover 
a extensão da convenção em causa.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de ex-
tensão das alterações ao CCT entre a ARESP — As-
sociação da Restauração e Similares de Portugal e a 
FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal.

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-
lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das altera-
ções do contrato colectivo de trabalho celebrado entre 
a ARESP — Associação da Restauração e Similares de 
Portugal e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de 
Portugal, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 29, de 8 de Agosto de 2007, são estendidas 
nos seguintes termos:

a) Nos distritos de Beja, Évora, Lisboa, Portalegre, Se-
túbal e Santarém, com excepção dos concelhos de Mação 
e Ourém, às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
exerçam a actividade económica abrangida pela convenção 
e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais nela previstas;

b) No continente, às relações de trabalho entre empre-
gadores filiados na associação de empregadores outorgante 
que prossigam a actividade referida na alínea anterior e 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção não representados 
pela associação sindical outorgante.

2 — As retribuições previstas no anexo I, relativas aos 
níveis I e II, apenas são objecto de extensão em situações 
em que sejam superiores à retribuição mínima mensal 
garantida resultante da redução relacionada com o traba-
lhador, de acordo com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, 
de 29 de Julho.

3 — A presente portaria não se aplica a cantinas, refei-
tórios e fábricas de refeições.

4 — A extensão determinada na alínea a) do n.º 1 não 
se aplica aos empregadores filiados na UNIHSNOR Portu-
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gal — União das Empresas de Hotelaria, de Restauração e 
de Turismo de Portugal e na HRCENTRO — Associação 
dos Industriais de Hotelaria e Restauração do Centro.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial produz efeitos desde 1 de Janeiro 

de 2007.
3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 

ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

Aviso de projecto de regulamento de extensão das 
alterações do CCT entre a ANTRAL — Associa-
ção Nacional dos Transportadores Rodoviários 
em Automóveis Ligeiros e a FESTRU — Federa-
ção dos Sindicatos de Transportes Rodoviários 
e Urbanos.
Nos termos e para os efeitos do artigo 576.º do Código 

do Trabalho e dos artigo 114.º e 116.º do Código do Proce-
dimento Administrativo, torna -se público ser intenção do 
Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social proceder 
à emissão de regulamento de extensão das alterações do 
contrato colectivo de trabalho entre a ANTRAL — As-
sociação Nacional dos Transportadores Rodoviários em 
Automóveis Ligeiros e a FESTRU — Federação dos Sin-
dicatos de Transportes Rodoviários e Urbanos, publicadas 
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 29, de 8 
de Agosto de 2007, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, através de portaria cujo projecto 
e respectiva nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente 
aviso, podem os interessados no procedimento de extensão 
deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido 
projecto.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Nota justificativa

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a 
ANTRAL — Associação Nacional dos Transportadores 
Rodoviários em Automóveis Ligeiros e a FESTRU — Fe-
deração dos Sindicatos de Transportes Rodoviários e Ur-
banos, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 29, de 8 de Agosto de 2007, abrangem as 
relações de trabalho entre empregadores que exerçam a 
actividade de transporte ocasional de passageiros em via-
turas ligeiras (táxis e letra A) e trabalhadores ao seu serviço 
representados pelas associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações referidas a todos os empregadores que prossigam 
a actividade abrangida pela convenção e aos trabalhadores 
ao seu serviço da categoria profissional prevista A con-
venção actualiza a tabela salarial. O estudo de avaliação 

do impacte da extensão da tabela salarial teve por base as 
retribuições efectivas praticadas no sector abrangido pela 
convenção, apuradas pelos quadros de pessoal de 2005 e 
actualizadas de acordo com o aumento percentual médio 
tabelas salariais das convenções publicadas em 2006.

Os trabalhadores a tempo completo do sector abrangido 
pela convenção, com exclusão dos aprendizes, praticantes e 
do residual (que inclui o ignorado), são 3209 dos quais 2880 
(89,7  %) auferem retribuições inferiores às da convenção, 
sendo que 1096 (34,2  %) auferem retribuições inferiores às 
convencionais em mais de 7,3  %. Não as empresas do esca-
lão até 10 trabalhadores que empregam o maior número de 
trabalhadores com retribuições inferiores às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário, como os subsídios de refeição devidos 
em caso de deslocação, em 3,8  % e 5,4  % e as compensa-
ções por trabalho realizado dentro e fora do país em 3,7  %. 
Não se dispõe de dados estatísticos que permitam avaliar 
o impacte destas prestações. Considerando a finalidade 
da extensão e que as mesmas prestações foram objecto de 
extensões anteriores, justifica -se incluí -las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido pela convenção, a ex-
tensão assegura para a tabela salarial e para as cláusulas 
de conteúdo pecuniário retroactividade idêntica à da con-
venção. No entanto, as compensações previstas no n.º 1 
da cláusula 37.ª «Refeições» não são objecto de retroacti-
vidade uma vez que se destinam a compensar despesas já 
feitas para assegurar a prestação do trabalho.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Assim, verificando -se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigidas pelo n.º 3 do ar-
tigo 575.º do Código do Trabalho, é conveniente promover 
a extensão da convenção em causa.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de exten-
são das alterações do CCT entre a ANTRAL — Asso-
ciação Nacional dos Transportadores Rodoviários em 
Automóveis Ligeiros e a FESTRU — Federação dos 
Sindicatos de Transportes Rodoviários e Urbanos.

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-
lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

1.º

As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato colectivo de trabalho entre a ANTRAL — Associa-
ção Nacional dos Transportadores Rodoviários em Automó-
veis Ligeiros e a FESTRU — Federação dos Sindicatos de 
Transportes Rodoviários e Urbanos, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 29, de 8 de Agosto de 
2007, são estendidas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos na associação de empregadores outorgante que exer-
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çam a actividade de transporte ocasional de passageiros em 
viaturas ligeiras de aluguer (táxis e letra A) e trabalhadores 
ao seu serviço da profissão prevista na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores que exer-
çam a actividade económica referida na alínea anterior 
filiados na associação de empregadores outorgante e traba-
lhadores ao seu serviço da profissão prevista na convenção 
não representados pela associação sindical outorgante.

2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pe-

cuniário, à excepção do n.º 1 da cláusula 37.ª, produzem 
efeitos desde 1 de Janeiro de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

Aviso de projecto de regulamento de extensão das 
alterações do CCT entre a AOPL — Associação 
de Operadores do Porto de Lisboa e outras e 
o SIMAMEVIP — Sindicato dos Trabalhadores 
da Marinha Mercante, Agências de Viagens, 
Transitários e Pesca.
Nos termos e para os efeitos do artigo 576.º do Có-

digo do Trabalho e dos artigos 114.º e 116.º do Código 
do Procedimento Administrativo, torna -se público ser 
intenção do Ministério do Trabalho e da Solidariedade 
Social proceder à emissão de regulamento de extensão 
das alterações do contrato colectivo de trabalho entre a 
AOPL —Associação de Operadores do Porto de Lisboa e 
outras e o SIMAMEVIP — Sindicato dos Trabalhadores 
da Marinha Mercante, Agências de Viagens, Transitários 
e Pesca, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 23, de 22 de Junho de 2007, ao abrigo dos 

n.os 1 e 3 do artigo 575.º do Código do Trabalho, através 
de portaria, cujo projecto e respectiva nota justificativa se 
publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente 
aviso, podem os interessados no procedimento de extensão 
deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido 
projecto.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Nota justificativa

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a 
AOPL —Associação de Operadores do Porto de Lisboa e 
outras e o SIMAMEVIP — Sindicato dos Trabalhadores 
da Marinha Mercante, Agências de Viagens, Transitários 
e Pesca, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 23, de 22 de Junho de 2007, abrangem as 
relações de trabalho entre empresas de estiva e trabalha-

dores ao seu serviço, umas e outros representados pelas 
associações que as outorgaram.

A associação sindical requereu a extensão das alterações 
aos empregadores do mesmo sector de actividade e aos 
trabalhadores das mesmas profissões existentes na área e 
no âmbito da convenção.

Não foi possível efectuar o estudo de impacte da ex-
tensão da tabela salarial em virtude de o apuramento dos 
quadros de pessoal de 2005 englobar não só as convenções 
para as empresas de estiva mas também as convenções para 
os agentes de navegação, o que impossibilita determinar o 
número de trabalhadores existente na actividade abrangida 
pela convenção.

A convenção actualiza, ainda, o valor das diuturnidades, 
em 2,9  %, os abonos para refeições devidos pela prestação 
de trabalho suplementar em 2,9  % e 3  % e a compartici-
pação nas despesas de almoço, em 3  %.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empre-
sas do sector de actividade abrangido pela convenção, a 
extensão assegura para a tabela salarial e para as cláusu-
las de conteúdo pecuniário retroactividade idêntica à da 
convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições de trabalho dos trabalhadores 
e, no plano económico, o de aproximar as condições de 
concorrência entre empresas do mesmo sector.

Assim, verificando -se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigidas pelo n.º 3 do 
artigo 575.º do Código do Trabalho, é conveniente pro-
mover a extensão das alterações da convenção em causa.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de exten-
são das alterações do CCT entre a AOPL — Associa-
ção de Operadores do Porto de Lisboa e outras e o 
SIMAMEVIP — Sindicato dos Trabalhadores da Marinha 
Mercante, Agências de Viagens, Transitários e Pesca.

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-
lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
As condições de trabalho constantes das alterações do 

CCT entre a AOPL — Associação dos Operadores do Porto 
de Lisboa e outras e o SIMAMEVIP — Sindicato dos 
Trabalhadores da Marinha Mercante, Agências de Viagens, 
Transitários e Pesca, publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.º 23, de 22 de Junho de 2007, são 
estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empresas de estiva não 
filiadas nas associações de empregadores outorgantes e 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empresas de estiva 
filiadas nas associações de empregadores outorgantes e 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção não filiados na asso-
ciação sindical outorgante.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
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2 — A tabela salarial e os valores das cláusulas de con-
teúdo pecuniário produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 
2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de cinco.

Aviso de projecto de regulamento de extensão 
das alterações do CCT entre a AANP — As-
sociação dos Agentes de Navegação de Por-
tugal e o SIMAMEVIP — Sindicato dos Traba-
lhadores da Marinha Mercante, Agências de 
Viagens, Transitários e Pesca e do CCT entre 
a mesma associação de empregadores e outra 
e o SAMP — Sindicato dos Trabalhadores Ad-
ministrativos e Marítimo -Portuários.
Nos termos e para os efeitos dos artigos 576.º do Código 

do Trabalho e 114.º e 116.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo, torna -se público ser intenção do Ministério do 
Trabalho e da Solidariedade Social proceder à emissão de 
regulamento de extensão das alterações ao contrato colec-
tivo de trabalho entre a AANP — Associação dos Agentes 
de Navegação de Portugal e o SIMAMEVIP — Sindicato 
dos Trabalhadores da Marinha Mercante, Agências de 
Viagens, Transitórios e Pesca e do contrato colectivo de 
trabalho entre a mesma associação de empregadores e 
outra e o SAMP — Sindicato dos Trabalhadores Admi-
nistrativos e Marítimo -Portuários, publicados no Boletim 
do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 23, de 22 de Junho 
de 2007, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º do Código 
do Trabalho, através de portaria, cujo projecto e respectiva 
nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente 
aviso, podem os interessados no procedimento de extensão 
deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido 
projecto.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Nota justificativa

As alterações do CCT entre a AANP — Associação 
dos Agentes de Navegação de Portugal e o SIMAME-
VIP — Sindicato dos Trabalhadores da Marinha Mer-
cante, Agências de Viagens, Transitários e Pesca e o CCT 
entre a mesma associação de empregadores e outra e o 
SAMP — Sindicato dos Trabalhadores Administrativos 
e Marítimo -Portuários publicados no Boletim do Traba-
lho e Emprego, 1.ª série, n.º 23, de 22 de Junho de 2007, 
abrangem as relações de trabalho entre empregadores que 
prosseguem a actividade de agentes de navegação e traba-
lhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas 
entidades que os outorgaram.

A ANESUL — Associação dos Agentes de Navegação 
e Empresas Operadoras Portuárias, outorgante do CCT 

SAMP, excluiu da sua outorga a tabela salarial e os valo-
res das cláusulas de conteúdo pecuniário acordadas para 
o ano de 2007.

O SIMAMEVIP requereu a extensão das alterações 
aos empregadores do mesmo sector de actividade e aos 
trabalhadores das mesmas profissões existentes na área e 
no âmbito da convenção.

O CCT SAMP é idêntico ao CCT SIMAMEVIP, publicado 
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 27, de 22 de 
Julho de 2006, que foi objecto de extensão, cuja portaria foi 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 20, de 29 de 
Janeiro de 2007, e actualizado com as alterações acordadas 
para o ano de 2007, nomeadamente quanto aos valores das 
tabelas salariais e das cláusulas de conteúdo pecuniário.

Não foi possível efectuar o estudo de impacte da extensão 
da tabela salarial em virtude de o apuramento dos quadros de 
pessoal de 2005 englobar não só as convenções para os agentes 
de navegação mas também as convenções para as empresas de 
estiva, o que impossibilita determinar o número de trabalhado-
res existente na actividade abrangida pela convenção.

As convenções actualizam, ainda, o valor das diutur-
nidades em 3  %, os abonos para refeições devidos pela 
prestação de trabalho suplementar em 3  % e 3,1  %, o 
abono para falhas em 2,9  % e a comparticipação nas des-
pesas de almoço em 3  %.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido pelas convenções, a 
extensão assegura para a tabela salarial e para as cláusu-
las de conteúdo pecuniário acordadas para o ano de 2007 
retroactividade idêntica à das convenções.

A extensão das convenções tem, no plano social, o 
efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as 
condições de concorrência entre as empresas que exercem 
esta actividade.

Atendendo a que o CCT SAMP regula diversas con-
dições de trabalho, procede -se à ressalva genérica das 
cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Embora as convenções tenham área nacional, a extensão 
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Assim, verificando -se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigidas pelo n.º 3 do ar-
tigo 575.º do Código do Trabalho, é conveniente promover 
a extensão da convenção em causa.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de extensão 
das alterações do CCT entre a AANP — Associação dos 
Agentes de Navegação de Portugal e o SIMAMEVIP — Sin-
dicato dos Trabalhadores da Marinha Mercante, Agências 
de Viagens, Transitórios e Pesca e do CCT entre a mesma 
associação de empregadores e outra e o SAMP — Sin-
dicato dos Trabalhadores Administrativos e Marítimo-
-Portuários.

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-
lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
do CCT entre a AANP — Associação dos Agentes de Na-
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vegação de Portugal e o SIMAMEVIP — Sindicato dos 
Trabalhadores da Marinha Mercante, Agências de Viagens, 
Transitários e Pesca e do CCT entre a mesma associa-
ção de empregadores e outra e o SAMP — Sindicato dos 
Trabalhadores Administrativos e Marítimo -Portuários, 
publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.º 23, de 22 de Junho de 2007, são estendidas no território 
do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados nas associações de empregadores outorgantes que 
exerçam a actividade de agente de navegação e os traba-
lhadores ao seu serviço das profissões e categorias profis-
sionais previstas nas convenções;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
nas associações de empregadores outorgantes, nos termos 
das respectivas outorgas, que exerçam a actividade eco-
nómica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu 
serviço das profissões e categorias profissionais previstas 
nas convenções não filiados nas associações sindicais ou-
torgantes.

2 — Não são objecto de extensão as disposições con-
trárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e os valores das cláusulas de 

conteúdo pecuniário acordadas para o ano de 2007 pro-
duzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

Aviso de projecto de regulamento de extensão 
das alterações dos CCT entre a ANIF — Asso-
ciação Nacional dos Industriais de Fotografia 
e o Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias 
de Celulose, Papel, Gráfica e Imprensa e outros 
e entre a mesma associação de empregadores 
e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos 
Trabalhadores de Serviços e outros.
Nos termos e para os efeitos do artigo 576.º do Código 

do Trabalho e dos artigos 114.º e 116.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, torna -se público ser intenção do 
Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social proceder 
à emissão de regulamento de extensão das alterações dos 
contratos colectivos de trabalho entre a ANIF — Associa-
ção Nacional dos Industriais de Fotografia e o Sindicato 
dos Trabalhadores das Indústrias de Celulose, Papel, Grá-
fica e Imprensa e outros e entre a mesma associação de em-
pregadores e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos 
Trabalhadores de Serviços e outros, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 32, de 29 de Agosto 
de 2007, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º do Código 

do Trabalho, através de portaria cujo projecto e respectiva 
nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projecto.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Nota justificativa

As alterações dos contratos colectivos de trabalho entre 
a ANIF — Associação Nacional dos Industriais de Fotogra-
fia e o Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Celu-
lose, Papel, Gráfica e Imprensa e outros e entre a mesma 
associação de empregadores e a FETESE — Federação 
dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços e outros, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.º 32, de 29 de Agosto de 2007, abrangem as relações de 
trabalho entre empregadores e trabalhadores representa-
dos pelas associações que as outorgaram que exerçam a 
sua actividade na captura, tratamento, processamento e 
comercialização de imagem e a venda de material para 
fotografia, imagem, óptico e material acessório.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
convenções às relações de trabalho entre empregadores não 
representados pela associação outorgante que no território 
nacional se dediquem à mesma actividade e aos trabalha-
dores ao seu serviço.

As convenções actualizam as tabelas salariais. O estudo 
de avaliação do impacte da extensão das tabelas salariais 
teve por base as retribuições efectivas praticadas no sector 
abrangido pelas convenções, apuradas pelos quadros de 
pessoal de 2005 e actualizadas de acordo com o aumento 
percentual médio ponderado registado pelas tabelas sala-
riais das convenções publicadas em 2006.

Os trabalhadores a tempo completo do sector abrangido 
pelas convenções, com exclusão dos aprendizes, dos pratican-
tes e do residual (que inclui o ignorado) são 1171, dos quais 
782 (66,8 %) auferem retribuições inferiores às convencionais, 
sendo que 596 (50,9 %) auferem retribuições inferiores às das 
convenções em mais de 6,6 %. São as empresas do escalão até 
10 trabalhadores que empregam o maior número de trabalha-
dores com retribuições inferiores às das convenções.

As convenções actualizam, ainda, outras prestações de 
conteúdo pecuniário, como o abono para falhas em 2,6 %, 
o subsídio de alimentação em 4,8 %, as ajudas de custo em 
2,5 % e 2,6 % e as diuturnidades em 2,6 %. Não se dispõe 
de dados estatísticos que permitam avaliar o impacte destas 
prestações. Considerando a finalidade da extensão e que as 
mesmas prestações foram objecto de extensões anteriores, 
justifica -se incluí -las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre empresas do 
sector de actividade abrangido, a extensão assegura para as 
tabelas salariais e para as cláusulas de conteúdo pecuniário 
retroactividade idêntica à da convenção. No entanto, o n.º 4 
da clausula 42.ª, «Trabalho fora do local de trabalho», não é 
objecto de retroactividade uma vez que se destina a compensar 
despesas já feitas para assegurar a prestação do trabalho.

Tendo em consideração que não é viável proceder à 
verificação objectiva da representatividade das associa-
ções outorgantes e, ainda, que os regimes das referidas 
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convenções são substancialmente idênticos, procede -se 
conjuntamente à respectiva extensão.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de 
trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas 
do mesmo sector.

Embora as convenções tenham área nacional, a extensão 
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Assim, verificando -se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigidas pelo n.º 3 do ar-
tigo 575.º do Código do Trabalho, é conveniente promover 
a extensão das convenções em causa.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de exten-
são das alterações dos CCT entre a ANIF — Associação 
Nacional dos Industriais de Fotografia e o Sindicato dos 
Trabalhadores das Indústrias de Celulose, Papel, Gráfica 
e Imprensa e outros e entre a mesma associação de em-
pregadores e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos 
Trabalhadores de Serviços e outros.

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-
lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
As condições de trabalho constantes das alterações dos 

contratos colectivos de trabalho entre a ANIF — Associa-
ção Nacional dos Industriais de Fotografia e o Sindicato 
dos Trabalhadores das Indústrias de Celulose, Papel, Grá-
fica e Imprensa e outros e entre a mesma associação de em-
pregadores e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos 
Trabalhadores de Serviços e outros, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 32, de 29 de Agosto 
de 2007, são estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados nas associações de empregadores outorgantes que 
exerçam a sua actividade na captura, tratamento, proces-
samento e comercialização de imagem, óptico e material 
acessório e trabalhadores ao seu serviço das profissões e 
categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
nas associações de empregadores outorgantes que exer-
çam a actividade económica referida na alínea anterior e 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais previstas nas convenções não representados 
pelas associações sindicais outorgantes.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e as cláusulas de conteúdo 

pecuniário, com excepção do n.º 4 da cláusula 42.ª, «Tra-
balho fora do local de trabalho», produzem efeitos desde 
1 de Julho de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de três.

Aviso de projecto de regulamento de extensão 
do CCT entre a ANESM — Associação Nacional 
de Empresas de Serviços de Merchandising e 
a FETESE — Federação dos Sindicatos dos 
Trabalhadores de Serviços.
Nos termos e para os efeitos do artigo 576.º do Código 

do Trabalho e dos artigos 114.º e 116.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, torna -se público ser intenção 
do Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social pro-
ceder à emissão de regulamento de extensão do contrato 
colectivo de trabalho entre a ANESM — Associação Na-
cional de Empresas de Serviços de Merchandising e a 
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores 
de Serviços, publicado no Boletim do Trabalho e Em-
prego, 1.ª série, n.º 28, de 29 de Julho de 2007, objecto de 
rectificação publicada no citado Boletim, 1.ª série, n.º 31, 
de 22 de Agosto de 2007, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do ar-
tigo 575.º do Código do Trabalho, através de portaria cujo 
projecto e respectiva nota justificativa se publicam em 
anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente 
aviso, podem os interessados no procedimento de extensão 
deduzir, por escrito, oposição fundamentada.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Nota justificativa

O contrato colectivo de trabalho entre a ANESM — As-
sociação Nacional de Empresas de Serviços de Merchan-
dising e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos Tra-
balhadores de Serviços, publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.º 28, de 29 de Julho de 2007, ob-
jecto de rectificação publicada no citado Boletim, 1.ª série, 
n.º 31, de 22 de Agosto de 2007, abrange as relações de 
trabalho entre empregadores que se dediquem à activi-
dade de prestação de serviços de merchandising e field 
marketing e trabalhadores ao seu serviço representados 
pela associação sindical outorgante.

As associações signatárias solicitaram a extensão da 
referida convenção às relações de trabalho entre emprega-
dores e trabalhadores não representados pelas associações 
outorgantes e que, no território nacional, se dediquem à 
mesma actividade.

Não foi possível avaliar o impacte da extensão em vir-
tude de se tratar da primeira convenção entre estes outor-
gantes e de o apuramento estatístico dos quadros de pessoal 
disponível se reportar a 2005.

Para além das tabelas salariais, a convenção contempla 
outras cláusulas de conteúdo pecuniário. Embora não se 
disponha de dados estatísticos que permitam avaliar o im-
pacte destas prestações, justifica -se incluí -las na extensão, 
atenta a sua finalidade.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as em-
presas do sector de actividade abrangido pela convenção, 
a extensão assegura para as tabelas salariais e para as 
cláusulas de conteúdo pecuniário retroactividade idêntica 
à da convenção.
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Atendendo a que a convenção regula diversas condições 
de trabalho, procede -se à ressalva genérica de cláusulas 
que sejam contrárias a normas legais imperativas.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas será aplicável no território do continente.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Assim, verificando -se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigidas pelo n.º 3 do ar-
tigo 575.º do Código do Trabalho, é conveniente promover 
a extensão da convenção em causa.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de extensão do 
CCT entre a ANESM — Associação Nacional de Empresas 
de Serviços de Merchandising e a FETESE — Federação 
dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços.

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-
lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes do contrato 

colectivo de trabalho entre a ANESM — Associação Na-
cional de Empresas de Serviços de Merchandising e a 
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores 
de Serviços, publicado no Boletim do Trabalho e Em-
prego, 1.ª série, n.º 28, de 29 de Julho de 2007, objecto de 
rectificação publicada no citado Boletim, 1.ª série, n.º 31, 

de 22 de Agosto de 2007, são estendidas, no território do 
continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
exerçam a actividade de prestação de serviços de mer-
chandising e field marketing e trabalhadores ao seu ser-
viço das profissões e categorias profissionais previstas na 
convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a actividade económica referida na alínea anterior e tra-
balhadores ao seu serviço das profissões e categorias pro-
fissionais previstas na convenção não representados pela 
associação sindical outorgante.

2 — Não são objecto de extensão as disposições con-
trárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial prevista no anexo III -A e os valores 

das cláusulas de conteúdo pecuniário produzem efeitos a 
partir de 1 de Janeiro de 2007; a tabela salarial prevista 
no anexo III -B produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 
2008.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

CONVENÇÕES COLECTIVAS DE TRABALHO

CCT entre a FENAME — Federação Nacional do 
Metal e o SQTD — Sindicato dos Quadros e 
Técnicos de Desenho — Alteração salarial e 
outras.
Revisão da CCT publicada no Boletim do Trabalho e 

Emprego, 1.ª série, n.º 3, de 22 de Janeiro de 2007.

CAPÍTULO I

Identificação, âmbito, vigência e revisão

Cláusula 1.ª
Identificação das partes

A presente convenção colectiva de trabalho, adiante de-
signada por CCT ou por convenção, é celebrada entre a FE-
NAME — Federação Nacional do Metal e o SQTD — Sin-
dicato dos Quadros e Técnicos de Desenho.

Cláusula 2.ª
Âmbito territorial

1 — Esta convenção aplica -se em todo o território na-
cional.

2 — Aplica -se também no estrangeiro aos trabalhadores 
ao serviço de empresas portuguesas que tenham celebrado 
um contrato de trabalho sem que, ao abrigo do disposto no 
artigo 41.º do Código Civil Português, haja sido expres-
samente substituído pela lei que os respectivos sujeitos 
tenham designado.

Cláusula 3.ª
Âmbito pessoal

1 — A presente convenção aplica -se no sector metalúr-
gico e metalomecânico às empresas representadas pelas 
associações de empregadores outorgantes, bem como aos 
trabalhadores ao seu serviço representados pela associação 
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sindical outorgante, cujas profissões estejam previstas no 
anexo III.

2 — O âmbito pessoal é o constante nos anexos II e III.
3 — Esta CCT abrange 947 empresas e 1754 traba-

lhadores.

Cláusula 21.ª
Subsídio de refeição

1 — Os trabalhadores ao serviço das empresas têm di-
reito a um subsídio de refeição no valor de € 4,16, ou o seu 
equivalente em espécie, por cada dia de trabalho.

2 — O trabalhador perde o direito ao subsídio de refei-
ção nos dias em que faltar.

3 — Não implicam perda do direito ao subsídio de re-
feição as faltas dadas até ao limite de meio período de 
trabalho diário.

4 — O valor do subsídio previsto nesta cláusula não 
será considerado no período de férias nem para o cálculo 
dos subsídios de férias e de Natal.

5 — Não se aplica o disposto nos números anteriores 
às empresas que, à data da entrada em vigor da presente 
cláusula, já forneçam refeições comparticipadas aos seus 
trabalhadores ou que já pratiquem condições mais favo-
ráveis.

ANEXO I

Tabelas salariais

1 — Remunerações mínimas

(Em euros)

Grau Tabela 1 Tabela II

Al . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 463 1 566
A   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 002 1 041
B   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 863 895
C   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 755 787
D   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 727 762
E   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 667 695
F   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 642 672
G   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 596 641
H   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 568 597
I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 539 567
J . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 505 529
L   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 477 498
M . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 440 456
N   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 398 398

Remuneração média aritmética mensal (tabelas I 
e II) — € 705,21.

Nota. — A remuneração mínima correspondente ao grau N terá o 
valor do salário mínimo nacional desde que o trabalhador tenha idade 
igual ou superior a 18 anos.

2 — Critério diferenciador de tabelas

1 —  Deduzidos os impostos e taxas que não incidam 
sobre margens de lucro:

a) A tabela I aplica -se às empresas cujo volume de fac-
turação anual global seja inferior a € 563 642;

b) A tabela II aplica -se às empresas cujo volume de 
facturação anual global seja superior a € 563 642.

2 —  Na determinação do valor de facturação anual 
global das empresas, para efeitos de determinação da tabela 
aplicável, tomar -se -á por base a média dos montantes de 
facturação nos últimos três anos de exercício.

3 — No caso das empresas com menos de três anos de 
laboração, o valor de facturação será calculado com base 
nos anos de exercício já apurados (dois ou um).

4 — No caso de ser o primeiro ano de laboração, aplicar-
-se -á a tabela I até determinação da facturação anual.

5 — As empresas em que esteja a ser aplicada a tabela II 
por força de regulamentação colectiva em vigor não po-
derão passar a aplicar a tabela I.

3 — Produção de efeitos

As tabelas salariais de remunerações mínimas para 2007 
referidas no n.º 1 produzem efeitos a partir de 1 de Abril 
de 2007.

Lisboa, 15 de Novembro de 2007.
Pela FENAME — Federação Nacional do Metal:
José de Oliveira Guia, presidente.
Pedro de Melo Nunes de Almeida, tesoureiro.

Pelo SQTD — Sindicato dos Quadros e Técnicos de 
Desenho:

Manuel Magro Toscano, mandatário.

Declaração

Para os devidos efeitos declaramos que a FENA-
ME — Federação Nacional do Metal representa as se-
guintes associações:

ANEMM — Associação Nacional das Empresas Me-
talúrgicas e Electromecânicas;

AIM — Associação das Indústrias Marítimas;
AIM — Associação Industrial do Minho.

Lisboa, 10 de Abril de 2007. — O Presidente, José de 
Oliveira Guia.

Depositado em 27 de Novembro de 2007, a fl. 187 do 
livro n.º 10, com o n.º 256/2007, nos termos do artigo 549.º 
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 99/2003, de 
27 de Agosto.

CCT entre a Associação Portuguesa de Empre-
sas Cinematográficas e o SINTTAV — Sindicato 
Nacional dos Trabalhadores das Telecomuni-
cações e Audiovisual — Alteração salarial e 
outras.

(publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série,
n.os 27, de 22 de Julho de 2004, e 27, de 22 de Julho de 2006)

Cláusula 1.ª
Área e âmbito

1 — O presente CCTV obriga, por um lado, os trabalha-
dores representados pelo sindicato signatário e, por outro, 
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as empresas representadas pelas associação signatária que 
se dediquem, designadamente, às actividades de importa-
ção, distribuição, exibição e laboratórios cinematográficos, 
qualquer que seja o local onde o trabalhador se encontre 
em serviço.

2 — Este CCTV é aplicável no continente e nas Regiões 
Autónomas da Madeira e dos Açores.

3 — O número de empregadores corresponde a 58 em-
presas e 1200 trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência e revisão

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As tabelas salariais e demais matéria pecuniária 

têm a duração de 12 meses, as quais começam a produzir 
efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2007.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Cláusula 86.ª
Comissão paritária

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a)  
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Analisar e deliberar sobre as reclamações resultantes 

da avaliação de desempenho que lhe forem remetidas e 
casos excepcionais, designadamente dirigentes sindicais;

e) Analisar periodicamente a formação profissional 
ministrada pelas empresas e emanar recomendações que 
sobre tal tema lhe pareçam adequadas.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Cláusula 88.ª
Formação profissional

1 — Princípios gerais:
a) A formação profissional é hoje um instrumento estra-

tégico através do qual tanto empresas como trabalhadores 
conseguem adaptar-se às novas tecnologias e às constantes 
mudanças empresarias e sociais.

b) Para atingir os seus objectivos, a formação profissio-
nal deve pautar-se pela qualidade, adequando-se os seus 
conteúdos programáticos às necessidades das empresas 
em cada momento, devendo ser garantidas as mesmas 
oportunidades de acesso a todos os trabalhadores.

c) A formação de qualidade para todos é, pois, um ob-
jectivo prioritário, com conteúdos dirigidos à sua formação 
pessoal e profissional.

d) As empresas devem proporcionar aos trabalhadores 
formação profissional adequada às respectivas funções e 
actividades, ao desenvolvimento das suas competências e 
correspondente qualificação, procurando compatibilizar as 
aspirações individuais dos trabalhadores com as necessi-
dades das empresas.

e) Os trabalhadores têm o dever de participar, salvo se 
houver algum motivo atendível, sempre de modo diligente, 
nas acções de formação profissional que lhe sejam pro-
porcionadas pelas empresas, de forma a melhorar os seus 
níveis de desempenho.

f) As empresas devem organizar a formação, estrutu-
rando planos de formação e aumentando o investimento 
em capital humano, de modo a garantir a permanente ade-
quação das qualificações dos seus trabalhadores a novas 
funções ou métodos de trabalho ocorridos nos postos de 
trabalho.

g) As empresas devem reconhecer e valorizar as quali-
ficações entretanto adquiridas pelos trabalhadores através 
da formação profissional, o que também contribui para 
estimular e incentivar a sua participação na formação e 
na autoformação, através de comparticipação nas des-
pesas e crédito de tempo, mediante a contrapartida da 
celebração entre a empresa e os trabalhadores de pactos 
de permanência.

2 — A formação contínua deverá ter em conta, entre 
outros, os seguintes requisitos:

a) As empresas facilitarão a formação contínua para 
aprendizagem e aperfeiçoamento dos novos conhecimentos 
teóricos e práticos que os trabalhadores precisem para se 
adequarem às crescentes exigências que em cada momento 
os seus postos de trabalho comportam;

b) Serão efectuados relatórios semestrais com informa-
ção sobre os conteúdos programáticos, horas de formação, 
volume de participantes/participações em cada semestre;

c) Estes relatórios serão disponibilizados às entidades 
competentes, conforme estipulado pela legislação em vi-
gor, à comissão paritária e também às associações sindicais 
que o solicitem.

Cláusula 89.ª

Casos omissos

Aos casos omissos deste CCTV aplicar-se-ão as dispo-
sições legais vigentes.

Cláusula 90.ª

Disposição transitória

1 — A presente revisão produz efeitos desde 1 de Ja-
neiro de 2007.

2 — Tendo em consideração os temas resultantes da 
revisão do CCTV de 2007, uns que requerem clarifica-
ção, outros assunção de compromissos escritos, as partes 
envolvidas na negociação, APEC e SINTTAV, acordam 
o seguinte:

a) A contagem de tempo de categoria transportada pelos 
trabalhadores no momento da integração nas novas cate-
gorias tem efeitos à data dos efeitos do CCTV revisto, ou 
seja, 1 de Janeiro de 2007;

b) Durante o ano de 2008, as partes comprometem-se 
a negociar um novo modelo de carreiras que envolverá as 
constantes nos anexos I, «Distribuição», II, «Electricistas», 
III, «Escritórios», V, «Laboratórios de legendagem», VI, 
«Laboratórios de revelação e montagem», VII, «Metalúr-
gicos», e VIII, «Motoristas».
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c) A negociação terá como objectivo um novo modelo 
de carreiras semelhante ao que foi agora negociado para 
a área de exibição.

 ANEXO IV

Exibição

1 — Gerente. — Trabalhador responsável pelo bom 
funcionamento de todas as áreas e serviços do estabeleci-
mento a que pertence e pela coordenação das actividades 
desempenhadas pelos trabalhadores dependentes da sua 
área de intervenção.

2 — Subgerente. — Trabalhador que coadjuva o gerente 
e o substitui nas suas ausências ou impedimentos.

3 — Projeccionista. — Trabalhador do cinema que as-
segura o serviço da cabine de projecção, tendo a seu cargo 
a projecção de filmes e o respectivo manuseamento, bem 
como a conservação do material à sua responsabilidade.

Pode ministrar formação profissional a outros traba-
lhadores menos qualificados da sua área funcional. De 
acordo com as orientações das respectivas chefias, pode 
ainda desempenhar outras actividades de carácter técnico 
no estabelecimento onde desempenha funções desde que 
para as mesmas tenha a formação adequada.

4 — Técnico de cinema. — Trabalhador que desem-
penha funções técnicas específicas da sua área funcional, 
administrativas e de apoio, no âmbito das actividades exer-
cidas no estabelecimento, nomeadamente serviços de salas, 
de apoio à cabina, de bilheteiras e de bares, e garante a 
boa imagem do estabelecimento e o controlo e disciplina 
nas salas e nas respectivas zonas de acesso.

5 — Estagiário de cinema. — Trabalhador que, ini-
ciando a sua actividade no sector de exibição, desempenha 
funções de apoio, ascendendo, após o exercício de um ano, 
à categoria de técnico de cinema ou de projeccionista, 
de acordo com as necessidades da empresa e tendo em 
consideração a formação ministrada e as competências 
técnico-funcionais adquiridas.

6 — Técnico de limpeza. — Trabalhador que assegura 
a higiene e a limpeza das instalações.

ANEXO IV-A

Regime de integração nos níveis das novas categorias 
profissionais

1 — Gerente — (Sem alteração.)
2 — Subgerente — integra actual secretário.
3 — Projeccionista — integra actuais projeccionista 

principal (nível 5), primeiro-projeccionista (nível 4), se-
gundo-projeccionista (nível 3) e ajudante de projeccionista 
(nível 2).

4 — Técnico de cinema — integra actuais fiel (nível 5), 
bilheteiro principal (nível 7), bilheteiro (nível 6), ajudante 
de bilheteiro (nível 4), fiscal (nível 4), arrumador princi-
pal (nível 2), arrumador com mais de um ano (nível 1), 
arrumador (nível 1).

5 — Estagiário de cinema — (Sem alteração.)
6 — Técnico de limpeza — integra actual servente de 

limpeza.

Retribuições mínimas

ANEXO I

Distribuição

Categoria profissional Retribuição base
(euros)

Chefe de programação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 716,40
Programista-viajante  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 639,90
Programista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 589,60
Tradutor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 661
Publicista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 661
Ajudante de publicista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 499,50
Chefe de expedição e propaganda  . . . . . . . . . . . . . . . . 547,30
Projeccionista   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 509
Encarregado de material e propaganda  . . . . . . . . . . . . 547,30
Expedidor de filmes   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 499,50
Revisor   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 480,70
Regime de aprendizagem para a categoria de revisor:

Primeiros 11 meses  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12.º mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

404,60
480,70

ANEXO II

Electricistas

Categoria profissional Retribuição base
(euros)

Electricistas:
Encarregado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Chefe de equipa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

619,80
579,20

Oficial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 539
Pré-oficial   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 489,50
Ajudante   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 421,60
Aprendiz   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 404,60

ANEXO III

Escritórios

Categoria profissional Retribuição base
(euros)

Chefe de escritório . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 740
Chefe de serviços   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 713,50
Analista do sistema  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 713,50
Chefe de contabilidade   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 713,50
Técnico de contas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 713,50
Chefe de secção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 661
Tesoureiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 712,90
Caixa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 589,60
Correspondente em línguas estrangeiras  . . . . . . . . . . . 582,30
Primeiro-escriturário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 589,60
Segundo-escriturário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 539,00
Terceiro-escriturário   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 489,50
Dactilógrafo e estagiário do 1.º ano   . . . . . . . . . . . . . . 410,10
Dactilógrafo e estagiário do 2.º ano   . . . . . . . . . . . . . . 461,10
Recepcionista   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 536,60
Programador   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 661,00
Operador de computador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 589,60
Operador de registo de dados   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 536,60
Secretário da direcção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600,80
Telefonista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 480,50
Cobrador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 547,30
Contínuo, porteiro e guarda (com mais de 21 anos de 

idade)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 480,70
Contínuo, porteiro e guarda (com menos de 21 anos de 

idade)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 411,10
Paquete de 16 e 17 anos de idade   . . . . . . . . . . . . . . . . 404,60
Servente de limpeza   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 404,60
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ANEXO IV

Exibição

Categoria profissional Níveis
Retribuição

base
(classe A)

Retribuição
base

(classe B)

Regras
de progressão

(anos)

Gerente   . . . . . . . . . . . . . . 650 519,50

Subgerente  . . . . . . . . . . . .
6
5

590
620
575

478,20
505,10
460,10 3 (A)

Projeccionista   . . . . . . . . . 4
3

563
522

450,50
440,60

3
3

2 482 425 2
1 440 415 2

Estagiário de cinema  . . . .
1

408
418

408
418

1
1

2 425 425 2
3 484 430 3

Técnico de cinema   . . . . . 4
5

522
531

440,60
449

3
3

6 563 455 3 (A)
7 575 463,50 3 (A)
8 619 500

Técnico de limpeza  . . . . . 408 408

Regras de progressão — a promoção ao nível seguinte 
é automática no termo do tempo de permanência previsto 
em cada nível, excepto nos casos devidamente assinalados 
(A), para os quais a promoção depende da avaliação de 
desempenho, conforme regras no respectivo regulamento.

Notas

1 — Nos termos da cláusula 14.ª, é permitida a prestação de tra-
balho à sessão, considerando-se que a duração desta é, no mínimo, de 
três horas.

2 — O cálculo da remuneração horária é feito com base na fórmula 
prevista na cláusula 43.ª:

(RM + D × 12)
52 × PNTS

ANEXO V/VI

Estúdios e laboratórios

Categoria profissional Retribuição base
(euros)

Director de técnico   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 820,30
Chefe de laboratório   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 615

Secção de legendagem
Operador de legendagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 588,30
Compositor de legendas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 564,90
Preparador de legendagem   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 514,20

Secção de revelação
Operador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 485,40
Assistente   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 436,30
Estagiário   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 404,60

Categoria profissional Retribuição base
(euros)

Secção de tiragem
Operador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 485,40
Assistente   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 436,30
Estagiário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 404,60

Secção de padronização
Operador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 485,40
Assistente   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 436,30
Estagiário   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 404,60

Secção de montagem de negativos
Montador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 485,40
Assistente   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 436,30
Estagiário   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 404,60

Secção de análise, sensitometria e densimetria
Sensitometrista   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 525,40
Analista químico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 525,40
Assistente estagiário de analista   . . . . . . . . . . . . . . . . . 435,90

Secção de preparação de banhos
Primeiro-preparador   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 454,60
Segundo-preparador   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 435,90

Secção de manutenção (mecânica e eléctrica)
Primeiro-oficial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 504,20
Segundo-oficial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 485,40
Aprendiz   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 404,60

Projecção
Projeccionista   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 445,80
Ajudante de projeccionista   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 404,60

Arquivo de películas
Fiel de armazém de películas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 455,40

Nota. — Àqueles que durante seis meses estiverem no regime de 
aprendizagem a remuneração será de dois terços dos vencimentos nor-
mais desta categoria.

ANEXO VII

Metalúrgicos

Categoria profissional Retribuição base
(euros)

Metalúrgicos:
Encarregado   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 620,40
Oficial de 1.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 558,40
Oficial de 2.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 539
Oficial de 3.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 509,60
Pré-oficial   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 489,50
Ajudante   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 421,60
Aprendiz   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 404,60

ANEXO VIII

Motoristas

Categoria profissional Retribuição base
(euros)

Motorista:
De ligeiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 509
De pesados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 539
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ANEXO IX

Tradutores

Quando a empresa distribuidora não tiver tradutor pri-
vativo, utilizará os serviços dos tradutores que trabalhem 
em regime livre, os quais serão pagos de acordo com a 
seguinte tabela:

a) Tradução de filmes, trailers, documentários, etc., 
com lista — € 0,47 por legenda;

b) Tradução dos mesmos sem lista — € 0,95 por le-
genda;

c) Tradução de filmes em línguas diferentes da inglesa, 
francesa, italiana e espanhola — € 0,67 por legenda;

d) Localização de legendas — € 0,19 por legenda.

ANEXO X

Diuturnidades, subsídio de refeição, outros subsídios
e abonos

Euros

Diuturnidades (cláusula 48.ª)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
Subsídio de refeição (cláusula 49.ª)   . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Abono para falhas (cláusula 50.ª):

Trabalhadores que exercem funções de pagamento ou 
recebimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,70

Serviços de bilheteira a tempo completo   . . . . . . . . . . 21,70
Serviços de bilheteira a tempo parcial . . . . . . . . . . . . .  9,60

Subsídio de chefia e outros (cláusula 51.ª):
Exibição:

Projeccionista de cinema da classe A   . . . . . . . . . . . . . 21,70
Projeccionista de cinema da classe B a tempo com-

pleto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,40
Trabalhador de cinema da classe A que acumule funções 

de electricista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,80

Laboratórios de revelação:
Responsável com funções de chefia  . . . . . . . . . . . . . . 27,80
Trabalhador que acumule funções de projeccionista 27,80

Distribuição:
Projeccionista que exerça outra função na empresa  . . . . 21,70

Trabalho fora do local habitual (cláusula 52.ª):
Pequeno-almoço   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,60
Almoço ou jantar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,70
Alojamento   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,20
Diária completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  60,20
Deslocação ao estrangeiro (sub. extr.) . . . . . . . . . . . . . 101,50
Deslocações aos Açores e Madeira superiores a três dias 

(sub. extr.)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76,80
Deslocações aos Açores e Madeira inferiores a três dias 

(sub. extr.)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,30
Seguro contra acidentes   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43 579,40

Funções de fiscalização:
Por espectáculo, dentro da localidade  . . . . . . . . . . . . . 5,60
Por espectáculo, fora da localidade, acresce de subsídio 

diário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,80

Cláusula final

Sucessão da convenção

1 — Mantêm-se em vigor o CCT publicado no Boletim 
do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 27, de 22 de Julho de 

2004, e suas posteriores alterações em todas as matérias 
que não forem alteradas pelo presente CCT.

2 — Da aplicação do presente CCT não podem resultar 
prejuízos para os trabalhadores, ressalvando-se sempre os 
direitos adquiridos.

Lisboa, 9 de Novembro de 2007.

Pela Associação Portuguesa das Empresas Cinemato-
gráficas:

José Manuel Castello Lopes, presidente da direcção.
Simão Lourenço Fernandes, tesoureiro da direcção.
Margarida Salgado, presidente do conselho fiscal.
Graça Carvalho Rebôcho, mandatária.
João Lopes Antunes, mandatário.

Pelo SINTTAV — Sindicato Nacional dos Trabalhado-
res das Telecomunicações e Audiovisual:

Manuel Francisco Anselmo Coelho Gonçalves, presi-
dente da direcção.

Carlos Martinho Almeida, membro do secretariado.

Depositado em 22 de Novembro de 2007, a fl. 187 do 
livro n.º 10, com o n.º 255/2007, nos termos do artigo 549.º 
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 99/2003, de 
27 de Agosto.

CCT entre a ANIET — Associação Nacional da In-
dústria Extractiva e Transformadora e a FEVIC-
COM — Federação Portuguesa dos Sindicatos 
da Construção, Cerâmica e Vidro — Integração 
em níveis de qualificação.
Nos termos do despacho do Secretário de Estado Ad-

junto do Ministro do Emprego e da Segurança Social de 5 
de Março de 1990, publicado no Boletim do Trabalho e Em-
prego, 1.ª série, n.º 11, de 22 de Março de 1990, procede -se 
à integração em níveis de qualificação da profissão que a se-
guir se indica, abrangida pela convenção colectiva de traba-
lho mencionada em título, publicada no Boletim do Traba-
lho e Emprego, 1.ª série, n.º 34, de 15 de Setembro de 2007:

5 — Profissionais qualificados:
5.1 — Administrativos:

Assistente administrativo.

CCT entre a Associação dos Industriais de Ou-
rivesaria e Relojoaria do Norte e outras e a 
FIEQUIMETAL — Federação Intersindical das 
Indústrias Metalúrgica, Química, Farmacêutica, 
Eléctrica, Energia e Minas — Alteração salarial 
e outras — Rectificação.
Por ter sido publicado com inexactidão no Boletim do 

Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 39, de 22 de Outubro 
de 2007, o CCT em epígrafe, a seguir se procede à sua 
rectificação.

Assim, no anexo II, na p. 3975, onde se lê «Ourives 
oficial de 2.ª classe — € 468,18» deve ler -se «Ourives 
oficial de 2.ª classe — € 545,70».
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AVISOS DE CESSAÇÃO DA VIGÊNCIA DE CONVENÇÕES COLECTIVAS DE TRABALHO
...

ACORDOS DE REVOGAÇÃO DE CONVENÇÕES COLECTIVAS DE TRABALHO
...

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

I — ESTATUTOS
...

II — DIRECÇÃO

Sindicato dos Fogueiros, Energia e Indústrias 
Transformadoras (SIFOMATE) — Eleição em 
30 de Setembro de 2007 para o triénio de 
2007 -2010.

Direcção

Efectivos

Presidente — Carlos Alberto Dias Costa, sócio n.º 2935, 
de 61 anos de idade, residente na Rua do Dr. Luís de Fon-
tela, 318, Lama, 4780 -301 Lama STS.

Tesoureiro — José Américo Ferreira Barreiras, sócio 
n.º 4637, de 51 anos de idade, residente na Rua das Aus-
trálias, 412, 3.º, direito, 4450 Matosinhos, ao serviço da 

firma PORT’AMBIENTE — Tratamento de Resíduos 
Industriais, S. A.

Secretário — Fernando Manuel Marques Custódio, só-
cio n.º 6534, de 49 anos de idade, residente na Rua de Al-
meida Garrett, 24, G, 3080 -094 Figueira da Foz, ao serviço 
da firma Celulose Beira Industrial (CELBI), S. A.

Vogais:

Sílvio Jorge Morgado, sócio n.º 5743, de 50 anos de 
idade, residente na Rua 13 de Maio, 28, Quinta da Bela 
Vista, Esgueira, 3800 Aveiro.

António Maria Pacheco Figueiredo, sócio n.º 4041, de 
58 anos de idade, residente em Giestal, São Tomé de Ne-
grelos, 4780 Santo Tirso, ao serviço da firma Empresa 
Industrial Sampedro, L.da
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Pedro Nuno Gomes Ximens Antunes, sócio n.º 6522, 
de 32 anos de idade, residente na Rua do Dr. Ferreira 
Carmo, bloco 2, 3.º, direito, 4900 Ponte de Lima, ao ser-
viço da firma Portucel Viana — Empresa Produtora de 
Papéis Industriais, S. A.

Almiro Gomes Silva, sócio n.º 6340, de 37 anos de idade, 
residente em Lordelo, Vila Boa de Quires, 4630 Marco de 
Canaveses, ao serviço da firma UNICER — Cervejas, 
S. A.

Suplentes

António Lopes Pereira, sócio n.º 4410, de 60 anos de 
idade, residente no lugar de Cachada, Vila Boa, 4750 Bar-
celos, ao serviço da firma Empresa Têxtil de Barcelos, 
S. A.

Davide Ferreira Resende, sócio n.º 6647, de 31 anos 
de idade, residente na Rua do Centro Social, 452, 2.º, E, 
Souto, 4520 -709 Santa Maria da Feira, ao serviço da firma 
Wartsila Portugal, L.da

João Jesus Moreira, sócio n.º 4527, de 57 anos de idade, 
residente na Rua do Souto, 132, 4425 -200 Águas Santas, Maia.

Emanuel Ribeiro da Silva, sócio n.º 6034, de 35 anos 
de idade, residente no Bairro do Carriçal, bloco 8, entrada 
230 -C/34, 4200 Porto, ao serviço da firma Wartsila Por-
tugal, L.da

António Fernando Viana Pinto Afonso, sócio n.º 6157, 
de 52 anos de idade, residente na Travessa do Extremo, 
45, Monte da Ola, 4935 Vila Nova de Anha, ao serviço 
da firma Portucel Viana — Empresa Produtora de Papéis 
Industriais, S. A.

ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES

I — ESTATUTOS

Associação Portuguesa de Escolas 
de Condução — APEC — Alteração

Alteração, aprovada em assembleia geral extraordiná-
ria realizada em 13 de Novembro de 2007, aos estatutos 
publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, 3.ª série, 
n.º 3, de 15 de Fevereiro de 1998.

Artigo 4.º

A APEC tem por fim:

a) A promoção e defesa dos interesses dos seus as-
sociados, representando -os perante quaisquer pessoas, 
colectivas ou singulares, autoridades, entidades, grupos 
económicos, sindicatos, associações de trabalhadores ou 
patronais ou qualquer entidade pública ou privada;

b) Celebrar convenções colectivas de trabalho;
c) Realizar estudos e pesquisas técnicas relacionados e 

destinados a melhorar as actividades específicas das suas 
associações;

d) Promover o conhecimento de meios para a prevenção 
de acidentes rodoviários;

e) Promover e implementar centros de realização de exa-
mes de condução para todas as categorias de veículos;

f) Promover, ministrar e realizar cursos de formação para 
examinadores, directores e instrutores de condução;

g) Promover, ministrar e realizar cursos de actualização 
para examinadores, directores e instrutores de condução;

h) Promover a formação profissional para os seus traba-
lhadores, associados e para outras actividades profissionais; e

i) Prosseguir na formação de actividades profissionais 
na melhoria de condições para os seus associados e de 
outras actividades profissionais.

Registados em 21 de Novembro de 2007, ao abrigo do 
artigo 514.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei 
n.º 99/2003, de 27 de Agosto, sob o n.º 119, a fl. 79 do 
livro n.º 2.

APERLU — Associação Portuguesa dos Empre-
gadores do Sector de Resíduos e Limpeza 
Urbana — Alteração.
Alteração, aprovada em assembleia geral extraordinária 

realizada a 4 de Outubro de 2007, aos estatutos publicados 
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 37, de 
8 de Outubro de 2007.

Artigo 3.º
Objecto

A Associação tem como objecto a representação e a de-
fesa dos interesses comuns de pessoas colectivas privadas, 
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com intervenção no sector do ambiente, nomeadamente nos 
campos dos resíduos urbanos, industriais e hospitalares, 
e da limpeza urbana em geral, constituindo -se como um 
interveniente essencial e dinamizador do desenvolvimento 
do mercado do sector do ambiente.

Artigo 5.º
Associados

1 — A Associação compõe -se de associados efectivos 
e honorários.

2 — Podem ser associados efectivos:

a) Todas as pessoas singulares ou colectivas portugue-
sas, estas últimas privadas, cuja actividade se insira no 
âmbito do sector do ambiente e que cumpram as condições 
exigidas pela lei, pelos presentes estatutos e pelo regula-
mento interno;

b) Os agrupamentos complementares de empresas cons-
tituídos pelas entidades descritas na alínea antecedente ou 
que se dediquem ao fornecimento de prestações remune-
radas de serviços às empresas referidas na alínea anterior;

c) Os consórcios constituídos pelas entidades descritas 
na alínea a), desde que a respectiva actividade tenha du-
ração superior a dois anos;

d) As pessoas colectivas que exerçam actividade se-
melhante.

3 — Podem ser associados honorários:

a) As entidades com contribuições dadas para o desen-
volvimento do sector;

b) Todas as pessoas que tenham exercido o cargo de 
presidente da direcção, salvo tendo ocorrido destituição, 
impedimento ou recusa do próprio.

Artigo 23.º
Reuniões ordinárias e extraordinárias

1 — A assembleia geral tem duas reuniões ordinárias 
por ano:

a) Uma, em Novembro, para apreciação e aprovação do 
orçamento para o ano seguinte e, quando for caso disso, 
eleição da mesa da assembleia geral, da direcção e do 
conselho fiscal, bem como das comissões que porventura 
se entender criar;

b) Outra, em Março, para discutir e votar o relatório e 
contas da direcção relativos ao ano anterior.

2 — A assembleia geral reunirá extraordinariamente 
por requerimento da direcção ou do conselho fiscal, bem 
como sempre que haja necessidade de se proceder a elei-
ções suplementares para o preenchimento de vagas nos 
órgãos da Associação.

3 — A assembleia reunirá também extraordinariamente 
a requerimento de, no mínimo, 10 % dos associados que se 
encontrem no pleno gozo dos seus direitos associativos.

4 — Nos requerimentos referidos nos números ante-
riores terão sempre de ser expressamente indicados os 
assuntos que se pretendem tratar, devendo ser devidamente 
fundamentada a sua inclusão na ordem de trabalhos.

Artigo 24.º
Convocatórias

1 — As reuniões da assembleia geral, ordinárias ou 
extraordinárias, serão convocadas pelo presidente da mesa 
ou por quem o deva substituir.

2 — A convocação para assembleias gerais efectuar -se -á, 
sem prejuízo do cumprimento dos requisitos de publicação 
previstos no artigo 516.º, n. 1, alínea i), do Código do Tra-
balho, por carta registada com aviso de recepção, dirigida a 
cada um dos associados, na qual deverá ser indicado obri-
gatoriamente o dia, a hora, o local, assim como a respectiva 
ordem de trabalhos. Do mesmo aviso poderá constar que 
a assembleia reunirá em segunda convocação meia hora 
depois, nos termos do artigo 25.º dos presentes estatutos.

3 — Para as assembleias ordinárias o prazo de antecedên-
cia mínima da convocação é de 15 dias; quanto às assembleias 
extraordinárias, o respectivo prazo é de 8 dias, excepto no caso 
das assembleias eleitorais previstas no n.º 3 do artigo 15.º, em 
que o prazo mínimo será de 15 dias, e bem assim os casos 
previstos no n.º 1 do artigo 14.º e no n.º 1 do artigo 46.º

4 — Não podem ser tomadas deliberações sobre matérias 
estranhas à ordem de trabalhos, excepto se todos os associa-
dos estiverem presentes e concordarem com o aditamento.

5 — Quando se trate de modificação dos estatutos, com 
a ordem do dia deverá ser enviada a indicação específica 
das alterações propostas.

6 — Na acta das reuniões deverá constar um relato dos 
trabalhos, a indicação exacta das deliberações tomadas e 
o número de associados presentes.

Registados em 23 de Novembro de 2007, ao abrigo do 
artigo 514.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei 
n.º 99/2003, de 27 de Agosto, sob o n.º 121, a fl. 790 do 
livro n.º 2.

Associação Comercial e Industrial de Felgueiras 
(passa a denominar -se Associação Empresarial 
de Felgueiras) — Alteração.
Alteração de estatutos aprovada em assembleia geral de 

28 de Novembro de 2003 e 18 de Julho de 2005.

Artigo 1.º
A associação denomina -se Associação Empresarial de 

Felgueiras.
Artigo 4.º

A Associação tem a sua sede na Avenida do Dr. Ri-
beiro de Magalhães, Edifício Felgueiras, 1.º, bloco 2, da 
cidade de Felgueiras, podendo mudá -la por deliberação 
da direcção.

Artigo 5.º
A Associação tem por objectivo:
1) A representação e defesa dos interesses comuns de 

todos os associados, tendo em vista o respectivo progresso 
técnico, económico e social, nomeadamente:

a) Realizando, em cooperação com os seus associados, 
uma política com vista à resolução dos seus problemas;
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b) Definindo, elaborando e difundindo estudos relativos 
a soluções que visem o desenvolvimento e prosperidade 
dos associados;

c) Colaborando com a Administração Pública, através de 
uma efectiva audiência, em matéria de relações de trabalho, 
previdência, crédito, etc.;

d) Oferecendo aos seus associados os serviços destina-
dos a apoiar e incentivar o respectivo desenvolvimento;

e) Conjugando a sua actividade com a de outras associa-
ções congéneres para a resolução de problemas comuns;

f) Procurando a defesa dos seus associados contra práticas 
de concorrência desleal, por todos os meios ao seu alcance.

2) A prossecução de acções de carácter formativo, social 
e comunitário, nomeadamente:

a) Acções de formação profissional e ou profissiona-
lizante e de desenvolvimento de capacidades empreen-
dedoras;

b) Acções de carácter formativo e social potenciadoras 
da qualificação dos recursos humanos e de reconversão e 
inserção no mercado de trabalho para não integrados;

c) Realização de acções de carácter formativo e comuni-
tário em parceria ou não com entidades privadas, públicas 
ou sem fins lucrativos.

Registados em 22 de Novembro de 2007, nos termos 
do artigo 514.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei 
n.º 99/2003, de 27 de Agosto, sob o n.º 120/2007, a fl. 79 
do livro n.º 2.

Associação dos Agricultores do Ribatejo
Alteração

Alteração, aprovada em assembleia geral extraordinária 
realizada em 30 de Janeiro de 2007, aos estatutos publica-
dos no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 42, 
de 15 de Novembro de 1978.

CAPÍTULO I

Artigo 1.º
Personalidade jurídica

A Associação dos Agricultores do Ribatejo é uma As-
sociação com personalidade jurídica e sem fins lucra-
tivos, que se regerá pelos presentes estatutos e pela lei 
aplicável.

Artigo 2.º
Sede

A Associação tem a sua sede em Santarém, na Rua de 
Santa Margarida, 1-A, freguesia de Marvila.

Artigo 3.º
Ambito territorial

A Associação terá o âmbito territorial correspondente 
aos distritos de Santarém, Lisboa e Leiria e à Região Agrá-

ria do Ribatejo e Oeste e é formada pelas entidades singu-
lares ou colectivas, titulares de uma empresa, que exerçam 
a indústria agrícola, florestal ou pecuária, que tenham, ou 
não, habitualmente, trabalhadores ao seu serviço.

Artigo 4.º
Objecto

É objecto da Associação prosseguir os seguintes fins:
a) Defender e promover os interesses comuns dos as-

sociados;
b) Contribuir, por todos os meios, para o desenvolvi-

mento económico, social e técnico dos agricultores seus 
associados;

c) Representar os agricultores seus associados junto das 
entidades e instituições oficiais;

d) Representar os agricultores seus associados nas nego-
ciações de contratos colectivos de trabalho que abranjam 
as áreas dos distritos de Santarém, Lisboa e Leiria;

e) Promover a aplicação das técnicas de protecção e 
ou produção integrada, bem como o modo de produção 
biológico;

f) Promover e realizar acções de formação profissional 
no âmbito das actividades desenvolvidas pelos seus asso-
ciados, designadamente em protecção e produção integrada 
e em agricultura biológica;

g) Promover a aplicação de todas as medidas agro am-
bientais em geral;

h) Prestar assistência técnica aos seus associados, no-
meadamente criar um sistema de aconselhamento agrícola;

i) Promover a comercialização dos produtos;
j) Criar, se necessário, sessões representativas de inte-

resses específicos, nomeadamente de senhorios e rendeiros 
e sessões autónomas de protecção e produção integrada de 
apoio à gestão das explorações agrícolas e de olivicultura, 
de viticultura, de fruticultura, de horticultura, de culturas 
arvenses, de pecuária e silvicultura;

k) Criar, se conveniente, sessões de âmbito territorial 
mais restrito, nomeadamente ao nível concelhio, podendo 
nestas ser criadas secções específicas nos termos da alínea 
anterior;

l) Dar assistência jurídica aos seus associados;
m) Prestação de serviços aos agricultores não associados.

Artigo 5.º
Área social

Podem ser membros da Associação as empresas singu-
lares ou colectivas que exerçam, no território continental 
português, em qualquer das suas regiões agrárias, a acti-
vidade no artigo 3.º destes estatutos.

CAPÍTULO II

Artigo 6.º
Direito dos Associados

São direitos do associado:
a) Participar na actividade da Associação e votar por si 

ou em representação de outros associados nas reuniões da 
assembleia geral, nos termos definidos nestes estatutos;
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b) Eleger e ser eleito para os cargos associativos;
c) Requerer a convocação da assembleia geral, nos ter-

mos dos presentes estatutos;
d) Apresentar sugestões que julguem convenientes à 

realização dos fins estatutários;
e) Frequentar a sede da Associação e utilizar os seus 

serviços nos termos que forem estabelecidos;
f) Reclamar perante os órgãos da Associação de actos 

que considerem lesivos dos direitos dos associados e da 
Associação;

g) Usufruir, nos termos em forem estabelecidos, de todos 
os demais benefícios ou regalias da Associação;

h) Receber da Associação as informações que solicita-
rem sobre a actividade desta e, designadamente, exami-
narem as contas e os livros das actas.

Artigo 7.º
Deveres dos associados

São deveres do associado:

a) Pagar pontualmente as quotas e jóia que vierem a ser 
fixadas pela assembleia geral;

b) Exercer com zelo, dedicação e eficiência os cargos 
associativos para que foram eleitos ou designados;

c) Cumprir prontamente as deliberações dos corpos 
sociais proferidos no uso da sua competência e observando 
os estatutos da Associação;

d) Tomar parte nas assembleias gerais e nas reuniões 
para que foram convocados;

e) Realizar os actos de colaboração com todas as inicia-
tivas que concorram para o prestígio da Associação;

f) Participar activamente no funcionamento da Associa-
ção, contribuindo para a realização dos seus fins;

g) Pagar os serviços que lhe sejam prestados pela As-
sociação ao abrigo de contrato de prestação de serviços 
celebrados entre a Associação e o associado, sem prejuízo 
da cobrança de crédito.

Artigo 8.º
Exclusão de associado

1 — Perdem a qualidade de associado:

a) Os que tenham praticado actos contrários aos objec-
tivos da Associação ou susceptíveis de afectar gravemente 
o seu prestígio e bom nome;

b) Os que deixam de pagar as suas quotas durante seis 
meses consecutivos e as não liquidarem no prazo que lhes 
for notificado;

c) Os que não cumpram as deliberações da assembleia 
geral ou da direcção;

d) Os que violem quaisquer dos deveres de associados.

2 — A exclusão de associado faltoso pertence à direc-
ção, podendo o excluído recorrer dessa decisão para a 
assembleia geral, no prazo de 30 dias, a partir da notifica-
ção da exclusão, mediante requerimento fundamentado, 
dirigido ao presidente da mesma.

3 — Sob proposta da direcção, devidamente funda-
mentada, qualquer sócio pode ser excluído da Associação, 

por deliberação da assembleia geral, votada por maioria 
de três quartos do número legal de votos que a façam 
funcionar, observado que seja o disposto no artigo 12.º 
destes estatutos.

Artigo 9.º

Demissão de associado

1 — A todo o tempo qualquer associado poderá demitir-
se da Associação.

2 — A declaração da demissão será apresentada à di-
recção em carta registada e terá efeitos a partir do fim do 
mês seguinte ao da sua apresentação.

CAPÍTULO III

Artigo 10.º

Infracção disciplinar

Toda a conduta ofensiva destes estatutos, dos regula-
mentos internos ou deliberações dos corpos gerentes da 
Associação constituem infracção disciplinar.

Artigo 11.º

Das penalidades

1 — Às infracções disciplinares são aplicáveis as se-
guintes penalidades:

a) Advertência simples;
b) Advertência registada;
c) Exclusão de associado.

2 — As penalidades aplicadas terão em conta a gravi-
dade da infracção e o seu número.

Artigo 12.º

Da defesa

Nenhuma penalidade será aplicada sem que o arguido 
seja notificado para apresentar, por escrito, a sua defesa 
e as provas que por bem entender, dentro de um prazo de 
15 dias, e sem que desta defesa e das provas produzidas 
se haja tomado conhecimento.

Artigo 13.º

Da aplicação das sanções

1 — A aplicação de sanções disciplinares compete à 
direcção, com recurso, nos termos do artigo 8.º, n.º 2, para 
a assembleia geral.

2 — Da decisão sobre o recurso por aplicação da pena-
lidade referida na alínea c) do artigo 11.º, proferida pela 
assembleia geral, cabe também recurso, nos termos gerais 
de direito.
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CAPÍTULO IV

Artigo 14.º

Órgãos da Associação

Os órgãos da Associação são a assembleia geral, a di-
recção, a comissão revisora de contas e o conselho geral.

Artigo 15.º

Da eleição

1 — Os membros da mesa da assembleia geral, da di-
recção e da comissão revisora de contas serão eleitos por 
um período de três anos.

2 — Só poderão ser eleitos os associados que não 
tenham mais de três meses de quotas em atraso, que 
não tenham em mora pagamentos de serviços prestados 
pela Associação ao abrigo de contrato de prestação de 
serviços celebrados e estejam no pleno uso dos seus 
direitos.

3 — Poderão ser eleitas pessoas colectivas, que deverão 
designar os seus representantes.

4 — Nenhum associado pode estar representado em 
mais do que um dos órgãos electivos.

5 — É sempre permitida a reeleição para qualquer 
cargo.

6 — Os membros dos órgãos da Associação, com ex-
cepção do conselho geral, serão eleitos pela totalidade dos 
votos presentes na assembleia geral.

7 — Os membros do conselho geral serão designados 
pela direcção.

Artigo 16.º

Assembleia geral

1 — A Assembleia geral é constituída por todos os as-
sociados que não tenham mais de três meses de quotas em 
atraso, que não tenham em mora pagamentos de serviços 
prestados pela Associação ao abrigo de contrato de pres-
tação de serviços celebrados e estejam no pleno uso dos 
seus direitos.

2 — Cada associado terá direito a um voto.
3 — Um associado não poderá representar mais de 

cinco Associados, e mediante credencial específica para 
o efeito.

Artigo 17.º

Mesa da assembleia geral

1 — A mesa da assembleia geral é constituída por um 
presidente e dois secretários.

2 — Os secretários da mesa da assembleia geral serão 
um 1.º secretário e um 2.º secretário, aos quais cabe, 
pela ordem designada, substituir o presidente nos seus 
impedimentos e, em conjunto, as atribuições destes 
estatutos.

3 — Se algum membro da mesa da assembleia geral não 
estiver presente em algumas das reuniões será substituído 
por um associado eleito na mesma reunião.

Artigo 18.º

Do presidente da mesa

Compete ao presidente:

a) Convocar as assembleias gerais;
b) Dar posse aos associados eleitos para os cargos ge-

rentes e aceitar as demissões que lhe forem apresentadas 
por escrito;

c) Assinar as actas e o expediente da mesa.

Artigo 19.º

Dos secretários

Compete aos secretários:

a) Preparar, expedir e publicar as convocações da as-
sembleia geral;

b) Redigir as actas da assembleia geral;
c) Substituir o presidente da mesa;
d) Proceder ao escrutínio das votações.

Artigo 20.º

Deliberações da assembleia geral

A assembleia geral pode deliberar sobre todos os as-
suntos submetidos à sua apreciação, competindo-lhe, no-
meadamente:

a) Eleger a respectiva mesa, a direcção e a comissão 
revisora de contas;

b) Destituir a todo o tempo os corpos gerentes;
c) Fixar as quotas a pagar pelos associados;
d) Apreciar e aprovar o relatório e contas da direcção;
e) Deliberar sobre a alteração dos estatutos;
f) Eleger representantes da Associação noutras associa-

ções, federações ou confederações.
§ Único. A assembleia geral elegerá uma comissão di-

rectiva para gerir a Associação no caso previsto na alínea 
b), que terá de ser eleita na mesma assembleia geral, e 
que gerirá todos os assuntos correntes até novas eleições, 
que terão de ser efectuadas dentro do prazo máximo de 
90 dias.

Artigo 21.º

Da reunião ordinária
A assembleia geral reunirá em sessão ordinária até 31 

de Março de cada ano, para apreciar o relatório e contas 
da direcção relativos à gerência do ano anterior e para 
proceder, quando seja o caso disso, à eleição dos membros 
dos órgãos da Associação.

Artigo 22.º

Das reuniões extraordinárias

Em sessões extraordinárias, a assembleia geral reunirá 
sempre que a direcção o julgue necessário ou mediante 
pedido fundamentado e subscrito por um grupo de, pelo 
menos, 20 % dos associados e, ainda, no caso previsto 
no artigo 6.º, alínea c), destes estatutos, a convocação do 
presidente.
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Artigo 23.º

Da convocação de assembleia geral

1 — A convocação da assembleia geral deve ser feita 
por meio de aviso, que poderá ser por cata ou correio elec-
trónico para o endereço de correio electrónico comunicado 
à Associação, com a antecedência de oito dias, no qual 
se indicará o dia, hora e local em que a assembleia há-de 
funcionar e respectiva ordem de trabalhos.

2 — A convocatória de assembleia geral para eleição dos 
órgãos da associação deverá ser convocada por aviso, que 
poderá ser por carta ou correio electrónico para endereço 
de correio electrónico comunicado à Associação, com a 
antecedência de 15 dias, no qual se indicará o dia, a hora 
e o local em que a assembleia há-de funcionar e respectiva 
ordem de trabalhos.

Artigo 24.º

Quórum

1 — Convocada a assembleia, esta funcionará no dia 
e na hora marcados se estiverem presentes, pelo menos, 
metade dos votos totais dos associados.

2 — Se a essa hora o número legal de votos referidos 
no número anterior não se encontrar presente, a assembleia 
geral funcionará com qualquer número de associados e 
votos presentes meia hora depois.

Artigo 25.º

Dos votos

1 — As deliberações da assembleia geral são tomadas 
pela maioria de votos presentes.

2 — As deliberações sobre a alteração dos estatutos da 
Associação exigem o voto de acordo de três quartas partes 
dos votos dos associados presentes ou representados.

3 — O presidente tem, em caso de empate na votação, 
voto qualitativo.

Artigo 26.º

Da acta das assembleias gerais

1 — De cada reunião é lavrada acta dos trabalhos, in-
dicando-se o número de votos presentes e o resultado das 
votações e as deliberações tomadas.

2 — A acta é assinada pelos membros da mesa pre-
sentes.

Artigo 27.º

Da direcção

1 — A direcção será composta por cinco membros: um 
presidente, um secretário, um tesoureiro e dois vogais.

2 — Em caso de demissão de algum dos seus membros, 
a direcção poderá cooptar para o lugar do demissionário 
um associado que esteja no pleno uso dos seus direitos e 
que não esteja impedido de ser designado pelos presentes 
estatutos ou pela lei.

3 — Só poderá haver a cooptação de dois associados 
por mandato.

Artigo 28.º
Competência da direcção

1 — A gestão da Associação é da responsabilidade da 
direcção, a quem competem todos os poderes que, por 
estes estatutos, não sejam reservados à assembleia geral 
ou à comissão revisora de contas.

2 — Compete especialmente à direcção:
a) Representar a Associação, em juízo e fora dele, e em 

todos os actos e contratos;
b) Criar, organizar e dirigir os serviços da Associação 

e contratar o pessoal técnico e de chefia, administrativo e 
auxiliar, fixando os respectivos vencimentos e condições 
de trabalho;

c) Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias 
e as deliberações da assembleia geral;

d) Apresentar anualmente à assembleia geral o relatório 
e contas da gerência, juntamente com o parecer da comis-
são revisora de contas;

e) Negociar, concluir e fazer cumprir contratos colecti-
vos de trabalho para o sector e dentro da área da jurisdição 
da Associação.

Artigo 29.º
Reuniões

1 — A direcção reunirá uma vez por mês, ou quando 
necessário, a solicitação de qualquer dos seus membros.

2 — A convocação pertencerá ao presidente.
3 — O presidente tem, em caso de empate, voto quali-

ficativo em qualquer deliberação.

Artigo 30.º
Representação da Associação

Para obrigar a Associação são necessárias e bastantes 
duas assinaturas dos membros da direcção.

Artigo 31.º
Da comissão revisora de contas

A comissão revisora de contas é constituída por três 
associados eleitos em assembleia geral, à qual compete:

a) Examinar, sempre que entenda, a escrita da Associa-
ção e os serviços de tesouraria;

b) Dar parecer sobre o relatório de contas anuais da 
direcção.

Artigo 32.º
Do presidente da comissão revisora de contas

A comissão escolherá, entre os membros eleitos, um 
presidente.

Artigo 32.º-A
Do conselho geral

1 — O conselho geral é constituído por um número 
ímpar de associados, no mínimo de três e no máximo de 
cinco.

2 — O conselho geral compete pronunciar-se sobre as 
questões que a direcção entenda lhe apresentar; reúne a 
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solicitação desta, ou quando a maioria dos seus membros 
o requerer.

3 — Os pareceres proferidos pelo conselho não têm 
efeito vinculativo.

Artigo 33.º
Das candidaturas para os órgãos da Associação

1 — As candidaturas para os órgãos da Associação de-
verão ser subscritas pelos candidatos.

2 — As candidaturas serão efectuadas em separado para 
cada órgão da Associação e deverão indicar:

a) Os cargos a desempenhar;
b) O representante da pessoa colectiva, caso o candidato 

seja uma destas entidades.

3 — As candidaturas deverão ser apresentadas até cinco 
dias antes da data designada para a reunião da assembleia 
geral.

4 — Serão constituídas comissões eleitorais destinadas 
a fiscalizar as eleições para cada um dos órgãos da Asso-
ciação compostas pelo presidente da assembleia geral e 
por representantes de cada uma das listas concorrentes.

a) Os membros das comissões eleitorais poderão delibe-
rar constituir apenas uma comissão destinada a fiscalizar 
todas as eleições, devendo essa comissão ser composta pelo 
presidente da assembleia geral e por dois representantes 
das listas concorrentes.

Artigo 34.º
Das eleições em especial

1 — As eleições serão realizadas por voto secreto, sendo 
o escrutínio efectuado imediatamente a seguir à votação.

2 — Os eleitos serão proclamados logo a seguir à con-
tagem dos votos.

3 — Os associados eleitos tomarão posse nos oito dias 
imediatos à eleição.

Artigo 35.º
Administração financeira

O exercício anual corresponde ao ano civil.

Artigo 36.º
Das receitas

Constituem receitas da Associação:

As quotas e as jóias dos associados;
Quaisquer fundos ou donativos;
Os juros dos fundos capitalizados, se os houver;
Serviços prestados;
Ajudas de programas nacionais e ou comunitários.

Artigo 37.º

Orçamentos suplementares

Quando houver necessidade de orçamentos suplemen-
tares, a assembleia geral que os aprovar votará também as 
contribuições a pagar pelos associados.

Artigo 38.º

Dos depósitos bancários

Os valores monetários serão depositados em estabele-
cimento bancário.

Os levantamentos dos depósitos serão efectuados nos 
termos do artigo 30.º

Artigo 39.º

Alteração dos estatutos

A assembleia que votar e aprovar as alterações dos 
estatutos será convocada expressamente para esse fim. 
Da convocação constarão sumariamente os assuntos que 
irão ser apreciados.

Artigo 40.º

Registo dos estatutos

O formalismo do registo das alterações que forem in-
troduzidas nos estatutos será o que estiver definido por lei.

Artigo 41.º

Dissolução da Associação

1 — A  Associação dissolve-se por deliberação da as-
sembleia geral que envolva o voto favorável de três quartas 
partes do número de votos dos associados.

2 — Esta assembleia geral decidirá qual o destino a 
dar aos bens da Associação que constituem remanescente 
da liquidação.

Artigo 42.º

Liquidação

1 — A mesma assembleia geral nomeará três liquida-
tários.

2 — A forma de liquidação será decidida pela assem-
bleia geral.

3 — A liquidação será efectuada seis meses após ter 
sido decidida a dissolução.

Registados em 23 de Novembro de 2007, ao abrigo do 
artigo 514.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei 
n.º 99/2003, de 27 de Agosto, sob o n.º 122, a fl. 79 do 
livro n.º 2.

II — DIRECÇÃO
...
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COMISSÕES DE TRABALHADORES

I — ESTATUTOS

Comissão de Trabalhadores da Rádio e Televisão 
de Portugal, S. A. — Alteração aprovada em 2 
de Novembro de 2007.

Estatutos da Comissão de Trabalhadores da RTP, S. A.

Artigo 1.º
Colectivo dos trabalhadores

1 — O colectivo dos trabalhadores é constituído por 
todos os trabalhadores da empresa.

2 — O colectivo dos trabalhadores organiza -se e actua 
pelas formas previstas nestes estatutos e na lei, neles re-
sidindo a plenitude dos poderes e direitos respeitantes à 
intervenção democrática dos trabalhadores da empresa a 
todos os níveis.

3 — Nenhum trabalhador da empresa pode ser preju-
dicado nos seus direitos, nomeadamente de participar na 
constituição da Comissão de Trabalhadores e na aprovação 
dos estatutos ou de eleger e ser eleito, designadamente por 
motivo de idade ou função.

Artigo 2.º
Órgão do colectivo

São órgãos do colectivo dos trabalhadores:

a) A assembleia geral;
b) A Comissão de Trabalhadores (CT);
c) As subcomissões de trabalhadores.

Artigo 3.º
Assembleia geral

A assembleia geral, forma democrática de expressão e 
deliberação do colectivo dos trabalhadores, é constituída 
por todos os trabalhadores da empresa, conforme a defi-
nição do artigo 1.º

Artigo 4.º
Competência da assembleia geral

Compete à assembleia geral:

a) Definir as bases programáticas e orgânicas do colec-
tivo dos trabalhadores, através da aprovação ou alteração 
dos estatutos da CT;

b) Eleger a CT, destitui -la a todo o tempo e aprovar o 
respectivo programa de acção;

c) Controlar a actividade da CT pelas formas e modos 
previstos nestes estatutos;

d) Pronunciar -se sobre todos os assuntos de interesse 
relevante para o colectivo dos trabalhadores que lhe sejam 
submetidos pela CT ou por trabalhadores nos termos do 
artigo seguinte.

Artigo 5.º
Convocação da assembleia geral.

A assembleia geral pode ser convocada:
a) Pela CT;
b) Pelo mínimo de 100 ou 20  % dos trabalhadores da 

empresa.
Artigo 6.º

Prazos para a convocatória

A assembleia geral será convocada com a antecedência 
de 15 dias, por meio de anúncios colocados nos locais 
destinados à afixação de propaganda.

Artigo 7.º
Reuniões da assembleia geral

1 — A assembleia geral reúne ordinariamente uma vez 
por ano para apreciação da actividade desenvolvida pela CT.

2 — A assembleia geral reúne extraordinariamente 
sempre que para tal seja convocada nos termos e com os 
requisitos previstos no artigo 5.º

Artigo 8.º
Assembleia geral de emergência

1 — A assembleia geral reúne de emergência sempre 
que se mostre necessária uma tomada de posição urgente 
dos trabalhadores.

2 — As convocatórias para estas assembleias gerais 
são feitas com a antecedência possível face à emergência 
de molde a garantir a presença do maior número de tra-
balhadores.

3 — A definição de natureza urgente da assembleia ge-
ral, bem como a respectiva convocatória, é da competência 
exclusiva da CT.

Artigo 9.º
Funcionamento da assembleia geral

1 — As deliberações são válidas sempre que sejam to-
madas pela maioria simples dos trabalhadores presentes.

2 — Exige -se maioria qualificada de dois terços dos 
votantes para a seguinte deliberação:

a) Destituição da CT ou das subcomissões ou de alguns 
dos seus membros.



4320

Boletim do Trabalho e Emprego, n.o 45, 8/12/2007

Artigo 10.º
Sistema de votação em assembleia geral

1 — O voto é sempre directo.
2 — A votação faz -se por braço levantado, exprimindo 

o voto a favor, o voto contra e a abstenção.
3 — O voto é secreto nas votações referentes a eleições 

e destituições de comissões de trabalhadores e subcomis-
sões, a aprovação e alteração dos estatutos e a adesão a 
comissões coordenadoras.

3.1 — As votações acima referidas decorrerão nos ter-
mos da lei e pela forma indicada no regulamento anexo.

4 — A assembleia geral ou a CT podem submeter ou-
tras matérias ao sistema de votação previsto no número 
anterior.

Artigo 11.º
Discussão em assembleia geral

1 — São obrigatoriamente precedidas de discussão em 
assembleia geral as deliberações sobre as seguintes ma-
térias:

a) Destituição da CT ou de algum dos seus membros, 
de subcomissões de trabalhadores ou de algum dos seus 
membros;

b) Alteração dos estatutos e do regulamento eleitoral.

2 — A CT ou a assembleia geral pode submeter a dis-
cussão prévia qualquer deliberação.

Comissão de Trabalhadores

Artigo 12.º
Natureza da CT

1 — A CT é o órgão democraticamente designado, in-
vestido e controlado pelo colectivo dos trabalhadores para 
o exercício das atribuições, competências e direitos reco-
nhecidos na Constituição da República, na lei ou noutras 
normas aplicáveis por estes estatutos.

2 — Como forma de organização, expressão e actuação 
democrática dos trabalhadores, a CT exerce em nome 
próprio a competência e direitos referidos no número an-
terior.

Artigo 13.º
Competência da CT

1 — Compete à CT:

a) Aceder e receber todas as informações necessárias 
ao exercício da sua actividade;

b) Participar nos processos de reestruturação da em-
presa, nomeadamente no tocante a acções de formação ou 
quando ocorram alterações das condições de trabalho;

c) Participar na elaboração da legislação do trabalho, 
directamente ou por intermédio das respectivas comissões 
coordenadoras;

d) Gerir ou participar na gestão das obras sociais da 
empresa;

e) Promover a eleição de representantes dos trabalha-
dores para os órgãos sociais das entidades públicas em-
presariais.

Artigo 14.º
Deveres da CT

No exercício das suas atribuições e direitos, a CT tem 
os seguintes deveres:

a) Realizar uma actividade permanente e dedicada de 
organização, mobilização dos trabalhadores e do reforço 
da sua unidade;

b) Garantir e desenvolver a participação activa e de-
mocrática dos trabalhadores no funcionamento, direcção, 
controlo e em toda a actividade do colectivo dos trabalha-
dores e dos seus órgãos, assegurando a democracia interna 
a todos os níveis;

c) Promover o esclarecimento cultural, técnico e refor-
çar o seu empenhamento responsável na defesa dos seus 
interesses e direitos;

d) Exigir da entidade patronal, do órgão de gestão da 
empresa e de todas as entidades públicas competentes o 
cumprimento e aplicação das normas constitucionais e 
legais respeitantes aos direitos dos trabalhadores;

e) Estabelecer laços de solidariedade e cooperação com 
as comissões de trabalhadores de outras empresas e co-
missões coordenadoras.

Artigo 15.º
Direitos instrumentais

Para o exercício das suas atribuições e competências, a 
CT goza dos direitos previstos nos artigos seguintes.

Artigo 16.º
Reuniões com o órgão de gestão da empresa

1 — A CT tem o direito de reunir periodicamente com 
o órgão de gestão da empresa para discussão e análise dos 
assuntos relacionados com o exercício dos seus direitos, 
devendo realizar -se, pelo menos, uma reunião em cada mês.

2 — Da reunião referida no número anterior é lavrada 
acta, elaborada pela empresa, que deve ser aprovada e as-
sinada por todos os presentes no mesmo dia, salvo acordo 
em contrário.

3 — O disposto nos números anteriores aplica -se igual-
mente às subcomissões de trabalhadores em relação às 
direcções dos respectivos estabelecimentos.

Artigo 17.º
Direito à informação

1 — Nos termos da Constituição da República e da lei, 
a CT tem direito a que lhe sejam fornecidas todas as infor-
mações necessárias ao exercício da sua actividade.

2 — Ao direito previsto no número anterior correspon-
dem legalmente deveres de informação, vinculando não só 
o órgão de gestão da empresa mas ainda todas as entidades 
públicas competentes para as decisões relativamente às 
quais a CT tem o direito de intervir.

3 — O dever de informação que recai sobre o órgão de 
gestão da empresa abrange, designadamente, as seguintes 
matérias:

a) Planos gerais de actividade e orçamentos;
b) Organização da produção e suas implicações no grau 

da utilização de mão -de -obra e do equipamento;
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c) Situação de aprovisionamento;
d) Previsão, volume e administração de vendas;
e) Gestão de pessoal e estabelecimento dos seus critérios 

básicos, montante da massa salarial e a sua distribuição 
pelos diferentes escalões profissionais, regalias sociais, 
mínimos de produtividade e grau de absentismo;

f) Situação contabilística da empresa, compreendendo o 
balanço, conta de resultados e balancetes trimestrais;

g) Modalidades de financiamento;
h) Encargos fiscais e parafiscais;
i) Projectos de alteração do objecto, do capital social e 

de reconversão da actividade produtiva da empresa.

4 — O disposto no número anterior não prejudica nem 
substitui as reuniões previstas no n.º 1 do artigo 16.º, nas 
quais a CT tem direito a que lhe sejam fornecidas as in-
formações necessárias à realização das finalidades que as 
justificam.

5 — As informações previstas neste artigo são reque-
ridas, por escrito, pela CT ou pelos seus membros, ao 
conselho de administração da empresa.

6 — Nos termos da lei, o conselho de administração 
da empresa deve responder por escrito, prestando as in-
formações requeridas no prazo de 8 dias, que poderá ser 
alargado até ao máximo de 15 dias se a complexidade da 
matéria o justificar.

Artigo 18.º
Obrigatoriedade do parecer prévio

1 — Têm de ser obrigatoriamente precedidos de parecer 
escrito da CT os seguintes actos de decisão da empresa:

a) Regulação da utilização de equipamento tecnológico 
para vigilância à distância no local de trabalho;

b) Tratamento de dados biométricos;
c) Elaboração de regulamentos internos da empresa;
d) Modificação dos critérios de base de classificação 

profissional e de promoções;
e) Definição e organização dos horários de trabalho 

aplicáveis a todos ou a parte dos trabalhadores da empresa;
f) Elaboração do mapa de férias dos trabalhadores da 

empresa;
g) Mudança de local de actividade da empresa ou do 

estabelecimento;
h) Quaisquer medidas de que resulte uma diminuição do 

número de trabalhadores da empresa ou agravamento das 
suas condições de trabalho e, ainda, as decisões suscep-
tíveis de desencadear mudanças substanciais no plano da 
organização de trabalho ou dos contratos de trabalho;

i) Encerramento de estabelecimentos ou de linhas de 
produção;

j) Dissolução ou requerimento de declaração de insol-
vência da empresa.

2 — O parecer referido no número anterior deve ser 
emitido no prazo máximo de 10 dias a contar da recepção 
do escrito em que for solicitado se outro maior não for 
concedido em atenção da extensão ou complexidade da 
matéria.

3 — Nos casos a que se refere a alínea c) do n.º 1, o 
prazo de emissão de parecer é de cinco dias.

4 — Quando seja solicitada a prestação de informação 
sobre as matérias relativamente às quais seja requerida 
a emissão de parecer ou quando haja lugar à realização 
de reunião nos termos do artigo 16.º, o prazo conta -se a 
partir da prestação das informações ou da realização da 
reunião.

Processos de reestruturação da empresa

Artigo 19.º
Legitimidade para participar

1 — O direito de participar nos processos de reestrutu-
ração da empresa deve ser exercido:

a) Directamente pela CT, quando se trate de reestrutu-
ração da empresa.

2 — No âmbito do exercício do direito de participação 
na reestruturação da empresa, a CT e a comissão coorde-
nadora têm:

a) O direito de ser previamente ouvidas e de emitir pa-
recer, nos termos e prazos previstos do n.º 2 do artigo 18.º, 
sobre os planos de reestruturação referidos no número 
anterior;

b) O direito de ser informadas sobre a evolução dos 
actos subsequentes;

c) O direito de ser informadas sobre a formulação final 
dos instrumentos de reestruturação e de se pronunciar 
antes de aprovados;

d) O direito de reunir com os órgãos encarregados dos 
trabalhos preparatórios de reestruturação;

e) O direito de emitir juízos críticos, sugestões e re-
clamações juntos dos órgãos sociais da empresa ou das 
entidades legalmente competentes.

Artigo 20.º
Defesa dos interesses profissionais e direitos dos trabalhadores

Em especial para a defesa de interesses profissionais 
e direitos dos trabalhadores, a CT goza dos seguintes di-
reitos:

a) Ter conhecimento dos processos disciplinares indi-
viduais, através da emissão de parecer prévio, nos termos 
da legislação aplicável;

b) Intervir no controlo dos motivos e do processo para 
despedimento colectivo através de parecer prévio, nos 
termos da legislação aplicável;

c) Ser ouvida pela entidade patronal sobre a elaboração 
do mapa de férias na falta de acordo com os trabalhadores 
sobre a respectiva marcação.

Artigo 21.º
Gestão de serviços sociais

A CT tem o direito de participar na gestão dos serviços 
sociais destinados aos trabalhadores da empresa.

Artigo 22.º
Participação na elaboração da legislação do trabalho

A participação da CT na elaboração da legislação do 
trabalho é feita nos termos da legislação aplicável.
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Garantias e condições para o exercício
da competência e direitos da CT

Artigo 23.º
Tempo para o exercício de voto

1 — Os trabalhadores, nas deliberações que, em confor-
midade com a lei e com estes estatutos, o requeiram têm 
o direito de exercer o voto no local de trabalho e durante 
o horário de trabalho, sem prejuízo do funcionamento da 
empresa ou estabelecimento respectivo.

2 — O exercício do direito previsto no n.º 1 não pode 
causar quaisquer prejuízos ao trabalhador e o tempo des-
pendido conta, para todos os efeitos, como tempo de ser-
viço efectivo.

Artigo 24.º
Plenários e reuniões

1 — Os trabalhadores têm o direito de realizar plenários 
e outras reuniões no local de trabalho, fora do respectivo 
horário de trabalho.

2 — Os trabalhadores têm o direito de realizar plenários 
e outras reuniões no local de trabalho durante o horário de 
trabalho que lhes seja aplicável, até ao limite de quinze 
horas por ano, desde que se assegure o funcionamento dos 
serviços de natureza urgente e essencial.

3 — O tempo despendido nas reuniões referidas no 
número anterior não pode causar quaisquer prejuízos ao 
trabalhador e conta, para todos os efeitos, como tempo de 
serviço efectivo.

4 — Para os efeitos dos n.os 2 e 3, a CT ou a subcomissão 
de trabalhadores comunicará a realização das reuniões aos 
órgãos da empresa com a antecedência mínima de quarenta 
e oito horas.

Artigo 25.º
Acção da CT no interior da empresa

1 — A CT tem o direito de realizar nos locais de trabalho 
e durante o horário de trabalho todas as actividades relacio-
nadas com o exercício das suas atribuições e direitos.

2 — Este direito compreende o livre acesso aos locais 
de trabalho, a circulação nos mesmos e o contacto directo 
com os trabalhadores.

Artigo 26.º
Direito de afixação e distribuição de documentos

1 — A CT tem o direito de afixar documentos e propa-
ganda relativos aos interesses dos trabalhadores em local 
adequado para o efeito.

2 — A CT tem o direito de efectuar a distribuição daque-
les documentos nos locais de trabalho e durante o horário 
de trabalho.

Artigo 27.º
Direito a instalações adequadas

A CT tem o direito a instalações adequadas, no interior 
da empresa, para o exercício das suas funções.

Artigo 28.º
Direito a meios materiais e técnicos

A CT tem direito a obter do órgão de gestão da empresa 
os meios materiais e técnicos necessários para o desempe-
nho das suas funções.

Artigo 29.º
Crédito de horas

Para o exercício da sua actividade, cada um dos mem-
bros das seguintes entidades dispõe de um crédito de horas 
não inferior aos seguintes montantes:

a) Subcomissões de trabalhadores — oito horas men-
sais;

b) Comissões de trabalhadores — vinte e cinco horas 
mensais;

c) Comissões coordenadoras — vinte horas mensais.

Artigo 30.º
Faltas de representantes dos trabalhadores

1 — Consideram -se faltas justificadas as faltas dadas 
pelos trabalhadores da empresa que sejam membros da CT, 
de subcomissões e da comissão coordenadora, no exercício 
das suas atribuições e actividades.

2 — As faltas dadas no número anterior não podem 
prejudicar quaisquer outros direitos, regalias e garantias 
do trabalhador.

Artigo 31.º
Autonomia e independência da CT

1 — A CT é independente do patronato, do Estado, dos 
partidos e associações políticas, das confissões religiosas, 
das associações sindicais e de qualquer organização ou 
entidade estranha ao colectivo dos trabalhadores.

2 — E proibido às entidades e associações patronais 
promover a constituição, manutenção e actuação da CT, 
ingerir -se no seu funcionamento e actividade ou, de qual-
quer modo, influir sobre a CT.

Artigo 32.º
Solidariedade de classe

Sem prejuízo da sua independência legal e estatutária, a 
CT tem direito a beneficiar, na sua acção, da solidariedade 
de classe que une nos mesmos objectivos fundamentais 
todas as organizações dos trabalhadores.

Artigo 33.º
Proibição de actos de discriminação contra os trabalhadores

É proibido e considerado nulo e de nenhum efeito todo 
o acordo ou acta que vise:

a) Subordinar o emprego de qualquer trabalhador à 
condição de este participar ou não nas actividades e órgãos 
ou de se demitir dos cargos previstos nestes estatutos;

b) Despedir, transferir ou, de qualquer modo, prejudicar 
um trabalhador por motivo das suas actividades e posições 
relacionadas com as formas de organização dos trabalha-
dores previstas nestes estatutos.
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Artigo 34.º
Protecção legal

Os membros da CT, das subcomissões e das comissões 
coordenadoras gozam da protecção legal reconhecida aos 
representantes eleitos pelos trabalhadores, em especial 
previstos nos artigos 454.º a 457.º da Lei n.º 99/2003, de 
27 de Agosto.

Artigo 35.º
Personalidade e capacidade judiciária

1 — A CT adquire personalidade jurídica pelo registo 
dos seus estatutos no ministério responsável pela área 
laboral.

2 — A capacidade da CT abrange todos os direitos e 
obrigações necessários ou convenientes para a prossecução 
dos fins previstos na lei.

3 — A CT tem capacidade judiciária, podendo ser parte 
em tribunal para a realização e defesa dos seus direitos e 
dos direitos dos trabalhadores que lhe compete defender.

4 — A CT goza de capacidade judiciária activa e pas-
siva, sem prejuízo dos direitos e da responsabilidade in-
dividual de cada um dos seus membros.

5 — Qualquer dos seus membros, devidamente creden-
ciado, pode representar a CT em juízo, sem prejuízo do 
disposto no artigo 43.º

Composição, organização e funcionamento da CT

Artigo 36.º
Sede da CT

A sede da CT localiza -se na sede da empresa.

Artigo 37.º
Composição

1 — A CT é composta por 7 a 11 elementos, conforme 
o artigo 464.º da Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto.

2 — Em caso de renúncia, destituição ou perda de 
mandato de um dos seus membros, a sua substituição faz-
-se pelo elemento mais votado da lista a que pertencia o 
membro a substituir.

3 — Se a substituição for global, o plenário elege uma 
comissão provisória, a quem incumbe a organização do 
novo acto eleitoral, no prazo máximo de 60 dias.

Artigo 38.º
Duração do mandato

O mandato da CT é de quatro anos.

Artigo 39.º
Perda de mandato

1 — Perde o mandato o membro da CT que faltar in-
justificadamente a três reuniões seguidas ou seis interpo-
ladas.

2 — A substituição faz -se por iniciativa da CT, nos 
termos do artigo 37.º

Artigo 40.º
Delegação de poderes entre membros da CT

1 — É lícito a qualquer membro da CT delegar noutro 
a sua competência, mas essa delegação só produz efeitos 
numa única reunião da CT.

2 — Em caso de gozo de férias ou impedimento de 
duração não superior a um mês, a delegação de poderes 
produz efeitos durante o período indicado.

3 — A delegação de poderes está sujeita a forma escrita, 
devendo indicar -se expressamente os fundamentos, prazo 
e identificação do mandatário.

Artigo 41.º
Poderes para obrigar a CT

Para obrigar a CT são necessárias as assinaturas de, 
pelo menos, dois dos seus membros em efectividade de 
funções.

Artigo 42.º
Coordenação da CT e deliberações

1 — A actividade da CT é coordenada por um secreta-
riado, eleito na primeira reunião após a investidura.

2 — As deliberações da CT são tomadas por maioria 
simples, com possibilidade de recurso a plenário de tra-
balhadores, em caso de empate nas deliberações e se a 
importância da matéria o exigir.

Artigo 43.º
Reuniões da CT

1 — A CT reúne ordinariamente uma vez por mês.
2 — Podem realizar -se reuniões extraordinárias sempre 

que:
a) Ocorram motivos justificativos;
b) A requerimento de, pelo menos, um terço dos mem-

bros, com prévia indicação da ordem de trabalhos.

Artigo 44.º
Financiamento

1 — Constituem receitas da CT:
a) O produto de iniciativas de recolha de fundos;
b) O produto de vendas de documentos e outros mate-

riais editados pela CT;
c) As contribuições voluntárias de trabalhadores.

2 — A CT submete anualmente à apreciação de plená-
rios as receitas e despesas da sua actividade.

Artigo 45.º
Subcomissões de trabalhadores

1 — Poderão ser constituídas subcomissões de traba-
lhadores, nos termos da lei.

2 — A duração do mandato das subcomissões de traba-
lhadores é de quatro anos, devendo coincidir com o da CT.

3 — A actividade das subcomissões de trabalhadores é 
regulada, com as devidas adaptações, pelas normas pre-
vistas nestes estatutos e na lei.



4324

Boletim do Trabalho e Emprego, n.o 45, 8/12/2007

Artigo 46.º
Comissões coordenadoras

A CT articulará a sua acção com a comissão coordena-
dora das comissões de trabalhadores da sua região.

Disposições gerais e transitórias

Artigo 47.º
Constitui parte integrante destes estatutos o regulamento 

eleitoral, que se junta.

Regulamento eleitoral para eleição da CT e outras
deliberações por voto secreto

Artigo 48.º
Capacidade eleitoral

São eleitores e elegíveis os trabalhadores que prestem 
a sua actividade permanente na empresa.

Artigo 49.º
Princípios gerais sobre o voto

1 — O voto é directo e secreto.
2 — É permitido o voto por correspondência aos tra-

balhadores que se encontrem temporariamente deslocados 
do seu local de trabalho habitual por motivo de serviço e 
aos que estejam em gozo de férias ou ausentes por motivo 
de baixa.

3 — A conversão dos votos em mandatos faz -se de 
harmonia com o método de representação proporcional 
da média mais alta de Hondt.

Artigo 50.º
Comissão eleitoral

O processo eleitoral é dirigido por uma comissão elei-
toral (CE) constituída por três trabalhadores da empresa, 
um membro da CT, que presidirá, e um representante de 
cada uma das candidaturas.

Artigo 51.º
Caderno eleitoral

1 — A empresa deve entregar o caderno eleitoral aos 
trabalhadores que procedem à convocação da votação, no 
prazo de quarenta e oito horas após a recepção da cópia 
da convocatória, procedendo estes à sua imediata afixação 
na empresa e estabelecimento.

2 — O caderno eleitoral deve conter o nome dos traba-
lhadores da empresa e, sendo caso disso, agrupados por 
estabelecimento, à data da convocação da votação.

Artigo 52.º
Convocatória da eleição

1 — O acto eleitoral é convocado com a antecedência 
mínima de 20 dias sobre a respectiva data.

2 — A convocatória menciona expressamente o dia, o 
local, o horário e o objecto da votação.

3 — A convocatória é afixada nos locais usuais para 
afixação de documentos de interesse para os trabalhadores 

e nos locais onde funcionarão mesas de voto e difundida 
pelos meios adequados, de modo a garantia a maior di-
vulgação.

4 — Uma cópia da convocatória é remetida pela enti-
dade convocante ao órgão de gestão da empresa na mesma 
data em que for tornada pública, por meio de carta registada 
com aviso de recepção ou entregue com protocolo.

5 — Com a convocação da votação deve ser divulgado 
o respectivo regulamento.

6 — A elaboração do regulamento é da responsabili-
dade dos trabalhadores que procedam à convocação da 
votação.

Artigo 53.º
Quem pode convocar o acto eleitoral

1 — O acto eleitoral é convocado pela CE.
2 — O acto eleitoral pode ser convocado por 20  % ou 

100 trabalhadores da empresa.

Artigo 54.º
Candidaturas

1 — Podem propor listas de candidatura à eleição da 
CT 20  % ou 100 trabalhadores da empresa inscritos nos 
cadernos eleitorais ou, no caso de listas de candidatura 
à eleição de subcomissão de trabalhadores, por 10  % de 
trabalhadores do respectivo estabelecimento.

2 — Nenhum trabalhador pode subscrever ou fazer parte 
de mais de uma lista de candidatura.

3 — As candidaturas deverão ser identificadas por um 
lema ou sigla.

4 — As candidaturas são apresentadas até 10 dias antes 
da data para o acto eleitoral.

5 — A apresentação consiste na entrega da lista à CE, 
acompanhada de uma declaração de aceitação assinada por 
todos os candidatos e subscrita, nos termos do n.º 1 deste 
artigo, pelos proponentes.

6 — A CE entrega aos apresentantes um recibo com a 
data e a hora da apresentação e regista essas mesmas data 
e hora no original recebido.

7 — Todas as candidaturas têm direito a fiscalizar, atra-
vés de delegado designado, toda a documentação recebida 
pela CE para os efeitos deste artigo.

Artigo 55.º
Rejeição de candidaturas

1 — A CE deve rejeitar de imediato as candidaturas 
entregues fora de prazo ou que não venham acompanhadas 
da documentação exigida no artigo anterior.

2 — A CE dispõe do prazo máximo de dois dias a contar 
da data da apresentação para apreciar a regularidade formal 
e a conformidade da candidatura com estes estatutos.

3 — As irregularidades e violações a estes estatutos 
detectadas podem ser supridas pelos proponentes, para o 
efeito notificados pela CE, no prazo máximo de dois dias 
a contar da respectiva notificação.

4 — As candidaturas que, findo o prazo referido no 
número anterior, continuarem a apresentar irregularidades 
e a violar o disposto nestes estatutos são definitivamente 
rejeitadas por meio de declaração escrita, com indicação 
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dos fundamentos, assinada pela CE e entregue aos pro-
ponentes.

Artigo 56.º

Aceitação das candidaturas

1 — Até ao 5.º dia anterior à data marcada para o acto 
eleitoral, a CE publica, por meio de afixação nos locais 
indicados no n.º 3 do artigo 52.º, a aceitação de candida-
tura.

2 — As candidaturas aceites são identificadas por meio 
de letra, que funcionará como sigla, aprovada pela CE de 
acordo com a ordem cronológica de apresentação, com 
início na letra A.

Artigo 57.º

Campanha eleitoral

1 — A campanha eleitoral visa o esclarecimento dos 
eleitores e tem lugar entre a data de afixação da aceitação 
das candidaturas e a data marcada para a eleição, de modo 
que nesta última não haja propaganda.

2 — As despesas com a propaganda eleitoral são cus-
teadas pelas respectivas candidaturas.

Artigo 58.º

Local e horário da votação

1 — A votação da constituição da CT e dos projectos 
de estatutos é simultânea, com votos distintos.

2 — As urnas de voto são colocadas nos locais de tra-
balho de modo a permitir que todos os trabalhadores pos-
sam votar e a não prejudicar o normal funcionamento da 
empresa ou estabelecimento.

3 — A votação é efectuada durante as horas de trabalho.
4 — A votação decorre entre as 8 e as 19 horas do dia 

marcado para o efeito.
5 — Os trabalhadores podem votar durante o respectivo 

horário de trabalho, para o que cada um dispõe do tempo 
para tanto indispensável.

6 — Em empresa com locais de trabalho geografica-
mente dispersos, a votação e o apuramento realizam -se em 
todos eles no mesmo dia, horário e nos mesmos termos.

Artigo 59.º

Mesas de voto

1 — Há mesas de voto nos estabelecimentos com mais 
de 10 eleitores.

2 — A cada mesa não podem corresponder mais de 
500 eleitores.

3 — As mesas são colocadas no interior dos locais de 
trabalho de modo que os trabalhadores possam votar sem 
prejudicar o funcionamento eficaz da empresa ou do es-
tabelecimento.

4 — Os trabalhadores referidos no n.º 3 têm direito a 
votar dentro do seu horário de trabalho, sem prejuízo do 
funcionamento eficaz do respectivo estabelecimento e, 
caso contrário, a votar por correspondência.

Artigo 60.º

Composição e forma de designação das mesas de voto

1 — As mesas são compostas por um presidente e dois 
vogais, escolhidos de entre os trabalhadores com direito a 
voto, que dirigem a respectiva votação, ficando para esse 
efeito dispensados da respectiva prestação de trabalho.

2 — A competência da CE é exercida, nos estabeleci-
mentos geograficamente dispersos, pelas subcomissões de 
trabalhadores, caso existam.

3 — Cada candidatura tem direito a designar um de-
legado junto de cada mesa de voto para acompanhar e 
fiscalizar todas as operações.

Artigo 61.º

Boletins de voto

1 — O voto é expresso em boletins de voto de forma 
rectangular e com as mesmas dimensões para todas as 
listas, impressos em papel da mesma cor, liso e não trans-
parente.

2 — Em cada boletim são impressas as designações das 
candidaturas submetidas a sufrágio e as respectivas siglas 
e símbolos, se todos os tiverem.

3 — Na linha correspondente a cada candidatura figura 
um quadrado em branco destinado a ser assinalado com 
a escolha do eleitor.

4 — A impressão dos boletins de voto fica a cargo da 
CE, que assegura o seu fornecimento às mesas na quanti-
dade necessária e suficiente de modo que a votação possa 
iniciar -se dentro do horário previsto.

5 — A CE envia, com a antecedência necessária, bo-
letins de voto aos trabalhadores com direito a votar por 
correspondência.

Artigo 62.º

Acto eleitoral

1 — Compete à mesa dirigir os trabalhos do acto elei-
toral.

2 — Antes do início da votação, o presidente da mesa 
mostra aos presentes a urna aberta de modo a certificar 
que ela não está viciada, findo o que a fecha, procedendo 
à respectiva selagem com lacre.

3 — Em local afastado da mesa, o votante assinala com 
uma cruz o quadrado correspondente à lista em que vota, 
dobra o boletim de voto em quatro e entrega -o ao presi-
dente da mesa, que o introduz na urna.

4 — As presenças no acto de votação devem ser regis-
tadas em documento próprio.

5 — O registo de presenças contém um termo de aber-
tura e um termo de encerramento, com indicação do nú-
mero total de páginas e é assinado e rubricado em todas 
as páginas pelos membros da mesa, ficando a constituir 
parte integrante da acta da respectiva mesa.

6 — A mesa, acompanhada pelos delegados das candi-
daturas, pode fazer circular a urna pela área do estabele-
cimento que lhes seja atribuído a fim de recolher os votos 
dos trabalhadores.
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Artigo 63.º
Votação por correspondência

1 — Os votos por correspondência são remetidos à CE 
até vinte e quatro horas antes do fecho da votação.

2 — A remessa é feita por carta registada com indi-
cação do nome do remetente, dirigido à CT da empresa, 
com a menção «Comissão Eleitoral» e só por esta pode 
ser aberta.

3 — O votante, depois de assinalar o voto, dobra o 
boletim de voto em quatro, introduzindo -o num envelope 
que enviará pelo correio.

4 — Depois de terem votado os elementos da mesa do 
local onde funcione a CE, esta procede à abertura do enve-
lope exterior, regista em seguida no registo de presenças o 
nome do trabalhador com a menção «voto por correspon-
dência» e, finalmente, entrega o envelope ao presidente 
da mesa, que, abrindo -o, faz de seguida a introdução do 
boletim na urna.

Artigo 64.º
Valor dos votos

1 — Considera -se voto em branco o boletim de voto que 
não tenha sido objecto de qualquer tipo de marca.

2 — Considera -se voto nulo o do boletim de voto:

a) No qual tenha sido assinalado mais de um quadrado 
ou quando haja dúvidas sobre qual o quadrado assina-
lado;

b) No qual tenha sido feito qualquer corte, desenho ou 
rasura ou quando tenha sido escrita qualquer palavra.

3 — Não se considera voto nulo o do boletim de voto 
no qual a cruz, embora não perfeitamente desenhada ou 
excedendo os limites do quadrado, assinale inequivoca-
mente a vontade do votante.

4 — Considera -se ainda como voto em branco o voto 
por correspondência quando o boletim de voto não chega 
ao seu destino nas condições previstas no artigo 63.º ou 
seja recebido em envelopes que não estejam, devidamente 
fechados.

Artigo 65.º
Abertura das urnas e apuramento

1 — A abertura das urnas e o apuramento final têm lugar 
simultaneamente em todas as mesas e locais de votação 
e são públicos.

2 — De tudo o que se passar em cada mesa de voto 
é lavrada uma acta que, depois de lida e aprovada pelos 
membros da mesa, é por eles assinada no final e rubricada 
em todas as páginas.

3 — Os votantes devem ser identificados e registados 
em documento próprio, com termos de abertura e encer-
ramento, assinado e rubricado em todas as folhas pelos 
membros da mesa, o qual constitui parte integrante da 
acta.

4 — Uma cópia de cada acta referida no n.º 2 é afixada 
junto do respectivo local de votação, durante o prazo de 
15 dias a contar da data do apuramento respectivo.

5 — O apuramento global é realizado com base nas 
actas das mesas de voto pela CE.

6 — A CE, seguidamente, proclama os eleitos.

Artigo 66.º
Registo e publicidade

1 — Durante o prazo de 15 dias a contar do apuramento 
e proclamação é afixada a relação dos eleitos e uma cópia 
da acta de apuramento global no local ou locais em que a 
votação se tiver realizado.

2 — A CE deve, no mesmo prazo de 15 dias a contar 
da data do apuramento, requerer ao ministério responsá-
vel pela área laboral o registo da eleição dos membros da 
CT e das subcomissões de trabalhadores, juntando cópias 
certificadas das listas concorrentes, bem como das actas 
da CE e das mesas de voto, acompanhadas do registo dos 
votantes.

3 — A CT e as subcomissões de trabalhadores só podem 
iniciar as respectivas actividades depois da publicação 
dos estatutos e dos resultados da eleição no Boletim do 
Trabalho e Emprego.

Artigo 67.º
Recursos para impugnação da eleição

1 — Qualquer trabalhador com o direito a voto tem 
direito de impugnar a eleição com fundamento na violação 
da lei ou destes estatutos.

2 — O recurso, devidamente fundamentado, é dirigido 
por escrito ao plenário, que aprecia e delibera.

3 — O disposto no número anterior não prejudica o 
direito de qualquer trabalhador com direito a voto im-
pugnar a eleição, com os fundamentos indicados no n.º 1, 
perante o representante do Ministério Público da área da 
seda da empresa.

4 — O requerimento previsto no n.º 3 é escrito, devida-
mente fundamentado e acompanhado das provas disponí-
veis e pode ser apresentado no prazo máximo de 15 dias 
a contar da publicidade dos resultados da eleição.

5 — O trabalhador impugnante pode intentar directa-
mente a acção em tribunal se o representante do Ministério 
Público o não fizer no prazo de 60 dias a contar da recepção 
do requerimento referido no número anterior.

6 — Das deliberações da CE cabe recurso para o plená-
rio se, por violação destes estatutos e da lei, elas tiverem 
influência no resultado da eleição.

7 — Só a propositura da acção pelo representante do 
Ministério Público suspende a eficácia do acto impugnado.

Artigo 68.º
Destituição da CT

1 — A CT pode ser destituída a todo o tempo por deli-
beração dos trabalhadores da empresa.

2 — Para a deliberação de destituição exige -se a maioria 
de dois terços dos votantes.

3 — A votação é convocada pela CT a requerimento de, 
pelo menos, 20  % ou 100 trabalhadores da empresa.

4 — Os requerentes podem convocar directamente a 
votação, nos termos do artigo 5.º, se a CT o não fizer no 
prazo máximo de 15 dias a contar da data da recepção do 
requerimento.
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5 — O requerimento previsto no n.º 3 e a convocató-
ria devem conter a indicação sucinta dos fundamentos 
invocados.

6 — A deliberação é precedida de discussão em ple-
nário.

7 — No mais, aplicam -se à deliberação, com as adapta-
ções necessárias, as regras referentes à eleição da CT.

Artigo 69.º
Eleição e destituição da subcomissão de trabalhadores

1 — A eleição da subcomissão de trabalhadores tem 
lugar na mesma data e segundo as normas deste capítulo, 
aplicáveis com as necessárias adaptações e é simultânea 
a entrada em funções.

2 — Aplicam -se também, com as necessárias adapta-
ções, as regras sobre a destituição da CT.

Outras deliberações por voto secreto

Artigo 70.º
Alteração dos estatutos

Às deliberações para alteração destes estatutos aplicam-
-se, com as necessárias adaptações, as regras do capítulo 
«Regulamento eleitoral para a CT».

Artigo 71.º
Outras deliberações por voto secreto

As regras constantes do capítulo «Regulamento eleitoral 
para a CT» aplicam -se, com as necessárias adaptações, a 
quaisquer outras deliberações que devam ser tomadas por 
voto secreto.

Registados em 23 de Novembro de 2007, nos termos 
do artigo 350.º, n.º 5, alínea a), da Lei n.º 35/2004, de 29 
de Julho, sob o n.º 92, a fl. 120 do livro n.º 1.

Comissão de Trabalhadores da EDP
Distribuição — Energia, S. A. — Constituição
Estatutos aprovados em 21 de Junho de 2006.

Preâmbulo

Os trabalhadores da EDP Distribuição — Energia, S. A., 
com sede em Lisboa, na Rua de Camilo Castelo Branco, 
43, no exercício dos direitos que a Constituição, a Lei 
n.º 99/2003, de 27 de Agosto, e a Lei n.º 35/2004, de 29 de 
Julho, lhes confere, dispostos a reforçar a sua unidade e os 
seus interesses e direitos, aprovam os seguintes Estatutos 
da Comissão da Trabalhadores:

Artigo 1.º
Colectivo de trabalhadores

1 — O colectivo dos trabalhadores é constituído por 
todos os trabalhadores da empresa.

2 — O colectivo dos trabalhadores organiza -se e actua 
pelas formas previstas nestes Estatutos e na lei, neles re-

sidindo a plenitude dos poderes e direitos respeitantes à 
intervenção democrática dos trabalhadores da empresa a 
todos os níveis.

3 — Nenhum trabalhador da empresa pode ser preju-
dicado nos seus direitos, nomeadamente de participar na 
constituição da Comissão de Trabalhadores, na aprovação 
dos estatutos ou de eleger e ser eleito, designadamente por 
motivo de idade ou função.

Artigo 2.º
Órgão do colectivo

São órgãos do colectivo dos trabalhadores:

a) O Plenário;
b) A Comissão de Trabalhadores (CT);
c) As subcomissões de trabalhadores (sub./CT);
d) O conselho geral de trabalhadores (CGT).

Artigo 3.º
Plenário

O plenário, forma democrática de expressão e delibe-
ração do colectivo dos trabalhadores, é constituído por 
todos os trabalhadores da empresa, conforme definição 
do artigo 1.º

Artigo 4.º
Competência do plenário

Compete ao plenário:

a) Definir as bases programáticas e orgânicas do colec-
tivo dos trabalhadores, através da aprovação ou alteração 
dos estatutos da CT;

b) Eleger a CT, destituí -la a todo o tempo e aprovar o 
respectivo programa de acção;

c) Controlar a actividade da CT pelas formas e modos 
previstos nestes Estatutos;

d) Pronunciar -se sobre todos os assuntos de interesse 
relevante para o colectivo dos trabalhadores que lhe sejam 
submetidos pela CT ou por trabalhadores nos termos do 
artigo seguinte.

Artigo 5.º
Convocação do plenário

O plenário pode ser convocado:

a) Pela CT;
b) Pelo mínimo de 100 ou 10 % dos trabalhadores da 

empresa, mediante requerimento apresentado à CT, com 
a indicação da ordem de trabalhos.

c) O plenário será descentralizado pelos vários locais 
de trabalho.

Artigo 6.º
Prazos para a convocatória

O plenário será convocado com a antecedência de 15 
dias, por meio de anúncios colocados nos locais destinados 
à afixação de propaganda.
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Artigo 7.º
Reuniões do plenário

1 — O plenário reúne ordinariamente uma vez por ano 
para apreciação da actividade desenvolvida pela CT.

2 — O plenário reúne extraordinariamente sempre que 
para tal seja convocado nos termos do artigo 8.º

Artigo 8.º
Plenário de emergência

1 — O plenário reúne de emergência sempre que se 
mostre necessária uma tomada de posição urgente dos 
trabalhadores.

2 — As convocatórias para estes plenários são feitas 
com a antecedência possível, no mínimo de vinte e quatro 
horas face à sua emergência, de molde a garantir a presença 
do maior número de trabalhadores.

3 — A definição da natureza urgente do plenário bem 
como a respectiva convocatória são da competência ex-
clusiva da CT.

Artigo 9.º
Funcionamento do plenário

1 — O plenário delibera validamente sempre que nele 
participem 20 % ou 100 trabalhadores da empresa.

2 — As deliberações são válidas sempre que sejam to-
madas pela maioria simples dos trabalhadores presentes.

3 — Exige -se maioria qualificada de dois terços dos 
votantes para a seguinte deliberação:

a) Destituição da CT, ou das subcomissões ou de alguns 
dos seus membros

Artigo 10.º
Sistema de votação em plenário

1 — O voto é sempre directo.
2 — A votação faz -se por braço levantado, exprimindo 

o voto a favor, o voto contra e a abstenção.
3 — O voto é secreto nas votações referentes a eleições 

e destituições de comissões de trabalhadores e subcomis-
sões, a aprovação e alteração dos estatutos e a adesão a 
comissões coordenadoras.

3.1 — As votações acima referidas decorrerão nos ter-
mos da lei e pela forma indicada no artigo 50.º e seguin-
tes.

4 — O plenário ou a CT podem submeter outras ma-
térias ao sistema de votação previsto no número anterior.

Artigo 11.º
Discussão em plenário

1 — São obrigatoriamente precedidas de discussão em 
plenário as deliberações sobre as seguintes matérias:

a) Destituição da CT ou de algum dos seus membros, 
de subcomissões de trabalhadores ou de alguns dos seus 
membros;

b) Alteração dos estatutos e do regulamento eleitoral.

2 — A CT ou o plenário pode submeter a discussão 
prévia qualquer deliberação.

Comissões de Trabalhadores

Artigo 12.º
Natureza da CT

1 — A CT é o órgão democraticamente designado, in-
vestido e controlado pelo colectivo dos trabalhadores para 
o exercício das atribuições, competências e direitos reco-
nhecidos na Constituição da República, na lei ou noutras 
normas aplicáveis e nestes Estatutos.

2 — Como forma de organização, expressão e actuação 
democrática dos trabalhadores, a CT exerce em nome 
próprio a competência e direitos referidos no número an-
terior.

Artigo 13.º
Competência da CT

Compete à CT:

a) Receber todas as informações necessárias ao exercí-
cio da sua actividade;

b) Exercer o controlo de gestão na empresa;
c) Participar nos processos de reestruturação da empresa, 

especialmente no tocante a acções de formação ou quando 
ocorra alteração das condições de trabalho;

d) Participar na elaboração da legislação do trabalho, 
directamente ou por intermédio das respectivas comissões 
coordenadoras;

e) Gerir ou participar na gestão das obras sociais da 
empresa.

Artigo 14.º
Relações com a organização sindical

1 — O disposto no artigo anterior entende -se sem 
prejuí zo das atribuições e competências da organização 
sindical dos trabalhadores.

2 — A competência da CT não deve ser utilizada para 
enfraquecer a situação dos sindicatos representativos dos 
trabalhadores da empresa e dos respectivos delegados sin-
dicais, comissões sindicais ou intersindicais, ou vice -versa, 
e serão estabelecidas relações de cooperação entre ambas 
as formas de organização dos trabalhadores.

Artigo 15.º
Deveres da CT

No exercício das suas atribuições e direitos, a CT tem 
os seguintes deveres:

a) Realizar uma actividade permanente e dedicada de 
organização de classe, de mobilização dos trabalhadores 
e reforço da sua unidade;

b) Garantir e desenvolver a participação activa e de-
mocrática dos trabalhadores no funcionamento, direcção 
e controlo de toda a actividade do colectivo dos trabalha-
dores e dos seus órgãos, assegurando a democracia interna 
a todos os níveis;

c) Promover o esclarecimento e formação cultural, téc-
nica, profissional e social dos trabalhadores, de modo a 
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permitir o desenvolvimento da sua consciência e a reforçar 
o seu empenho responsável na defesa dos seus interesses 
e direitos;

d) Exigir da entidade patronal, do órgão de gestão da 
empresa e de todas as entidades públicas competentes o 
cumprimento e a aplicação das normas constitucionais e 
legais respeitantes aos direitos dos trabalhadores;

e) Estabelecer laços de solidariedade e cooperação com 
as comissões de trabalhadores de outras empresas e co-
missões coordenadoras;

f) Coordenar, na base do reconhecimento da sua inde-
pendência recíproca, a organização sindical dos trabalha-
dores da empresa na prossecução dos objectivos comuns 
a todos trabalhadores;

g) Assumir, ao seu nível de actuação, todas as respon-
sabilidades que para as organizações dos trabalhadores 
decorram da luta geral pela liquidação da exploração do 
Homem pelo Homem e pela construção de uma sociedade 
mais justa e democrática.

Artigo 16.º

Controlo de gestão

1 — O controlo de gestão visa proporcionar e promover, 
com base na respectiva unidade e mobilização, a interven-
ção democrática e o empenho responsável dos trabalhado-
res na vida da empresa.

2 — O controlo de gestão é exercido pela CT, nos ter-
mos e segundo as formas previstas na Constituição da 
República, na lei, e noutras normas aplicáveis e nestes 
Estatutos.

3 — Tendo as suas atribuições e direitos por finalidade 
o controlo das decisões económicas e sociais da entidade 
patronal e de toda a actividade da empresa, não assume 
poderes de gestão e, por isso, não se substitui aos órgãos e 
hierarquia administrativa, técnica e funcional da empresa 
nem com eles se co -responsabiliza.

Artigo 17.º

Direitos instrumentais

Para o exercício das suas atribuições e competências, a 
CT goza dos direitos previstos nos artigos seguintes.

Artigo 18.º

Reuniões com o órgão de gestão da empresa

1 — A Comissão de Trabalhadores tem o direito de 
reunir periodicamente com os órgãos de gestão da empresa 
para discussão e análise dos assuntos relacionados com 
o exercício dos seus direitos, devendo realizar -se, pelo 
menos, uma reunião em cada mês.

2 — Da reunião referida no número anterior é lavrada 
acta, elaborada pela empresa e assinada por todos os pre-
sentes.

3 — O disposto nos números anteriores aplica -se igual-
mente às subcomissões de trabalhadores em relação às 
direcções dos respectivos estabelecimentos.

Artigo 19.º
Direito à informação

1 — Nos termos da Constituição da República e da lei, 
a CT tem direito a que lhe sejam fornecidas todas as infor-
mações necessárias ao exercício da sua actividade.

2 — Ao direito previsto no número anterior correspon-
dem legalmente deveres de informação, vinculando não só 
o órgão de gestão da empresa mas ainda todas as entidades 
públicas competentes para decisões nas quais a CT tenha 
o direito de intervir.

3 — O dever de informação que recai sobre o órgão de 
gestão da empresa e abrange, designadamente, as seguintes 
matérias:

a) Planos gerais de actividade e orçamento;
b) Organização da produção e suas implicações no grau 

da utilização de mão -de -obra e do equipamento;
c) Situações de aprovisionamento;
d) Previsão, volume e administração de vendas;
e) Gestão de pessoal e estabelecimento dos seus critérios 

básicos, montante da massa salarial e sua distribuição pelos 
diferentes escalões profissionais, regalias sociais, mínimos 
de produtividade e grau de absentismo;

f) Situação contabilística da empresa, compreendendo o 
balanço, conta de resultados e balancetes trimestrais;

g) Modalidade de financiamento;
h) Encargos fiscais e parafiscais;
i) Projectos de alteração do objecto, do capital social e 

de reconversão da actividade produtiva da empresa.

4 — O disposto no número anterior não prejudica nem 
substitui as reuniões previstas no artigo 18.º, nas quais a 
CT tem direito a que lhe sejam fornecidas as informações 
necessárias à realização das finalidades que as justificam.

5 — As informações previstas neste artigo são reque-
ridas, por escrito, pela CT ou pelos seus membros, ao 
conselho de administração da empresa.

6 — Nos termos da lei, o conselho de administração 
da empresa deve responder por escrito, prestando as in-
formações requeridas no prazo de 8 dias, que poderá ser 
alargado até ao máximo de 15 dias, se a complexidade da 
matéria o justificar.

Artigo 20.º
Obrigatoriedade do parecer prévio

1 — Têm de ser obrigatoriamente precedidos de parecer 
escrito da Comissão de Trabalhadores os seguintes actos 
de decisão da empresa:

a) Regulação da utilização de equipamento tecnológico 
para vigilância à distância no local de trabalho;

b) Tratamento de dados biométricos;
c) Elaboração de regulamentos internos da empresa;
d) Modificação dos critérios de base de classificação 

profissional e de promoções;
e) Definição e organização dos horários de trabalho 

aplicáveis a todos ou a parte dos trabalhadores da empresa;
f) Elaboração do mapa de férias dos trabalhadores da 

empresa;
g) Mudança de local de actividade da empresa ou do 

estabelecimento;
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h) Quaisquer medidas de que resulte uma diminuição 
substancial do número de trabalhadores da empresa ou 
agravamento substancial das suas condições de trabalho e, 
ainda, as decisões susceptíveis de desencadear mudanças 
substanciais no plano da organização de trabalho ou dos 
contratos de trabalho;

i) Encerramento de estabelecimentos ou de linhas de 
produção;

j) Dissolução ou requerimento de declaração de insol-
vência da empresa.

2 — O parecer referido no número anterior deve ser 
emitido no prazo máximo de 10 dias a contar da recepção 
do escrito em que for solicitado, se outro maior não for 
concedido em atenção da extensão ou complexidade da 
matéria.

3 — Nos casos a que se refere a alínea c) do n.º 1, o 
prazo de emissão de parecer é de cinco dias.

4 — Quando seja solicitada a prestação de informação 
sobre as matérias relativamente às quais seja requerida 
a emissão de parecer ou quando haja lugar à realização 
de reunião nos termos do artigo 18.º, o prazo conta -se a 
partir da prestação das informações ou da realização da 
reunião.

5 — Decorridos os prazos referidos nos n.os 2 e 3 sem 
que o parecer tenha sido entregue à entidade que o tiver 
solicitado, considera -se preenchida a exigência referida 
no n.º 1.

Artigo 21.º
Exercício do controlo de gestão

Em especial, para a realização do controlo de gestão, 
a CT exerce a competência e goza dos direitos e poderes 
seguintes:

a) Apreciar e emitir parecer sobre os orçamentos da 
empresa e respectivas alterações, bem como acompanhar 
a respectiva execução;

b) Promover a adequada utilização dos recursos técni-
cos, humanos e financeiros;

c) Promover, junto dos órgãos de gestão e dos trabalha-
dores, medidas que contribuam para a melhoria da activi-
dade da empresa, designadamente nos domínios dos equi-
pamentos técnicos e da simplificação administrativa;

d) Apresentar aos órgãos competentes da empresa suges-
tões, recomendações ou críticas tendentes à qualificação 
inicial e à formação contínua da qualidade de vida no 
trabalho e das condições de segurança, higiene e saúde;

e) Defender junto dos órgãos de gestão e fiscalização 
da empresa e das autoridades competentes os legítimos 
interesses dos trabalhadores.

Artigo 22.º
Processos de reestruturação da empresa

1 — O direito de participar nos processos de reestrutu-
ração da empresa deve ser exercido:

a) Directamente pela Comissão de Trabalhadores, 
quando se trate de reestruturação da empresa;

b) Através da correspondente comissão coordenadora, 
quando se trate da reestruturação de empresas do sector 

a que pertença a maioria das comissões de trabalhadores 
por aquela coordenadas.

2 — No âmbito do exercício do direito de participação 
na reestruturação da empresa, as comissões de trabalha-
dores e as comissões coordenadoras têm:

a) O direito de serem previamente ouvidas e de emi-
tirem parecer, nos termos e prazos previstos do n.º 2 do 
artigo 20.º, sobre os planos de reestruturação referidos no 
número anterior;

b) O direito de serem informadas sobre a evolução dos 
actos subsequentes;

c) O direito de serem informadas sobre a formulação 
final dos instrumentos de reestruturação e de se pronun-
ciarem antes de aprovados;

d) O direito de reunirem com os órgãos encarregados 
dos trabalhos preparatórios de reestruturação;

e) O direito de emitirem juízos críticos, sugestões e 
reclamações junto dos órgãos sociais da empresa ou das 
entidades legalmente competentes.

Artigo 23.º
Defesa dos interesses profissionais e direitos dos trabalhadores

Em especial para a defesa de interesses profissionais 
e direitos dos trabalhadores, a CT goza dos seguintes di-
reitos:

a) Intervir no procedimento disciplinar para despedi-
mento individual, ter conhecimento do processo desde o 
seu início, controlar a respectiva regularidade, bem como 
a existência de justa causa, através da emissão de parecer 
prévio, nos termos da legislação aplicável;

b) Intervir no controlo dos motivos e do processo para 
despedimento colectivo através de parecer prévio, nos 
termos da legislação aplicável;

c) Ser ouvida pela entidade patronal sobre a elaboração 
do mapa de férias, na falta de acordo com os trabalhadores 
sobre a respectiva marcação.

Artigo 24.º
Gestão de serviços sociais

A CT tem o direito de participar na gestão dos serviços 
sociais destinados aos trabalhadores da empresa.

Artigo 25.º
Participação na elaboração da legislação do trabalho

A participação da CT na elaboração da legislação do 
trabalho é feita nos termos da legislação aplicável.

Garantias e condições para o exercício 
da competência e direitos da CT

Artigo 26.º
Tempo para o exercício de voto

1 — Os trabalhadores, nas deliberações que, em confor-
midade com a lei e com estes Estatutos, o requeiram, têm 
o direito de exercer o voto no local de trabalho e durante o 
horário de trabalho, sem prejuízo do funcionamento eficaz 
da empresa ou estabelecimento respectivo.
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2 — O exercício do direito previsto no n.º 1 não pode 
causar quaisquer prejuízos ao trabalhador e o tempo des-
pendido conta, para todos os efeitos, como tempo de ser-
viço efectivo.

Artigo 27.º

Plenários e reuniões

1 — Os trabalhadores têm o direito de realizar plenários 
e outras reuniões no local de trabalho, fora do respectivo 
horário de trabalho.

2 — Os trabalhadores têm o direito de realizar plenários 
e outras reuniões no local de trabalho durante o horário de 
trabalho que lhes seja aplicável, até ao limite de quinze 
horas por ano, desde que se assegure o funcionamento dos 
serviços de natureza urgente e essencial.

3 — O tempo despendido nas reuniões referidas no 
número anterior não pode causar quaisquer prejuízos ao 
trabalhador e conta, para todos os efeitos, como tempo de 
serviço efectivo.

4 — Para os efeitos dos n.os 2 e 3, a CT ou a Subcomissão 
de Trabalhadores comunicará a realização das reuniões 
aos órgãos da empresa com a antecedência mínima de 
quarenta e oito horas.

Artigo 28.º

Acção da CT no interior da empresa

1 — A CT tem o direito de realizar nos locais de trabalho 
e durante o horário de trabalho todas as actividades relacio-
nadas com o exercício das suas atribuições e direitos.

2 — Este direito compreende o livre acesso aos locais 
de trabalho, a circulação nos mesmos e o contacto directo 
com os trabalhadores.

Artigo 29.º

Direito de afixação e distribuição de documentos

1 — A CT tem o direito de afixar documentos e pro-
paganda relativos aos interesses dos trabalhadores em 
local adequado para o efeito, posto à sua disposição pela 
entidade patronal.

2 — A CT tem o direito de efectuar a distribuição daque-
les documentos nos locais de trabalho e durante o horário 
de trabalho.

Artigo 30.º

Direito a instalações adequadas

A CT tem o direito a instalações adequadas, no interior 
da empresa, para o exercício das suas funções.

Artigo 31.º

Direito a meios materiais e técnicos

A CT tem direito a obter do órgão de gestão da empresa 
os meios materiais e técnicos necessários para o desempe-
nho das suas funções.

Artigo 32.º
Faltas de representantes de trabalhadores

1 — Consideram -se faltas justificadas as faltas dadas 
pelos trabalhadores da empresa que sejam membros da 
CT, de subcomissões e de comissões coordenadoras, no 
exercício das suas atribuições e actividades.

2 — As faltas dadas no número anterior não podem 
prejudicar quaisquer outros direitos, regalias e garantias 
do trabalhador.

Artigo 33.º
Autonomia e independência da CT

1 — A CT é independente do patronato, do Estado, dos 
partidos e associações sindicais e, em geral, de qualquer 
organização ou entidade estranha ao colectivo dos traba-
lhadores.

2 — É proibido às entidades e associações patronais 
promover a constituição, manutenção e actuação da CT, 
ingerir -se no seu funcionamento e actividade ou, de qual-
quer modo, influir sobre a CT.

Artigo 34.º
Solidariedade de classe

Sem prejuízo da sua independência legal a estatutária, a 
CT tem direito a beneficiar, na sua acção, da solidariedade 
de classe que une nos mesmos objectivos fundamentais 
todas as organizações dos trabalhadores.

Artigo 35.º
Proibição de actos de discriminação contra os trabalhadores

É proibido e considerado nulo e de nenhum efeito todo 
o acordo ou acta que vise:

a) Subordinar o emprego de qualquer trabalhador à 
condição de este participar ou não nas actividades e órgãos 
ou de se demitir dos cargos previstos nestes Estatutos;

b) Despedir, transferir ou, de qualquer modo, prejudicar 
um trabalhador por motivo das suas actividades e posições 
relacionadas com as formas de organização dos trabalha-
dores previstas nestes Estatutos.

Artigo 36.º
Protecção legal

Os membros da CT, subcomissões e das comissões 
coordenadoras gozam da protecção legal reconhecida aos 
representantes eleitos pelos trabalhadores, em especial 
previstos nos artigos 454.º a 457.º da Lei n.º 99/2003, de 
27 de Agosto.

Artigo 37.º
Personalidade e capacidade judiciária

1 — A CT adquire personalidade jurídica pelo registo 
dos seus estatutos no Ministério responsável pela área 
laboral.

2 — A capacidade da CT abrange todos os direitos e 
obrigações necessários ou convenientes para a prossecução 
dos fins previstos na lei.
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3 — A CT tem capacidade judiciária, podendo ser parte 
em tribunal para a realização e defesa dos seus direitos e 
dos direitos dos trabalhadores que lhe compete defender.

4 — A CT goza de capacidade judiciária activa e pas-
siva, sem prejuízo dos direitos e da responsabilidade in-
dividual de cada um dos seus membros.

5 — Qualquer dos seus membros, devidamente creden-
ciado, pode representar a CT em juízo, sem prejuízo do 
disposto no artigo 44.º

Composição, organização e funcionamento da CT

Artigo 38.º
Sede da CT

A sede da CT localiza -se na sede da empresa.

Artigo 39.º
Composição

1 — A CT é composta por 11 elementos, conforme o 
artigo 464.º da Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto.

2 — Em caso de renúncia, destituição ou perda de 
mandato de um dos seus membros, a sua substituição faz-
-se pelo elemento mais votado na lista a que pertencia o 
membro a substituir.

3 — Se a substituição for global, o plenário elege uma 
comissão provisória, a quem incumbe a organização do 
novo acto eleitoral, no prazo máximo de 60 dias.

Artigo 40.º
Duração do mandato

O mandato é de quatro anos.

Artigo 41.º
Perda de mandato

1 — Perde o mandato o membro da CT que faltar in-
justificadamente a três reuniões seguidas ou seis interpo-
ladas.

2 — A substituição faz -se por iniciativa da CT, nos 
termos do artigo 39.º, n.º 2.

Artigo 42.º
Delegação de poderes entre membros da CT

1 — É lícito a qualquer membro da CT delegar noutro 
a sua competência, mas essa delegação só produz efeitos 
numa única reunião da CT.

2 — Em caso de gozo de férias ou impedimento de 
duração não superior a um mês, a delegação de poderes 
produz efeitos durante o período indicado.

3 — A delegação de poderes está sujeita a forma escrita, 
devendo indicar -se expressamente os fundamentos, prazo 
e identificação do mandatário.

Artigo 43.º
Poderes para obrigar a CT

Para obrigar a CT são necessárias as assinaturas da 
maioria dos seus membros com o mínimo de duas assi-
naturas.

Artigo 44.º

Coordenação da CT e deliberações

1 — A actividade da CT é coordenada por um secreta-
riado, eleito na primeira reunião após a investidura.

2 — As deliberações da CT são tomadas por maioria 
simples, com possibilidade de recurso a plenário de tra-
balhadores, em caso de empate nas deliberações e se a 
importância da matéria o exigir.

Artigo 45.º

Reuniões da CT

1 — A CT reúne ordinariamente uma vez por mês.
2 — Podem realizar -se reuniões extraordinárias sempre 

que:

a) Ocorram motivos justificados;
b) A requerimento de, pelo menos, um terço dos mem-

bros, com prévia indicação da ordem de trabalhos.

Artigo 46.º

Financiamento da CT

As receitas da CT devem provir de eventos ou activi-
dades por esta realizados, não podendo, em caso algum, 
ser assegurado por entidade alheia ao conjunto dos traba-
lhadores da empresa.

Artigo 47.º

Subcomissões de trabalhadores

1 — Poderão ser constituídas subcomissões de traba-
lhadores, nos termos da lei.

2 — A duração do mandato das subcomissões de tra-
balhadores é de quatro anos, devendo coincidir com o da 
CT.

3 — A actividade das subcomissões de trabalhadores é 
regulada, com as devidas adaptações, pelas normas pre-
vistas nestes estatutos e na lei.

Artigo 48.º

Comissões coordenadoras

1 — A CT articulará a sua acção às comissões de traba-
lhadores da região e a outras CT das empresas do mesmo 
grupo ou sector, para constituição de uma comissão coor-
denadora de grupo/sector que intervirá na elaboração dos 
planos económico -sociais do sector.

2 — A CT adere à comissão coordenadora da região.
3 — Deverá ainda articular a sua actividade às comis-

sões de trabalhadores de outras empresas, no fortaleci-
mento da cooperação e solidariedade.

Disposições gerais e transitórias

Artigo 49.º

a) Constitui parte integrante destes estatutos o regula-
mento eleitoral, que se junta.
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Regulamento eleitoral para eleição da CT e outras 
deliberações por voto secreto

Artigo 50.º
Capacidade eleitoral

São eleitores e elegíveis os trabalhadores que prestem 
a sua actividade na empresa.

Artigo 51.º
Princípios gerais sobre o voto

1 — O voto é directo e secreto.
2 — É permitido o voto por correspondência aos traba-

lhadores que se encontrem temporariamente deslocados do 
seu local de trabalho habitual por motivo de serviço e aos 
que estejam em gozo de férias ou ausentes por motivos 
de baixa.

3 — A conversão dos votos em mandatos faz -se de 
harmonia com o método de representação proporcional 
da média mais alta de Hondt.

Artigo 52.º
Composição e funcionamento da comissão eleitoral

1 — A comissão eleitoral é constituída por um represen-
tante de cada uma das listas concorrentes e igual número 
de membros da CT em exercício eleitos pela mesma, ou 
por igual número de trabalhadores eleitos em plenário.

2 — A comissão eleitoral elege o respectivo presidente.
3 — A comissão eleitoral inicia a sua actividade na 

primeira reunião após a sua constituição e cessa após a 
tomada de posse da comissão de trabalhadores eleita.

4 — Funcionamento:

a) Compete ao presidente da comissão eleitoral convo-
car as reuniões da mesma, podendo estas ainda ser con-
vocadas por dois terços dos seus membros invocando os 
motivos;

b) A vinculação das deliberações da comissão eleito-
ral deve exigir a assinatura da maioria simples dos seus 
membros com um mínimo de duas assinaturas e registadas 
em acta;

c) Caso se verifique empate na votação de deliberações 
este é suprido pelo voto do presidente eleito.

Artigo 53.º
Caderno eleitoral

1 — A empresa deve entregar o caderno eleitoral aos 
trabalhadores que procedem à convocação da votação, no 
prazo de quarenta e oito horas após a recepção da cópia 
da convocatória, procedendo estes à sua imediata afixação 
na empresa e estabelecimento.

2 — O caderno eleitoral deve conter o nome dos traba-
lhadores da empresa e, sendo caso disso, agrupados por 
estabelecimento, à data da convocação da votação.

Artigo 54.º
Convocatória da eleição

1 — O acto eleitoral é convocado com a antecedência 
mínima de 15 dias sobre a respectiva data.

2 — A convocatória menciona expressamente o dia, o 
local, o horário e o objectivo da votação.

3 — A convocatória é afixada nos locais usuais para 
afixação de documentos de interesse para os trabalhadores 
e nos locais onde funcionarão mesas de voto e difundida 
pelos meios adequados, de modo a garantir a mais ampla 
publicidade.

4 — Uma cópia da convocatória é remetida pela enti-
dade convocante ao órgão de gestão da empresa na mesma 
data em que for tornada pública, por meio de carta registada 
com aviso de recepção, ou entregue com protocolo.

5 — Com a convocação da votação deve ser publicado 
o respectivo regulamento.

6 — A elaboração do regulamento é da responsabili-
dade dos trabalhadores que procedem à convocação da 
votação.

Artigo 55.º
Quem pode convocar o acto eleitoral

1 — O acto eleitoral é convocado pela comissão elei-
toral.

2 — O acto eleitoral pode ainda ser convocado por 20 % 
ou 100 trabalhadores da empresa.

Artigo 56.º
Candidaturas

1 — Podem propor listas de candidatura à eleição da 
CT, 20 % ou 100 trabalhadores da empresa inscritos nos 
cadernos eleitorais, ou, no caso de listas de candidatura 
à eleição de subcomissões de trabalhadores, por 10 % de 
trabalhadores do respectivo estabelecimento.

2 — Nenhum trabalhador pode subscrever ou fazer parte 
de mais de uma lista de candidatura.

3 — As candidaturas deverão ser identificadas por um 
lema ou sigla.

4 — As candidaturas são apresentadas até 12 dias antes 
da data para o acto eleitoral.

5 — A apresentação consiste na entrega da lista à comis-
são eleitoral, acompanhada de uma declaração de aceitação 
assinada por todos os candidatos e subscrita, nos termos 
do n.º 1 deste artigo, pelos proponentes.

6 — A comissão eleitoral entrega aos representantes um 
recibo com a data e a hora da apresentação e regista essa 
mesma data e hora no original recebido.

7 — Todas as candidaturas têm o direito a fiscalizar, 
através de delegado designado, toda a documentação re-
cebida pela comissão eleitoral (CE) para os efeitos deste 
artigo.

Artigo 57.º
Rejeição de candidaturas

1 — A CE deve rejeitar de imediato as candidaturas 
entregues fora de prazo ou que não venham acompanhadas 
da documentação exigida no artigo anterior.

2 — A CE dispõe do prazo máximo de dois dias, a contar 
da data de apresentação, para apreciar a regularidade formal 
e a conformidade da candidatura com estes Estatutos.

3 — As irregularidades e a violações a estes estatutos 
detectadas podem ser supridas pelos proponentes, para o 



4334

Boletim do Trabalho e Emprego, n.o 45, 8/12/2007

efeito notificados pela CE, no prazo máximo de dois dias 
a contar da respectiva notificação.

4 — As candidaturas que findo o prazo referido no nú-
mero anterior continuarem a apresentar irregularidades e 
a violar o disposto nestes Estatutos, são definitivamente 
rejeitadas por meio de declaração escrita, com indicação 
dos fundamentos, assinada pela CE e entregue aos pro-
ponentes.

Artigo 58.º
Aceitação de candidaturas

1 — Até ao 5.º dia anterior à data marcada para o acto 
eleitoral, a CE publica, por meio de afixação nos locais 
indicados no n.º 3 do artigo 55.º, a aceitação de candida-
tura.

2 — As candidaturas aceites são identificadas por meio 
de letra, que funcionará como sigla, atribuída pela CE a 
cada uma delas por ordem cronológica de apresentação, 
com início na letra A.

Artigo 59.º
Campanha eleitoral

1 — A campanha eleitoral visa o esclarecimento dos 
eleitores e tem lugar entre a data de afixação da aceitação 
de candidaturas e a data marcada para a eleição, de modo 
que nesta última não haja propaganda.

2 — As despesas com a propaganda eleitoral são cus-
teadas pelas respectivas candidaturas.

3 — As candidaturas devem acordar entre si o montante 
máximo das despesas a efectuar, de modo a assegurar -se 
a igualdade de oportunidades e de tratamento entre todas 
elas.

Artigo 60.º
Local e horário da votação

1 — A votação da constituição da Comissão de Traba-
lhadores e dos projectos de estatutos é simultânea, com 
votos distintos.

2 — As urnas de voto são colocadas nos locais de tra-
balho, de modo a permitir que todos os trabalhadores pos-
sam votar e a não prejudicar o normal funcionamento da 
empresa ou estabelecimento.

3 — A votação é efectuada durante as horas de traba-
lho.

4 — A votação inicia -se, pelo menos, trinta minutos 
antes do começo e termina, pelo menos, sessenta minutos 
depois do termo do período de funcionamento da empresa 
ou estabelecimento.

5 — Os trabalhadores podem votar durante o respectivo 
horário de trabalho, para o que cada um dispõe do tempo 
para tanto indispensável.

6 — Em empresa com estabelecimentos geografica-
mente dispersos, a votação realiza -se em todos eles no 
mesmo dia, horário e nos mesmos termos.

7 — Quando, devido ao trabalho por turnos ou outros 
motivos, não seja possível respeitar o disposto no número 
anterior, a abertura das urnas de voto para o respectivo 
apuramento deve ser simultânea em todos os estabeleci-
mentos.

Artigo 61.º
Laboração contínua e horários diferenciados

1 — A votação decorre durante um dia completo ou 
mais, de modo que a respectiva duração comporte os pe-
ríodos de trabalho de todos os trabalhadores da empresa.

2 — Os trabalhadores em regime de turnos ou de horá-
rio diferenciado têm o direito de exercer o voto durante o 
respectivo período normal de trabalho ou fora dele, pelo 
menos trinta minutos antes do começo e sessenta minutos 
depois do fim.

Artigo 62.º
Mesas de voto

1 — Há mesas de voto nos estabelecimentos com mais 
de 10 eleitores.

2 — A cada mesa não podem corresponder mais de 
500 eleitores.

3 — Podem ser constituídas mesas de voto nos estabe-
lecimentos com menos de 10 trabalhadores.

4 — Os trabalhadores dos estabelecimentos referidos 
no número anterior podem ser agregados, para efeitos de 
votação, à mesa de voto de estabelecimento diferente.

5 — As mesas são colocadas no interior dos locais de 
trabalho, de modo que os trabalhadores possam votar sem 
prejudicar o funcionamento eficaz da empresa ou do es-
tabelecimento.

6 — Os trabalhadores referidos no n.º 4 têm direito a 
votar dentro do seu horário de trabalho, sem prejuízo do 
funcionamento eficaz do respectivo estabelecimento e, 
caso contrário, a votar por correspondência.

Artigo 63.º
Composição e forma de designação das mesas de voto

1 — As mesas são compostas por um presidente e dois 
vogais, escolhidos de entre os trabalhadores com direito a 
voto, que dirigem a respectiva prestação de trabalho.

2 — A competência da CE é exercida, nos estabeleci-
mentos geograficamente dispersos, pelas subcomissões de 
trabalhadores, caso existam.

3 — Cada candidatura tem direito a designar um de-
legado junto de cada mesa de voto para acompanhar e 
fiscalizar todas as operações.

Artigo 64.º
Boletins de voto

1 — O voto é expresso em boletins de voto de forma 
rectangular e com as mesmas dimensões para todas as 
listas, impressos em papel da mesma cor, liso e não trans-
parente.

2 — Em cada boletim são impressas as designações das 
candidaturas submetidas a sufrágio e as respectivas siglas 
e símbolos, se todos tiverem.

3 — Na linha correspondente a cada candidatura figura 
um quadrado em branco destinado a ser assinalado com 
a escolha do eleitor.

4 — A impressão dos boletins de voto fica a cargo da 
CE, que assegura o seu fornecimento às mesas na quanti-
dade necessária e suficiente, de modo que a votação possa 
iniciar -se dentro do horário previsto.
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5 — A CE envia, com a antecedência necessária, bo-
letins de voto aos trabalhadores com direito a votar por 
correspondência.

Artigo 65.º
Acto eleitoral

1 — Compete à mesa dirigir os trabalhos do acto elei-
toral.

2 — Antes do início da votação, o presidente da mesa 
mostra aos presentes a urna aberta de modo a certificar 
que ela não está viciada, findo o que a fecha, procedendo 
à respectiva selagem com lacre.

3 — Em local afastado da mesa, o votante assinala com 
uma cruz o quadrado correspondente à lista em que vota, 
dobra o boletim de voto em quatro e entrega -o ao presi-
dente da mesa, que o introduz na urna.

4 — As presenças no acto de votação devem ser regis-
tadas em documento próprio.

5 — O registo de presenças contém um termo de aber-
tura e um termo de encerramento, com a indicação do 
número total de páginas, e é assinado e rubricado em todas 
as páginas pelos membros da mesa, ficando a constituir 
parte integrante da acta da respectiva mesa.

6 — A mesa, acompanhada pelos delegados das candi-
daturas, pode fazer circular a urna pela área do estabele-
cimento que lhes seja atribuído, a fim de recolher os votos 
dos trabalhadores.

7 — Os elementos da mesa votam em último lugar.

Artigo 66.º
Votação por correspondência

1 — Os votos por correspondência são remetidos à CE 
até vinte e quatro horas antes do fecho da votação.

2 — A remessa é feita por carta registada com indi-
cação do nome do remetente, dirigido à CT da empresa, 
com a menção «Comissão Eleitoral» e só por esta pode 
ser aberta.

3 — O votante, depois de assinalar o voto, dobra o 
boletim de voto em quatro, introduzindo -o num envelope 
que enviará pelo correio.

4 — Depois de terem votado os elementos da mesa do 
local onde funciona a CE, esta procede à abertura do enve-
lope exterior, regista em seguida no registo de presenças o 
nome do trabalhador com a menção «voto por correspon-
dência» e, finalmente, entrega o envelope ao presidente 
da mesa que, abrindo -o, faz de seguida a introdução do 
boletim na urna.

Artigo 67.º
Valor dos votos

1 — Considera -se voto em branco o boletim de voto que 
não tenha sido objecto de qualquer tipo de marca.

2 — Considera -se voto nulo o do boletim de voto:

a) No qual tenha sido assinalado mais de um quadrado 
ou quando haja dúvidas sobre qual o quadrado assina-
lado;

b) No qual tenha sido feito qualquer corte, desenho ou 
rasura ou quando tenha sido escrita qualquer palavra.

3 — Não se considera voto nulo o boletim de voto no 
qual a cruz, embora não perfeitamente desenhada ou ex-

cedendo os limites do quadrado, assinale inequivocamente 
a vontade do votante.

4 — Considera -se ainda como voto em branco o voto 
por correspondência quando o boletim de voto não chega 
ao seu destino nas condições previstas no artigo 67.º, ou 
seja recebido em envelopes que não estejam devidamente 
fechados.

Artigo 68.º
Abertura das urnas e apuramento

1 — A abertura das urnas e o apuramento final têm lugar 
simultaneamente em todas as mesas e locais de votação 
e são públicos.

2 — De tudo o que se passar em cada mesa de voto 
é lavrada uma acta que, depois de lida e aprovada pelos 
membros da mesa, é por eles assinada no final e rubricada 
em todas as páginas.

3 — Os votantes devem ser identificados e registados 
em documento próprio, com termos de abertura e encer-
ramento, assinado e rubricado em todas as folhas pelos 
membros da mesa, o qual constitui parte integrante da 
acta.

4 — Uma cópia de cada acta referida no n.º 2 é afixada 
junto do respectivo local de votação, durante o prazo de 
15 dias a contar da data do apuramento respectivo.

5 — O apuramento global é realizado com base nas 
actas das mesas de voto pela CE.

6 — A CE, seguidamente proclama os eleitos.

Artigo 69.º
Registo e publicidade

1 — Durante o prazo de 15 dias a contar do apuramento 
e proclamação é afixada a relação dos eleitos e uma cópia 
da acta de apuramento global no local ou locais em que a 
votação se tiver realizado.

2 — A CE deve, no mesmo prazo de 15 dias a contar 
da data do apuramento, requerer ao Ministério responsá-
vel pela área laboral o registo da eleição dos membros 
da Comissão de Trabalhadores e das subcomissões de 
trabalhadores, juntando cópias certificadas das listas con-
correntes, bem como das actas da CE e das mesas de voto, 
acompanhadas do registo dos votantes.

3 — A CT e as subcomissões de trabalhadores só podem 
iniciar as respectivas actividades depois da publicação dos 
estatutos e dos resultados da eleição no Boletim do Trabalho 
e Emprego.

Artigo 70.º
Recurso para impugnação das eleições

1 — Qualquer trabalhador com o direito a voto tem di-
reito de impugnar a eleição, com fundamento em violação 
da lei ou destes Estatutos.

2 — O recurso, devidamente fundamentado, é dirigido 
por escrito ao plenário, que aprecia e delibera.

3 — O disposto no número anterior não prejudica o 
direito de qualquer trabalhador com direito a voto im-
pugnar a eleição, com os fundamentos indicados no n.º 1, 
perante o representante do Ministério Público da área da 
sede da empresa.

4 — O requerimento previsto no n.º 3 é escrito, devida-
mente fundamentado e acompanhado das provas disponí-
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veis, e pode ser apresentado no prazo máximo de 15 dias 
a contar da publicidade dos resultados da eleição.

5 — O trabalhador impugnante pode intentar directa-
mente a acção em tribunal, se o representante do Ministério 
Público o não fizer no prazo máximo de 60 dias a contar 
da recepção do requerimento referido no número anterior.

6 — Das deliberações da CE cabe recurso para o plená-
rio se, por violação destes estatutos e da lei, elas tiverem 
influência no resultado da eleição.

7 — Só a propositura da acção pelo representante do 
Ministério Público suspende a eficácia do acto impugnado.

Artigo 71.º
Destituição da CT

1 — A CT pode ser destituída a todo o tempo por deli-
beração dos trabalhadores da empresa.

2 — Para a deliberação de destituição exige -se a maioria 
de dois terços dos votantes.

3 — A votação é convocada pela CT a requerimento de, 
pelo menos, 20 % ou 100 trabalhadores da empresa.

4 — Os requerentes podem convocar directamente a 
votação, nos termos do artigo 5.º, se a CT o não fizer no 
prazo máximo de 15 dias a contar da data da recepção do 
requerimento.

5 — O requerimento previsto no n.º 3 e a convocató-
ria devem conter a indicação sucinta dos fundamentos 
invocados.

6 — A deliberação é precedida de discussão em ple-
nário.

7 — No mais, aplicam -se à deliberação, com as adap-
tações necessárias, as regras referentes à eleição da CT.

Artigo 72.º
Eleição e destituição da subcomissão de trabalhadores

1 — A eleição da subcomissão de trabalhadores tem 
lugar na mesma data e segundo as normas deste capítulo, 
aplicáveis com as necessárias adaptações e é simultânea 
a entrada em funções.

2 — Aplicam -se também, com as necessárias adapta-
ções, as regras sobre a destituição da CT.

Outras deliberações por voto secreto

Artigo 73.º
Alteração dos Estatutos

Às deliberações para alteração destes estatutos aplicam-
-se, com as necessárias adaptações, as regras do capítulo 
«Regulamento eleitoral para a CT».

Artigo 74.º
Outras deliberações por voto secreto

As regras constantes do capítulo «Regulamento eleitoral 
para a CT» aplicam -se, com as necessárias adaptações, a 
quaisquer outras deliberações que devam ser tomadas por 
voto secreto.

Registados em 26 de Novembro de 2007, nos termos do 
artigo 350.º, n.º 5, alínea a), da Lei n.º 35/2004, de 29 de 
Julho, sob o n.º 94/2007, a fl. 120 do livro n.º 1.

Comissão de Trabalhadores da Dayco Ensa Por-
tugal — Produção de Componentes Automó-
veis, L.da — Alteração.
Alteração aprovada em 15 de Novembro de 2007 aos 

estatutos publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 9, de 8 de Março de 2007.

CAPÍTULO I

Dos fins e competências

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
1 — Os presentes estatutos regulam as atribuições, os 

direitos e os deveres da Comissão de Trabalhadores da 
Dayco Ensa Portugal — Produção de Componentes Au-
tomóveis, L.da

2 — A Comissão de Trabalhadores da Dayco Ensa Por-
tugal, L.da, a seguir designada por CT, é a organização de 
todos os trabalhadores da empresa, constituída com vista 
à defesa dos seus interesses e à intervenção democrática 
na vida da mesma, sem descurar os interesses legítimos 
da Dayco Ensa Portugal, L.da, e do seu desenvolvimento 
em geral.

3 — A CT terá como logótipo o emblema da Dayco Ensa 
Portugal L.da, sendo a sua denominação a de Comissão de 
Trabalhadores da empresa Dayco Ensa Portugal, L.da

4 — Em toda a sua correspondência e comunicados 
deverá figurar sempre a designação indicada no número 
anterior.

Artigo 2.º
1 — A CT constitui a expressão genuína dos trabalhado-

res desta empresa e por isso são independentes dos órgãos 
sociais da mesma, bem como do Estado e de todas as forças 
políticas e religiosas ou quaisquer outras organizações.

2 — A CT é independente em relação a qualquer orga-
nização ou estrutura sindical.

3 — A CT exerce a sua acção em todos os locais de 
trabalho da Dayco Ensa Portugal, L.da, e tem a sua sede 
no local onde se situa a sede social da mesma.

SECÇÃO II

Do conjunto de trabalhadores

Artigo 3.º
1 — Todos os trabalhadores da Dayco Ensa Portugal, 

L.da, independentemente da sua função, profissão e cate-
goria profissional, são titulares dos direitos consignadas 
na lei e nos presentes estatutos.

2 — São, nomeadamente, direitos dos trabalhadores da 
Dayco Ensa Portugal, L.da:

a) Subscrever a convocatória para votação de alteração 
dos estatutos;

b) Subscrever, como proponente, propostas de alteração 
dos estatutos;
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c) Votar nos actos eleitorais para alteração dos estatutos;
d) Exercer os direitos previstos nas alíneas anteriores 

relativamente às deliberações de adesão ou revogação da 
adesão da CT às comissões coordenadoras (CC);

e) Subscrever a convocatória do acto eleitoral;
f) Subscrever, como proponente, propostas de candida-

turas às eleições;
g) Eleger e ser eleito membro da CT;
h) Exercer qualquer das funções previstas no regula-

mento eleitoral, nomeadamente ser delegado de candida-
tura, membro da mesa de voto ou membro da comissão 
eleitoral;

i) Subscrever a convocatória da votação para destitui-
ção da CT e subscrever como proponente as propostas de 
destituição;

j) Votar nos actos eleitorais previstos na alínea ante-
rior;

k) Ser eleito ou designado para todas as funções pre-
vistas nestes estatutos, na lei, nas convenções de trabalho 
ou nos regulamentos internos da empresa;

l) Subscrever o requerimento para convocação da as-
sembleia de trabalhadores;

m) Participar, votar, usar da palavra, subscrever propos-
tas, requerimentos, pontos de ordem e outras formas de 
intervenção individual na assembleia de trabalhadores;

n) Ser designado para as mesas da assembleia de tra-
balhadores;

o) Exercer quaisquer cargos, funções ou actividades 
em conformidade com as deliberações da assembleia de 
trabalhadores;

p) Impugnar as votações, nos termos da legislação apli-
cável;

q) O tempo utilizado em reuniões de assembleia geral 
de trabalhadores ou locais não pode acarretar qualquer pre-
juízo para os trabalhadores e conta, para todos os efeitos, 
como tempo de serviço efectivo.

3 — Constituem a assembleia geral de trabalhadores 
da Dayco Ensa Portugal, L.da, todos os trabalhadores da 
empresa que lhe prestam serviço por força de um contrato 
de trabalho, não se considerando trabalhadores da Dayco 
Ensa Portugal, L.da, os que, embora nela prestem serviços, 
tenham o seu contrato de trabalho estabelecido com outra 
empresa, ainda que associada.

4 — É assegurada uma igualdade de direitos e deveres 
entre todos os trabalhadores que integram a respectiva 
assembleia geral de trabalhadores, não sendo permitida 
qualquer discriminação baseada no sexo, raça, idade, fun-
ção, posto de trabalho, categoria profissional, convicções 
políticas, sindicais e religiosas ou qualquer outro facto que 
atente contra os direitos fundamentais do homem.

Artigo 4.º
Compete à assembleia geral de trabalhadores:
a) Aprovar os presentes estatutos e suas posteriores 

alterações;
b) Eleger a CT e destituí -la a todo o tempo, nos termos 

legais e estatutários;
c) Eleger representantes dos trabalhadores, nos termos 

da alínea k) do artigo 4.º destes estatutos;
d) Apreciar a actividade da CT no tocante ao exercício 

das suas atribuições;

e) Pronunciar -se sobre todos os assuntos de interesse 
relevante para o conjunto dos trabalhadores que lhe se-
jam submetidos pela CT ou por trabalhadores, nos termos 
destes estatutos;

f) Exercer os demais direitos previstos na lei e nos pre-
sentes estatutos.

Artigo 5.º

1 — A assembleia geral de trabalhadores reunirá de 
forma descentralizada e com igual ordem de trabalhos.

2 — A assembleia de trabalhadores será orientada 
pela CT.

Artigo 6.º
1 — A assembleia geral de trabalhadores pode ser con-

vocada pela CT, por iniciativa própria ou a requerimento 
de um mínimo de 20  % dos trabalhadores da empresa 
abrangidos por estes estatutos, que neste caso deverá conter 
a indicação expressa da ordem de trabalhos.

2 — A CT deve fixar a data da realização da assembleia 
geral de trabalhadores e proceder à sua convocatória no 
prazo máximo de 20 dias contados a partir da recepção do 
requerimento, devendo a participação dos trabalhadores 
naquela ser registada em folhas de presença.

3 — A convocatória indicará sempre, com clareza, os 
pontos da ordem de trabalhos, os locais e a hora do início 
da assembleia geral de trabalhadores.

4 — O funcionamento da assembleia geral de traba-
lhadores e o apuramento da vontade dos trabalhadores 
obedecerá aos seguintes requisitos específicos, salvo em 
matérias com funcionamento consignado:

a) A CT receberá todos os documentos que se destinem 
a ser presentes na reunião;

b) A CT divulgará aos trabalhadores os documentos 
referidos na alínea anterior, até oito dias após a divulgação 
da convocatória;

c) As sessões da assembleia geral de trabalhadores 
desenvolver -se -ão em conformidade com a convocatória 
previamente divulgada, tendo cada reunião a duração má-
xima de duas horas, podendo os primeiros trinta minutos 
ser destinados a um período de antes da ordem de trabalhos 
e neles serão postos à admissão, discussão e votação todos 
os documentos referidos na alínea a);

d) Antes do encerramento de cada ponto da ordem de 
trabalhos, serão obrigatoriamente votados os documentos 
em discussão.

Artigo 7.º
A assembleia geral de trabalhadores é convocada com a 

antecedência mínima de 15 dias, salvo quando convocada 
de emergência, por meio de anúncios colocados em locais 
de fácil acesso e visibilidade dos trabalhadores.

Artigo 8.º

1 — A assembleia geral de trabalhadores funcionará 
nos termos da lei, de regulamento específico e desde que 
devidamente convocada.

2 — A assembleia geral de trabalhadores pode ainda 
reunir de emergência quando assim convocada e desde que 
fundamentada a necessidade urgente de, com oportunidade, 
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ouvir os trabalhadores e saber das suas posições acerca de 
matérias consideradas relevantes. As convocatórias para 
estas assembleias de trabalhadores são feitas com a ante-
cedência possível, face à emergência, de molde a garantir 
a presença do maior número de trabalhadores, cabendo a 
competência para definir da natureza urgente à CT.

CAPÍTULO II

Da CT

SECÇÃO I

Dos fins e competências

Artigo 9.º

1 — A CT, no exercício das suas atribuições e compe-
tências, obriga -se a respeitar a expressão democrática da 
vontade dos trabalhadores da empresa, apurada de confor-
midade com a lei e os presentes estatutos.

2 — A CT é o único órgão que tem a legitimidade para 
o exercício dos direitos da representação dos trabalhadores 
a nível de empresas previstas na lei, dentro das respectivas 
áreas e competências.

Artigo 10.º

Compete à CT:

a) Ser informada e pronunciar -se sobre a actividade 
da empresa;

b) Exercer os poderes consignados na lei, bem como em 
eventuais regulamentos internos da empresa, nos acordos 
colectivos de trabalho e de empresa e nestes estatutos;

c) Representar e ser porta -voz de todos os trabalhado-
res em todo e qualquer diálogo e contacto com os órgãos 
representativos da empresa;

d) Apresentar sugestões, recomendações ou críticas 
tendentes à obtenção de melhoria da qualidade de vida e 
de trabalho, bem como nas condições de higiene e segu-
rança no trabalho.

Tem ainda direito a:

a) Direito à informação;
b) Direito à consulta sobre matéria de higiene e de se-

gurança no trabalho.

Tem como atribuições e deveres:

a) Receber a informação indispensável ao exercício das 
suas competências;

b) Exercer o controlo na empresa da real implementação 
e cumprimento de directivas relativas à higiene e segurança 
no trabalho, fiscalizando e denunciando as irregularidades 
constatadas;

c) Gerir ou co -gerir os equipamentos sociais da em-
presa;

d) Dever de sigilo quanto a toda e qualquer informação 
obtida no âmbito do exercício das suas funções, nomeada-
mente do direito à informação sobre segredos industriais 
e comerciais.

SECÇÃO II

Composição, mandato e eleição
Composição e mandato

Artigo 11.º
1 — A CT é composta por três membros enquanto o 

número de trabalhadores da Dayco Ensa Portugal, L.da, com 
capacidade de representação não ultrapasse os 200 e serão 
cinco no caso de a empresa passar a possuir mais de 200 e 
até 500 trabalhadores, podendo passar essa representação a 
sete membros em caso de comportar um número superior 
a 500 trabalhadores.

2 — O seu mandato é de quatro anos e cessará desde 
que mais de 50  % dos membros da CT tenham renunciado 
ao cargo, haja destituição e sempre que esteja esgotada a 
possibilidade de substituição.

Artigo 12.º
1 — A todo o tempo, qualquer membro da CT poderá 

renunciar ao seu mandato, através de documento escrito 
enviado à CT.

2 — No caso referido no número anterior, o membro 
demissionário será substituído pelo suplente seguinte na 
ordem da respectiva lista por que foi proposto.

Artigo 13.º
A CT é eleita de entre as listas subscritas por um mí-

nimo de 20  % dos trabalhadores da empresa, por sufrágio 
directo, universal e secreto, de forma a garantir a corres-
pondente representatividade.

Eleição

Artigo 14.º
São elegíveis para a CT os trabalhadores com direito a 

voto e que não estejam abrangidos pela lei das incapacidade 
cívicas em vigor.

Artigo 15.º
1 — O acto eleitoral será convocado pela CT cessante, 

por iniciativa sua ou a requerimento de, pelo menos, 20  % 
dos trabalhadores da empresa.

2 — A convocatória deverá ser feita com a antecedência 
mínima de 15 dias e máxima de 90 sobre a data do acto 
eleitoral.

3 — A respectiva convocatória deve ter ampla divulga-
ção e dela constará o dia, o local ou os locais de votação, 
o horário e o objecto da mesma.

4 — Da mesma convocatória será remetida, simulta-
neamente, cópia ao conselho de administração para co-
nhecimento.

Candidaturas

Artigo 16.º
1 — As listas de candidatos serão apresentadas à CT 

vigente até 15 dias antes da data do acto eleitoral.
2 — As listas são acompanhadas por declaração indi-

vidual ou colectiva de aceitação da candidatura por parte 
dos candidatos.
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3 — Nenhum eleitor pode subscrever ou fazer parte de 
mais de uma lista.

4 — As listas integrarão membros efectivos e suplentes, 
devendo o número de suplentes ser dois.

5 — Os candidatos são identificados através de nome 
completo e legível.

Artigo 17.º

1 — Com vista ao suprimento de eventuais irregulari-
dades entretanto verificadas, as listas e respectiva docu-
mentação serão devolvidas pela CT ao primeiro subscritor, 
dispondo este do prazo de setenta e duas horas para sanar 
as irregularidade havidas.

2 — Findo o prazo estabelecido no número anterior, a 
CT, funcionando como comissão eleitoral, decidirá nas 
quarenta e oito horas subsequentes pela aceitação ou re-
jeição das candidaturas.

Comissão eleitoral

Artigo 18.º

1 — Confirmada a aceitação das candidaturas concor-
rentes, constituir -se -á uma comissão eleitoral, composta 
por dois membros da CT, por esta indicados, e por um 
mandatado de cada uma das listas concorrentes.

2 — Esta comissão assegurará a coordenação de todo o 
processo eleitoral, competindo -lhe especialmente:

a) Verificar, em definitivo, a regularidade das candi-
daturas;

b) Apreciar e julgar as reclamações;
c) Assegurar iguais oportunidades a todas as listas can-

didatas;
d) Assegurar a constituição das mesas de voto e o apa-

relho técnico e material necessário para o processo elei-
toral;

e) Elaborar os cadernos eleitorais e patenteá -los para 
eventuais reclamações, com o mínimo de 15 dias de ante-
cedência em relação ao acto eleitoral;

f) Apurar os resultados eleitorais, elaborar acta de apu-
ramento geral no prazo máximo de oito dias, bem como 
entregar toda a documentação à CT cessante para o cum-
primento das disposições legais subsequentes.

Votação

Artigo 19.º

A votação é efectuada no local de trabalho e funcio-
nará de forma ininterrupta durante as vinte e quatro horas 
do dia respectivo, enquanto a empresa laborar em turnos 
contínuos.

Artigo 20.º

1 — As mesas de voto são constituídas por um presi-
dente e dois vogais.

2 — Cada lista concorrente pode designar um represen-
tante, como delegado de lista, para acompanhar a respectiva 
mesa nas diversas operações do acto eleitoral.

Artigo 21.º

1 — Na mesa de voto haverá um caderno eleitoral no 
qual se procede à descarga dos eleitores à medida que estes 
vão votando, depois de devidamente identificados.

2 — As presenças devem ser registadas em documento 
próprio, com termo de abertura e encerramento, assinado e 
rubricado em todas as folhas pela respectiva mesa, o qual 
constituirá parte integrante da respectiva acta.

3 — O caderno eleitoral faz parte integrante da acta 
da mesa de voto onde constarão os seguintes elementos: 
composição da mesa, hora do início e fecho da votação, os 
nomes dos delegados das listas, bem como as ocorrências 
registadas durante a votação.

4 — O caderno eleitoral e a acta serão rubricados e assi-
nados pelos membros da mesa após o que serão remetidos 
à comissão eleitoral.

Artigo 22.º

1 — Os boletins de voto serão editados pela comissão 
eleitoral, deles constando a letra e a sigla adoptada por 
cada lista candidata.

2 — A letra de cada lista corresponderá à ordem da sua 
apresentação.

3 — O boletim de voto, de forma rectangular, em papel 
não transparente e sem marcas, conterá todas as listas 
candidatas.

Artigo 23.º

1 — O boletim deverá ser entregue ao presidente da 
mesa de voto, dobrado era quatro, com a face impressa 
voltada para dentro.

2 — Não é permitido o voto por procuração e por cor-
respondência.

Apuramento e divulgação dos resultados

Artigo 24.º

1 — Os elementos de identificação dos membros da 
CT eleitos, bem como a acta de apuramento geral, serão 
patenteados durante 15 dias a partir do conhecimento da 
referida acta, no local ou locais destinados à afixação de 
documentação referente à CT.

2 — A afixação de documentos referidos no número 
anterior e em todas as votações de âmbito nacional far-
-se -á em locais adequados em todas as áreas e estabele-
cimentos da empresa, até ao 5.º dia útil posterior à data 
da votação.

3 — A cópia de toda a documentação referida no n.º 1 
deste artigo será remetida, nos prazos e para os efeitos 
legais, aos Ministérios das Finanças e do Trabalho e à 
gerência ou conselho de administração da empresa.

Tomada de posse

Artigo 25.º

A CT entra em exercício nos 10 dias posteriores à afixa-
ção da acta de apuramento geral da respectiva eleição.
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Impugnação

Artigo 26.º

No prazo de 15 dias a contar da publicação dos resul-
tados, qualquer trabalhador com direito de voto poderá 
impugnar as eleições junto do Ministério Público, nos 
termos da lei.

Artigo 27.º

Havendo destituição da CT, deverão ocorrer novas elei-
ções no prazo máximo de 90 dias.

SECÇÃO III

Funcionamento da CT

Artigo 28.º

1 — Serão lavradas actas da CT, assinadas por todos 
os presentes.

2 — O elemento que não concorde com a posição maio-
ritariamente definida têm o direito de exarar na respectiva 
acta as razões do seu voto.

Artigo 29.º

As deliberações da CT são válidas desde que tomadas 
pela maioria dos seus membros, em reuniões com o quórum 
do respectivo órgão.

Artigo 30.º

Para obrigar a CT são necessárias pelo menos as assi-
naturas de dois dos seus membros.

CAPÍTULO III

Do financiamento da actividade da CT

Artigo 31.º

1 — Para a prossecução das atribuições fixadas na lei 
e nestes estatutos, a CT disporá dos seguintes financia-
mentos:

a) Meios devidos pela Dayco Ensa Portugal, L.da, para 
funcionamento da CT de conformidade com a legislação 
em vigor, nomeadamente os meios materiais, as instala-
ções necessárias e adequadas no interior da empresa, bem 
como os meios técnicos necessários ao desempenho das 
suas funções, designadamente telefones, faxes, serviço de 
secretaria, serviços de comunicação e transporte e correio 
electrónico, sem prejuízo de outros que a CT venha a achar 
necessário e ainda os que a Dayco Ensa Portugal, L.da, 
venha a disponibilizar;

b) Contribuições voluntárias e eventualmente periódicas 
do conjunto dos trabalhadores;

c) Outras receitas ou doações que sejam postas à sua 
disposição pelos trabalhadores.

2 — Para este efeito, a CT manterá actualizada a cor-
respondente contabilização em livros próprios.

CAPÍTULO IV

Disposições transitórias e finais

Artigo 32.º

Aos casos omissos verificados nos presentes estatutos, 
no tocante à regulamentação da actividade da CT e dos seus 
membros, aplicar -se -á o disposto na lei geral, sem prejuízo 
de situações mais favoráveis praticadas pela Dayco Ensa 
Portugal, L.da

Artigo 33.º

Os presentes estatutos não poderão ser revistos antes de 
decorridos dois anos sobre a data da sua aprovação.

Registados ao abrigo do artigo 350.º, n.º 5, alínea a), 
da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho, sob o n.º 96, a fl. 120 
do livro n.º 1.

Estatutos da Comissão de Trabalhadores
do Partido Socialista

Artigo 1.º
Denominação

A Comissão de Trabalhadores do Partido Socialista é 
a organização que representa todos os trabalhadores do 
partido, independentemente da sua profissão, função ou 
categoria profissional.

Artigo 2.º
Âmbito

A Comissão de Trabalhadores exerce a sua actividade 
em todas as secções/federações, e tem a sua sede no Largo 
do Rato, 2, em Lisboa.

Artigo 3.º
Objectivos

A Comissão de Trabalhadores tem por objectivo:

1 — Exercer todos os direitos consignados na Consti-
tuição e na lei, nomeadamente:

a) O controlo de gestão do Partido;
b) O direito à informação necessária à sua actividade 

sobre todas as matérias que legalmente lhe são reconhe-
cidas;

c) A participação na elaboração da legislação do trabalho 
nos termos da lei aplicável;

d) A intervenção activa na reorganização das actividades 
do Partido da empresa, reestruturação de serviços sempre 
que essa reorganização e reestruturação tenha lugar;

e) A participação na elaboração dos planos económico-
-sociais que contemplem qualquer, bem como a parti-
cipação nos respectivos órgãos de planificação desses 
mesmos sectores, directamente ou através de uma eventual 
comissão coordenadora.
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2 — Promover a defesa dos interesses direitos dos tra-
balhadores e contribuir para a sua unidade, designada-
mente:

a) Desenvolvendo um trabalho permanente de organi-
zação de classe no sentido de concretizar as justas reivin-
dicações dos trabalhadores, expressas democraticamente 
pela vontade colectiva;

b) Promovendo a formação sócio -profissional dos traba-
lhadores, contribuindo para uma melhor consciencialização 
face aos seus direitos e deveres;

c) Exigindo da entidade patronal o escrupuloso cumpri-
mento de toda a legislação respeitante aos trabalhadores 
e ao Partido.

3 — Cooperar e manter relações de solidariedade com 
os sindicalistas do partido de forma a articular as com-
petências e atribuições das estruturas representativas dos 
trabalhadores, sem prejuízo da mútua autonomia e inde-
pendência.

Artigo 4.º
Composição

A Comissão de Trabalhadores é composta por três mem-
bros efectivos e dois suplentes de acordo com o estabe-
lecido na lei.

Artigo 5.º
Mandato

O mandato da Comissão de Trabalhadores é de dois 
anos.

Artigo 6.º
Sistema eleitoral

A Comissão de Trabalhadores é eleita, de entre as listas 
apresentadas, pelos trabalhadores do Partido, por sufrágio 
directo, universal e secreto e segundo o princípio da repre-
sentação proporcional.

Artigo 7.º
Apresentação das candidaturas

1 — As listas são apresentadas à Comissão de Traba-
lhadores até ao 20.º dia anterior à data do acto eleitoral 
e subscritas por 10  % dos trabalhadores permanentes do 
partido.

2 — As listas são acompanhadas por declaração indi-
vidual ou colectiva de aceitação da candidatura por parte 
dos seus membros.

3 — Nenhum eleitor pode subscrever ou fazer parte de 
mais de uma lista.

4 — As listas integrarão membros efectivos e suplen-
tes, não podendo o número destes ser inferior a dois nem 
superior a cinco.

5 — Os candidatos são identificados através de:

a) Nome completo;
b) Categoria profissional;
c) Local de trabalho.

6 — Com vista ao suprimento de eventuais irregularida-
des, as listas e respectiva documentação serão devolvidas 
ao primeiro subscritor, dispondo este do prazo de quarenta 
e oito horas para sanar as irregularidades havidas.

7 — Findo o prazo estabelecido no número anterior, a 
comissão eleitoral decidirá nas vinte e quatro horas sub-
sequentes pela aceitação ou rejeição definitiva das can-
didaturas.

Artigo 8.º
Do acto eleitoral e horário de votação

1 — As eleições para a Comissão de Trabalhadores 
realizam -se entre os dias 1 e 30 de Novembro do ano em 
que termina o respectivo mandato.

2 — A convocatória do acto eleitoral é feita com a an-
tecedência mínima de 60 dias sobre a data das eleições, 
dela constando o dia, local ou locais, horário e objecto, 
dela sendo remetida, simultaneamente, cópia para o órgão 
de gestão da empresa.

3 — A votação é efectuada no local de trabalho com o 
seguinte horário:

a) Início — trinta minutos antes do início do período 
normal de trabalho;

b) Fecho — sessenta minutos após o encerramento do 
período normal de trabalho.

Artigo 9.º
Constituição das mesas de voto

1 — As mesas de voto são constituídas por um presi-
dente e dois vogais, designados pela comissão eleitoral.

2 — Cada lista pode designar um representante, como 
delegado de lista, para acompanhar a respectiva mesa nas 
diversas operações do acto eleitoral.

3 — Os delegados de lista são indicados simultanea-
mente com a apresentação das candidaturas.

4 — Em cada mesa de voto haverá um caderno eleitoral 
no qual se procede à descarga dos eleitores, à medida que 
estes vão votando, depois de devidamente identificados.

5 — O caderno eleitoral faz parte integrante da res-
pectiva acta, a qual conterá igualmente a composição da 
mesa, a hora de início e de fecho, da votação, os nomes 
dos delegados das listas, bem como todas as ocorrências 
registadas durante a votação.

6 — O caderno eleitoral e a acta serão rubricados e assi-
nados pelos membros da mesa, após o que serão remetidos 
à comissão eleitoral.

Artigo 10.º
Listas

1 — As listas de voto são editadas pela comissão elei-
toral, delas constando a letra e a sigla adoptada por cada 
lista candidata.

2 — A letra de cada lista corresponderá à ordem da 
sua apresentação e a sigla, não poderá exceder cinco pa-
lavras.

3 — A mesma lista de voto conterá todas as listas 
candidatas, terá forma rectangular, com as dimensões de 
15 cm × 10 cm e será em papel liso, sem marca, não trans-
parente nem sinais exteriores.
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Artigo 11.º
Voto por procuração ou por correspondência

1 — É permitido o voto por procuração ou por corres-
pondência.

2 — A procuração, com os necessários poderes para o 
acto, deverá ser entregue ao respectivo Presidente da Mesa 
no momento da votação.

3 — Quando a votação for por correspondência, deverá 
observar -se o seguinte:

a) O boletim de voto deverá ser enviado à comissão 
eleitoral, até ao dia do acto electivo, em envelope fechado 
e lacrado, em cujo rosto figurará a assinatura do eleitor 
reconhecida notarialmente.

b) Os envelopes lacrados serão entregues ao presidente 
da mesa que perante os dois vogais os abrirá, depositando 
na uma os respectivos boletins de voto, depois de identi-
ficado o eleitor.

Artigo 12.º
Apuramento geral

1 — O apuramento geral do acto eleitoral é feito por 
uma comissão eleitoral constituída por:

a) Dois membros da Comissão de Trabalhadores ces-
sante;

b) Um representante de cada lista candidata, indicado 
no acto e apresentação da respectiva candidatura.

2 — Em caso de paridade, será nomeado mais um ele-
mento de comum acordo das diversas listas candidatas.

Artigo 13.º
Competência da comissão eleitoral

Compete à comissão eleitoral:

a) Dirigir todo o processo das eleições;
b) Proceder ao apuramento dos resultados eleitorais, 

afixar as actas das eleições, bem como o envio de toda a 
documentação às entidades competentes, de acordo com 
a lei;

c) Verificar em definitivo a regularidade das candida-
turas;

d) Apreciar e julgar as reclamações;
e) Assegurar iguais oportunidades a todas as listas can-

didatas;
f) Assegurar igual acesso ao aparelho técnico e material 

necessário para o desenvolvimento do processo eleitoral;
g) Conferir a posse aos membros da Comissão de Tra-

balhadores eleita.

Artigo 14.º
Entrada em exercício

1 — A Comissão de Trabalhadores entra em exercício 
no 5.º dia posterior à afixação da acta de apuramento geral 
da respectiva eleição.

2 — Na sua primeira reunião, a comissão elege um 
secretário -coordenador, o qual tem voto de qualidade em 
caso de empate nas votações efectuadas.

Artigo 15.º
Acta da eleição

1 — Os elementos de identificação dos membros da 
Comissão de Trabalhadores eleitos, bem como a acta do 
apuramento geral serão patenteados, durante 15 dias a 
partir do conhecimento da referida acta, no local ou lo-
cais destinados à afixação de documentação referente a 
Comissão de Trabalhadores.

2 — A afixação dos documentos referidos no número 
anterior não pode ultrapassar o 3.º dia posterior à data das 
eleições.

3 — É remetida cópia de toda a documentação referida 
no n.º 1, nos prazos e para os efeitos legais, ao ministério 
da tutela, ao Ministério do Trabalho e ao órgão de gestão 
do Partido.

Artigo 16.º
Destituição

1 — A comissão pode ser destituída a todo o tempo, 
por votação realizada a todo o tempo nos termos e com os 
requisitos estabelecidos para a sua eleição.

2 — Igualmente, e nos termos do número anterior, po-
dem ser destituídos parte dos membros da comissão.

3 — Ocorrendo o previsto no n.º 1, realizar -se -ão novas 
eleições no prazo máximo de 30 dias.

4 — Ocorrendo o previsto no n.º 2, os membros des-
tituídos serão substituídos pelos candidatos a seguir na 
respectiva lista.

5 — Esgotada a possibilidade de substituição, e desde 
que não esteja em funções a maioria dos membros da co-
missão, proceder -se -á de acordo com o disposto no n.º 3 
deste artigo.

Artigo 17.º
Renúncia do mandato

1 — A todo o tempo, qualquer membro da comissão 
poderá renunciar ao mandato ou demitir -se por escrito ao 
secretário -coordenador.

2 — Nos casos referidos no número anterior, o traba-
lhador será substituído pelo primeiro candidato não eleito 
da respectiva lista.

3 — Na ocorrência do previsto neste artigo será dado 
cumprimento ao disposto no n.º 3 do artigo 15.º

Artigo 18.º
Direito de eleger e ser elegível

Qualquer trabalhador do partido tem o direito de eleger 
e ser elegível, independentemente da sua idade, categoria 
profissional, função ou sexo.

Artigo 19.º
Reuniões da Comissão de Trabalhadores

1 — A comissão reúne ordinariamente uma vez por 
mês e extraordinariamente sempre que convocada pelo 
secretário -coordenador ou por dois terços dos seus mem-
bros, sendo as suas deliberações tomadas com a presença 
da maioria dos seus membros e por maioria de votos.
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2 — Das reuniões da comissão será lavrada acta em 
livro próprio, da qual será extraída uma síntese das deli-
berações tomadas a qual será fixada em local próprio, para 
conhecimento dos trabalhadores.

3 — A comissão elaborará um regimento interno pelo 
qual se regulará nas suas reuniões, sendo aplicado, nos 
casos omissos, o presente estatuto.

Artigo 20.º
Reuniões gerais de trabalhadores

1 — As reuniões gerais de trabalhadores, realizadas den-
tro ou fora do período normal de trabalho, são convocadas 
pela Comissão de Trabalhadores, por sua iniciativa ou a 
requerimento de 30  % dos trabalhadores do Partido.

2 — A convocatória conterá sempre o dia, hora, local 
e ordem de trabalho da reunião, sendo feita com a antece-
dência mínima de quarenta e oito horas.

3 — Quando a iniciativa da reunião não seja da comis-
são, esta convocá -la -á no prazo máximo e 10 dias após a 
recepção do respectivo requerimento.

4 — Só serão válidas as deliberações que tenham a 
participação da maioria absoluta dos trabalhadores perma-
nentes da empresa, com ressalva no que respeita à eleição 
e destituição da Comissão de Trabalhadores e de outras 
matérias expressamente contempladas nestes estatutos e 
na lei geral.

5 — A votação será sempre secreta desde que requerida 
por um mínimo de 10 trabalhadores.

6 — As reuniões previstas neste artigo são dirigidas 
pela Comissão de Trabalhadores.

Artigo 21.º
Relatório e contas

1 — Entre 1 e 15 de Outubro de cada ano, a Comissão 
de Trabalhadores apresentará o relatório e contas relativos 
ao período em reunião geral de trabalhadores.

2 — A requerimento de 10  % dos trabalhadores pre-
sentes, o relatório e contas serão votados de acordo com 

o disposto nos n.º 3 e 4 do artigo 8.º e nos artigos 9.º, 10.º 
e 11.º dos presentes estatutos.

3 — Mensalmente, a Comissão de Trabalhadores pu-
blicará um balancete das suas contas.

4 — O relatório e contas são distribuídos a todos os 
trabalhadores com a antecedência mínima de 10 dias sobre 
a data da reunião prevista no n.º 1 deste artigo.

Artigo 22.º
Alteração dos estatutos

1 — A iniciativa da alteração dos presentes estatutos, no 
todo ou em parte, pertence à Comissão de Trabalhadores 
ou a 10  % dos trabalhadores do Partido.

2 — À sua votação são aplicáveis os mecanismos pre-
vistos para a eleição da Comissão de Trabalhadores, salvo 
no que respeita à proporcionalidade.

3 — O projecto ou projectos de alteração são distribu-
ídos pela Comissão de Trabalhadores a todos os trabalha-
dores com a antecedência mínima de 45 dias sobre a data 
da sua votação.

Artigo 23.º
Casos omissos

Aos casos omissos nos presentes estatutos, aplicar-
-se -á o disposto na Lei n.º 46/79, de 12 de Setembro, a 
qual fica constituindo parte integrante destes estatutos, 
nomeadamente no que respeita à eleição e composição das 
subcomissões de trabalhadores existentes ou a constituir 
e à adesão e revogação da adesão a qualquer comissão 
coordenadora.

Artigo 24.º
Disposições finais

Os presentes estatutos não podem ser revistos antes de 
decorrido um ano sobre a data da sua aprovação.

Registados em 27 de Novembro de 2007, nos termos do 
artigo 350.º, n.º 5, alínea a), da Lei n.º 35/2004, de 29 de 
Julho, sob o n.º 97/2007, a fl. 120 do livro n.º 1.

II — ELEIÇÕES

Comissão e Subcomissão de Trabalhadores 
da RTP — Rádio e Televisão de Portugal, 
S. A. — Eleição em 2 de Novembro de 2007, 
para mandato de quatro anos.

Comissão de Trabalhadores

Efectivos:

Ângela Camila Castelo -Branco Graça Ferreira, docu-
mentalista, funcionária n.º 1909.

Maria Cristina Ribeiro Fidalgo C. Almeida, técnica de 
gestão de sistemas, funcionária n.º 2123.

Tito Afonso Oliveira, técnico especialista, funcionário 
n.º 1306.

António Carlos Silva Mateus, responsável operacional, 
funcionário n.º 38.

António Luís de Vasconcelos Cunha Faria, técnico ad-
ministrativo, funcionário n.º 2033.

Carlos José Piedade Barros, jornalista, funcionário 
n.º 3426.

Carlos Manuel Albuquerque Amaral Pereira, assistente 
às operações, funcionário n.º 1817.

Paula Maria Alves de Paiva, técnica de iluminação, 
funcionária n.º 1447.
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Inês Vidal de Lacerda Forjas, jornalista, funcionária 
n.º 4226.

Joaquim Manuel das Neves Freire, quadro, funcionário 
n.º 1003.

Rui Carlos Henrique de Sousa e Silva, técnico de som, 
funcionário n.º 2050.

Suplentes:
Rogério Silva Gomes, jornalista, funcionário n.º 4434.
Pedro Manuel Freitas Duarte, documentalista, funcio-

nário n.º 2017.

Subcomissão de Trabalhadores da Rádio e Televisão
de Portugal, S. A., no Porto

Efectivos:
Manuel Jaime Pereira Liberato, jornalista/operador re-

pórter, funcionário n.º 832.
Álvaro Leitão Silva Lima, técnico de electrónica, fun-

cionário n.º 1011.
Nuno Martins Rodrigues, técnico de electrónica, fun-

cionário n.º 1134.
Miguel Ângelo Sereno Amaral Cerqueira, técnico de 

som, funcionário n.º 1257.
Virgílio Morais de Matos, operador de registo de edição, 

funcionário n.º 1836.

Suplente:
Luís Miguel Nunes Silva Loureiro, jornalista, funcio-

nário n.º 1927.

Subcomissão de Trabalhadores da Rádio e Televisão
de Portugal, S. A., nos Açores

Efectivos:
Maria Teresa Silva Araújo Nóbrega, funcionária n.º 929.
Lena Maria Goulart, funcionária n.º 13700.
Mário José Andrade Ferreira Mendes, funcionário 

n.º 1464.

Suplentes:
Carlos Alberto Cabral de Melo, funcionário n.º 1874.
Tiago Maria Furtado Grade Richart, funcionário 

n.º 1871.
Registados em 23 de Novembro de 2007, ao abrigo do 

artigo 350.º, n.º 5, alínea b), da Lei n.º 35/2004, de 29 de 
Julho, sob o n.º 93, a fl. 120 do livro n.º 1.

Comissão e Subcomissão de Trabalhadores da 
EDP Distribuição, Energia, S. A. — Eleição em 
21 de Junho de 2006, para mandato de quatro 
anos.

Comissão de Trabalhadores

José Joaquim Franco Antunes, bilhete de identidade 
n.º 8441514.

Américo Oliveira Castro, bilhete de identidade 
n.º 3779528.

Jaime Fernando Jerónimo Santana, bilhete de identidade 
n.º 4922483.

Carlos Alberto Rego Dias, bilhete de identidade 
n.º 10583115.

Carlos José Silva Martins, bilhete de identidade 
n.º 2338245.

Nélson Manuel Conceição Freitas, bilhete de identidade 
n.º 4742080.

João Alberto Machado Guerreiro, bilhete de identidade 
n.º 6841410.

Rogério Miguel Milheiro Bentes, bilhete de identidade 
n.º 9863810.

José António Santos Mota, bilhete de identidade 
n.º 6325506.

Mariano António Lameira da Silva, bilhete de identidade 
n.º 378205.

Daniel Barbosa de Lemos, bilhete de identidade 
n.º 2167327.

Subcomissões de Trabalhadores

Trás -os -Montes

Paulo Jorge Araújo Ribeiro, bilhete de identidade 
n.º 8218372.

Adriano Aníbal dos Reis, bilhete de identidade 
n.º 3346794.

Carlos Manuel Ferreira Guedes, bilhete de identidade 
n.º 3580947.

Ave e Sousa

José Machado Carneiro, bilhete de identidade 
n.º 2923963.

Fernando Manuel Martins Gomes, bilhete de identidade 
n.º 7683039.

Manuel Vitorino Sousa Rodrigues, bilhete de identidade 
n.º 5822855.

Joaquim Teixeira, bilhete de identidade n.º 3571105.
Joaquim Fernando Cruz Barbosa, bilhete de identidade 

n.º 9647986.
Vale do Tejo

António José Costa Almeida, bilhete de identidade 
n.º 7850248.

José Daniel Neves Oliveira, bilhete de identidade 
n.º 5371814.

Joaquim Calçada Santos, bilhete de identidade 
n.º 6064971.

Idalina Martins Afonso, bilhete de identidade 
n.º 4311954.

Carlos Alves Pereira, bilhete de identidade 
n.º 6663860.

Algarve

Hélder Manuel Sousa Martins, bilhete de identidade 
n.º 4912894.

Carlos José da Silva Martins, bilhete de identidade 
n.º 2338245.

Joaquim Paulo Rosa Rosado, bilhete de identidade 
n.º 11247578.

José Matias Conceição Francisco, bilhete de identidade 
n.º 5599358.

Álvaro António Afonso e Silva, bilhete de identidade 
n.º 7676694.

Registados em 26 de Novembro de 2007, nos termos 
do artigo 350.º, n.º 5, alínea b), da Lei n.º 35/2004, de 29 
de Julho, sob o n.º 95, a fl. 120 do livro n.º 1.
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REPRESENTAÇÕES DOS TRABALHADORES PARA A SEGURANÇA, 
HIGIENE E SAÚDE NO TRABALHO

I — CONVOCATÓRIAS

Browning Viana — Fábrica de Armas e Artigos 
de Desporto, S. A.

Nos termos do artigo 267.º da Lei n.º 35/2004, de 29 
de Julho, procede -se à publicação da comunicação efec-
tuada pelo Sindicato dos Trabalhadores da Metalurgia e 
Metalomecânica de Viana do Castelo, ao abrigo do n.º 3 do 
artigo 266.º da lei supra -referida, e recebida na Direcção-
-Geral do Emprego e das Relações do Trabalho em 19 de 
Novembro de 2007, relativa à promoção da eleição dos 
representantes dos trabalhadores para a segurança, higiene 
e saúde no trabalho na empresa Browning Viana — Fábrica 
de Armas e Artigos de Desporto, S. A.:

«Nos termos e para efeitos do n.º 3 do artigo 266.º da 
Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho, o Sindicato dos Traba-
lhadores das Indústrias da Metalurgia e Metalomecânica 
do Distrito de Viana do Castelo informa que vai levar a 
efeito a eleição para os representantes dos trabalhado-
res na área da segurança, higiene e saúde no trabalho, 
na empresa Browning Viana — Fábrica de Armas e 
artigos de Desporto, S. A., sita no lugar de Morenos, 
freguesia de Castelo do Neiva — CP 4936 -908 Vila 
Nova de Anha, no dia 19 de Fevereiro de 2008.»

SOSOARES — Caixilharia e Vidros, S. A.
Nos termos do artigo 267.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de 

Julho, procede -se à publicação da comunicação efectuada 
pelos trabalhadores da SOSOARES, ao abrigo do n.º 3 do 
artigo 266.º da lei supra -referida, e recebida na Direcção-
-Geral do Emprego e das Relações do Trabalho em 14 de 
Novembro de 2007, relativa à promoção da eleição dos 
representantes dos trabalhadores para a segurança, higiene 

e saúde no trabalho na empresa SOSOARES — Caixilharia 
e Vidros, S. A.:

«Nos termos e para efeitos do n.º 3 do artigo 266.º da 
Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho, os trabalhadores da uni-
dade de lacagem da empresa SOSOARES — Caixilharia 
e Vidros, S. A. (ex -ILA — Indústria de Lacagem de Alu-
mínios, L.da), vão levar a efeito a eleição para o represen-
tante dos trabalhadores para a segurança, higiene e saúde 
no trabalho, na empresa SOSOARES — Caixilharia e 
Vidros, S. A., sita no Parque Industrial de Coimbrões, 
lote 41/42, freguesia de São João de Lourosa, concelho 
de Viseu, no dia 12 de Fevereiro de 2008.»

GRANFER — Produtos de Frutas, C. R. L.
Nos termos do artigo 267.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de 

Julho, procede -se à publicação da comunicação efectuada 
pelos trabalhadores da GRANFER, ao abrigo do n.º 3 do 
artigo 266.º da lei supra -referida, e recebida na Direcção-
-Geral do Emprego e das Relações do Trabalho em 29 
de Outubro de 2007, relativa à promoção da eleição dos 
representantes dos trabalhadores para a segurança, higiene 
e saúde no trabalho na empresa GRANFER — Produtores 
de Frutas, C. R. L.:

«Comunicamos a V.a Ex.a, com a antecedência exi-
gida no n.º 2 do artigo 266.º da Lei n.º 35/2004, que 
no dia 11 de Fevereiro de 2008 se realizará na GRAN-
FER — Produtos de Fruta, C. R. L., sita na Rua Prin-
cipal, 167, Usseira Óbidos, o acto eleitoral com vista 
à eleição dos representantes dos trabalhadores para a 
segurança, higiene e saúde no trabalho, conforme dis-
posto nos artigos 265.º e seguintes da Lei n.º 35/2004 
e no artigo 277.º da Lei n.º 99/2003.»



4346

Boletim do Trabalho e Emprego, n.o 45, 8/12/2007

II — ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES

Alstom Portugal, S. A. — Eleição dos represen-
tantes dos trabalhadores para a segurança, 
higiene e saúde no trabalho, realizada em 7 de 
Novembro de 2007.

Efectivos:

Maria de Fátima Estrela Silva, bilhete de identidade 
n.º 5096754, emitido em 10 de Maio de 1999, Setúbal.

Hélder Santos Cristóvão Reis, bilhete de identidade 
n.º 5573736, emitido em 30 de Outubro de 2000, Setú-
bal.

Américo Ludovico Pina, bilhete de identidade 
n.º 2035685, emitido em 12 de Dezembro de 2002, Lis-
boa.

Suplentes:

Abílio Serrano Valente, bilhete de identidade n.º 4693096, 
emitido em 21 de Julho de 2007, Setúbal.

António Pinto Silva, bilhete de identidade n.º 6684775, 
emitido em 9 de Junho de 2004, Setúbal.

José António Mendes Pereira, bilhete de identidade 
n.º 2334936, emitido em 29 de Agosto de 2002, Lisboa.

Observação. — A eleição não foi precedida de publicação no Bole-
tim do Trabalho e Emprego da convocatória prevista no artigo 267.º da 
Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho, por não ter sido dado cumprimento ao 
disposto no n.º 3 do artigo 266.º do mesmo diploma.

Registados em 21 de Novembro de 2007, ao abrigo 
do artigo 278.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho, sob o 
n.º 75, a fl. 21 do livro n.º 1.
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